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Recursos Humanos e 

Desenvolvimento Nacíonnl

À Margem da Regulamentação da Lei n.° 5.645/70.

Significado das Normas Essenciais à 

Implantação Gradativa do Plano de Classificação

de Cargos.

As providências que o III Governo da Revolução vem 
progressivamente desencadeando no sentido de assegurar, em 
condições de eficiência integral e plena segurança, o desen­
volvimento auto-sustentado da Nação Brasileira, dependem, 
naturalmente, da simultânea implantação de uma Política de 
Pessoal adequada à execução do elenco dos projetos inte­
grantes do Plano Nacional de Desenvolvimento (PND, 1973/74), 
para os quais convergem, nos parâmetros da atual conjuntura 
histórica, as energias e esforços da Administração Pública.

Fator condicionante da obtenção dos resultados colima- 
dos, essa Política constitui, sem sombra de dúvida, o necessá­
rio e preliminar embasamento da exeqüibilidade dos planos, 
programas, projetos e atividades que desafiam a capacidade 
empreendedora do Poder Executivo da União.

Desde setembro de 1970 que a essencialidade do plane­
jamento e solução dos problemas situados na órbita da Admi­
nistração de Pessoal — tanto vale dizer, a captação, mobili­
zação, aperfeiçoamento, utilização e valorização dos recursos



Sõo "so m Jn tf1?en|SáV/ ÍS 00 Desenv°'vimento Nacional, -  foi 
história pnfnr"1̂  ° C° m° ' pela Primeira vez em nossa 
GOVERNO rnmo0 T  E BASES PARA A AÇÃO DO
vernamental nn r Um ^ objetivos prioritários da ação go­vernamental no campo administrativo".

de Pessnn^nl^^u-* 6 Promover 0 enquadramento da Política 
do País Hei, ° r  Estratégia do desenvolvimento global 
uma insnfkmr, l °^erno Revolucionário do Presidente Médici 
cida comnrpo V~ ®monstraÇ°o de realismo, coragem e lú- 
reconhecidnmpn +a0 i necess'dc,des nacionais numa área 
obscurantismon 6 Comp a clue v'nhQ sofrendo a erosão do 
de crises no™ +° mesmo tempo, acumulando síndromes 
sintomas D n tn lT ^  6S ~  ° U S-9'a' um a'armante agregado de 
oos padrões r 9+C° S estereot'Pados no desempenho inferior 
r ig idS  S l i s n í  ° SK eXCeSSÍ.V0S' emPerramentos obstruidores, 
ordem exininHn ur° cratlc° exagerado, distorções de toda 

exigmdo, em s.ntese, correções drásticas e urgentes.

tivos de^rMtn*™ enumer° r ,a Procissão dos fenômenos nega- 
Admínistração dpSCp C ,eCidos dos analistas e estudiosos da 
nalizadores mip .“ ° al' obsta^lizando os esforços racio-
absorvente do DASP n T d e ^ ^ T  “ í  C° m° ° PreocuPaÇão 
quisa, eauarinnnmo desemPe_nho de suas funções de pes­
tes, a par das sunc" ° S0^ÇÕes corretivas e modernizan-
central e fonte irmH^S5 °nSaj  S l®9.ais como ,aboratório 
nica indisDensóupl - o r ,a da normatividade jurídica e téc- 
assuntos concernentP<;CO°rdenação, supervisão e controle dos 
União. ementes a administração do Pessoal Civil da

e fatores adversos8 ^  dom'n_io e erradicação das anomalias
mento nacional n ln n feXI CUÇa° da Estratégia do desenvolvi-
de conceitos renovniín"0 SerÍa !nc°ncebível sem o advento
dades vinculadas A -6 arroÍados no campo das ativi-
sando, consequentement^"'5̂ 00 de recursos humanos, vi- 

q entemente, superar e liquidar noções peremp-



tas, estilos e hábitos arraigados, a fim de se lograr a 
obtenção das metas prioritárias que o famoso art. 94 do 
Decreto-lei n.° 200/67 condensou no conhecido elenco das 
normas regulamentares e princípios relativos ao pessoal do 
Serviço Público Civil.

Cumpre não esquecer, nesse contexto, a posição brasi­
leira na perspectiva de uma década que vem assinalando, 
simultaneamente com a explosão das conquistas científicas e 
tecnológicas, em todas as áreas e setores de atuação do 
Homem, o hiato cada vez maior entre as Nações do Mundo 
desenvolvido e subdesenvolvido, condenando os Estados e 
Povos insensíveis às exigências do aprimoramento educacional, 
técnico e científico, em bases de atuação permanente e ritmo 
acelerado, a uma situação inexorável de estagnação, retro­
cesso e atraso. Os países que não enfrentarem os desafios 
da época que vivemos, nos domínios da Administração de 
Pessoal, traduzidos na elaboração e utilização dos novos 
conceitos e recentes avanços tecnológicos típicos das trans­
formações empresariais, da mentalidade reformadora das ge­
rências atualizadas e, por assim dizer, cibernetizadas, perma­
necerão definitivamente marginalizados no cenário catastró­
fico do subdesenvolvimento e do pauperismo.

Dando imediato cumprimento às suas responsabilidades 
específicas como Órgão Central do Sistema instituído pelo 
Decreto n.° 67.326/70 (SIPEC), no sentido de traduzir e im­
plantar, em termos concretos de ação positiva,^ a urgente 
modernização técnica e jurídica da nossa Administração de 
Pessoal, sente-se o DASP tranqüilo diante dos trabalhos que 
realizou e vem desenvolvendo sob o comando e inspiração 
direta do eminente Chefe da Nação.

Aí estão, numa seqüência lógica de encadeamento, cor­
relação, objetividade e adequação aos impositivos e conve­
niências da Administração, os instrumentos legais decisivos 
que possibilitarão — no instante exato e preciso que o ill



deVGas<;ifí-nr■V0^ ° r  t*eterm' na  ̂ — a concretização do Plano 
preliminnr h L °  8 * ar;]os' asPÍração maior dos servidores, 
no Serviço Público6 mento de uma autêntica revolução

Iiqeiro°editorInl p° ssíve!/ no.s 1‘mites preestabelecidos de um 
em termnc A ' m* ° v,sta <*° Serviço Público esgotasse, 
providênrL H y ° expos'Ção e crítica do acervo das 
rativa e nrPn 6 m as c'ue se encontram em plena fase ope- 
daquele P l a n o . °  t8rren° Para a satisfatória execução

relativos n°rnH° con*iec 'mento geral, abrangendo os decretos 
reorqanizarfin <?S r°'- ei^ uadrarnento, recrutamento e seleção, 
sorarnento snnor- propr,°. DASP- política salarial, SIPEC, asses- 
auditoria dp np?°r,| 8(ílJipe.s técnicas de alto nível, lotação,
Decreto n.° 70 320° dp o q T  P° f dT te' culminando com 0 
as normas « « n r 1 '• - ^ ,e marÇ° de 1972, que estabeleceu
Ção de caraos imp,antaÇão do sistema de classifica-
s ae cargos instituído pela Lei n.° 5.645/70.

do ^ S D S o 5an0o to l2 0 /7 2 tal C° m° deli" eada, n0 b°'?tude, imnnrtnnrir. * / u -o20/72, mereceria, face a magm- 

conteúdo, um estudo^pf811̂ 11̂ 1 6 a lt° si9nificado de seu 
traordinárias de seu nnü6™  m9n° S pela.s rePercussões ex- 
tração do aup i pa[eciment0 no horizonte da Adminis- 
decorrente dn substância e impacto racionalizador

6 d° implementação de seus dispositivos.

tanciados na°form<Í 7 n-ntej a0S aspectos estruturais consubs- 
terminologia es„ec d“  c°n.c? i,os- « W *  e
nalização comn * ' em ,cor|dições de imediata operacio- 
e metodoíoqia funrinnC|U1te ° dinâmica de sua exeqüibilidade
70.320/72 r e o r e S  ° é A ue' 0 Decreto ...........
afirm ar, o grande saltn d.ecislV0 ~  poder-se-ia, talvez,
de Classificação de Camn. ~  na ,tra Íetória d°  plano 
valorização e nrnficc- r  ao desencadear o processo 1 

Sa° e profissionalização dos servidores públicos
da
em



função dos critérios seletivos preconizados, a que se atribuiu 
relevância exponencial. O discutido artigo 11, do mencionado 
Decreto n.° 70.320/72 consagra, no que se refere ao pro­
cesso seletivo, o fortalecimento do sistema do mérito através 
da seleção dos mais capazes e atualizados, possibilitando, ao 
Governo, a organização de uma força de trabalho dotada de 
qualificação e efetiva capacitação para a integral execução 
dos planos governamentais. Evidentemente, a eliminação do 
nepotismo e do tráfico de influência que sempre constituíram 
instrumentos de corrupção e atraso, na experiência admi­
nistrativa de todas as Nações, ao mesmo tempo em que se 
preestabelecem os imperativos da profissionalização e tre i­
namento permanente, mediante atualização técnico-cultural e 
cursos de treinamento ou reciclagem, são tarefas de grande 
envergadura e difícil realização.

0 Governo, porém, atento à sua missão renovadora, 
prosseguirá na execução da Política de Pessoal, em cujo cerne 
avulta, pela importância intrínseca dos postulados da valo­
rização e dignificação dos cargos e dos servidores públicos, 
a imperiosa necessidade de proporcionar ao processo seletivo 
a oportunidade de se realizar, na plenitude de suas virtuali- 
dades, a serviço do desenvolvimento nacional, do aperfeiçoa­
mento qualitativo dos contingentes do funcionalismo, do apri­
moramento tecnológico e do perfeito funcionamento dos me­
canismos e instrumentos da atuação administrativa do Estado.

Acredita a Revista do Serviço Público que o DASP for­
mulou, com serenidade e patriotismo, um esquema de regu­
lamentação do Plano de Classificação de Cargos dotado de 
plena viabilidade técnica, quer pelo acerto, objetividade e 
coragem das medidas propostas, quer, sobretudo, pela sua 
integração na Estratégia de Desenvolvimento traçada pelo
III Governo da Revolução, ajustando-se, com rara felicidade, 
aos supremos interesses da Nação Brasileira.
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Auditoria de Pessoal no SIPEC 

-  O Auditor

GLAUCO LESSA DE ABREU E SILVA

Diretor-Geral do D A SP

Aqui e neste instante, estamos tendo uma das maiores 
satisfações de nossa já longa vida pública.

A um só tempo apresentou-se a oportunidade para soleni- 
zarmos dois acontecimentos de importância maior para o Ser­
viço Público Federal.

O primeiro desses acontecimentos —  e que tem, como 
é natural, data marcada para o seu início e para o seu térmi­
no —  é o da abertura do “ Curso de Auditores do Sistema de 
Pessoal” . Trata-se de um curso pioneiro, na área da Adminis­
tração de Pessoal, e que vem concretizar uma idéia muito grata 
às nossas aspirações de administrador voltado para a eficácia 
dos serviços públicos.

O segundo acontecimento, certamente não menos essen- 
c !al que o primeiro, vem representado pela instalação da ati­
vidade de aprimoramento dos servidores públicos. Essa ativi­
dade, de que passaremos a falar, é uma atividade fundamental 
para eficiência de qualquer serviço público ou particular. Co­
meça aqui, neste momento, e a partir deste momento não mais 
terá fim .

Com a ajuda dos técnicos do Centro de Aperfeiçoamento 
e da Coordenação de Atividades de Aperfeiçoamento, monta­
remos um dispositivo de desenvolvimento de pessoal atualiza­
do e atualizante, onde não serão esquecidos o planejamento, 
a organização, a programação, a execução e a avaliação sis­
temáticas.

Aula inaugural proferida pelo Prof. Glauco Lessa de Abreu e Silva, na 
instalação do Curso de Formação de Auditores do SIPEC, em 4-4-72.



oresentp c0mnr°S admin|stradojes. Nos nossos enfoques está 
bilidadp p m m 6 3 Pr.®ocVPaÇã° com a realidade, com a via- 
interes^a Pm t 3 ‘ciencia dos projetos aprovados. Não nos 
tura macira p h™3 ,? aperfeiÇ°amento, proceder a uma aber- 
se destinpm a e?ord®nada de cursos e mais cursos que não 
feiçoamento í 9Uma: . lsso é 0 que se cha™  de aper-
uma atividade rÁ 5 sign ifica- Antes complica e desarticula

«lários desse P s e u d ; i1 r feT çf amde°ntoami" h0 ° S “ SU,rU'

ramo^ d o ^ a h p l^  f v?nço dos conhecimentos, em todos os
permanentp anprfp-° n0S a que nos submetamos a um
dentro de m a t r i z ' t f  3™ent° ‘ Mas aPerfeiçoamento conduzido
neos b e m T n f o 2 éCniCas adequadas e por profissionais idô­neos, bem informados e experimentados.

as o i^rasrnacõP^°Iftr^ ameritai? brasi|eiros, como os de todas 
vez mais maior éf?r-3° 3 exigir e vao continuar exigindo, cada 
centtT dos Teus Serviços'3 d° S SeUS S0rVÍd° r0S 6 ef?cáda CreS‘

indedináveisde to d o ^ fn n r ’ d8f S8 m0d° ’ obrigação e dever
também pretenrip rptr?J • na 0 Pub,ico. Mas o Governo 
melhor o servem mais comPensadoramente os que
é este: o Govemò r - r i f 8 Produzem mais e melhor. O esquema 
de melhoria profissional c° ndlções- as situações e as posições 
servidores mesmnç d seus servidores. Entretanto, os 
que terão de connniet unicarr|ente eles e mais ninguém —  é 
esforço, com a sua es.®as P°sições funcionais. Com o seu 
sua produtividade m^ 30 e' com a sua dedicação, com a 
As dedicações neqçoaie ®era ProP'ciado de forma paternal, 
seja, não mais são S- ĵa de cluem for ou de quem quer que 
revolucionários npHi^nS- adas a Partir dos Governos pós- 
Público. açoes só são admitidas ao Serviço

Garrastazu^Médiri^tQ0’ atual Govemo do Presidente Emílio 
siva. Mas eficipnr-ia iü  ser demonstrado de maneira osten- 
sas bem e conhere p f i l10" 10 pode ter quem sabe fazer as coi'  
lizar. Nada obstante mente’ 0 trabalho que lhe cabe rea­
temos de aDrenrip-ia’~Para ,sabermos realmente alguma coisa, 
Ponto, que entra rnm t°IT alguém.- E é aqui, exatamente neste 
to de Pessoal comn a • 3 sua imPortância o Aperfeiçoamen­
to  Serviço Público a mca alternativa válida para se aprender, 
e consciente. ’ executar um trabalho de forma eficiente
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Sabemos que a eficiência não se alcança por meio de 
mágica, de passes cabalísticos, de boa vontade ou de boas 
intenções. Ela se consegue, sim, por meio de trabalho duro, 
constante e aplicado. Essa, sem dúvida, a razão por que o 
ilustre Ministro Delfim Netto não aceita dizer-se que o desen­
volvimento brasileiro é um milagre. Milagre, esclarece o atuan­
te homem público, é um evento sem causa. E o empolgante 
desenvolvimento do Brasil tem uma causa que se pode mos­
trar: o trabalho de um Governo competente e empreendedor, 
aliado ao apoio total de um Povo dedicado e incansável.

A tônica dominante na realização dos serviços passa, do­
ravante, a ser a produtividade. A eficiência é uma responsabi­
lidade básica de todos os servidores públicos. E todos os ser­
vidores públicos, a partir de agora, nas suas respectivas áreas 
de trabalho, deverão aguardar chamado para oportunamente 
submeterem-se a aperfeiçoamento.

O Governo, no campo da Administração de Pessoal como 
em todos os outros campos, vem cumprindo exemplarmente 
os esquemas de trabalho a que se propôs, mas vai cobrar 
do seu funcionalismo uma eficiência que é mais do que ne­
cessária; é imprescindível. Todos têm de desempenhar as suas 
atribuições com vistas à eficácia plena. Somente assim con­
seguiremos atingir a meta sonhada e perseguida, que é a dig- 
nificação efetiva da função pública e a valorização, que se im­
põe, dos homens que a exercem.

Não agem patrioticamente aqueles que se comprazem em 
emprazar o Governo com pedidos de aumentos puros e sim­
ples. Aumentos gerais, decorrentes da desvalorização da moe­
da, têm sido dados e são do conhecimento de todos. Têm tido 
até data certa para entrarem em vigor. As melhorias setoriais, 
no entanto, somente terão cabimento como contrapartida de 
melhores serviços, maior produtividade, maior contribuição de 
talento e melhor qualificação intelectual. Vivemos tempos no­
vos. O servidor público, seja de que categoria for, tem real­
mente de servir. Mas, para servir —  e bem servir —  terá, 
como pré-requisito, de se qualificar. De se aperfeiçoar. De 
se profissionalizar. Feito isso, então, sim, estará em condições 
plenas para desempenhar as atribuições do seu cargo.

Não serão tolerados, nos dias de hoje, os burocratas que 
apenas tocavam o serviço e pensavam que cumpriam o seu 
dever. Dentro dessa concepção retardativa, a coisa pública 
não ia pior nem melhor: ficava onde estava. No compasso de 
espera. Como a Carolina da conhecida música popular, tais



e^trave^aH nc V'^m ° . temP° Passar. Ficavam contemplativos 
e atravessados pela calmaria da imobilidade.

não podeTelxa^ n f  -Uma funçao Púbüca, na era que vivemos, 
binômio ser ter n 0 "J1Pregnar' se da verdade configurada pelo 
ninguém o o d lr i to ! fat° ’ f? m ser um funcionário produtivo, 
gera o lucro f in a n r^ m ario satisfatório. A produção tanto 
produção 5 o 1E S ro qUant0 0 lucro social Não havendo 
mérito para fe r hoht á °  -que da r‘ 0  Govern°  quer premiar o 
lerar, portanto a* a t^ IT 1̂ 03 e servidores satisfeitos. Vai ace- 
a nível de suas rp a k 1 ade® de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de fazer a C rfn h ^ •de$' 0  ,un™ n™ °  agora,
guém. Conquista-sp nn?  m ®'cl‘Tlent0 nao é patrimônio de nin­
em diante passa a ser uma f9'0 trabalh°  e de estudo. E daí 
Os que não quiserem esfn ÍLrramenta’ um instrumento de ação. 
lugares em que estãn m - j p?ra se qualificar ficarão nos 
sições e obtpr moih«' 0 P°derao conquistar melhores po- 
portanto me'hores salári°S- Não poderão queixar-se,

poucos. T e í^d e '^P ^ f0 -^6 Um país nao pode ser obra de uns 
Todos têm de trahn ih^ -rCC!.m a quota de trabalho de todos, 
ximo de suas resnnnçah 'i^ 0^0s têm de Produzir no nível má-Uds responsabilidades naturais.

destina à q u e le ^ iT à m m f qUe v,isamos é exatamente o que se 
tornar rentável dpntrn w qUe 6 necessário e que precisa se 
teremos cursos dpqnnio^6 plan? de governo. Não mais 
validade atual ou fu t iL  r  S qualidades decorrentes de sua 
contraproducentes p ’ .. rsos carentes desse atributo são 
ao da eficiência nipna .ga ivos> atuando em sentido contrário 

Como f  servidores.
é a ‘Hformação1 s ls tpm át!^6* P.eter Drucker, “ o conhecimento 
ganizada” . Os curso* n?a’ .onentada para um objetivo e or­
em vista essa lição ®, lremos instituir ou orientar terão 
so aprendem aquilo nMo ®abemos> igualmente, que as pessoas 
nao se conseguiu f)nprJ Uere,m aprender, uma vez que ainda 
curaremos, por isso mntiw° '* ar ? dom de aprender. Pro- 
eficiente, e n tus iasm ando .^  °  funcionalismo a se tornar mais 
concorrer para o seu nrA r,^°m 0 fato de’ Procedendo assim, 
çoamento do servidor Pno Pr° 9 resso funcional. 0  aperfei- 
dade dos serviços públirno S é 0 fundamento da produtivi- 
feiçoar e se tornar produtivo 6 t9rá íuturo quem se aper-

d°  S lpEC” , a cuja ^ b e r fn fr108 °  tema do “ Curso de Auditores 
dos da maior esperança procedemos> neste momento, pos-
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É público e notório que o DASP vem levando a efeito, 
gradativamente, a reforma da Administração de Pessoal do Ser­
viço Civil Federal. Vimos procedendo, nesse importante setor, 
à revolução que Sua Excelência o Senhor Presidente da Re­
pública, na inauguração dos cursos de 1970 da Escola Supe­
rior de Guerra, afirmou que se tinha de fazer “ para que a 
máquina burocrática pudesse de fato responder ao que dela 
se solicitaria” . Sem essa revolução, no campo de pessoal, pro­
clamava então Sua Excelência, “ não chegaremos jamais a re­
dimir o funcionário no conceito do povo e continuaremos a ter 
por muito tempo ainda o triste espetáculo de tantas leis que 
não chegam a sair do papel” .

Deflagramos, no campo dos recursos humanos, um es­
quema de providências que, devidamente entrosadas, impor­
tam em radical mudança institucional, destinada a proporcio­
nar ao Governo meios e instrumentos de ação válidos, opor­
tunos e simples, e que, no conjunto, se apresentam como os 
alicerces e parâmetros da nova política que vem sendo im­
plantada.

Na seqüência cronológica dos diplomas legais que as con­
figuram, as providências em marcha consubstanciam uma po­
lítica sensata e coerente com os princípios da Reforma Admi­
nistrativa. Contudo, a exeqüibilidade dos aludidos diplomas 
vem exigindo esforços excepcionais, com vistas à correção de 
distorções de toda espécie e ao desemperramento das estru­
turas burocráticas.

O descongestionamento de setores estagnados se fez com 
a adoção de medidas saneadoras preliminares e com a des­
centralização que se tornava imperativa. Procedemos, também, 
no sentido de erradicar o amadorismo e a improvisação que 
constituíam uma quase-institucionalização.

Dispensamo-nos, nesta ocasião, de enumerar essas medi­
das, uma vez que elas todas são recentes, do conhecimento 
público, e corresponderam a exigências nacionais nesta his­
tórica fase do nosso desenvolvimento.

Aqui falaremos apenas na última dessas providências: a 
instituição da Auditoria de Pessoal nos órgãos integrantes do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal.

Sem essa medida, não seria possível ao órgão Central e 
aos órgãos Setoriais ou Seccionais do SIPEC verificar o que 
se faz ou o como se está fazendo em matéria de Administra- 
Çao de Pessoal. Daí a importância marcante da institucionali­
zação da auditoria na área. Queremos que as coisas sejam
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no campo da Administração de Pessoal. Esse campo está per­
feitamente delimitado, como todos certamente o sabem. O tra­
balho de cada um terá em vista a classificação e retribuição 
de cargos e empregos. O recrutamento e a seleção. Ativida­
des de cadastro e lotação, de aperfeiçoamento e de legisla­
ção de pessoal.

Os participantes do curso irão receber um somatório de 
informações, que representa uma instrumentação essencial 
para trabalhar no campo de pessoal que mencionamos. E isso 
com a extensão e a profundidade que todos desejamos e que 
será necessária. Os auditores do SIPEC não serão os agentes 
de proposições meramente punitivas. Absolutamente. Não é 
essa a meta prioritária do seu trabalho. A proposta de punição, 
na atuação do auditor, será a exceção. O último recurso que 
deverá empregar. A obrigação maior e o dever precípuo do 
auditor é a atividade orientadora, reparadora, corretiva, assis- 
tencial. É uma unidade de trabalho que queremos seja sim­
pática e cooperante. Uma presença desejável e ansiada por 
todos os órgãos administrativos que se dediquem a um tra­
balho realmente consciente e sério.

Por isso deve o auditor estar preparado para ensinar o 
que fazer, quanto fazer, como fazer, onde fazer, quando fazer, 
por que fazer e para que fazer. Daí a necessidade de ter o 
auditor conhecimento circunstanciado das tarefas e das opera­
ções de todo o trabalho desenvolvido no SIPEC, possuir o equi­
líbrio emocional preciso, ser dotado de grande espírito público 
e ter acentuado sentido de vida comunitária. O auditor será 
ainda um elemento de vital importância para a completa inte­
gração do SIPEC, dando-lhe diariamente o suporte de uma 
atividade criadora e equilibrada. Só assim conseguiremos que 
o SIPEC funcione em termos de alta eficácia.

É, portanto, patente e inescondível a importância do curso 
que estamos inaugurando.

Costuma-se dizer, com muita propriedade, que nem toda 
inovação significa melhoria. A institucionalização da Auditoria 
de Pessoal, na área da Administração de Pessoal Federal, é 
efetivamente uma inovação no inovador SIPEC. Mas tanto ela 
quanto ele, temos a plena convicção disso, serão inovações 
meliorativas. E mais, muito mais que isso: serão instrumentos 
necessários à eficácia que todos desejamos para os serviços 
governamentais. Vamos assim criando as condições indispen­
sáveis à produtividade ótima e aos competentes suportes ope­
racionais.
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A Unificação de Princípios na 

Constituição Federal de 1967

CLEN ÍC IO  DA SILVA  DUARTE

Consultor Jurídico do D A SP

SUMÁRIO: 1. O Estado federal e a descentralização como 
fenômeno intrínseco a essa forma de Estado, nos primórdios de sua 
criação. O recuo centralizador como fenômeno universal decor­
rente, em grande parte, da revolução tecnológica posterior à se­
gunda guerra mundial, o que acarretou, entre outras medidas, a 
revisão da Teoria Política. 2. A descentralização, para tornar-se 
eficaz, impõe desenvolvimento econômico e cultural. 3. A unifica­
ção de princípios constitucionais como resultante da centralização,
o que determinou acentuada restrição à autonomia dos Estados- 
-membros e Municípios em benefício da dinamização da gestão da 
coisa pública. 4. O cerceamento da livre estlpulação constitucional 
dos Estados-Membros e dos Municípios como decorrência da unifi­
cação de princípios. 5. A incorporação imediata de princípios 
constitucionais, quer expressamente determinada, quer implicitamen­
te, feita a necessária adaptação, na forma do art. 200, caput, da 
Constituição Federal, na redação em vigor. 6 . Relação dos prin­
cípios expressamente dirigidos aos Estados, aplicáveis igualmente, 
no que couberem, aos Municípios. 7. Os princípios implícitos, 
carentes de adaptação. 8 . Conclusão.

1. A evolução do nosso Direito Constitucional a partir da 
república, —  no que segue, aliás, uma tendência universal ho- 
diema, —  se tem feito no sentido de uma maior centralização, 
quer no que tange, no Estado federal, à restrição de autono­
mia dos Estados-membros, quer no que concerne, na própria 
União e nos Estados-membros, a uma verdadeira hegemonia 
do Executivo sobre os demais poderes. Se o conceito de fe­
deralismo pressupõe, do certo modo, o de descentralização, a 
conferida pelo modelo norte-americano, que tanto influiu em 
nossa primeira Constituição republicana, teve que sofrer, entre 
nós, um recuo acentuado e progressivo, quase que desfiguran- 
te, para atender não só às condições e peculiaridades brasilei­
ras como à própria evolução social do mundo moderno, que
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republicano impunha essa restrição de autonomia, como mal 
menor para obviar os desmandos decorrentes de liberalidades 
excessivas à custa do erário e de verdadeira irresponsabilida­
de na gestão da coisa pública, com o desvio das altas finali­
dades para as quais se criou e organizou o Estado.
3. A unificação de princípios constitucionais, cerceando-se 
em grande escala a atividade constituinte dos Estados-mem­
bros, se redundou em indisfarçável alcance à autonomia das 
unidades federadas, por outro lado possibilitou maior discipli- 
namento e permitiu a uniformidade de postulados constitucio­
nais, num trabalho centralizador, mas de inegável projeção ci­
entífica e de sadia política de gestão da coisa pública, dinami­
zando-se, extraordinariamente, a máquina administrativa.3

Com a Constituição de 1967, em sua primitiva redação, im­
pôs-se, no que coubesse, a adaptação de seus princípios aos 
Estados-membros, em sessenta dias, findos os quais eles se 
incorporariam às Cartas estaduais, mutatis mutandis, houvesse 
ou não ocorrido a adaptação determinada.4

Com a reforma constitucional de 1969 (Emenda Constitu­
cional n? 1, de 17 de outubro daquele ano), a imposição é mais 
drástica e imediata, determinando-se, desde logo, a incorpo­
ração de suas disposições, no que coubesse, ao Direito Cons­
titucional dos Estados,5 independentemente de qualquer ato es­
tadual específico."
4. Ao princípio tradicional da liberdade de estipulação dos 
Estados-membros, que só estavam adstritos em suas Constitui­
ções à obediência aos postulados gerais atinentes à forma de 
governo, à temporariedade dos mandatos, à independência e 
harmonia dos poderes e outros imprescindíveis ao regime de­
mocrático7 e a observarem os direitos assegurados na Lei Maior 
do País, que não poderiam ser restringidos, embora fossem

3 A norma constitucional que determinou a unificação do processo le­
gislativo em todas as unidades da federação {art. 13, n° III, tanto da primitiva 
como da atual redação da Constituição Federal), a que se Imprimiu celeri­
dade incomum, merece os maiores encômios, pela dlnamização que Intro­
duziu naquele processo, possibilitando maior eficiência administrativa.

4 Cf. art. 188 e seu parágrafo, único.
5 Na expressão ‘‘Direito Constitucional legislado dos Estados”  incluem- 

se, também, as normas organizacionais dos Municípios, constantes das res­
pectivas leis orgânicas.

6 Cf. art. 200, caput.
7 Tais como: proibição de reeleição para o período imediato de ocupan­

tes de mandatos executivos, obrigatoriedade de prestação de contas da admi­
nistração, garantias ao Poder Judiciário e autonomia municipal (Const. Fe­
deral de 1946, art. 7?, n? VII).
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comporte, como seria, por exemplo, o caso da dualidade ca- 
meral, só aplicável à União, ou o da tripartição de poderes, ine­
xistente na estrutura municipal, que não tem lugar para o Poder 
Judiciário.
6. Vejamos os princípios de aplicação imediata, expressa­
mente mencionados na Constituição Federal:

1 —  forma republicana representativa;
2 —  temporariedade dos mandatos eletivos, cuja duração 

não poderá exceder a dos correspondentes mandatos federais;
3 —  independência e harmonia dos Poderes;
4 —  garantias do Poder Judiciário;
5 —  autonomia municipal;
6 —  prestação de contas da administração;
7 —  observância para os membros do Poder Legislativo 

dos impedimentos, quanto à prática de atos ou exercício de car­
go, função ou emprego, nas mesmas condições vedados aos 
membros do Legislativo da União;10

8 —  forma de investidura nos cargos eletivos;
9 —  normas sobre o processo legislativo;

10 —  preceitos sobre elaboração orçamentária;
11 —  normas relativas aos funcionários públicos, inclusive 

aplicação de limites máximos de retribuição estabelecidos em 
lei federal, cuja competência se retirou dos Estados e Municí­
pios;11

12 —  limite dos subsídios dos deputados estaduais;
13 —  normas referentes à perda do mandato de deputado 

federal e senador, aplicáveis aos deputados estaduais;12
14 —  impedimentos aplicáveis aos membros dos Tribunais 

de Contas estaduais, cujo número máximo de componentes se 
fixou em sete. 13 e 14

10 Cf. Const. Federal, art. 10, n? VII, e 13, n? I, que abrange os casos 
enumerados de 1 a 7.

11 Const. Federal, art. 13, n? V.
12 No que concerne aos vereadores, não se aplicam as normas do art. 

35 da Const. Federal, mas disposições do Decreto-lei federal n? 201, de 27 
de fevereiro de 1967, art. 8o, e da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 
n? 5.682, de 21-7-1971), art. 72.

13 Ver Const. Federal, art. 114, n?s I a III.
14 As normas dos n?s 8 a 14 se acham expressas no art. 13 da Const. 

Federal.
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a&aDllínhíiw*0 Com 0 LegislativoP mnnir‘°  ?nj C0, alínea h- A conciliabilidade 
C o n s titu íra  Hde do Princípio às CAmf ■ absoluta- Pel°  é evidente 
Emenda ? ' ? Estado de Minas r Q - Mun,ciPais- Nada obstante, a 
ano Constitucional n? 1 He iqcq rais’ após a adaptação decorrente da
Pe°as c L maandaI 0' 0 due é inconstitnHnn f 8U aurt' 155' caPu t- fixou em um 
na Const p"8,? MunlciPais, enquantn^ns ♦ em .bora tenha de ser observado 
Pio comn u ederal- essa inconstitu r^naun !? r declarada. na forma prevista 
se verifira acen,uamos, só ocorre m ™ ? ' * ' i  A inaP|icabilidade do princí- 

Verifica' COrre ««“ M d o  é incabível, e, no caso, isso não

Diretor’ 'St0 é| se abrange a mn s°  e 0 a,cance da proibição de re 
dacãn ° U se tao' somente em R̂ ®sent.a5^o, de um modo geral, na Mesa 
lícito v?0 reelei5a°  só alcanca a errt1|nado cargo. Entendemos que a ve- 
gulnte é °  representante a ocuDar6^  Çã°  para 0 mesmo car9°. sendo 
minado r  nâ0 ^vendo m a n d l  d °  na mesma Mesa. na eleição se- 
a Investiria- na Mesa só™ f ‘°  df  ‘ '^ m b ra  da M*sa", mas de "deter- 
bível n se efetlvar para o rrmlm eelei?ao' va|e dizer, nova eleição, se 

°dizio, só sendo vedada a mandato. Assim, é perfeitamente ca- 
°  vedada a recondução para o mesmo cargo.



2 —  as normas relativas à convocação de suplentes,18 e
3 —  a criação de cargos e fixação dos respectivos venci­

mentos nos serviços das secretarias das Assembléias legisla­
tivas e das Câmaras Municipais, através de lei, em vez de re­
solução.10
8. Aliadas essas disposições decorrentes da exegese do art. 
200, caput, da Constituição Federal com as normas expressas 
constantes dessa mesma Carta Política, verifica-se, sem som­
bra de dúvida, uma perfeita unificação de princípios constitu­
cionais em todas as unidades da Federação, com o que se 
cerceia a autonomia dos Estados-membros e, também, a dos 
Municípios em que estes se subdividem, para obter-se essa 
centralização, o que poderia parecer não muito compatível com
o Estado federal. É que a federação não é forma ideal de Es­
tado para os países que não alcançaram seu pleno desenvol­
vimento, seja econômico, seja cultural, pela falta de condições 
de viabilidade de auto-organização e administração.

18 Const. Federal, art. 36, § 19. Não há razão para excluir-se a incidên­
cia dessa norma aos vereadores, de modo que a convocação de suplente 
só poderá ocorrer em virtude de morte, renúncia ao mandato ou investidu­
ra em função correspondente à de Secretário de Estado, eqüivalendo à re­
núncia, para esse efeito, a vaga decorrente da perda de mandato por in­
fidelidade partidária (Lei Orgânica dos Partidos Políticos, art. 72, parágrafo 
único). Merece censura, ao propósito, o disposto no art. 23 da Lei Orgânica 
dos Municípios do Estado de São Paulo (Decreto-lei Complementar n? 9, de 
31 de dezembro de 1969), que determina a convocação de suplente no caso 
de licença, o que se constitui em flagrante inconstitucionalidade. A únifi- 
cação dos princípios constitucionais por força de normas expressas no texto 
constitucional e em decorrência do citado art. 200, caput, da nossa Lei Maior 
só permite a não-incidência destes quando se comprove a impossibilidade 
de aplicação, por incabível. Por que seriam inaplicáveis aos Municípios as 
ncm as referentes à convocação de suplentes?

19 Const. Federal, arts. 40, n? III, e 42, n? IX.
As Casas Legisaltivas, por força desses dispositivos Constitucionais, com­
binados com o citado art. 200, caput, da mesma Carta Política, na redação 
em vigor, perderam a competência privativa para criar cargos e fixar os res­
pectivos vencimentos nos seus serviços, carecendo esses atos de lei, com
o que também participa o Poder Executivo, através da competente sanção. 
Essa providência se impunha para garantir a executoriedade do princípio 
da paridade, expresso no art. 98, caput, da Const. Federal; do contrário, a 
preceituação se converteria em letra morta, pela impossibilidade de controle 
pelo Poder Executivo correspondente.
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Trcmsamazônica -  200 Milhas

Integração Nacional —  Novas Fronteiras *

PAULUS DA SILVA CASTRO

Chefe do Serviço de Demarcação de Fronteiras 
do M in istério das Relações Exteriores

Sucede que, casualmente, tomou o Governo brasileiro, no 
ano de 1970, outra decisão de capital importância para a eco­
nomia nacional, a de estender para 200 milhas a faixa do Mar 
Territorial, contrariando, deveras, todas as previsões ou expec­
tativas a respeito, e sobretudo suscitando a curiosidade espe­
culativa de terceiros países, pois, ao proceder desta forma sobe­
rana e unilateral, veio o Brasil integrar e reforçar o bloco 
sul-americano que assumira igual posição.

Antes de entrar no mérito desta questão que importa tam­
bém no exame de outra de não somenos interesse, qual seja, 
a da Plataforma Continental, ambas de caráter bastante contro­
vertido, parece oportuno umas palavras sobre este assunto, 
examinado à luz da ciência geográfica pura, tendo em vista os 
conceitos jurídicos vigentes, e particularmente, os dispositivos 
que constam das várias Convenções firmadas em Genebra, nas 
Conferências sobre o Direito do Mar, de 1958 e 1960. Sem o 
propósito de esgotar a matéria, dada a sua prolixidade, e não 
desejando tomar partido de tal ou qual doutrina, através do 
pronunciamento ou citações de obras de autores versados no 
assunto e que até hoje, por sinal, não chegaram a uma forma 
de entendimento, como seria de esperar, dados os interesses 
de vulto que se entrechocam em qualquer tentativa de solução, 
e por isso mesmo parece até proposital esse desencontro de

Neste artigo, o Ministro Paulus da Silva Castro conclui seu estudo 
sobre as medidas do Governo federal, visando à integração do Pais, em 
função de aspectos geográficos, econômicos, políticos e demográficos. A 
Parte inicial do trabalho está publicada no n? 3, vol. 106, da Revista do 
Serviço Público, sob o mesmo título.



e^concisa' de 3 h presente estudo a uma crítica objetiva 
lóqica O tema ím nrft 0S’ simPlesmente norteada pela
pS l t f cae  T c a S í T '  0utrossim' em considerações de ordem 
vez que M a r  Tprrit^ -’ i 3 n^rem ventiladas mais adiante, uma 
btemasaue sJen trn lnm 6 Plataforma Continental são dois pro- 
conjuntamente. 9 P° r 'SS0 mesmo devem ser estudados

funda contradição e x iq w ' ra V'Sta’ inclusive 30 lei9°> é a pro-
examinados do ponto de v te ta a S Í0 â?SSeS problemas quando 
rados sob seu aspecto i u S „  geográflcJ° ' e quando conside- 
por mais aue sp nnoi?J ~ essa dlcotomia, certamente, 
a convencer qualaupr n ^ 80 ^  sentido- e clificilmente chega 

Atendo-se nará f J ^ r f 03 dotada de bom senso, 
à letra das Convenções Í p V 5 deKsenvolvimento d°  raciocínio, 
ipsisverbis o teor r l  c ! „  ^  ne. a de 1958> reproduzir-se-á, 
lação brasileira em vigor: Sposit,vos- assim com°  o da legis-

n a ç õ e s  u n id a s

CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR 

Convenção sobre o Mar Territorial e a Zona Contígua

ARTIGO 1

tório e de suas^guas ?ntpmtad°  estende_se> além de seu terri- 
suas costas, desianada n ?3S’ 3 Uma Zona do mar adiacente a 

2- E s t a H l  Pe‘°  nome de ma'  territorial, 
disposições dos nrOCÍw Se exe.rce nas condições fixadas pelas 
direito internacional artigos e pelas demais regras de

ARTIGO 2

aéreo acima dcf mar ^ t3* °  •ribeirinho se ®stende ao espaço 
deste mar. Titonal, bem como ao leito e subsolo

Salvo di ■ - ART'GO 3 
base norma|SqPueSser0v í 0r!!,trárÍa a?s Presentes artigos, a linha de 
é a linha da baixa-mar „ ra imedir a extensão do mar territorial 
indicada nas cartas marít° 90 da costa, tal como se acha 
oficialmente pelo Estado 'r^beir^^i91̂30010 esca,a’ rec°nhecidas

1 |\jas ARTIGO 4
cias profundas e 'sa n .w de a lintla costeira apresenta reentrân- 

saliências, ou onde existe uma série de ilhas



ao longo da costa e em sua proximidade imediata, o método 
das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, pode ser 
adotado para o traçado da linha, a partir da qual é medida a 
extensão do mar territorial.

2. O traçado destas linhas de base não pode afastar-se 
de maneira apreciável da direção geral da costa; e as zonas de 
mar, situadas aquém dessas linhas devem estar suficientemente 
ligadas ao domínio terrestre para que sejam submetidas ao 
regime de águas internas.

3. As linhas de base não são traçadas em direção ou a 
partir das elevações de terreno descobertas na maré baixa, a 
menos que faróis ou instalações similares, que se achem per­
manentemente acima do nível do mar, tenham sido construídos 
sobre tais elevações.

4. No caso em que o método das linhas de base retas 
se aplique conforme as disposições do parágrafo 1, pode-se 
levar em conta, para a determinação de certas linhas de base, 
os interesses econômicos próprios de região considerada e 
cuja realidade e importância sejam claramente atestadas por 
longo uso.

5. O sistema de linhas de base retas não pode ser apli­
cado por um Estado de maneira que venha a separar do alto- 
mar o mar territorial de outro Estado.

6. O Estado ribeirinho deve indicar com clareza as linhas 
de base retas nas cartas marítimas, assegurando-lhes a sufi­
ciente publicidade.

ARTIGO 24
1. O Estado ribeirinho pode exercer o controle necessário 

sobre uma zona do alto-mar contígua a seu mar territoria l com
o fim de:

a) prevenir as contravenções e suas leis de polícia adua­
neira, fiscal, sanitária ou de imigração, cometidas em seu terri­
tório ou no mar territorial;

b) reprimir as contravenções a estas mesmas leis, come­
tidas em seu território ou no mar territorial.

2. A zona contígua não pode estender-se além de doze 
milhas contadas da linha de base que serve de ponto de partida 
para medir a largura do mar territorial.

3. Quando as costas de dois Estados estão situadas 
frente a frente ou são adjacentes nenhum deles terá o direito,



tíqua além Hp trario, entre si, de estender sua zona con- 
eqüidistantp rins Í !  mediana, cada um de cujos pontos seja 
partir das miais - Ír5  maiS Pr° x 'mos das linhas de base, a 
um dos referidos Estados.** eXtenSão do mar territorial de cada

Convenção sobre a Plataforma Continental

ARTIGO 1

formaaCon°fnentarSédusadaepara0deslgnar: *  eXPreSSã°  “ P ,a ta ‘

jacentes às^costac *ü fr 6 ^  subso,°  das regiões submarinas ad- 
profundidade de ?nn 3S f  uadas íora do mar territorial, até uma
em que a p r o f u n d f d a h ^  ° U’ a'ém deste lim ite- ^  0 Ponto 
veitamento dos recursos'ans agu?s ;Jobrejacentes permita o apro- 

u aos recursos naturais das referidas regiões;

análogas°das Hhas. °  °  subsol°  das regiões submarinas

ARTIGO 2

Plataforma rvíntín rif)®irin,10 exerce direitos soberanos sobre a

des,a 9 d0

são exclustvo^ncTsentidn0^ 0 parágrafo 1 do P^sente artigo 
explorar a P latafnrmí r  ?■ que’ se 0 Estado ribeirinho não 
recursos naturais n in n S  n6lí al ° U não aProveitar os seus 
nem reivindicar d irp ití kP°  emPreender tais atividades,
consentimento expresso rií! p V a . P l a t a f o r m a  Continental, sem expresso do Estado ribeirinho.

Continental são^nntr?0 ,jEstado ribeirinho sobre a Plataforma
assim como de auainn ntes da ocuPaÇão efetiva ou fictícia, 

^ q  g 9uer Proclamação expressa.

compreenden^os^ecnrc^o ra-S ref.eridos nos presentes artigos 
do leito do mar e do s h m|nerais e outros recursos não vivos 
pertencentes às ncná • ° ’ assim como os organismos vivos, 
qu? "o  p e , , o d o % Z r „ L “ de."‘ 4' - .  isto é, os organismos 
sobre ou sob o leito ri po ser pescados se acham imóveis 
tante contato fís im  m?r’- ou só P°dem mover-se em cons- 

co com o leito do mar ou o subsolo.

ARTIGO 3Os dire't n n i l w  o
tinental não p m iu d irS l300 ribeirinho sobre a Plataforma (

o regime das águas sobrejacentes,
Con­

tra-



tando-se de alto-mar, nem do espaço aéreo situado sobre estas 
águas.

Convenção sobre o Alto-Mar

ARTIGO 1
Entende-se por “ alto-mar”  todas as partes do mar que não 

pertencem ao mar territorial ou águas internas de um Estado.

ARTIGO 2
Estando o alto-mar aberto a todas as nações, nenhum 

Estado pode pretender legitimamente submeter qualquer parte 
dele a sua soberania. A liberdade de alto-mar se exerce nas 
condições determinadas pelos presentes artigos e demais regras 
de direito internacional. Compreende, principalmente, para os 
Estados ribeirinhos, ou não, de mar:

a) a liberdade de navegação;
b) a liberdade de pesca;
c) a liberdade de nele colocar cabos e oleodutos sub­

marinos;
d) a liberdade de sobrevôo.

Estas liberdades, assim como as outras liberdades reco­
nhecidas pelos princípios gerais do Direito Internacional, são 
exercidas por todos os Estados, levando-se na devida conta o 
interesse que a liberdade do alto-mar representa para cada um 
deles.

Constituição da República Federativa do Brasil
(Emenda Constitucional n9 1, de 17-10-1969.)

“ Art. 4? Incluem-se entre os bens da União:
I —  a porção de terras devolutas indispensáveis à se­
gurança e ao desenvolvimento nacionais;
II —  os lagos e quaisquer correntes de água em ter­
renos de seu domínio, ou que banhem mais de um 
Estado, constituam limite com outros países ou se 
estendam a território estrangeiro, as ilhas oceânicas, 
assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países;
III —  a Plataforma Continental;
IV —  as terras ocupadas pelos silvícolas;
V —  o Mar Territorial.”



l im it^ eSneSãleT n?-.1 ' ° 9,8’ de 25 de março de 1970 (altera os limites do Mar Territorial do Brasil).

/ rL 1n? .P Mar Territorial do Brasil abrange uma faixa 
. (duzentas) milhas marítimas de largura, medi- 

_ . P a 'r da linha de baixo-mar do litoral continental 
tao mI a*r- ^as ile iro  adotada como referência nas Car­
tas Nauticas brasileiras.

an río ln í0 únic0, . N° s ,u9ares em que a linha costeira 
nnHo o ! i reentrancias profundas ou saliências, ou

13 •^JrTla Serie de ilhas 30 ,ong° da costa e em 
lin L o  imediata, será adotado o método das
n, r„  .  , e base retas, ligando os pontos apropriados,

n ~raEa ?« ,in*1a a Partir da qual será medida a 
extensão do Mar Territorial.

aIl"Q«° ^  soberania do Brasil se estende no espaço
Qnhcr.iaCÜm^  ^ ar Terr*torial, bem como ao leito e subsolo deste mar.
Art. 3o

§ 2. No Mar Territorial todos os navios devem cumprir 
re9lJ*a|T|entos brasileiros destinados a garantir a

n n h i io s ^  0rdem e a segurança, bem como evitar a 
Ç o das aguas e o dano aos recursos do mar.

fnQ m i?  ^ overn°  brasileiro estabelecerá os regulamen- 
sárin fà - f° r m° tlV0s de segurança, lhe pareçam neces- 
geiros ^  servar P °r navios de Estados estran-

tpnHn orvP ?Pvern°  brasileiro regulamentará a pesca,
vacãr» rfnPVI °  aPr.ove'tamento racional e a conser-
as . t iv iH a /60^ 08 vivos do Mar Territorial, bem como 
as atividades de pesquisa e exploração.”

g e o g U r r * 0! 0’ Mar T e r r i to r ia l. no sentido estritamente
r in h ^ c iie ia  até o u f f J v 8’ Partind° da costa do Estado ribei'
tígua, sendo aup pqç^ fa,xa marítima, conhecida por zona con- 
çar o alto-mar G pnnLf8 ende de uma distância X até alcan- 
Convém apenas como opn?nt8afalando’ a definição é perfeita, 
territoriais (M ar’ Territorh í V8Zes’ não confundir águas
riores ou internas fba S  .J 8 20na contí9ua) com águas inte- "te rnas (baia, lago, enseadas etc.).

a extensão to  m Í  fe rm o r ía l^ H 8^ 31, faZ' S8 necessário fixarrritorial e da zona contígua, uma vez que



hoje a soma de ambos leva ao limite externo da fronteira marí­
tima do Estado ribeirinho, onde se inicia o alto-mar considerado 
res nullius, ou melhor “ terra”  de todos. Surge a questão de 
critério, uniforme ou não, da medição de limite interno do Mar 
Territorial, mas pouco interessa essa discussão acadêmica, uma 
vez que o Mar Territorial tem seu começo no ponto preciso em 
que é adjacente à costa, conceito esse que atende à realidade 
geográfica, ou então, a partir da ilha ou grupo de ilhas que 
ladeiam a costa do Estado ribeirinho. Chama-se aqui a atenção 
para a expressão adjacente à costa que mais adiante há de 
suscitar novos comentários.

Finda a linha divisória do Mar Territorial, começa o limite 
interno da zona contígua que se estende até outro ponto, seu 
limite externo, onde então se inicia o alto-mar. Dada a diver­
gência reinante quanto à extensão do Mar Territorial, que re­
sulta, há muito, de conflito de interesses, o que certamente 
influi na adoção de uma largura A, B ou C, e há semre quem 
defenda, desde que o mundo é mundo, uma tese ou outra, a 
verdade é que, em nossos dias, com exceção do Japão, et pour 
cause, que se atém a 3 milhas apenas (pois não passa esse país 
de um grupo de ilhas em pleno Oceano Pacífico e cuja atividade, 
pesqueira ou não, se desenvolve pelos quatro cantos do Uni­
verso, a deixar perplexo qualquer outro Estado), a grande maio­
ria se manifesta a favor de 12 milhas, incluindo nesta faixa 
tanto o Mar Territorial como a zona contígua, numa combinação 
que vai de 6 + 6 , 3+9, 4+8 , o que importa, na verdade, no desa­
parecimento da zona contígua, erroneamente, aliás, confundida 
hoje como “ área reservada à pesca”  do Estado ribeirinho, uma 
vez que por zona contígua sempre se entendeu uma extensão 
de espaço aquático em que o Estado ribeirinho exerce certos 
direitos, quer sejam eles de ordem fiscal, aduaneira, de controle 
da navegação marítima, de manutenção da segurança e, final­
mente, de preservação da pesca, embora, é bom frisar, esses 
direitos nunca foram de todo reconhecidos, o que levou o Go­
verno norte-americano, na Declaração Truman (n? 2.667 e 
2.668), de 28 de setembro de 1945, a sustentar que, numa área 
de 12 milhas, os Estados Unidos da América tinham inteira juris­
dição e controle, expressão essa que na prática significa plena 
soberania, e essa é a posição sustentada pela maioria dos 
países de adiantado desenvolvimento industrial, nos dias de 
hoje.

Vê-se, pois, que deixou de existir inteiramente a velha teoria 
das 3 milhas e que também a presente, a de 12 milhas, combi­
nada, não encontra, stricto sensu, apoio na legislação interna-



menfp 8 ainda l^enos na moderna, pois essa simples­mente se omitiu a respeito.

e Do?eJ n a f n f rf ! ' ° a adotada universalmente por vários países,
título de nf)rnntia^aiS desenvolvid°s, não há razão por que, a
arvorar-se nn riiro -f ®.eguranÇa> os demais países não possam
ritorial neI p ah<wfn/o ?  83 8" der até 200 mi'has 0 seu Mar Ter- 
à semèlhanra ,° .ndo. a faixa da zona contígua, uma vez que,
apesar da nrp?ar£ rHmMir0 grUpo’ não têm eles em vi^ a  senão, 
dema oS deponho 3de t° U mesmo falta de aparelhagem mo- 
servacão ou I n í l T " * 0 de novas técnicas> assegurar a pre- 
vivos ou não pyiot t aProveitamento dos recursos naturais,
no leito o u S  8 ? t £ K J S , ^ emo,b ° U n°  fundo das águas’

pelas ConvpnnnQo % ess® resPeito, as definições adotadas
Plataforma C ontinenta l8 ra’ a o .tratar de Mar Territorial e de 
de é aue <?p tal, se contradizem, e o que mais surpreen-
sitivos ferem os p re c e ito T d a V t<?S internacionais CUÍ0S disP °' 
reito não nnHom ^  logica, porquanto normas de Di-
fatos como qãn , 8'Xar c°nsubstanciar em termos legais os
F^ópria reaIidarip n !n  a fSUa função PrecíPua) e> caso> a 
brasileiro em nãn raf-?9 a' Foi íeliz a atitude do Governo 
aprovadas Delo n o n ! car ate agora essas Convenções, apenas
1968 No eri?àn?o arnnm Lf 9 is,ativo "9 45, de 15 de outubro de 
sempre respeitaram h^8 ' Se que considerações jurídicas nem 
Mas um srro nãó mU" 0' a pr6Pria na*“ rezá das 
oontréMo o h e S S iaI ° l™ H Pl r? que se inc° ™  caso
nir uma baía de irm r .^,a 9ue 0 Dicionário pudesse defi- 
oulro lado, ao Direito n a r /T t pLJ1ramein,e geográfico, e que por 
se a faculdade de cnnoo-f nder a fins determinados, coubes-
°  que é certam ente^m a ah “ ma -baía 00,7,0 39 ,0SSe um la30'
possa endossar uma oroSnff - Sao semântica- Não há quem 
é o que se deu na r íJ X ?  5J*0 d8SSa natureza- e. entanto, 
têm servido de base Dará Cor]venÇ°es de Genebra, que
a elas se relacionam estudo e referência para assuntos que

mente, na Am°ér?ca do^iTi8 América Latina, e mais precisa-
deu seu Mar Territorial a’ P n n ^ ih ^ ^ o 0 Brasil’ país que esten‘  é o que dispõe a Pnn„ ~ milhas. Partindo do pressuposto,
é uma zona soberana adi2ro°»d a Genebra, que Mar Territorial 
estende ao esDann e a cosla> soberania essa que se
leito e subsolo da mesma « C'ma desta faixa’ assim como 30
em alto-mar, adjacente L MqUeTZ0" a contí9ua é uma área, já , cajacente ao Mar Territorial, em que essa sobe­



rania, porém, não é total ou plena, pergunta-se, então, porque a 
Convenção de Genebra sobre a Plataforma Continental define 
este espaço submarino como o leito do mar e o subsolo de 
regiões submarinas adjacentes à costa, mas situadas fora do 
Mar Territorial, até uma profundidade de 200 metros ou além 
dessa, em caso de possibilidade de exploração.

Primeiro —  De duas uma, ou a área da Plataforma Con­
tinental é adjacente à costa (onde começa o Mar Territorial) 
ou então, ela tem início ao largo, fora do Mar Territorial. E
mais, à vista dessa alternativa, qual o nome a ser dado à área 
submarina (leito e subsolo), localizada nos limites do Mar Ter­
ritorial? Certos geógrafos a identificam como relevo submarino, 
expressão essa que não passa de uma sinonímia de Plataforma 
Continental, pois é simplesmente parte da mesma. Outros no­
mes há, mas a Geomorfologia será sempre a mesma.

Segundo —  Para os países que adotam 200 milhas de ex­
tensão de Mar Territorial, o leito e subsolo do mar teriam, por 
acaso, uma Plataforma Continental adjacente à costa e outra 
seqüente a essa, a partir de 201 milhas do Mar Territorial? É 
patente a contradição.

Terceiro —  Os preceitos das Convenções atendem ou não 
à realidade geográfica? A resposta é simplesmente negativa. 
A título de ilustração, basta lembrar a definição dada à zona 
contígua pelo ilustre internacionalista e saudoso diplomata bra­
sileiro, Embaixador Hildebrando Accioly:

“ Sous les expressions abrégées de zone complémen- 
taire, et plus frequemment de zone contigüe, le droit 
international contemporain reconnait Texistance, entre 
Ia haute mer et Ia mer territoriale, d’une bande mari- 
time, sur laquelle il est admis que l’Etat possède cer- 
tains droits restraints, de nature généralment admi- 
nistrative, relatifs à Ia police sanitaire et douanière, à 
Ia navegation, à Ia protection de Ia pêche.”

Quarto —  Pode haver, simultaneamente, uma “ realidade 
geográfica”  e uma “ realidade juríd ica”  relativa ao mesmo fato 
em si? A pergunta em si atenta contra os princípios elementares 
de Direito. Sintetizando, observa-se, que:

1) De facto e de jure, a Plataforma Continental começa 
da costa em diante, ou seja, do ponto em que se inicia o Mar 
Territorial, independentemente do critério técnico adotado (li­
nha de baixa-mar ou linhas de bases retas).



relevo aubmariS!? f S ° 9,a de™onstra W *  a partir da costa, o 
cas locais um ni^A™3 ° U nã° ’ suJeita 3 área às característi- 
determinada Histâní? qUe,j Se estende- de forma irregular, até 
lude ' m S S l l h à L 6 d^P0ÍS’ 30 alcanÇar o rebordo dó ta- 
trosou  cal até ?% nna P.rofundldade média de 200 a 500 me- 
p r i!  2os?a se n ? p n lIametr° S í ZOn.a Pelágica), ou então, da pró- 
de 5.000 metrnq J  d 3 P.rofundidades abissais que vão além 
à costa dada a nr Ü°’ P° r exemP|o> na faixa adjacente
« S T  io r  £ q lm Pi S ! m D ? í . da Cordi|heira dos Andes, não 
cai vertiginosamente ®r’. Plataf° rma Continental, pois a costa 
título de alternativa o i 9rande a profundidade ribeirinha. A 
climática os Daísp<5 hI6'*3 também P°r injunção de ordem 
procuram dSr S r  1  ,Améri Ca d°  Sul’ do lado do Pacífico’
pesqueira __ é o ra<f wS8d pesca e sobretudo à indústria
farinha de Deixe „d° , Peru ~  P°is é sabid°  que só a 
to nutritivo para a pnnn h exportação, que serve de elemen- 
outros países rende galinhas e porcos, criados em
exemplo n ão é  rtifín.i V P0,Pudas divisas. No Chile, por 
paladar, o processo ri. a. q.ual5 uer Pessoa determinar, só como
lembra o dS peixe naÇa°  de aves’ P°is 0 sabor da carne

a natureza^é^bpm^i?13'3 Part!cularmente na costa brasileira, 
C o m íS a l s e a í r£ 2 t r: % p0.iS *na Região Sul’ a 
que alcança o rebordo do t a h n  ,alar9ada até 0 P °nt0 em 
sendo que nessa área a no 9 90 a se9uir se precipita, 
favorece a reprodimãn h Passa9em da Corrente de Folbland 
é uma das mais oiscnsaQ ! auna Pesqueira, e por isso mesmo 
ao longo da Bahia c a ■ costa nacional. Já no Nordeste, 
adelgaçada, e apesar Hp c9J Pe e Pernambuco, a Plataforma é 
o que não é de todo nmnín 3 Z° n3 próxima à linha do Equador, 
área é, porém, bastanfe p iLcost° desenvolvimento da Pesca, a

racional d^p ía ta lo rn fa  3 de 200 metros) como medida 
como ponto de referpnHa ' " enÍ al só tem importância hoje
a tão-somente 65 mefros doPfnnrt í™ * 6 da C0S' a de S er9 'pe ’cede à prospeccão -• do do mar- a PETROBRÁS pro­
sas que indicaram a ex is tên c ia ^P 'hfer° S’ ba?eada em Pesqui- 
bora numericamente nãn ®, ia . de Poços cujas reservas, em- 
ciáveis. Por outro lado quantificadas, .sao tidas c°m o apre- 
atrás, provaram que é nnct- ^ Unidos, há pouco tempo 
Continental a 500 metrno ri ' extrair petróleo da Plataforma 
nômicas e rentáveis n Profundidade, em condições eco- 
simples casualidade’. torna a média de 200 metros uma



4) O arrazoado das considerações acima é plenamente 
confirmado pelo exame do Mapa “ Atlantic Ocean”  —  Ocean 
Floor (National Geographic Society), onde se verifica que foi 
dado o nome de “ Continental Shelf”  à faixa que, a partir da 
costa do sul do Brasil, vai pelo Atlântico adentro, e não fora 
do Mar Territorial, mas, pelo contrário, dentro do Mar Terri­
torial.

5) Com a extensão para 200 milhas do Mar Territorial, 
e tendo em vista que a Convenção de Genebra não chegou a 
um acordo sobre a sua largura, não há porque atribuir-se ao 
Brasil uma área soberana sobre e sob o mar que fosse além 
de 200 milhas, porquanto, segundo estudos realizados, é quase 
certo que a Plataforma Continental brasileira se mantém den­
tro dos limites das 200 milhas de Mar Territorial, e há quem 
afirme que ela se estende até 190 milhas, como é o caso do 
jurista Clovis Ramalhete.

6) Partindo, pois, dessa premissa, a Plataforma Conti­
nental brasileira teria como fronteira interna e externa, respec­
tivamente, a linha adjacente à costa e a divisória do Mar Ter­
ritorial com o alto-mar, e por isso mesmo cabe focalizar o pro­
blema sob outro ângulo, dada a importância sócio-econômica 
para o desenvolvimento do País dos vastos recursos naturais 
ou não existentes de alto a baixo nesta imensidão aquática, 
no seu leito e subsolo. O pomo da discórdia, embora certos 
juristas teimem em contestá-lo, resulta precisamente da exis­
tência dessa riqueza em potencial, que a ciência e a técnica 
de hoje permitem aproveitar e explorar de forma racional em 
benefício do Estado ribeirinho.

7) A tecnologia moderna, a sofrer mutação dia a dia, 
revoluciona os processos e métodos de investigação, através 
do radar, do sonar, de sensores remotos propriamente ditos, 
levantamentos aerofotogramétricos ou da aerofotografia, e ob­
servações diretas, via satélite. E é precisamente todo esse la­
boratório de instrumentos que, de certo modo, vem aliviar 
enormemente a Marinha de Guerra e a Aeronáutica no controle, 
aparentemente inexequível, acima e abaixo do mar, de uma ex­
tensão de 200 milhas, como já foi observado em outra parte 
desse estudo. .

8) Concluindo, não cabe a uma norma jurídica fixar de­
terminado conceito que a própria geografia se encarrega de 
rejeitar in limine, caso contrário, não passaria esse dispositivo 
de uma ficção legal, para não dizer de um contra-senso.



Plata?orma <Con?ínpnft|Jra~S ®xistentes no Mar Territorial e na Plataforma Continental sao da seguinte ordem:
a) animal; 
t>) mineral;
c) vegetal.

que o ^ a ^ o f ^ p r ^ a  3 pes^ a é ’ sem dúvida, a grande riqueza 
sendo explorada h S8r h.umano> e> ha muitos séculos, vem 
S s  o ró n riis  HP f° rma Irregular’ de acordo com as écni- 
Sm certo exaaírn  p i 3 ep°,Ca-. Por ser assunt°  do dia, há hoje 
ca oferece comn pi a das 'mensas possib ilidades que a pes- 
talvez por não o iT " * 0 " Utr.itiv°  por excelência do homem, 
pela falta de conhprim° aproveitada> como cabia, e sobretudo 
selha todo o cuidari °  específico do assunto, o que acon- 
conclusões S rS p Itada ,™  6Xame ^  Pr° b 'ema para eVi,ar

tério^da^Ma^nifnde Hl,dr09,a,ía e Navegação (DHN) do Minis- 
de Pesca Ã T n m '" *  d°  ano passad° ’ Pu“ ioou a 5? Carta 
brasileira í i ! ' ? 001:  deJ uma série de 11, relativa à Cosia 
informações dp nran^f - t ^ a,vador e Recife. Nela constam 
tos, os tinos dp m rr  i ®Se' en.tre outras, o regime de ven- 
como a delimitacãoe na0rH Í irinClpaÍS esPécies de peixe, assim 
brasileira, em suas 200 2  ej 0Xtema da fronteira marítima 
que é prédsamentp nr» 7 has, d, e Mar Territorial. Vale lembrar 
Bahia, que se encontra n m is?03 Abro,h.os> nas cercanias da 
meira qualidade °  maior manancial de peixes de pri-

Área de Pescaria 
Região Norte

camarões;

K S  ' K í d t o 0a K S ; " °  médi°  Ama20naS);
fartamqa (q u p r ° ’ n°  médio Amazonas); artaruga (quelomo, no médio Amazonas);

9 garou°pafSte d3S ma'S piscosas) 
cação; 
badejo; 
robalo;
peixe-voador (típico da reoiãoV 
Ijbaoora (lembre „  a .u m . lá & s  tipos);

caranguejos;



lagostas;
camarões;
sururus;
maçunins.
serigado;
dentão;
bicuda;
baleia (extração de óleo e fosfato).

Região Sul (zona das mais piscosas)
tainha de corrida;
linguado;
pescadinha;
prejereba;
peixe-boi;
corvina;
savelha;
bagre;
miranaia;
camarão.

A pesca rendeu ao Brasil em 1970 cerca de 6 milhões de 
toneladas, e considerando que é apreciável a sua contribuição 
como elemento nutritivo do ser humano (5% das necessidades 
alimentares), que tem como fonte de suprimento a própria Pla­
taforma Continental, há no Brasil um especial interesse em es­
timular esse setor, com a assistência de órgãos oficiais 
(SUDEPE) e com a participação de homens de negócios. Assim 
é que, a título de ilustração, está sendo construído em Niterói 
(Estado do Rio) um grande supermercado de peixes, que terá 
40 armazéns-frigoríficos com uma capacidade de 10 toneladas 
de peixes por dia, e, em Belém do Pará, a firma PINA, com 
um capital de 25 milhões de cruzeiros, de que são acionistas 
vários grupos financeiros internacionais, se propõe a exportar 
camarões para os Estados Unidos, Europa e Japão, no valor 
de US$ 3.000.000,00. Por outro lado, as próprias Convenções 
de Genebra e os Decretos n<?s 63.169, de 26 de agosto de 1968 
e n° 1.098, de 25 de março de 1970, incentivam a iniciativa 
privada, facilitando assim a associação de grupos nacionais e 
estrangeiros, ou seja, a formação de empresas mistas com ca­
pitais brasileiros, ingleses, franceses, japoneses, americanos e 
noruegueses, em que a aplicação de técnicas modernas per­
mite um melhor aproveitamento das riquezas biológicas marí­
timas, a “ pecuária do mar” , na feliz expressão do Almirante 
rau lo  Moreira da Silva, impedindo a depredação irracional, sis­
tema esse com que só tem a lucrar o povo brasileiro, pois a



aHmentação' em geraL8% de proteínas no Poder nutritivo da

maio^deLnvolvim pntn6 ^6^  2?69’- en9uanto 0 Peru (P3*s de 
tina) com 1? m iih ^  ^ * mdustria pesqueira na América La-
200 milhões de dólares o J a n ln ^  d6 anchovetas- arrecadava 
toneladas Hp atum u JaPao> com apenas meio milhão de

em divisas ce rM  d<=300 mi|hseí 
nica mais sofistirarL? °  simp,es arrasto de fundo até a téc-
nesa dS peixe? c r l a r i ^ " 1 ,C° ntar 08 10% da ProdU(?ão íap° -  
dustrial de camarnp<= ^  9° S e a?udes e o tratam ento in- 
milhões de toneladas) Takometso ue rendeu 10
mergulhadas no funHn h * um Processo especial (cordas 
técnica essa q u e e s tá  s e n r i^ 9^  6 qUe reco,hem as ,3V3S>’ 
na Lagoa de Mandaú r l í  n m -n3 reProduÇ30 do sururu, 
das por hectare P n rn n f i M ace,ó> e que rende 12 tonela- 
costeiras através do °  ° J ado> com o aquecimento das águas 
no J a p B à t - enera>a' ,ambém se Processa 
O uso de e s c o n S fn ,  o t meXllhoes> pitus e ostras> sendo que 
tas de um tipo e s p lc ia lb m a r in o s  perm ite a criação de lagos-

v e n ^ l ^ o s ^ n è r e i s 11 n°prpá Çlanct° ns (Pert0 da costa) e o 
mento das áquas Dor '0S a Vlda ve9etal. O movi-
de substâncias nutrftiw Vez’ costuma afetar o-suprimento 
tons, 30 crescimento dos planc-
Existem 3,6 milhões Hp hpP̂ t° V'dade do estoclue de peixes, 
zados nas zonas rihoiri es P|SC°sos nos oceanos, locali- 
Continental ou acima h2 i ° U costeiras. sobre a Plataforma 
10% de toda a extPnQõ^ °  que rePresenta, a grosso modo, 
do mar cobre apenas mundial- sendo que o leito

^tínas do globo terrestre.

Pois com a^xisténcfà ri d®®ei}yolvimento é certamente maior, 
maciços estão sendn í ;  l ro 0 e gás natural, investimentos 
pesquisas. aP>icados tanto na exploração como em

libras esterlinas" em Pim ex®mP|P> 9astou 13 milhões e 500 mil 
Submarina do Mar ria in t * 'gaç° es cientificas na Plataforma 
e cujo tamanho é 4 vpJ ’ oe_ste do Canal da Mancha 
falar nas despesas em p ^ w  3 extensao do seu território, sem 
no fundo do Mar do Nnrt a9U0 ded'ca 30 petróleo existente
5 anos (no valor dp um m u -013'3’ num Plano de Ação de 
está a Inglaterra exp rn t^ IP  e meio de libras esterlinas) 
Submarina, a uma S Í 3 ?  J 1 ProsPe^ ã o  de sua “  ‘ 

ma profundidade de 1 .200 a 1.800 n
Plataforma 

metros, com



a assistência técnica da British Petroleum e especialistas es­
trangeiros. Essa tarefa se processa com o uso de aparelhos 
modernos, equipamento submarino ou máquinas tripuladas me­
diante propulsão. Assim é que a Vickers, em Barrow in Furness 
(no norte da Inglaterra) está construindo submarinos de 11 to­
neladas com 2 tripulantes, chamados Pisces. Vale lembrar tam­
bém a existência e o funcionamento de “ plataformas submari­
nas”  para a exploração de petróleo.

Caso curioso é o do Poço de Ekofinsk (Atlântico Norte) a 
300 km da costa da Irlanda e a 300 metros de profundidade, 
explorado por um consórcio de capitais americanos, franceses 
e dinamarqueses.

Os Estados Unidos, por sua vez, aplicam importâncias fa­
bulosas na exploração ou pesquisas de poços petrolíferos no 
fundo do mar, atividade essa que se estende a áreas que va­
riam em profundidade de 500 metros a 5 ou 6 mil metros, em 
pleno oceano onde se faz uso de submarinos apropriados ou 
radares submersos no relevo do mar.

Além do petróleo e do sal (cela va sans dire), outras ri­
quezas há, como o manganês (até 100 metros de profundidade), 
rutilo, zircônio, estanho, monazita, ferro, ouro e diamantes, re­
cursos que exigem tratamento ou beneficiamento especial, o 
que torna o custo operacional elevado, e também nitratos e 
fosfatos. Numa categoria à parte, cabe uma referência final 
aos depósitos de areia e cascalho, como os do Mar do Norte, 
na costa da Grã-Bretanha, usados para material de construção 
e que renderam, em 1970, cerca de 7 milhões de toneladas.

No reino vegetal, as algas marinhas, ricas em fosfatos que 
se desenvolvem no fundo do mar, dando formação aos plânc­
tons de que se alimentam os peixes. As algas são, pois, um 
produto de ordem vegetal e animal, ao mesmo tempo, em fases 
diversas.

Feitas essas rápidas considerações, em que certamente 
haverá omissões ou mesmo falhas, não é temerário afirmar, 
mormente nos dias de hoje em que tudo é desafio, que o mar 
também o é, como o lembra o título sugestivo do livro “ Desafio 
do Mar” , da autoria do brilhante Oficial de Marinha, especia­
lista em oceanografia, Paulo Moreira da Silva.

Não é à toa que se reúnem, sucessivamente, Conferências 
sobre o Direito do Mar, sendo que as últimas foram as de Haia, 
Lima e Quito. O assunto merece uma discussão ampla e defi­
nitiva, para que sejam fixados os limites interno e externo do



p r ls s õ e r ío a n fn r^ H  Plaíaforma Continental. Não obstante as 
às 12 milhas do Mar Tp!-Ŝ S de.senvo!v idos que procura ater-se 
blema da Platafnrma r  [! e . deixar sem defin ição o pro-
nações que sustentam a ^ p le ^ 31’ ^  há Um forte movimento de
Trinidad-Tobago que cheaou ^  VÍSta 3 propost3 de 
bléia-Geral das Nações U n id a í n fi e m .1969- na Assem ' 
por Malta, que serviu dp nnrt* í.ra ProP °s|Çao apresentada 
trializados Esse Tom  n f  f ' V0Z dos países altamente indus-
rica do SÚI, o ” u X o u  o B r S f 98 também 6XÍSte n3 Amé'  com o levantamento Brasi1 a preocupar-se seriamente
cursos naturais na orla m ^ t™  °  6 exP|oraÇão de seus re- 
vada a investir neste setor w J p V  estimular a iniciativa pri- 
Monges, dada a existência Golfo da Venezuela e nas Ilhas 
petrolíferos, cujas reservas são 2 Guaj ' ra’ de 'ençóis
Maracaibo, o que iá mnvimont maiores que as do Lago 
trangeiras de petróleo p n ^ f pU 3S grandes companhias es- 
bia, tíispensem uma atenrãn o i3 qU? 3 Venez“ ela e a Colóm- 
a respectiva zona de in flu ln r1 fP6 • 30 assHnt? P°is e,e afeta 
ambos os países3 6 mílu®ncia e quiçá a própria soberania de

americanos1 (Argentina ^rum ia '-3’ R 9^ P°  dB 9 países la tino '  
Panamá, Nicarágua e Él S a K n r ?  ’ C h' le ’ Peru’ Equador- 
toria l a 200 milhas e c o n d i r  qUe estendeu o Mar Terri- 
a Plataforma Continente? nari? c ?™° 'A g ra d a  a seu te rritó rio  
há pouco, a assinatura Vir» a P j  zer para im Ped ir. ainda 
uso de armas a t ô S s  no fun50rdH° URSS-USA- que proíbe o 
Por ocasião da Conferência do D e írm a m e n to  ^  Ge" ebra ’

ou em potência? d ^ ta n tn c  aquatico e dada a existência real 
pandir a sua f?ota d l  nn ! reCUrS0S’ tratou 0 Bras'» d® ex- 
contingências de exDinranõ^3 ^ercante para atender às 
submeter a controle um nat .indL,?tria l ,ou simplesmente para 
devidamente fixado trimonio cujo valor ainda não foi

valor de 118 m ilh õ e ^d e T ^ 1̂  3 ln9|aterra 6 destróieres, no 
Companhia de Construção Na«??\#llnas’ Model°  Mark-10, na 
esses de patrulhamento p nnr Vesper Thornycroft, barcos 
estende à FRONAPE (nauinc Í'"SU Essa expansão se
BRAS), e à Marinha M e S »  i?00?, ?omPrados pela PETRO- 
milhões, ou seja 261 do tnt t  í?rasileira (cuja tonelagem, 1,2 
Latina (4,6 m ilhões)'está 1°  ' d, 3 fr,ota mercante na América 
lhoes de toneladas,’ na b a i  h» *9 3lcançar a Libér'a (29,2 mi- 
apao (23,4 milhões) sem bandeira), ou então o

sem duvida, a primeira frota mundial.



Como está marcada para princípio de 1973 nova Confe- 
rencia sobre Direito Marítimo, é de se supor que o Governo bra-
r l em ,^ Pr° P° rl4haHnII lo reformulação completa do estipulado nas 
a n u  T°0S'. ® i ? e 1960> Particularmente no que se refere 
ao Mar Territorial e a Plataforma Continental, com o fim de har­
ém àt!»n 3~ c?nce'íuaÇao jurídica com a realidade geográfica, 
mTnar essa° d u í l K f f 0 braf ileira vigente. Não será fácil do- 
a S L Ü  H . M T  . '! '3 ’ pois a omissão em determinar 
a largura do Mar Territorial foi preconcebida, uma vez aue não

to<to ' “ " " a  um

Por injunções de ordem geopolítica, num movimento oup 
v'sa apenas o resguardo dos interesses nacionais ™res?e2 o 
Pais . Na terra, entrecorta-se o Brasil de estradas de rodagem 
e no mar, estende-se a faixa marítima a 200 milhas com v i S  
em ambos os casos, a aproveitar o que existe em matéria ríp 
recursos de natureza vegetal, mineral ou animal, sobre e sob 
o solo terrestre e aquático. Esse paralelismo tem um siqnifi-
do País eSpeCia1, pois vem dar um novo colorido à vida

Mas sem esse espírito de aventura, caso não se tentasse 
m rtar o arrojo dos descobridores ou a coragem dos bandei 
rantes e dos participantes das entradas na época colonial em 
que as facilidades do acesso ao interior praticamente não exis­
tiam, pouco se incomodando os colonizadores dos obstáculos 
com que se defrontavam, e que, por mais paradoxal que seia 
ate hoje existem, teria esse País, por acaso, assegurado essá 
moldura geográfica, conquistada pela insistência e o esDÍritn 
combativo do lusitano, à custa de uma ocupação efetiva em- 
bora desorden^a , baseada no usucapião, ou seja, o u ti’ pos- 
sidetis de facto, que passaria a ser, por longos anos, a diretrizí 
básica da política exterior brasileira.

Um / ne“ r7 ° , r omissão a geração de hoje, tumultuada por
x a ^ p PH ansf0rrTaça°  tecnol°g ica  e científica, se dei­
xasse de aceitar semelhante desafio. Contradizendo todos os



riíàdeslnacim iais ^e sn ? ^ '3 classica e consciente das peculia- 
sidão territorial ría ssa ^  °  P° V0 brasileiro rasgar essa imen-
p o ife S n d e u ''^ ^
e<ei,0 de um s,a,u quo q u e ^ n g T S  possíve? manter6 " m

o B ra s il seSSpxnannfnH0 de íronteiras internas e externas, vai 
a real imaaem Hn n a '°  em todos os planos e reflete assim 
lícito suoerar a p s' continente- Resta agora provar que é 
nômicas com um n n .P ^ w  todas essas lim itações sócio-eco- 
própria e sobrptudn \ ♦ cora9em> persistência, in ic ia tiva 
prova de L I ? " * ? 6 de vencer- P ° is só esse desejo,
meio caminho anriaHn 6 de 9a,rantia a 9ua'9uer in ic ia tiva  e é 
mismo p ró p r ia  d o S Í , . S 1  Pr° ' da v itó ria ‘ Essa dose de o ti'  
infenso a planeiamentn S t  qUS 5 ° r mdole ainda é bastante 
já deitou r a n T  Í ? k  (sist?ma de trabalho que felizm ente, 
ou não) preferindn t  f  ? raçao de Qualquer programa, o fic ia l 
nhecfda no In m X » ? h  dar 3Sa a sua in tu i?ão congênita, co- 
merece sTrias 9r ^  H ,-d°  P° V°  por ie ito ’ tendência essa que 
influi na correta anr -S’ ~P° IS revela f a'ta de organização e 
dá mamern a l apt eciaça°  de determ inada situação, o que
tem o mérito entretanto r ie °S~d9 cálcul°  e julgamento, mas
ção demasiado rígida due n fin °fE ?  - Se 3 Uma Padroniza’  
mica da vida moderna’ ^ s e n a o  entorpecer a dinâ- 
neira sui generis de f’r>n ,a z esteja precisamente nessa ma- 
genação cabocla f t S S m M r. 08 Prob,emas nacionais, misci- 
sucesso. tipicamente nossa, a razão de ser o seu

fica do^Pafs, p o í q S o 3 c o m e U *0'8’ 3 C? nfigUração 9eográ- 
Para o exterior, perderam ? ♦ ProJe5ao Para o interior e 
ficado político, qual seia n h L í,  !ra® S8U trâdicional signi- 
ou mais Estados ou entaí! w ba^e ira  jurisdicional entre dois 
mita a soberania m arítim a ’ de indlcador do traçado que deli- 
abandonando a clássica t in o í^ ? * 3? 0 ribeirinho- Assim é que, 
deixaram por forca de m l '  9ja , fronteiras, tidas por mortas, 
letárgico em que se ennm!*35065 sócio-econômicas o estado 
noite os longínquos confins r io S " ’ vivificand°  do dia para a 
aquático brasileiro antes n,. enorme espaço terrestre e 
a ser tópicos de manchete 3 asslnalados. e que passaram 
existir uma possibilidade ^  Jornais ou revistas. Apesar de 
cabe reconhecer que essa in ir^Vt9ntUal. Çh°9 ue de interesses, 
político, concebida aue fni J atlva> hábil manobra de alcance 
situação, criou, um clima o<;n«PC?IS de minucioso exame de
de se estar vivendo uma éDora°H para 0 d iálogo, pois apesar 

uma epoca dominada por assombroso pro-



osen a ? i f cnf IÓ^ ÍC°  qU9, 1alterou de vez todas as regras de jogo, 
aarSn H vee.m> ainda assim, teoricamente falando, na obri-
naP?u in tf?nUaaHn°nn1r objetivos nacionais em base regio- 

mternacional. Embora desconhecida, na prática essa
res de n r r ip m T rn ^  “  relações de poder se fundam em fato­
res de ordem economica e social, ou argumentos de forca e

"ca *  t o  TÂ!Tr^Cem\ dG fat° ' 33 d ^ tr iz e s  de 1 ç ? o Çpolí-

xW ib -
de composição e harmonia de forças entra as n a ç S e f 

tensão

S ° C  S £ £  e K S Ü  rS s apSaSee Sr ,

píesmente

cer o País em área útil e ^ b e r ^  £res-
verar que essa revisão de fronteiras sui generis” , não feriu 
direitos de terceiros, caso único na história. Por dentro alaroou 
a faixa de ocupação efetiva e ao assim proceder, denunciou 
de fato, um Segundo Tratado de Tordesilhas imaginário cuiâ 
vigência não tinha mais cabimento neste século XX e assim 
nao se fez senão seguir o exemplo valoroso de nossos antP 
passados lusitanos, pois ao recuar a “ linha divisória econômica 
e social para as bandas das antigas possessões espanholas 
quis o Brasil demonstrar o seu propósito de estender o pro­
cesso de desenvolvimento regional a seus vizinhos limítrofes 
Por fora, numa atitude corajosa, reafirmou a sua soberaíia  à 
semelhança dos demais países da Amérfca do Sul numa área 
que nao mais podia ficar abandonada ou entregue ao capricho 
e arbftno de quem quer que fosse, mormente quand^S s in­
teresses do Pais estavam sendo sacrificados.

Essas considerações finais em torno de um o ro ce ^n  Hp 
expansao de limites levam, sem querer, a ventilar a título de 
sugestão, um problem a congênere, qual seja o dV  Antártida  
pois ja  que o Pais está nessa aventura bandeirante é o caso

fo rm ^a d e m ia H fl é d °  SeU- ln,9resse de fin ir deTorma adequada, a sua posição no que diz respeito ao VI
s u m o " ^  °  ? ° Vern° ’ all^ S’ Parece nã0 "star alheio ao as!
S ó r ic n  Pcnòl ü " í f l ? 80 -d°- Mapa da Antártida no Atlas Escolar do MEC, relacionando informalmente o Bra-



Eu r d es3 C a r d o q n ' m°  ’ °  que motivou 0 ilustre Deputado 
n S íc la r -L  a S S S i t ?  M®nezes- estudioso do assunto, a pro- 
que essas horaq n n ^ "0 ? on9 r.esso Nacional. Tudo leva a crer 
modus faciendi m ak  a i^ 6 '03 °  c ia is ’ Já se esteja cogitando do 
de atualidada p ru ir, j?roPnado Para abordar um tema de gran- 
Ss^ladcf t e ^  to^n n ^ n t fSenV°  0 o Brasil, para não fica r 
do conhecimento npmi'eresse em acompanhar de perto, pois é 
esconde e i^ s e u  boío rinno essa.lon9inqua “ terra de n inguém ”
elemento na ativação d o S í ' nera'®,’ como 0 urânio- valioso 
clear No a n n m a l ^ progresso industrial pela energia nu- 
da Antártida ^WpQh' ^ questão, tendo-se em vista o Tratado
Ias que permitam a n r  59 ’̂ I a? é difícil imaginar fórmu- 
blema cuias i m n l i r a r - ® rno Participar do exame de um pro- 
ainda não foram Hpv°hS ordem política, econômica e social 
jam poucos os nakpJdM ^ ente equaci°"adas, embora não se- 
capião sui aenerte (rt, qü0, há muit0' se valem de um usu- 

histórica? nara (K - S°  de que 0 Brasil tem uma exPeriên’  
tulo de proDripriaHp d i'Cai"' nUm futuro Próximo, eventual tí- 
de ficção e n £  n?o;0Hel0 V'St° ’ não se trata de u"  romance 
envolvido na solnrãr. 9 °  argument0 de que o País, por estar 
assunto releqado a iimQen|S0US Problemas internos, seja esse 
mas para quem cruzou p an°  secundário- A jornada é longa, 
de 5 mil km essa vianpm ais. r?uma reta transversal de mais
não passa de outrn ran-t de assustar o brasileiro, pois

P de outro capitulo de nossa política fronteiriça.

. . BIBLIOGRAFIA

1969;dade Estatistlca d°  Brasil —  1970 —  Fundação IBGE —  Rio;

] -°E d iç ã o dA Noite -  R?o!°i?45y eiga Cabral “  2 VoL Livraria Jacint0

4) D te b n ír R̂ 9'° nal d°  Brasil ~  Fundação IBGE —  Rio, 1969;

!BGE - 0R|0Ge1t 6t 0' Ge0m0rf0,ÓgiCO -  Antônl°  Teixeira Guerra —

] 1967;nari°  Ge° 9ráfl=0 Brasileiro —  Editora O Globo —  Porto Alegre,

6) Almanaque de Seleções 1971 _  r rilr3  v  ,
7) Constituição do Brasil -  ,1 *  S A  ~  R'° ’ 197° : 

Editora Mandarino —  r ío iggg. Constituci°nal n? 1, de 17/10/69)
8) Transamazônica__

tora —  Rio, 1970; 0 ^ara —  Alberto Tamer —  Apec Edl-

9) Novo “ Paisagens do Brasil" —  iroc

10) Educação não é Privilé ■ ~  19601
Nacional —  São Paul0 9 l°968- An,S'°  Teixeira ~  Companhia Editora



11) Acciolvde DrR°^n«ner5 .ati0naò ^ UbMc ~  Volume ' e "  ~  Hildebrando accioiy —  Recueil Sirey, Paris —  1940;

12) RioNO|V967^ ° lítÍCa ^  Fr0nteiras ~  MRE ~  Serviço de Publicações -

13> GibCson0 Barbaoza0 l,tiCaMdR0p d°  Ri°  Branco ~  Embaixador Mário Barboza —  MRE —  Serviço de Publicações —  1970-

14> - MRairo T 9 4 2 ! HÍS,Ória ~  COntraS‘eS 6 Confrontos -  Eucl'des da Cunha

’ 5’  S f i K T B K r i W  C“ i" bá- S“ “ ”  -  Ministério do Interior -

16) SUDAM -  Revista Ano I -  Setembro -  Belém, 1970-

17) C arr.t.ras Transamazônlcas -  Ministério doa Transportas _  M„ „ lreal,

81 ?sno \°— dDNEn0™ R“  ?969 ;nV° IVÍment°  da Am**»rila —  Ellzeu Re- 

19) Trcnsamazônlca -  Mérlo Andreazz. -  „ Hstérlo „ os _

01 - AS t e T n « “ ,aC°Eai“ J n| l r™ ^ “ " " ^  Arlh“ '  Cézar Ferreira Reis

2.1 c c n s a  _ f - osny Du" ,e - » " »  -  « •

de Oliveira C ^npos^"E d ito ra 'B raT üe lT a  I 97?  ~  R° berto

231 s s t s k  ! r . - GsRr i ^  d°c°u,;> * s»» -
24) Desalio do Mar _  Paulo M o r.ta  da S llv , -  Editora Sabiá _  R |„ la70. 

251 b I Í S T Í S E ;  e Marl" te  de G“ ™  -  Serad“  Vasconcelos Tor'r,s J  

26) Subsídios à Regionalização —  IBGE —  Rio, 1968'

27> « t o  do Aproveitamento dos Recursos do Fundo do Mar _  MRE

281 v S ^ - “ f o 0, ' ^ 50 ^  B,“ " _  * " * " *  Mar,el» -  Editora

S ó " “- V S r  D*"m' " 55°  * Demar« ' * »  -  CBDL -  2» 

30) Fronteiras do Brasil -  CBDL -  2? Divisão -  Rio 1969-

3.1 0 1 , ° " ana°  V* ,ve' ds -  Vergollno

32’ m W  “fS S Í Í  “ V E x S ^ I n í a " 09^ ^  í  E“ “ '
Embaixador Alvaro Teixeira Soares —  Ri’0> igèg- Aer°náutica —

34) S U ^ m '3 6 SUDAM ~  MlnÍStéri°  d°  ~  SUDAM ~  Belé^ .  1970;) SUDAM -  Documenta -  SUDAM -  Belém, julho 1970;
) SUDAM —  Regimento interior —  Belém, 1970;



36) da Amazônia,

1 Am \ndon? lrEasSta^-M Ca°o0rndo ^ S lt o ^ R io f í lM ;  ~  ESC° 'a ^  ° ° '

] Panhia5 Editora’ n Íc S u ü " -  S ão^ íu lo?  1967; M' Fr9Íre M3Í3 “  C° m'

] Transporte i—SR°o,6 197Õ; ° inah Si,veira de Queiroz —  Ministério dos
40) Mar Territorial —  Cpkn riQ ah,

Rio, 1965; 6 Albuquerque Melo —  Freitas Bastos —

41) Plataforma Continental__r>«i„ „ „
—  Rio, 1965; 0 Albuquerque Melo —  Freitas Bastos

42) R ^ l ^ ; ^ ^ ' 3 d°  Br3SÍI ~  Antônio Teixeira Guerra -  IBGE -

44) O DpH ' 0 ^ap0nes ~  Hakan Hedberg —  Lia Editora S.A. —  Rio, 1970;
45) índ io^ri'0 raSlleir°  ~  Muril°  Melo Filho —  Editora Bloch — Rio, 1970; 

sília — °Bra?ÍHaI- T97oíÍO CéZ3r Me,atti ~  Coordenada Editora de Bra-

— Banco da A m a z ô n ^ -^ e fé m 0' ^ ^ ; * iSta ~  Ministério do lnterior 

1967; 3 d° BraSl1 ~  Héll°  Vlanna —  Editora Melhoramentos —  Rio,

Editora Bra^iliense6— 'SRio° ig ^ - ' '  ~  Manoel Correia de Andrade — 

49) Editora3 Gera' d0 Brasil -  R- Haddock Lobo -  At,as

Distribuidora Record6—P RfoCai 967. BrasH ~  °elgado de Carvalho —

Editora - ^ S ã c T p a ^ o " ^ 1̂ 81̂ 0 ~~ Norman Vicent Peale —  Cultrix

—  Rio, 1966; Desenvolvimento —  Antônio Dias Leite —  Zahar Editora 

) Grande Enciclopédia da Amazônia -  6 Vol. Amei Editora -  Belém,

54) Para além dos RanHn'
do Ministério do Exército —  Rio Ri968-SilV0Íra de Mell°  ~  Biblioteca

55) International Relations —
Cray Mill Co. — Nova lormio ríae!irailSS e Stefan Posseny Mac

56) Politics among Nations -  u „
Iorque; 1954; Hans Mergenthau —  Alfred A. Knopt —  Nova

Rio,°1969;la d°  Subdesenvolvimento -  Vários -  Editora Forense -

58) Revolução -  Evolução -  AERP n
59) Jogo da VerdadP -  d  ~  BraS‘" a' 1970’’

Brasília, 1970; residente Emílio Garrastazu Médlcl AERP



60) ^®P®ct0S ° ^ antit| tivos do Desenvolvimento Econômico —  Simon Kuz- 
nets —  Editora Forense —  Rio, 1970;

6”  EdttilífsCTzíTa - “ |o, ? » 7 ^ " " °  X*  ~  M * » « o  Tragtenberg -

621 -  i r r c  M,ier e R°bM E' Pal“ "
S3) Sociologia do Desenvolvimento -  Vários -  Editora Zahar -  Rio. 1967;

B a£s“ l  B toT1961°S S “ srâ,l' » s -  E ,» „  Florenzano -  Freitas 

® )  Tipos e Aspectos do Brasil _  Fundação IBOE -  Rio, 1970-

co o ^ ,s : Fc. r í f r s t„% lni o rs ro !5f i 69“ b' e ca rt° » « a -  3

671 S S o  -  d0 Br“ » -  Hélio Vianna -  Biblioteca do

Poncy ó fBtheVLatlnLÃmêricahn States1 w íth She'* ~  The Pra,lce and 
Ecuador and Peru, 1960; special reference to Chile,

69) Ministério da Marinha __ r . , , ,  .
Informações (M-21) -  I n f o r S õ  E s ^ p M  ~  Subchefia de
da Lagosta -  Aspectos Jurídicos; P 1' 1963 ~  A Pes<=a

70) Ministério das Relações E x te r io r  r w  ^
—  Divisão Política —  Documentos VH p !? ?  p°litico  e Cultural 
Serviço de Publicações, 1951; ~  Plataforma Submarina -

71) História Diplomática do Brasil __ wai;~ w
mentos —  Rio, 1961; Vianna —  Edições Melhora-

72) Fronteiras e Fronteiros —  Castilho Govcochpa __ r<„m . , r-
Nacionai — 1943; Companhia Editora

73) Gusmão, Bolivar e o Principio do “ Uti Possidpti*”  i«-
de Oliveira —  São Paulo; 1958; Gualberto

74) Formação Histórica do Brasil — J Panrilá r= i___
Editora Nacional —  São Paulo, 1945; ogeras Companhia

75) Cartografia General —  Erwin Raisz __ Friip i~„„ ^
ceiona, 1966; Ediciones Omega S.A.  —  Bar-

76) Projeção Continental do Brasil —  Coronpl iui4rin t
panhia Editora Nacional —  São Paulo, 1938; Travassos Com-

77) Fronteiras do Brasil no Regime Colonial —  José Carinc m ^ 
Soares —  Livraria José Olympio Editora — Rio 1931 Macedo

781 t ix S r e io T d t-  mo! m S r K  '9ná" °  da Si',a -  Bibltotó“

791 E d lto re -R Í° bJe97,“  Brasilei' os -  Vâri“  -  Biblioteca do Exérelto 

801 Aarere U d ?  S “ g SO1970°'“  *  ~  Amaral

8<) " ^ " ^ « ^ o ^ E c o n o m lc s  -  J. L. Hanson _  Macdonald and Evans



83) O Valor E d a „EdUCaÇao John VaizeY ~  Ibrasa —  São Paulo, 1968; 
tores —  Rio! 1967; ^  Educação ~  Theodore W. Schulty —  Zahar Edi-

84) f e s - S Rio! ?9e6S7̂ VO,VÍmento Econômico -  C. E. Beeby -  Zahar Edito-

85) S e -T o n d o S ,atÍ9°65C: Th0U9ht ~  HenriCh A- Rommen -  Herder Book

) ——SRio>, f 9 6 Í Cn0l09ia ~  A' Nogueira de Faria —  Distribuidora Record

87) Terra Encharcada __ Jarhac .
—  Editores —  r í 0) 1970- G°nÇalves Passarinho —  Sá Cavalcante

■cional e"dos Países LimítrnfÍo'rcS n°  ,Processo de Desenvolvimento Na-
Considerações gerais __ Panil r° nt^Jfas terrestres, marítimas e aéreas.

89) L im ita  n n 3 S" Va Castro ~  Brasilia. 1970;
relra Reis — g r á f ic a 0 R e c o r d a i1'3 Braslleira —  A rlh uf Cézar Fer-

* »  ? ;o»  « e m ,, ,™ ,,  p“ I C h a , ' , V  ^
Sirey —. Paris; 1953- Charles Rousseau —  Libraire du Recueil

s  r i 20:  ~  r  H" " íq"  * -  « » •« *> :
9 Gr „H » 0Sn,r- 0 “ ' 9 -  IB8E -  Rio, 1968;
3) Grande Região Norte -  IBGE -  Rio, ig 6g-

Revistas:

94) A SUDAM biblioarafa _  y  • .
95) SUHAM Ministério do interior —  Belém, 1971; 
vo) oUDAM em Revista __, AnA i

Belém, 1970; n? 3 /4  —  Novembro/Dezembro —

97) B r , ~  Edi55<> * » “ “  -  “ * "•
98) Anuário R“ r° SPeC,l,aS ~  IBGE ~  ” '»■ '970 ;

Rio, 1970; Transportes —  Ministério dos Transportes —

Rio, 1970;S de Populaçao Para os Municípios Brasileiros —  IBGE —

n<? 66t698dOSdeES1tí-6-70)rOl j DnCretOH,ei n? 941 ’ de 13-10-69 e Decreto 
Rio, 1970; Departamento de imprensa Nacional —

o Direito lnfe°rnacional America^ ^  Dlreit°  lntemacional —  o Brasil, 
Silva Castro -  J a n e i r o /S T  a 0 “ Uti p°ssidetis'’ _  Pauius da

102) Revista Brasiieira de Poim ,nt ~  'V ~  7 ~  ™o. ^ 4 8 ;
de 1961 — ibge  — Ri0 ig é i-  °  1 ~  Ano IV' n<? 15' Setembro

103) Revista Brasileira de Polítin,
— Setembro/Dezembro —  fR 'n*ernac'°nal —  Ano XII — N°s 47/48

104) Revista do Clube M im ! o ~  R'° ' 1961:
Rio, 1970; r n 181 Ano 44 —  Dezembro de 1970 —

105) Revista ADISMAR -  n? 2 -  iQ7n a
1970, Ano II —  no 3 _  1970 Ano ||.



106) Revista Brasileira de Política Internacional —  Fundo do Mar —  n? 
47/48 —  Ano XII —  Setembro —  Rio, 1969;

107) Revista Marítima Brasileira —  N°s 10, 11 e 12 — Ano XC — Outubro, 
Novembro e Dezembro de 1970 —  Rio, 1970;

Mapas:

108) Pacific Ocean Floor —  The National Geographic Society October 
1969;

109) Atlantic Ocean —  The National Geographic Society —  June, 1968;
110) Sistema Rodoviário Federal —  Ministério dos Transportes —  1970;
111) Plantas da Rodovia Belém— Brasília —  SPVEA —  RODOBRÁS;

112) Antarctica —  The National Geographic Society —  October, 1969;
113* de Pesca (Recife —  Salvador) n? 23.500 —  DHN —  Ministério

da Marinha -  R io, 1970;

DHN1 de. , r il0tasem Estratégica (Oceano Atlântico) —  n? 13.001 —
11g. M inistério da Marinha —  Rio, 1970;

dartMaíi°nhBrÜ " (.Costa e llhas 30 largo) 1 ~  DHN “  MÍniSlér'° 
11R* **. R'°> 1956;
117) r  aS. H'StóriC0 Escolar —  MEC —  Rio, 1970;

e3Íão Setentrional do Brasil —  CBDL —  1? Divisão —  Belém, 1970.



■V. i:T fi . .

• ' . ' >

C: ‘ .

■

-0,1 ‘C':Ü ' :

■^Vt ’ Jí; '" :Í  . !iM:- r1 ' • -,Vt

:e<-. r.

‘ • • .1 . (POí
» n  • - -  . •.  - . 1 > ;  3 W ; :  . _ . -V; ; _

~ ' '■ "• ; - '■ • ■ . :
■

.

.

; * ?i : : v_ ‘ ■ r.- . ■ :rr
■

' ' "  ' ' i . -<H ;! \  f f

'



A Competência e a Hierarquia como 

Pressupostos do Regime Disciplinar

CORSÍND IO  M ONTEIRO DA S ILVA

Assistente Jurídico do D A SP

O capítulo Do regime disciplinar, constante do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, cuida dos deveres dos 
servidores públicos para com o Estado como Administração 
Publica, capitulo esse considerado um dos mais importantes 
daquele diploma legal “ porque em seu bojo se reúnem os prin­
cípios constitutivos do chamado Direito Disciplinar” .1

Vejamos algumas noções básicas sobre os fundamentos do 
regime disciplinar.

Sabemos que Administração Pública é um complexo or­
gânico regido por relações de dependêcia que se realizam no 
direito de o órgão superior dar instruções e no dever de o órgão 
dependente ou inferior obedecê-las.

Emerge, daí, como se vê, uma relação de dependência: um. 
tem o direito de dar instruções, de dar ordens, que é o órgão 
superior; outro, tem o dever de obedecer, que é o órgão subal­
terno ou inferior.

São funções essas divididas por graus e por competência 
legal que atuam dentro do princípio de subordinação do infe­
rior ao superior. É o que se chama hierarquia.

A hierarquia é da essência da administração, seja ela qual 
for. Tanto é assim que a quebra de suas regras implica numa 
sanção.

A disciplina é uma decorrência da hierarquia.
De tanta e tamanha relevância é a hierarquia quanto a 

disciplina no Serviço Público, que já se cogita de dar autono-

1 CARVALHO, A.A. Contreiras de —  Estatuto dos Funcionários Inter­
pretado, ||, 3? ed., Freitas Bastos, Rio— São Paulo, 1964, pág. 71.



f ™ i =  d°  Di.i;eit0 público Interno com o nome de Di- 
olinar rip an}nr'H ?SSe ligado à >déia de poder disci-
à idéia de hierarqufa?ISCI ' Va'e dÍZer’ intimamente ligado

d is c iD l^ a m ^ o ftó 0^ 1!11191110 entendida como o princípio da 
cão Dública incstit.i) ? na base d? comPlexo sistema da fun- 
na relação ’pxktpn?'° tmente cons>derada e ordenada, quanto
subordinado ou inferior 6 °  Órgã°  SUperÍ0r 6 0 ór9ã°  a e,e

relacãcf^e^sunrpmani eJ ta°J n- definição de Baldi Papini, a 
órgãos inferiores p nn t°S orgaos superiores com relação aos 
se encontram n? rir a ,relaÇão de subordinação em que
riores.3 9a0S m êr'ores relativamente a seus supe-

de qrausaprn°Mmfefine a hie.rarcíuia como uma superposição 
modo que os anpnt!!93™*23^ 0 aut? ritária de agentes, de tal 
em virtude de uma ®s , mfe_riores não executam suas funções 
senãTpela Z  í l9aÍ a° direta e única de °bservar a lei, 
entre ele e a lei obedecer a seu chefe que se interpõe

hierárq°uica ^eDre«ant9 °  dever primeiro é o de obediência 
real da le i.’ 0 suPerior hierárquico a expressão

rarquia significa'Escala .̂ustenta °lue> em sentido amplo, hie- 
competência leqal e rip p c f  í f  ?’ dentro de um sentido de 
presunção legal de oup n a?a°  de comPetências. Há uma 
representa um valor mais alto6 p S ?  aC'ma’ hierarcl uicamente- 
dade prática nem w m nr ’ a se saiba na reali" 
raro, é também uma cSntènção Verdadeiro' Mas a verdade, não

esse víncu°o°de su b o rd in S n 0 do.poder. hierárquico pressupõe 
surge o dever de obeHpoff vinculo de subordinação
hierárquico inferior Para acluele que está num degrau

de obedecer a s ° Ín s tm ^QÓr9ã°  dePendente ou inferior, o dever 
rarquicamente superior ° U ordens advindas do órgão hie-

"»r; » e â ! AFLCâ N v :7 ,f° ” ;!a'“ 'e„s S “ « * o  -  Direito e Processo Dlscipli- 

1933, p. 77. Prèois de Droit Administratif, 12? ed., Paris,



Assim é toda a organização estatal dentro do Estado bu­
rocrático.
c Daí dizer Fritz Fleiner que, entre as características do 
estado burocrático, se encontra a estreita dependência, por 
parte dos funcionários administrativos, em relação às autorida­
des superiores, uma vez que, a despeito da multiplicidade de 
cargos, fica salvaguardada a unidade da vontade do Estado que 
age por meio da Administração, o que se consegue pelo con­
trole dos serviços e pelo dever de obediência: a subordinação 
Todos os funcionários —  continua o Mestre —  são órgãos que 
integram uma mesma pessoa jurídica, que se chama Estado, e 
estao hierarquicamente classificados em superiores e subordi­
nados A vontade do Estado é tanto maior, tanto mais forte e 
autentica, quanto mais alto se encontra o órgão que a manifes­
ta: e no orgão supremo do Estado que essa vontade se carac­
teriza com maior vigor e autenticidade. Daí porque, para um 
subordinado, a vontade da instância superior resulta mais fo r­
te e mais perfeita quanto ao interessado do que a vontade da 
mstanc.a inferior. Por este motivo, são as autoridades adminis­
trativas superiores os órgãos naturais aos quais incumbe ao e- 
ciar os recursos. Interposto um recurso têm aauelaq aiitnriria 
des o dever de lhe dar solução adequada T s  auToridldes s u p í  
riores, por isso mesmo, são as competentes para prescreverem 
aos subordinados, mediante ordens de serviço, uma certa condu­
ta, ou para anularem de ofício as decisões das autoridades infe­
riores, caso sejam essas decisões contrárias à lei ou ao inte­
resse publico. De modo que o funcionário está obrigado em 
virtude de sua subordinação, a obedecer às ordens ditadas 
pelo superior dentro da esfera de sua competência.5

A quebra de tais regras implica numa sanção pois a u e  
fere a disciplina. H M

À ação disciplinar está praticamente sujeito todo o fun­
cionalismo público, naquilo que se refere às relações de depen- 
dencia entre o Estado e o seu agente.

E essa subordinação decorre, precisamente, do sistema 
hierárquico.

Assim é que, aquele que estiver sujeito à subordinação 
hierarquica, pode sofrer o efeito do poder d isc ip lina r11 E essa 
subordinação começa a partir da posse —  segundo Marcello 
Caetano —  e extingue-se com o término da relação de depen- 
dencia e de serviço, a que acrescenta Themístocles Brandão

Ra FLEINER, Friiz —  Instiiuciones de Derecho Administrativo, Madrid 
Barcelona, Buenos Aires, Ed. Labor, 1933, p. 79.

11 CAVALCANTI, Themístocles Brandão — Op. cit., p. 27.



d lu m ^ e ív iç o ^ p a ^ o S ^ ’ qUand°  89 transfere 0 funcionário

compelente 'oaraanhpa °  superior hierárquico é o legalmente
que se desenvolve dentro d o ?  d I S í ^  comPetê" cia essa 
conforme a gravidade da f a l t a i  dlversos 9raus de hierarquia,

de obec^iên^^^oder^isciD N nar68 P-°deJ  hierárquico’ dever 
gulamentados Dor nnrm af 2 5  ~  ao determinados ou re- 
do interesse coletivo Pm dire 'to objetivo ditadas em razão 
qualquer referência ao in t / 3230 ■ interesse p ú b lic o ... Sem
criam direitos subjetivos o rS S r iô ? h ?,Uf ’ raZã°  P° r qU® nã°  cer o poder hiprárrmi™ ’ f or h|erarquico que não exer-
seu poder de sunrpmn • ^ U0 detenf1, 9ue não puser em prática 
paáèível de sancão n  h t ° U de ascendência, será, também ele, 
certas condições faltar a n * ^ 08,!!100?  mferior 9ue- dentro de 
dos limites disciplinares oi obed|encia, ou exceder-se
dade administrativa não r a l  f ’ 'n.correrá em responsabili- 
civfl ou mesmo em Wsponsabiíidade pena lm responsabilidade

s a b i I i d ad e r d o ’ s e r v! do r 3p ú b I ico *0 n rí38 trans9ressões- a respon- 
penal. A primeira é a p° de ser administrativa, civil e
Administração Pública pm f í f  i  8 do servidor perante a 
torna passível de uma sanr5rt0̂ d O r r9ime disciPlinar e que o 
exemplo, o servidor no exérríH rfn  mar' 0corre quando, por 
ou incorre em omissão oup S  SU3S funÇ°es- Pratica ato 
estabelecidos para pyprii,?- as atribuições ou deveres
que lhe são cometidos ou omp tarefas’ serviços ou encargos 
atos que possam afetar nu o mesmo fora de serviço, pratique 
cionário público. Nesse „  mprom?ter sua condição de fun- 
tal, em sua condicão p cm ’ 3 sar!Ça,0 atinge o servidor como 
imputado constitui tamhím S6^S direit ° s funcionais. Se o fato 
ponderá o funcionário p e rá n tp T  f 0? 3 3 Administração, res- 
mente responsável na<sd,,Di • Justiça comum como penal-
sua ação ou omissão resu ltou^rX  de Uma ®anÇao Penal- Se de 
responderá, ele, tarnbpm H ano ou prejuízo para o Erário,

o ^ c o fre s  p m i ^ S i S S S S ! !  S 5 J .  °  " m de
. 7 CAETANO, Marcpiir,

CoimbraiEd17? ed„ 1965, p 529 c T v ^ r d.e ° ‘re il0 Administrativo, Lisboa, 
CAVALCANTI, Themístooles B r a n d ã o ' ^  P’



n iim ^rr,o '^arC|UÍa pode ,s 'QnÍ/icar não somente a existência de
a d is t r ih n r J I T  Junsd'Ção, mas pode, igualmente, significar 
a distribuição de competencia na esfera administrativa.»

c o n i u n ^ d o ^ í  MARCELL0 CAETANO, competência é um 
subietivos e a t r fh ÍS iS " *  °  ° r9ã°  P° SSUÍ para exercer direitos

pessoa jurídica. Chamam-se por isso d o h I J  ■ poc?ereAs da 
tua o ilustre Mestre do Direito Adminisfrativo 
certas matérias, podem não ter compe ênda  a d m in k ^ f 02’ ^  
pna e estar dependentes, no que se m fp rp d™ n,stratlfv« Pro’ 
poderes administrativos, de outros óraSn?1  exercício de 
por dependência hierárquica que é o morin pes.s° a Jund|ca 
en.,e os agentes e es

e a hjerarquía^daf *  « l — - .
petência como em razão da matéria prrf l mitaÇão da com- 
razão do iugar e em A V S Z X & g ?  *  em

^ s s : s r » : r r n-
claramente, se deduza que desejou efetivamentP PQttha iqUe’ 
uma distribuição de poderes e ordenar um processo r i l ' ® cer 
acautelar ou garantir os direitos dos adm inistrados 3
tes casos -  exemplifica Marcello C a e Z T -  o s V r ã ^ Z ^ 5'  
permitem a aplicação de sanções pelo subalterno rnm  qU8 
para o superior, pois a preterição da ordem h ierárau iM  oUrS°  
valoria a supressão de um grau de jurisdição.’ > arquica ec1u|-

Isso tem sido entendido em termos entre nós no Qo* 
mmistrativa, para questões de que não r i í l S ’ .• -3 ad'  
penalidade, ao se distanciar um tanto dos e x c e s s o ^ f S  de 
de certas formalidades que servem nsn n S  jurídicos
acobertar o uso abusivo do direito de p e d í nara

tendimen°o s ^ b ^ d e te rm h a io ^ s s u n to ^ d °3S° S de tranqüil° 9er̂
^ s t i r  todos a S C e

•0 C0ApW c £ A pTll '6 lhemíStOCleS Brandâ0 “  °P- Cit-  P- 25. 
11 Op. cit., p. 166.

”  §pe™ p'_ « r lto - 0p- ei' ' p- , w -



mico tn ius t^e  d a n n lr fn ^  anda™e.nt.° processual é antieconô- 
de administrativa Pm 3 Adm'nistraÇão. Assim, a autorida-
reconsíderação e r e l r s T r l c l l T  06 ÍnSÍSte" tes pedidos de viando-o a spnnir à j  0 Prime|ro e o indefere, en-
sidente da República —  ^ m V ^ 6—  ~  na hiPótese> 0 Pre_ 
recurso fosse e propõe se IhP í p ° S'Ça°  de motivos’ como se 
assim, uma prática abusiva Provimento, fulminando,
ção. Exemplo conrrptn m? Vem ®mPerrando a Administra-
caso específico dp rprta Se poderia dar nesse sentido é o especifico de certas acumulações de cargos públicos.

quand0SL PTuprtmT°naaeSera ' T —  COmo se Pretende- recurso ou de reexamp f  Judiciário, oportunidade de 
diversas da decisãn tinn ®terminado caso em circunstâncias 
sempre representam o npnç !ada nas Súmulas’ gue nem 
próprio Poder Judiciárir p n^° trancIüil0 e uniforme do 
efeito, quase semorp mpra * evitar a querela infindável de 
as ações em detrimento da™! r  procrastinador. para eternizar 
alto Tribunal, fechou a m f J jS l153’. 0 JudicÍário- Pe'° seu mais 
exaustivo dos orocpqsns estao>. Pôs um dique no andamento 
tura car£ré“ a T i ^ r8U„P" mmd0 6tapas e evitando a aven‘  
últimas conseqüências recursos processuais até as suas

rior deve ater^seTa seus°rPrtnCÍpÍ°  de que a autoridade supe- 
área de competência do siIhÜ^S dS ?omPetência sem invadir a 
senta uma g S a  de r i S í T  é allamente salutar e repre- 
pode, talvez oferecpr nn» Garantia porque o interessado 
argumentos,’e ver o seu mentos de convicção, novos
dade, quase sempre distancfada ! * aminado P°r outra autori- 
ideias preconcebidas e dP náiS? arTibiente carregado de 
'senta, conseqüentemente ma?s^ustâ.P°  S6r’ aSS'm’ ma'S

tem uma competência’ caT. dÍZÜr qUe Se a autoridade superior 
autoridade que lhe está absorver a competência da
conforme a natureza do assunto^ í ierarguicarnente inferior, e 
rece ilegítimo que aquela n.,ü! ’wISí°  e> do ilic ito, não nos pa- 
menor grau, sob o fundnmpnt ^ apliclue a penalidade de 
tência específica e sim h *e que na.° é de sua compe- 
mente. ’ ’ a autoridade inferior hierarquica-

possibilidade do recurso de dir®'íos reside mais na
no Estado de Direito norpmdrq-UICO que nao deve ser negado 

*0’ P° rem nao a absorção pela autoridade



certos casos- da competência da autoridade hierar-
dida na h men?r guando esta competência está compreen­
dida na do superior hierárquico.

auia,P p ^ L aaí ir0 ' é de se ir|dagar a que nos conduz a hierar- 
dores núh lirnc8̂  ?Ue UnJa grande, massa de agentes ou servi- 
de uma De « n J  ifiríH^CenÍ 0S 30S v.ár.io® serviços administrativos 
da com uniHarii lca’ de um Ministério, por exemplo, proce- 
no órgão suoer!o'r °  comando único concentrado
d içãof não / s u ta i t im o  de n i n g K  - T m S o  d ^ L T ^  
seu Ministério, o Presidente da Autarnni* 1 f  Estado no 
Reitor na sua Universidade. Quando o óíns« «SUa Autarquia\  0 
trativo é assistido, assessorado ou coad iuva rl^n  rem°  admmis'  
balternos que possuem o poder de praticar SU'
executórios, diz-se que a administração f l t *  h definitivos e
—  expressão usada por Marcello Caltano desc°ncentrada 
tralizada. É este um dos objetivos bás?c^~Ha 8S descen'  
Administrativa. Matéria esta —  rip h01  ^ ,d nossa Reforma 
com o recurso de d e l a t o  d e l t S ? * 1 >>'=rérquica 
de difícil aplicação para resultados iu^tnc ~Ue nos Parece 
contrariando certos princípios bás irn í h rv • nao mesmo Que

ráter absoluto à descentralização ou deleqacão dp ™ m ai\ - a"

sionou injustiças para o servidor sem nrnvpiS  , P& te ’ 0ca’  

S T 30' assim, UmPinequ?voeo9UdmesPvfoade
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A Segurança Nacional 

e a Legislação Brasileira

ANTÔNIO DE ARRUDA

M agistrado  e Professor da Escola 
Superior de Guerra

- ' S i '  *  Interpreteçãif do Supremt^ Tribunat

.Em  artigo anterior,* focalizamos a P o l í t i c r ^ ™ 0 01 ^ * 0  
a ciência e a arte de fixar os Obietivnq Nacional como
a sua conquista e preservação aCIOnais e de orientar
Política envolve uma tom ad l de decisão* a u T  entendiment°. a 
na fixaçao de Objetivos, considerados rá m ! ' n°  Caso’ imP|ica 
Çao de interesses e aspirações nacionais n a .consubstancia- 
cam-se cs Objetivos Nacionais Permmpntpo eles’ desta- 
bilidade, que compreendem interesses p ~ relativa esta-

sociedade.aS de 6V° ^ ão-

vos NacionaisUPermanentes ̂ !rítegridade6Verrit>S T " 10 ° bjeti'  
Çao nacional, a soberania, o desenvolvimento 3 in te ? ra- 
fan 32 social- Alguns desses Objetivos nodprâr» ®mocracia e

—  a integração Saotonat f o S S a S  p a £

1 Rev. do Serv. Público —  DASP_vni in c  n «
vol. 105, n? 2, m aio/agosto 1970.



aUpa°UsoctaLera°  resultantes da efetivação dos demais, como

mais ao alcance d a ^ a n ^ r ^ w 3^  f° rÇa é criarem-se Objetivos 
Objetivos Nacionais AtSais. P° dei" Nacional> ou seJ'a- os

zes, planos e ^ r o q r a m L ^ i6*^ 0*8’' formulam‘ se também diretri-
criem condições oara mm 6 ?stimulem 0 progresso nacional e
pectos da PoNtica N acinnai 86 concretize- Dai os dois as- 

°a  Nacional: a segurança e o desenvolvimento.

O nosso tema, agora, será o da segurança nacional.

2 —  UM PROBLEMA SEMÂNTICO: DEFESA E SEGURANÇA

segurança. A ^ s fm ^ a r tT lT ?  {JIf ava; de Preferência, o termo 
do Imperador na òuaiiHaHoTi ecia como atribuição
ver a tudo qúe for -concernente à tr. P°de'  Execuliv°' na do Estado” . Tamhpm "  ,e a segurança interna e exter-
dos direitos individuais ouanri ’ A 35, Previa a suspensão
tado", nos casos de rebelião ou V 3* '9 '836- 3 se9uran5a do Es‘ao ou de invasao de in im igos.2

à palavra defesa,'?mas n T c n n ^ f38 P ost.eriores deram ênfase 
minar o termo segurança tltu|Çao vigente voltou a predo-

tes, sujeitas a "v a r ia ç õ ^ ^ p 0 * ^ 053 S3°  palavras intercorren- 
língua. Ao c o n t r á r i o s n f r p T " ã°  Peculiares à nossa 
alhures, em face de à rn n ton- ° S !nflu®ncia do que aconteceu 
b'ema da "=ad° s P -

Irontaram -seos prusslinos 8?í, ^ „ de se,embro de 1792, de- 
wick, e os franceses soh ’ *iados pelo Duque de Bruns- 
Brunswick, sobrinho dP Fr«?H c?mando de Carlos Dumouriez. 
provinha de ganhar bata lhão^100’ 0 Grande> cuja reputação 
reuniu o seu estado-mainr p 3*6™ derramamento de sangue,
-   °  maior e Preferiu a sua decisão: “ Não com-

~ Também o art 14r  qo* l.
o V ^ , r ra "se9urança e d e f e s a i m  e,m.püfgo da for?a armada de mar 

Ministros de Estado são resnm»«>áuJ « ? ’ 0 art- 133- § 59, dizia que
d°s C l S T ? }  0U ProPr'edad° dos c ld a ír '0 ’?Ue obrarern contra a liber- 
t e e  r t  / f  e PoWHcos dos ^ d » r t ín 808 í 8 0 art' 179' tratava 

liberdade, a segurança individual e a p S íe V d e * .  ^  ‘ ‘P° r



tirou*do^am oo d ^ b a t>;!ih0U °  S8U exército e habilmente o re- 
nhoneios. batalha, em que só se ouviram alguns ca-

“ Neste° lugarSe9a 'o S ti^d p !!)1? ’ Hte.stemunha desse lance, disse: 
tória universal e todo* a ™ ? ’ início uma era da his" 
sistiram ao seu advento.”  Presentes poderão dizer que as-

que não “ « S  ■•AsÍ9anl!fi Cad0HdeSSa bata'ha> 
r«m a seu fim ;’ tinha Ch69a'

H ^ Um decreto> baixado pela Convencãn Ho on w 
1793, marcava o começo dos novos tempos: 39

. _ “ A partir deste momento até o instanto 
inimigos forem expulsos do territórin hJ d que noss°s  
franceses estão permanentemente convocad^s n ^ ’ t0d° S ° S 
das armas. Os jovens combatprãn- para °  serviço
mas e transportarão os suprimentos- as mfi?h°S fo/ j arao as ar'  
racas e as roupas e servirãn nnC I J Í ’ a s .mulheres farao as bar-
marão pedaços de linho usado em ataduIasaosCI/PihÇaS-tr-anSfor'  
as praças públicas, a fim de e s tim n K r í  l ’ hos irao Para 
tentes, pregar a un dade da Ren h lS  c?ragem d°s  comba- 
Os edifício? púbMccfs tfansformar-se-ãíT eir? quarté is^ 
as armas de fogo de calibre adequado serão entrpm.oe a ?as 
p a s ;0 ( serviço no interior será feito com armas brancas“ dê

tal. ^ q u e re ^ ^ ta T te .H c I^ m ^ o ^ a ^ fe s ta v a  ocupado ^ ueT a. t0" 
gos, todas as forças vivas da nacionaliHpH* * P por mim|- 
combatê-lo. Era a “ nação em â rm S ?  „  „ „ „ '? ram cha">adas a
como se se dissesse: "Todos os fra n c e s e s S . umversa|. 
pela defesa nacional.”  responsáveis

Mas, advirta-se, defesa, aqui nrpnrio eo 
ritamente m ilitar. É um conceito qEe põe ê n f t ^  Sentido es'  

tivas de agressão externa, cuja re p J ís a c a £  ? cnas perSpec- 
as. E é um conceito que se identificou c o m  t ForÇas Arma'  

^ g u e rra  convencional dominava inteiram eííe o o T m ^ rnm tar

Biblioteca do Exército, ^ ^ " p ^ O ^ I 0110"® ’ trad- de Hermann Bergovlst, 

History, vol. IV, p. '15̂ ’ ° b' CÍt" Ver também Arnold Toynbee, A Study of



sutil evolurãn Q? -?■ n° Vas formas de conflitos, houve
ra n L  S í í s n l  ik3' COm referência à defesa e à segu­rança. Evolução semelhante ocorreu com a palavra estratégia.5

r i ic D n T rE ? TRATÉGIA DIRETA e in d ir e t a , 
g u e r r a  f r ia  E GUERRA REVOLUCIONÁRIA

doutínnaala?enl 0y ^ Í UerrKStn,auPO,eônicas- Clausewitz criou uma 
vo que imnreannii a p ^  • incentivando o espírito ofensi- 
ca da H S a. estratégia.até a 2? Grande Guerra. A bus-
objetivos fundampir^-3 6 °  anicIuilament0 d°  inimigo seriam os 

T r r =  S' Se!? medir sacrifícios, pois o “ sangue o preço da vitoria , e a “ guerra não pode ser humanizada” .

s a l ie m T ^ Cíc5tpXaatm Ínar3 5 séculos de Suerras, Liddell Hart 
fatórios em 6 hSafh d 9t0 SÓ conse9uiu resultados satis- 
va é a aup pmnran P ^ .L id d e lI  Hart, a estratégia produti- 
aquele aup qahp f mei° s indiretos, e o bom estrategista é 
que como , ° f r 0 desequilíbrio do adversário, de modo

na álavanca que dètermfnará*^ sua &  ^  tranSf° rmad°

S a S o  mundW.re9'meS de ,orça' nos seus desi9 " '° s d° -

empreqa anrias ln lp i Etxis*e uma estratégia mais ampla, a que 
in im iq f c o T m p in J S Ua'S--- Por que iria eu desmoralizar o
rato com outros mp- o mS’ Se P°sso ,fazê-lo melhor e mais ba- 
o inimigo por d p n tm  a estratégia consiste em destruir
que ele próprio dispõe6” ?0" ^ ' 8*3’ '0 utilizando os recursos de

êxito, pelo nazismo°naep de °  mterior” > empregada, com tanto 
se à estratéqia s o v ip t in 'quista de Povos vizinhos, assemelha- 
ga eficiência sovletlca> ad° tada depois, com requintes e lar-

tégia mais segur^^aquella  n» Len'n Íá sentenciava: “ A estra‘— --------  y e aquela que procura retardar as operações
Inicialmente, a estratání^ « 

ambito militar. Depois com a >a j 110 dos 9enerais” , c ircunscrita ao 
também os campos político o n<ü a -e Clausewitz, passou a abranger 
Hoje, considera-se a estratéaia f  'C0SS0Clal e> mais tarde, o econômico- 
Jfto é, todos os recursos dp nm * arte de aP|icar o Poder Nacional, 
dos objetivos fixados pela Pnirti^ ^açao- Para a conquista e manutenção 

o I iHriQii • r uimca Nacional.

7 In Liddell Hart8 0bracit.eSpG 239a8 ^  HÍS‘ÓrÍa’ PP‘ 165' 166 6 XV" '



até que a desintegração moral do inimigo torne o seu desen- 
cadeamento um golpe ao mesmo tempo possível e fácil.” 8 

Foi Churchill o primeiro a surpreender o método soviético, 
com a sua famosa advertência: “ De Stettin, no Báltico, a Tries- 
e> no Adriático, desceu uma cortina de ferro sobre o Continen- 
e - • • Não acredito que a Rússia Soviética deseje a guerra. O 

deseja são os frutos da guerra e a expansão indefinida de 
eu Poderio e de suas doutrinas.” 9 

Era a guerra fria que começava. Por sua vez, Vichinsky 
1° ’ muito claro e incisivo ao afirmar, nas Nações Unidas, em 
"54: “ Nós não venceremos o Ocidente por meio de bomba 

a °m ica. Nós venceremos o Ocidente com qualquer coisa que 
°  Oeidente não compreende: as nossas cabeças, as nossas 

élas> as nossas doutrinas.” 10
A tônica desta nova e sutil modalidade de conflito reside 

, m minar o organismo nacional, levando-o a desagregar-se pe- 
a destruição dos seus valores fundamentais e da sua capacida- 
6 criadora. Trata-se de uma agressão ideológica, desencadea- 
a tenazmente pelo marxismo-leninismo, a qual desconhece 
onteiras e procura invadir não territórios, mas mentes despro- 
9idas, abalando convicções, atingindo, em profundidade, todo 
c°mplexo político, social e econômico da nacionalidade.

Pn Trata-se, enfim, da chamada guerra revolucionária,11 que 
“ ^globa todos esses processos indiretos de dominaçao, antes 

uso da força.

Th “ °  campo de ação da guerra revolucionária”  —  ensina 
ieodor Arnold —  “ é, antes de tudo, a consciência da popula- 

HpJ cuJa conquista é essencial para o domínio de todos os 
ais campos de luta, armada ou não. Revestindo-se do ca- 
r Querra tota l, a ação revolucionária procura o exito 

snçves dos meios de persuasão psicológica, como dos recur- 
us militares."ia

a8 ln Liddell Hart, ob. cit., p. 239.
Edit Thomas Wilson Jr. Guerra Fria e Bom Senso, trad. de G. Rebuá,

10 .nema> Ri°. 1964, p. 24.
9uranCa ^puiPe da ESG, A Democracia Brasileira, revista da ADESG Se-

11 r f  Desenvoivimento, n? 134, 1969, p. 9.
9uerra ,„Dlzemos a “ chamada guerra revolucionária" porque não se trata de 
c,Usive Pressupõe a adoção de princípios de Direito Internacional, in- 
® aPrimnr= eit0 de beligerância), nem de revolução (que envolve ev° ,uÇao 
Pressã0 ,arnent°). Os marxistas-leninistas impingiram, porém, o uso da ex

12 avor^vel aos seus desígnios, e hoje seria difícil mudá-la.
In Bilac Pinto, Guerra Revolucionária, Forense, p. 180.



pelo ^Estado-M a i or6 das'Fo rç as Armadas?6 0 ̂  8 P °  C° nCeÍt°  dad0

Ã ^ r S ' S ° ná,r'a a a 9uerra interna de concep-
mentos revohirir!ni *a‘ í  possível ad°Çâ° P°r 
uma i d e S  » ^ lv8rs0s' <lue ~  apoiados em
do e x te r io r—  vicn *  S ®’ até mesmo> auxiliados 
controle D ro o r f^ ™  ,.c?nquista do poder, através do
sobre que é desencadeada0 r f  espiri.tual da P°PulaÇão 
processo ristorm " ^  ’ desenvolvendo-se segundo
Ecuíares e hH  nad?’ C° m a ajuda de técnicas par‘ da.” 13 Parcela da população assim subverti-

. 4 ~  c o n c e it o  ATUAL DE SEGURANÇA

trazido pelas novas m o d a H d a d ^ r i desag!’egação e destruição, 
guerra revolucionária ac , de conflitos, especialmente a 
cientes, ainda ^ e  I o ' r L  ÇaS mili,ares se tomaram insufi- 
prova-se “ m o g S T ' i S5 ^ pcdBros“ - Esta asserção com- 
grandes potências nc r / , a toda parte, inclusive nas
amargarem, na área ex te raaa0, ™ , " ^ ’ PZ  eXempl0’ aPósepisódio da apreensão afrontas humilhantes, como no
norte, se m o s tra m T n c a D ^a J T  PUeb' f  pelos “ reanos-do- 
a ordem Interna. Os d i s t ú r b i o . man‘er . a contento, 
inspirados pelos m arxktac , ° s d e  va rias origens, inclusive os
País de maneira incontroláveL S’ alastram ' se- às vezes- Pe l°

seria necessária’ a lg u m a ^ o fs ím ^ it  de,esa’ simplesmente, mas 
Surgiu daí a nocão h*  aiS positiva e e fica z - 

tado de alerta, de prevenção ®?.u[>ança’..entendida como um es- 
o perigo não ameaca a n ^ ó  .c ° n s,c iencia  do perigo. E como 
forçoso é que esta se no nha  °  m duo, mas a nação inteira, 
vendo o já citado decre?ona ?"? — arda como um to d o - Revi'  
DOS SAO RESPONSÁVEIS P°der-se-á dizer: “ TO-

°  Marecha! c «  '  L *  SEGURAN? A NACIONAL.”
rida na Escola Superior de r ! p ° ’ em sua au*a inaugural profe- 
bem este novo conceito- - A n ® -a’ março de 1967> resumiu 
gente (que o de defesaí r n mr. -i segurança é mais abran- 
global das instituições in rn m !rení e' por ,assim dizer, a defesa 
cossociais, a preservação do Ho ° ’ iP° r isso’ os asPectos psi- 
política interna.” 14 esenvolvimento e da estabilidade

14 f ilaC Pin‘°. Ob. cit. p 1t2
Segurança .  0 « e„ vot>lm, mo _  ^  ^  ^  ^  ^ ^



Por outro lado, o General Lyra Tavares assim se expressa a 
esse respeito: “ Além da guerra, por assim dizer, ostensiva, é 
preciso considerar que o organismo do Estado e, conseqüente­
mente, a sua soberania podem ser solapados e destruídos por 
aÇões que chamaríamos de “ invisíveis” , ou não positivamente 
caracterizáveis como de agressão, mediante as quais é possí­
vel, senão destruí-lo, pelo menos dominá-lo nos seus elemen­
tos essenciais.”  E, procurando distinguir segurança de defesa, 
acrescenta: “ Segurança é um estado, ao passo que defesa é 
um ato —  ou um conjunto de atos —  diretamente ligado a 
determinado tipo de ameaça caracterizada e medida. A iefesa 
organiza-se para o fim especial de repelir um ataque previsto, 
ao passo que a segurança, no sentido em que a encaramos, é 
estabelecida como cobertura integral contra qualquer tipo de 
ameaça que ela própria —  a segurança —  torna inoperante e 
desencoraja.” 15

A segurança é, pois, uma situação de garantia de que des­
fruta uma nação contra as ameaças aos seus valores vitais, 
^m  Estado terá propiciado á comunidade um razoável grau de 
segurança quando estiver em condições de anular essas amea­
ças.

Podemos, então, conceituar:
“ Segurança nacional é o grau de garantia que, atrayés 
de ações políticas, econômicas, psicossociais 
litares, o Estado proporciona à comunidade para a 
conquista e manutenção dos Objetivos Naci1 ’ 
despeito dos antagonismos ou pressões, exis 
potenciais.”

5 _  FATORES ADVERSOS.
ANTAGONISMOS E PRESSÕES

„ No conceito de segurança, expresso anteriormente se in- 
Sere um outro —  de antagonismos e pressões , que exig
esclarecimento.
. Em verdade, um política de segurança (como também a de 

desenvolvimento) deve prever a existência de óbices que se 
antepõem à sua execução. A noção de segurança se pre 

ecessidade de se fazer face a esses óbiices.
H... Chamamos, em geral, fatores adversos aos obstáculos que 

lflcultam a realização da Política Nacional —  seja de desen-

Al Gen. Lyra Tavares, Segurança Nacional, Problemas Atuais -  José
a r °  E d ,  p p . 9 8  e  i o i .



cõ e s ^  ão 'f.à t pqd®,seguranÇa ■ A seca do Nordeste, as inunda- 
deliberada e contpqtar08’ ^*aS’ Se ^a uma at'tuc*e intencional, 
Ob etiíos N a c io n S  l 13, 3 c° nsecuÇão °u manutenção dos 
de antaqonismo o íia n t!f adverso toma 0 nome particular 
mos que d^spõetin S M  " aScem da a" ,a9 ° " -

Teremos, então, em termos mais explícitos:

rntJrnosESo íDpVy^RSOS sã0 obstáculos de toda ordem, 
coniuntum n.i !iT ° S’i assinaláveis em determ inada

2  ,’r  dificultam  os esforços do Estado para 
nais ° U manutenÇão dos Objetivos Nacio-

p e a íia r°NnnrM0S Sf °  íatores adversos de modalidade 
tencinnal p r  ?1a? )e.s!arem atividade deliberada, in-
dos ObjeUvos ÍTadona^ COnsecução ou "'^u.enção

antan^ni^m nS3°  poderes emanados de um ou mais
c o n trá X  T ' n r  °>U P ° r  estes estimulados, que atuam
nutencãn !L ~ ° n ^ S!at0r!iamente à consecução ou ma­nutenção dos Objetivos Nacionais.

importantes que 'M dpm ’^  aque|as de tal forma ponderáveis e 
ção d S r K  'mpeo ' r 3 c°nsecução ou manuten- 
cuja superação exinP ocfrt^'S' Sa°  as pressões dominantes, 
ç ndo. às v S ; o X?eouerfo0rI ° gueeXrí raa0rdinárí0 d°  ES' ad° ' ^

6 —  A SEGURANÇA NACIONAL NA 
. . CONSTITUIÇÃO DO BRASIL

da segurança no sentidonpm deU ênfase especial ao problema 
texto consigna em *er2i o ?Ue 3 estamos focalizando. O seu 
que antigamente se falava {Lrn?° se9urança nos lugares em 
no art. 49, I ■« quV t ó n l  h df eSa' É 0 «ui> Pode verificar 
de terras devolutas indisnoncó f6* 0S bens da União, a parte 
92, que determina a obrinatrf3VÜ 5  segurança nacional; no art. 
encargos necessários à qP r ade do serviço m ilitar e outros 

Ontrne segurança nacional etc.

gurança, tais como:V° S tratam também- eventualmente, da se-

Para planejar eUL m ™ beieCe a competência da União 
rança nacionais. V6r °  desenvolvimento e a segu-

Ci°nal iá com a incorporação ^da ^menda^ÇM 86 referem 30 texto constitu-



—  O art. 8?, VIII, b, que fixa a competência da Polícia 
Federal para apurar infrações penais contra a segu­
rança nacional.

—  O art. 32, que prescreve a cessação da inviolabilidade 
dos congressistas nos casos de crimes previstos na Lei 
de Segurança Nacional.

— O art. 55, que dá competência ao Presidente da Repú­
blica para expedir decretos-leis sobre segurança na­
cional, em casos de urgência ou de interesse público 
relevante (dispositivo que ainda voltaremos a examinar).

—  O art. 129, § 19, que estende aos civis o foro da Jus­
tiça M ilitar para repressão dos crimes contra a segu­
rança nacional, nos casos expressos em lei.

Mas a inovação maior está na Seção V do Capítulo VII, 
9ue põe em destaque a segurança nacional, tirando-a do âm- 

'to das Forças Armadas para colocá-la na faixa do Poder
Executivo.

O art. 86 dispõe: “ Toda pessoa, natural ou jurídica, é res 
Ponsável pela segurança nacional, nos limites definidos em lei.

Este preceito suscitou grande celeuma, ao surgir no texto 
in s titu c io n a l de 1967. 17 Argumentava-se, então, que, se toda 
Pessoa natural é responsável pela segurança, chegar-se-ia ao 
absurdo de que até as crianças estariam sujeitas aos encar- 
9°s m ilitares” . E as pessoas jurídicas, como participariam da 
Segurança nacional?

Informa Paulo Sarasate que, outorgada a Constituição, fo- 
rarn, a seguir, apresentadas emendas ao Congresso propondo 
a supressão do dispositivo. Sustentou-se até na época que se 
Pretendia impor a transformação de cada cidadão num agente 
Qe segurança” . 18
. Esta perplexidade, que ainda perdura, em parte, nasce do 
esconhecimento do conceito atual de segurança e de sua co- 

°cação apenas no campo militar. Entretanto, quando o texto 
in s titu c io n a l proclama a participação de todos na segurança 
nacional, tem em vista o seu entendimento mais amplo, na

dn* 17 No Estado de Israel, com menos de 3 milhões de habitantes, cerca- 
det P°r 80 milhões de inimigos, seria desnecessário um d sposiiHvo legal 
obr? ando 9ue todos sã0 responsáveis pela segurança nacional. O perigo 
defégg a concentração de todos no esforço comum da segurança

ta<, Q18 Paulo Sarasate, A Constituição do Brasil ao Alcance de Todos, Frei- 
as Bastos, 1967, p. 85.



d e s s ^ ^ a r^ ic ln ^ s n 0!:30- 03^ 03 de exP°r- Além disso, os termos
evidentemente, deverá”  a tendef “ L b ^ ?  0rdinária’ a qual’ 
ventivas, eliminando óbices oup ° ^ retudo; às medidas pre- 
à comunidade nacional. Possam trazer perturbações

mo um^ator^advers'o' n tra v^o  f Sert'Vt  0  analfabetis'  
causar problemas à «sm hL  desenvolvimento e pode
que elementos subversivosan5a, gerando antagonismo, desde 
os seus intentos de n rm m ^ - 'rvam da massa inculta para 
mo as empresas são ta m h ó  distúrbios sociais. Ora, co-
cional, poderão ser c h a m a i  resP°nsaveis Pela segurança na- 
rância. Dai o s l n t i d o T  3 3 í;00Perar."a  luta contra a igno- 
as empresas com mais de ?nn °  const'tucional que sujeitou 
Primária. Muitos empresários 1  empregados a manter escola 
ma e acataram de bnm nr^  sensibilizaram por este proble- 
Outros, porém não o fi7pPa °  mandamento constitucional.
taxas de educá jío  leVOU 0 le3islador a criarcaçao, solucionando de outro modo o assunto.

salário justo, da'm aior nart>r'am -3 aplicar aos problemas do 
nacional e a outros aup PvirilPaÇ3°  d°  trabalhador na riqueza 
empresa moderna que iá nãn n" h'3171 °  sentido Participante da 
de lucros. q J3 nao pode ser v 'sta apenas como fonte

nacional. Às vezes ^ la ^ p n o ? 111 qU0 Se estende a segurança 
Propiciando entre ambo- ^ \  3rea do desenvolvimento, 
zendo com que se to rn- -  !tnterdePendência constante e fa- 
duas concepções. 0 su^  a delimitação entre as

Os arts 87 e C° NSELH0 DE SEGURANÇA NACIONAL
rança Nacional. Esfe^órna^ ref®rem ao Conselho de Segu- 
Eorças Armadas, pois foi rrian a go’ de longa tradição nas 
a denominação de Conselho n ín " ?  27 (Dec’ n<? 17-999)> sob 
truturado em novos moldp^ . ®sa_Nacional. Hoje, está es- 
assessoria direta ao PresiHontJT10 orgão de mais alto nível na 
e execução da política de seonrln epúb.lica> para a formulação

O art. 89 d iscr’ seguran?a nacional, i»
mais importante a do'estahoiimpetênc'a do c °nselho, sendo a 
________  estabelecimento dos Objetivos Nacionais

Con^t1th? -de Se9uranÇadNadona|já fa T dHra 3 denominação do órgão para 
Constituição de 1946 reProdul ' ’ 'ressu rg ir o termo (art 159). A

Predominou em ambas a expTesJão defesa' " 3530 (3rtS' 179' 180)' Con"



Permanentes e das bases para a Política Nacional. Estuda ain­
da os assuntos relacionados com a segurança e indica as áreas 
indispensáveis à segurança, bem como os municípios conside­
rados do interesse desta, cujos prefeitos serão nomeados pelos 
governadores dos Estados, ouvido o Conselho (art. 15, § 1°, 
letra b ).

Esta estrutura é a predominante na atualidade. Nos Esta­
dos Unidos, por exemplo, existe o Department of Defense, que 
é o maior órgão na esfera do Poder Executivo, com a respon­
sabilidade de formular a política m ilitar e manter as Forças 
Armadas do país. Há também o National Security Council, ór­
gão de estado-maior, criado em 1947, junto ao Gabinete do 
Presidente da República, que o assessora nas questões internas 
ou externas que envolvam a segurança nacional. A função prin­
cipal deste Conselho é avaliar e fixar os objetivos, compromis- 
s?s e riscos dos Estados Unidos no interesse da segurança na­
cional e opinar sobre políticas e decisões específicas a serem 
tomadas pelo Presidente. 20

7 —  A LEI DE SEGURANÇA NACIONAL

O Decreto-Lei n9 898, de 29 de setembro de 1969, define 
°s crimes contra a segurança nacional, a ordem política e so­
cial e, como fizera o Decreto-Lei n? 314, de 13 de março de 
'967, após reproduzir o preceito constitucional de que toda 
Pessoa natural ou jurídica é responsável pela segurança nacio- 
nal. traz alguns conceitos básicos sobre o assunto.

A segurança nacional, esse decreto-lei a define como a 
garantia da consecução dos Objetivos Nacionais contra anta­

gonismos tanto internos como externos” (art. 2?).
, O art. 3° dinamiza o conceito de segurança nacional, es­

clarecendo que compreende medidas destinadas à preservaçao 
dos dois aspectos em que se divide —  segurança externa e se­
gurança interna —  e que nessas medidas se incluem a pre­
venção e a repressão da guerra psicológica e da guerra revo- 
ucionária ou subversiva.

Os parágrafos seguintes definem a segurança interna e 
as novas modalidades de conflitos mencionados no corpo ao 
artigo.

A segurança interna, integrada na segurança nacional, diz 
respeito às ameaças ou pressões antagônicas de qualquer ori

w  »  In" Jack e Milton Greenberg, The American Political Dictionary,
°tern Michigan Univ., 1966, pp. 334 e 335.



no País! 013 ° U natureza que se manifestem ou produzam efeito

da con?rap7opaganda9e ^de^cões t  °  emprego da ProPa9anda,
mico, psicossocial e militar c o m ^ V 3?!?0!  po,ítico’ econ°- 
ou provocar opiniões . f|nalidade de influenciar
grupos estrangeiros, inimigos n eu tro í68 6 comportamentos de 
secução dos Objetivos Nacionais am'90S’ C° ntra 3 C° n'

nos referimos n o 'i te m ^ d e  a u e l f 0 d®Sde °  interior” ’ a que 
se serve o marxismo-leninkmo t  8 lu 0 nazismo- antes, e 
da guerra revolucionária 6’ C° m°  um dos ingredientes

co nf I rtcH n te rnof geralm e n tpUCionár'a’ Preceitua o § 39 que é o 
xiliado do exterior que v is a T r  °  8m Uma ideologia- ou au_ 
Pel° ^ n tro le  prog’ressivo da N a ç ã T  SUbversiva do poder

EMFA, que c iS m ^ T o  V m ^ in f i n e ?  ^  ^  3d0t3d°  Pe'°

A .  CRITICAS À LEI DE SEGURANÇA

terem entendíment^pacmco3 ^  06 Segurança estao longe de

Marinho os contesta aftrmanH dessa„ le i’ 0 Senador Josaphat 
luta, ação divergente, prevista ‘antagonismo é oposição, 
gurarem o regime reDrpwntoi- l  u S Constituições, ao asse- 
'Wade dos plrtTdos p o l K  õ V r »  ^ 9 P° PUlar' ' • ' a Plura'  
rajto.de greve. Se p íe v a :S « „  ‘ l de representação, o di- 
çao imprecisa, a práticq Hoco decreto-lei, na sua concep- 
deria gerar antagonismo-; n,? 8S .prmcíPios constitucionais po- 

Cita a som,! °  ’ sem crime .”21
0 qual seriam anta^onism os^ ^®nadc?r Eurico Rezende, para 
governo no que tanqe a divergencia entre oposição e
Imprensa e o Ministro dn f !  ™llltares; a divergência entre a 
debate parlamentar entíe S , q“ ®  à sua orientação; o 
federal das políticas militares 0 . B sobre a direção
dor Rezende, seriam “ antanr, C' °  isso’ segundo o Sena- 
enquadrar alguém na Lei h0 çn'Smos internos” que poderiam 

Ajnda h ' ^^Qurânça.
antagonismo se prende^^nm in<r.omPreensão. Já vimos que o

prende a uma atitude deliberada e contestató-

nal, in da U i de Se^ar.ça  Nacio'» 1 • • l o G 14, p.  11



fia aos Objetivos Nacionais e, portanto, não se confunde com a 
simples oposição democrática. É o que, por outras palavras, 
declarou o Presidente Médici: “ Admite-se a oposição ao Go­
verno, mas não a contestação ao regime.”

A única objeção que se poderia fazer à Lei de Segurança 
seria de ordem geral, a de inserir no texto definições cujo al­
cance demandaria maiores esclarecimentos. Mas a exegese po­
derá valer-se das fontes em que a lei foi inspirada, especial­
mente a doutrina da Escola Superior de Guerra, que outra não 
é senão a que estamos delineando.22

8 —  A INTERPRETAÇÃO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL

Com base no art. 58 da Constituição Federal, o Presi­
dente da República baixou o Decreto-lei n? 322, de 7 de abril 
de 1967, que regulou o reajustamento de aluguéis e, no art.

tratou da purgação da mora nas locações para fins não re­
sidenciais.

Apreciando este último dispositivo, o Supremo Tribunal Fe­
deral o julgou inconstitucional, após analisar a faculdade do 
Presidente da República de expedir decreto-lei em matéria de 
segurança nacional, cujo conceito aquela alta Corte procurou 
flr|riar. Eis o que dispõe a ementa do acórdão então proferi­
do:^

“ Decreto-lei no regime da Constituição de 1967.
1 —  A apreciação dos casos de “ urgência ou de in­
teresse público relevante” , a que se refere o art. 58 
da Constituição de 1967, assume caráter político e 
está entregue ao discricionarismo dos juizes de opor­
tunidade ou do valor do Presidente da República, res-

r3 22 A ESG foi criada justamente para estudar os problemas da segu- 
rai?Ça nacional, na acepção moderna. A sua finalidade, segundo a lei que 
*  nstituiu, de n? 785, de 20 de agosto de 1949, é a de desenvolver e con- 
®°lidar os conhecimentos necessários ao exercício de funções de direção 

Planejamento da segurança nacional. Houve depois certa evolução, J 
a ESG está voltada também para o desenvolvimento e é, pois, uma escoia 
de Política Nacional.
m para quem se interessar pela organização e e v o l u ç ã o  da ESG, reco­
r d a m o s  o notável estudo publicado na revista da ADESG, Segurança e 

esenvolvimento, n? 132 1969, de autoria do General Augusto Fragoso, 
ado “ A Escola Superior de Guerra. Origem. Finalidade. Evolução .

„  23 In Rev. Trimestral de Ju ris p ru d ê n c ia , vol. 45, agosto de 1968, pp. 559
6 seguintes.



doVCongresso!aÇa°  COntrária e também discricionária

^d^fin ido  p S n 6'*0 deu“ seSurança nacional”  não é 
do Prpsiripnto abert0 àquele discricionarismo
envoívp tnHa U dt°  ? on9ress°- “ Segurança nacional”  
dade do ?er?it6rSH wa pertinente à defesa da integri- 
do País suas inctiV"? _eper|dência, sobrevivência e paz 
contra a m p a ra  tituiçoes e valores materiais ou morais
e imediatas L  ?xílernas e internas, sejam elas atuais 
remoto! 6m estado P°tencial próximo ou

“ sequr^anríf n L ' Co^stituição que nesse conceito de 
D ireto P r l  J n  ! na S6ja incluíd°  assunto miúdo de 
bém miúdos dp’ n +■ af?enas J°9a com interesses tam- 
nas locacõps m 3! tTu'ares> como a purgação da mora 
catários °ntratadas com negociantes como lo-

Consti?uicáT nupnH n? i?22, de 7' 4"67> afasta-se da 
nal” reaula 2 '  ■ S0 color de “ segurança nacio-

> g matéria estranha ao conceito desta.”

voto, assevera ainda^up^n Ministro A,i°m ar Baleeiro, em seu 
inferir-se do que estabpipp de se9uranÇa nacional deve
“ Nesses t r ê s ^ is p o í fv o f ” ™ 2  89 3 91 da Constituição. 
as medidas pertinentes ao PstnwreSC8nta e-le —  " esta d ito que 
mobilização nacional p  às do e organização se referem à 
terras de fronteiras ' mili,ares. concessões de
mcações, pontes e indústrias H^aí ®’ transPortes e comu- 
dos à defesa.”  direta ou indiretamente vincula-

acompanharam o voto’ d o T e S o ^ ^ M  ° ^ ' niSctr0 Hermes Lima-
derou que a sequranra p ^ ~3 Mm|stro Evandro Lins pon- 
segurança externa e s e a u ra n r^ 0*’ qUe envolve duas espécies: 
evidentemente não se cuida nom T '  " De se9uranÇa externa 
de guerra externa de ríP fpéJJ ® comPreende problemas 
está em causa. A seauranrn in*° territóri°  nacional> °  ^  não 
instituições políticas do País "1 na compreende a defesa das 
de governo, os Poderes da r ’0^ p °  gera1, ist0 é> 0 sistema 
que forma a estrutura do rpnim u ’ 3 Federação e tudo mais 

Data wpnía h ♦ - 9 SOb °  qual v ivemos.”
da segurança n a c io ^ a r^ o m o T  •Cultores do Direito, o conteúdo 
maior amplitude. Os arts sq ,  n i ln®crito na Constituição, tem

91, citados no acórdão, não es-



Qotam a relação conceituai de segurança. O que ali se estatui 
é, de um lado, a responsabilidade de todos perante a seguran­
ça e, de outro, a composição e competência do Conselho de 
Segurança Nacional nesta matéria. Não se conceituou nesses 
dispositivos a segurança nacional, o que, aliás, só foi feito, 
depois, pela Lei de Segurança, conforme já frisamos.

Em suma, o que decidiram os ilustres Ministros é que não 
se pode estender o conceito de segurança nacional para inclu- 
,r-se nele “ assunto miúdo” de Direito Privado, como o de loca- 
Ção. Diríamos, no entanto, que ocorre, neste particular, o que 
se tem chamado publicização do Direito. Normas como as de 
,egislação trabalhista e outras que tais deixaram de ter caráter 
exclusivamente privado, de livre convenção das partes, para 
transformarem-se em Direito Misto, de feição ambivalente, em 
Que o Estado impõe restrições outras que não caberiam nas 
relações simplesmente particulares. São leis a que alguns au­
tores denominam de “ ordem pública” , frisando as suas carac­
terísticas predominantemente imperativas, nas quais não é lí- 
C|to às partes transigirem.

Tais normas podem cair no âmbito da segurança quando 
Vjsam promover medidas preventivas contra ameaças às “ ins- 
'tuições e valores materiais e morais” , de que fala o próprio 

acórdão que estamos comentando. E isto acontece no caso das 
ocações de prédios, porque o assunto diz respeito ao proble­
ma habitacional, que, como os da educação, saúde e outros, 
e?tá ligado às mais lídimas aspirações do homem e da comu- 
n|dade. São necessidades relacionadas com o bem comum, a 
que o Estado deve prover, sob pena de gerarem frustrações e 
erisões, com ameaças às instituições e àqueles valores. A crise 
abitacional, entre nós, com déficit de milhões de residências, 

?e arrasta há decênios e já acarretou agitações sociais graves, 
lnclusive com invasões de propriedades.

Dentro desse critério, o assunto tem repercussão na área 
a segurança, a qual, data venia, não pode ter o confinamento 

em que a colocaram os eminentes Ministros —  de defesa das 
nstituições e valores, no sentido estritamente militar.

9 _  CONCLUSÃO

Os conceitos aqui emitidos são, na sua maioria, correntes 
a Escola Superior de Guerra, e para sua elaboração coopera­

mos como membro que somos, há cerca de oito anos, do corpo



K r o r a T o s I r s s a ' ^ ^ ^  ° 0 m , °  ' a i S  C O n C e i l o s  < á  f ° r a m
de larga repercussão na v i r i a  n  tI/3nsformara™ em normas 
gar aquilo a ue n l r t !  .  ?C,0nal’ Pareceu-nos útil divul- 
cos que devem ser lpvarinC ctiamar os antecedentes históri- 
ramos que o nosso rabaiEn -  6Xegese da lei‘ EsPe*
textos, evitando as controvérsi£s°m? Para 3 elucidaÇao desses 
ensejado. q e a sua interpretação tem



0  Catálogo Coletivo como Instrumento 

de Coordenação entre Bibliotecas

EDSON NERY DA FONSECA

Professor T itu la r da Universidade de Brasília

SINOPSE: A interdependência tornou-se em nossa época — 
que para alguns já é o começo, senão cronológico, fenomenológico 
do século XXI — uma característica das relações tanto entre indi­
víduos, instituições e nações como entre os diversos campos do 
saber, sejam eles científicos ou tecnológicos, literários ou artís­
ticos.
Como, de acordo com a famosa observação de Mallarmé, tudo o 
que existe no mundo transforma-se em livro, e o lugar natural deste 
é, por definição, a biblioteca, teve esta de especializar-se e, espe­
cializando-se, de aceitar a interdependência como condição para
o estabelecimento de redes ou sistemas tão reclamados pelos bi­
bliotecários mais conscientes de suas responsabilidades.

O catálogo coletivo é o principal instrumento de coordenação 
entre bibliotecas, sendo significativo que ele tenha nascido na Ale­
manha, onde as próprias bibliotecas gerais sempre se inclinaram 
para uma certa especialização. Objetivando primacialmente a locali­
zação de publicações, é através do catálogo coletivo que uma rede 
ou sistema nacional de bibliotecas alcança a sua finalidade: locali­
zar em pelo menos uma biblioteca da nação qualquer documento 
produzido no mundo.

1 —  IMPERATIVOS DA COORDENAÇÃO NUM MUNDO
INTERDEPENDENTE

, Quem diz coordenação entre bibliotecas diz rede. E rede 
isto é, network ou réseau —  é justamente uma das pala- 

,ras que mais encontramos, hoje em dia, nas revistas ame- 
canas e européias especializadas em Biblioteconomia e 

£°cumentação. Por que essa insistência em falar de rede, isto 
’ de coordenação entre bibliotecas?



que es°a^^oYeco^nemo^ancloa I^stne^a'^ondea19,7?̂ 1,e, I  e,enléri,de

voltasse às margens p lá ck la s^n  f 6" 0 é que’ se Dom Pedr0 1
anos depois do "brado refum hlnt ” ^ 93 Cent0 e cinclüerita 
letra do nosso Hino seu a S  .T - 6 ’ -de que fala 0 autor da 
nhecemos, mas ‘‘ in tW d e p e n d ê n c la ^ u ^ m o ^ '6 * *  t0d° S C° ‘

hoje “ n um ^un d o  c f u i P i * bê to Freyre, para quem estamos
dependente, superados c o n c p iS 9^ ? 1'70 C° m°  Um todo inter'  
nal, de autonomia estadual e'to® ant|gos de soberania nacio- 
la para a catástrofe para a ^ n n f b®rdade individual, ou resva-
a guerra internacionaf”  "D onri! ! ^ 0, ??ra 3 gUerra c iv il’ para
—  esclarece o arautn poder dizer-se hoje do Brasil”
face da América e dn m n il! 2 " que a sua situação em
1822. é de interdependêncta ou mo™et!'’ a.me" ,e d 'VerSa d3 d8

serem, nestas^éspe re^dn6^-8 w  Eécul°  XX’ ou’ se 0ui'  
cada vez mais interdpnpnHo f cu’°  XXI> vivendo num mundo 
tecnologia eletrônic^ -  íS S S t  A tecnol° 9 ia ~  sobretudo a 
global”  de que fala M a rsh ^  a Terra naquela “ aldeia
qualquer natureza que permitam Nã°  há condiÇões de
senvolvida, s u b d e s e n v o lv E . Pm Uma nação’ seía ela de'
to, viver independente das Hom ™ Processo de desenvolvimen- 
sidente dos Estadas U nfrtn»T n8' As recentes visitas do Pre- 

União Soviética são anenas Repub|lca Popular da China e 
pendência que se coloca exemplos gritantes da interde- 
qua non de sobrevivência das^açõe d '3S’ COm°  condição sine

a chamar as nações d*p ^nní J®s“ s’ Jean-François Revel chega 
clarecendo que “ a spmmH P° S ^ 'f t0ll'camente acidentais” , es- 
desaparecimento da n n rã ^3 rev° luÇão mundial consistirá no 
soberania nacional” -’ que e °nte de todo o mal: a de

nações. Muito an tes^e  ^ a *  nã°' Se *3Z sent'r aPenas entre as 
ja a sua necessidade sp imr>?Purecer em escala internacional, 
Aristóteles definia o homP? .  entre os indivíduos. O velho 
dos os indivíduos em sopíph h™0 anirnal social. Organiza- 
- V ^ eyre sociedades, logo a interdependência se

Jane2ro:RJE0̂ í LOÍympio,rti°965|e p C3°9n,erências em busca de um leitor. Rio de

Bertram? porl u9uesa. PubNcada^sobn"»»"1! J t SUS' Paris’ R' Laffont. 1970. Cito 
Bertrand, s. d., pp. 141-142 ° b 0 ,ftu l°  de A Revolução Imediata. Lisboa,



fez sentir entre elas, sob a forma da cooperação, chegando a 
constituir-se em sistema econômico: o cooperativismo.

_A “ aldeia global”  de que fala McLuhan unificou tanto as 
nações como os conhecimentos. Além de ser uma palavra de 
conotações geográficas, econômicas e políticas, a interdepen- 
dencia tem implicações inequivocamente epistemológicas. É 
curioso notar como as palavras interação, inter-relação e inter- 
aisciplinar ocorrem nas revistas de Filosofia das Ciências com 
a mesma freqüência com que a palavra rede aparece nas de 
Biblioteconomia e Documentação. Pois também estamos vivendo 
num mundo em que não existe mais um ramo do conhecimento 
que seja independente dos outros. A clássica divisão dos sabe- 
res em científicos, literários e artísticos tem tanto valor quanto 
a divisão das ciências em exatas, naturais e sociais: um valor 
Puramente pragmático e, portanto, bastante relativo.

Tanto as ciências —  sejam exatas, naturais ou sociais — 
como as letras e as artes são formas de conhecimento da rea­
lidade. Seu objetivo é conhecer a realidade, e esse conheci­
mento exige interdependência em vez de separação. Em en­
trevista concedida recentemente a um semanário francês, Mar­
shall McLuhan afirmou: “ No momento atual é possível ter uma 
consciência completamente imbricada.”  3

É certo que as especializações, em termos individuais são 
'nexoráveis, cada um sabendo cada vez mais de cada vez me­
nos coisas. A época dos Aristóteles —  dissertando com igual 
Proficiência a respeito de Física e Filosofia, de Política e Es­
tética —  ou dos autores das primeiras grandes sumas do saber 
~~7 Plínio o Velho, Isidoro de Sevilha, Hugues de Saint-Victor, 
V|ncent de Beauvais, Raoul Ardent —  já passou. Mas a inter- 
relação entre os conhecimentos exige que os especialistas se 
encontrem em seminários interdisciplinares e que as revistas 
se dediquem cada vez mais ao debate interdisciplinar dos pro­
blemas científicos e técnicos, pois não há mais assunto do 
qual se possa dizer que interessa apenas a este ou àquele es-
Pecialista.

Dessa interdependência e desse inter-relacionismo entre 
° s diferentes ramos do saber têm surgido novas ciências, desde 
a. Bioquímica e a Biofísica à Biônica e à Cibernética. Esta sur- 
9|u, como se sabe, do estudo comparado entre áreas aparente­
mente distantes como a Biofísica e a Eletrônica. Repito o que 
Já escrevi em outra ocasião: que a Cibernética não se esgota

I ,p 3 McLUHAN, Marshall. L’Express va plus Loin avec Marshall McLuhan. 
txpress (Paris), 14/20 février 1972, pp. 69-74.



conhecidaSCas pNcaçõeséf ilo í° f an'mal e da máquina, sendo 
cas, econômicas, e d u c a c i o n a i s P . slcolo9icas> sociológi- 
da, como,

entre as c^ências^ociais^rn^0 3 repetír_me salientando que 
gia, Antropologia, Economia Edura f<rnômeno- Sociolo-
Politica são campos cuias fmnt ° ’ Admmistração, Ciência 
tuantes. Não há r e v t e t a d « eStão cada vez mais flu- 
de Economia; nem revista de F ríS '3 qUe na°  dlvul9ue artigos
tigos de Educação; nem revista do pw3 qU8- não publique ar‘  
artigos de Antropoloaia- nom d? EducaÇao que não inclua 
reproduza artigos de AdminiTt rev~lsta de Antropologia que não 
Ção que não I “ te ertaos d i -ne2  ;eV'sta de Administra- 
Ciencia Política que nlo anroíi í ° 'a p.oll,lca; nem revista de 
qualquer das mencionadas e s p e c M z lç S  ** 'n,ereSSe ^

Political Science''Revíew'^ncnr^ 'Se,^ °  conteúdo da American
gos sobre a “ política p à entre 1959 e 1960, arti-
ções entre a Ciência P o f í t ^ 3 con1íemP|ativa,,I sobre as “ rela- 
administrativa” , sobre f i í n S  6 aE conom ia” , sobre a “ novela 
visão matemática das d é r S  P̂ ã 6 poesia’’ sobre a "P ^ -  Unidos”  etc. « decisões da Suprema Corte dos Estados

re apenas entre as ciências T H  'perdependência ocor- 
knowledge must be requlariv r»n Sí le)?ta Pierre p iganiol, 

discovered between the va i o „ e r®c ?ssified as new links are 
logy”  « (grjf0 nosso). Aliás um a ° f science and techno-
de informação científica a<Uinaif í11313 recentes definições 
gresso da ciência em seus r n n t f  ü l3  .“ essencial para o pro- 
logico”  7 (grifo nosso exos básicos, aplicado e tecno-

Interaction of TechnoloaiP*”  i u# s'9niflcativamente intitulado
damentais previamente insusne it^ ' er fala dos “ liames fun- 
------------  msuspeitados, como foi o caso das re-

SUa Expressâo Bibliográl1can,RpraÇ*â°  Conhecimen*os na Unlver-
141-143 49 trimestre de 1968 ReV'S*a do Livro (Ri°  de Janeiro) 35:

ln,er9°verriamentai para °o Esh?h!?f° íma,i0n in ProsPect. In: Confe- 
7  M M c e r *  Científica. Paris 1971 P i n a i  d e  u m  S l s í e m a  M u n d i a l
■ , UNESCO & ciuc Unisis ■ |„V mal rePo rt paris, Unesco 1971 p 33. 

Om»ni «  un sis,ema mundial ® estudio sobre Ia posibilidad de 
Cunfirá* 30 ? de las Raciones Unfdao maCÍ cie"««ca, realizado por la 
c in l dp r  Çonsejo Internacional de '3 Educacl0". Ia Ciência y Ia 

’  nc »« »  UTOSC0 p2 ,dJmUé" ! ^ a« ~  Montevidéu, Otl-



lações entre a Física e a Química no século XIX e é, atual­
mente o caso da Química e da Biologia” . A inexistência de tais 
vínculos constitui, como assinala o mesmo autor,_ “ uma serie 
de lacunas no saber em vez de barreiras ou divisões entre os 
seus diversos ramos e a prática, havendo evidência de que 
essas barreiras que se insinuaram entre os vários setores da 
atividade científica são frutos antes da fraqueza humana do 
que de uma suposta impotência do conhecimento em face da 
ordem natural” . 8

Concluindo e resumindo esta primeira parte do nosso es­
tudo, acreditamos ter demonstrado que a interdependência ca­
racteriza, em nossa época, as relações tanto entre os indivíduos, 
as instituições e as nações como entre as ciências —  conside­
ramos no seu contexto básico, aplicado e tecnológico , as 
letras e as artes. Veremos na segunda parte em que medida 
essa interdependência determina a formação de redes nacionais 
e internacionais de bibliotecas.

2 —  INTERDEPENDÊNCIA COMO CONDIÇÃO 
DAS REDES NACIONAIS E INTERNAC ONAIS 

DE INFORMAÇÃO CIENTÍFICA

Em que medida a interdependência —  que é, como acaba­
mos de ver na primeira parte deste artigo, uma condição si 
rçua non da sobrevivência não apenas de invidíduos e naçoes, 
mas de especialistas e de especializações —  condiciona a for­
mação de redes nacionais e internacionais de informaçao cien 
tífica? v

Em primeiro lugar, porque, como dizia o P°e_ta Mallarmé, 
‘tudo no mundo existe para acabar em livro” . Esta .

que aparece pela primeira vez em 1895 num artigo de M 
Para a Revue Blanche —  seria completada por outras, Dem 
mais recentes, de Edmond Jabès: “ O livro não está no mundo, 
mas o mundo no l iv ro . . .  O mundo existe porque o livro exis 
t e - . .  O livro é obra do liv ro . . .  O livro multiplica o livro< , e 
Qté por esta, que pode parecer herética, mas é bibliog jo 
mente verdadeira: “ Se Deus existe, é porque está no livro.

1 8 BOXEL, L. W. Interaction of technologies. Nature (London) 207 (5002).

9 M aLl/Trm é! 1 Stéphane. Le Livre, !n®trul? ent .Ŝ ' r j “ an-Auvry eparts, 
Compiètes. Texte établi et annoté par H e n n  Mondor et. <3. ■Jea V^ ^  
Qallimard, 1945, pp. 378-382. A frase citada está na 

e  Julho de 1895, quando apareceu em artigo na^ eYueP , , ; m a r c i' -1959 Apud
Dr 1° JABÈS, Edmond. Je Bâtis ma D é m e u r e  Paris Gallimard 1959. ap
P,errlda, Jacques. A Escritura e a Diferença. Sao Paulo, Perspeciiv 
P- 69.



de livros^a conH ii^in038» P°ir defin'Ção etimológica, as casas 
mé é a de SS2 ?.S?«natUral 3 tirar da p o s iç ã o  de Mallar-
bibliotecas. Note-se q u e ^ o 6* '5516! n°  mundo vai acabar nas 
mais amplo que ao i nvócH palavra biblioteca no sentido 
resumos e de indexação os ®Xclu'r’ inclui os serviços de 
e os chamados bancos de dado* h 3nál'S! 1 d3 informaÇão 
foi estabelecido em i m o n f t a n í i ’ , acordo com o que 
UNESCO e do Conselhn iÜ tf, Pr°nunciamento conjunto da 
ficas: “ As bibliotecas *nternacional de Organizações Cienti-
futuro”  desempenharão fi.nrõPr09reSSÍSt3s’ as “ bib liotecas do 
algumas vezes eram rn íü  5 , e  ProP°rcionarão serviços que 
de informação e s o T r i^  Hder3^ ° S cara*e rís ticos  dos centros 
ver de ser m a n tid f  S  Hd0S‘ A diferen5a de conceitos, se ti- 
prestada a um ou oiitrn c?nsistir antes na maior atenção 
entre estas eu ne que se re íe reee  ^  separas5°

quereiã entte° a pena d iscu tir aqui a já  superada
Biblioteconom ia e DocumpntSei^  de ou entre
por vezes a éy.r»mn„  /  5 ? ° ',ou ' ainda ~  0 due i á che9 ° u 
documentalistas npssa ?9t ndicul°  .— > entre bibliotecários e 
dores, simplesmpntP nn n3°  saíram vencidos nem vence- 
mútuá exclusãn m a ip° rQue 0 problema não é de opção ou de 
Querela semelhántP so*3 a(?umu,aÇao e divisão de atribuições, 
cionou chamar de ‘‘riw-r S - a 3g0ra entre 0 se conven- 
sual” , com ? se e\̂ T,lT° eS' rÍta”  e “ civilização audiovi- 
são, na verdade intprdon "ü mutuamente exclusivas, quando 
essas Cassandrás oup pei].derites- 0  ^ e  tem faltado a todas 
tecas pelos serviços . p̂ edlsseram a substituição das biblio- 
substituição do livro ,documentaÇao> como hoje predizem a 
de base filosófica nara ! ! I 8CUrS!,S audiovisuais, é um pouco 
não é mais possível a d m iK  que dePois de Hegel
resolvendo pela síntesp h L ilv  ant'nomias irredutíveis, tudo se 

Fica dialética dos contrários.

tre bibliotecas’, estamdoq°nnQUe%a° - falarmos de coordenação en- 
cionais e internacionais hb .r®fermdo exatamente às redes na- 
cário, nestas vésperas do s é iu b x x f * ?  C'9ntífica: Ser b ibliote- 
Duggan, “ enfrentar as e n r n S o í  ^  ’ como sahenta Maryann 
oportunidade para colnoar t * a !71udança com uma real 
ência profissional a servirn nü as bibli° tecas como a experi- 
eis que, “ na mobilizacãn tnt ?SJpro as do mundo de hoje” , 
um efetivo serviço dpstinaw 3 recursos da biblioteca para 
— _ ’ 0 a uma variedade enorme de con-

'* UNESCO S CUC. op. « .  (ver 7)i P 39



sulentes e de direções, o bibliotecário tem em mãos um novo 
e estimulante instrumento, de grande potencialidade e não me­
nor desafio: a rede bibliotecária” . 12

A conseqüência natural do fenômeno definido pela frase 
de Mallarmé —  “ tudo no mundo existe para acabar em livro’ 
é a explosão bibliográfica. Assim se convencionou denominar, 
como se sabe, a produção avassaladora de material impresso, 
calculada por diferentes processos em termos tão fantásticos 
quanto os que caracterizam a chamada explosão demográfica. 
A explosão bibliográfica é ainda mais assustadora do que a 
demográfica, pois inexistem para aquela —  sendo pouco pro­
vável que venham a existir —  métodos contraceptivos. O ca - 
culo mais recente e mais autorizado para definir essa verdadei­
ra crise da informação —  que Derek J. de Solla Price qualifi­
cou muito bem como “ doença da ciência” —  é de que pu i- 
cam-se no mundo “ entre 50.000 e 70.000 revistas cientificas, 
número que se reduz à metade, aproximadamente, quando so 
mente se consideram as publicações relevantes” .13

As especializações são ao mesmo tempo causa e efeito da 
explosão bibliográfica. São causa na medida em que a pro u- 
pão de informação científica é tanto maior quanto mais especia 
•'zados se tornam os cientistas; e são efeito na medida em que 
cs usuários logo se transformam em produtores de informaça , 
de acordo com o próprio fenômeno da criação cienti íca, 
bem estudado, entre outros, por Abraham Moles.14

Ainda uma vez ocorre-me citar a frase de Mallarmé, pois, 
c°mo tudo no mundo, as especializações também acabara 
ivros que se chamam, no plano das chamadas pu i Ç 

Pr'márias” , monografias (sucessoras das grandes sumas do sa 
er enciclopédico), no plano das chamadas pub ícaç 

dárias” , bibliografias especializadas, sucessoras das bibliog 
f 'as gerais e assumindo modalidades diferentes como os fndi 

es de palavras-chaves —  colhidas no texto (K ) .
fe le  (KWOC) - ,  as listas sinaléticas e os resumos (abstracts), 

. no plano das chamadas “ publicações terciárias , 
b|bliográficas ou exposições sobre o estado atual de um assun

Of L-K DUGGAN' Maryann. Library Nctwork Analysis and Plannlng. 
umUbrary Automation (Chicago) 2(3): 157-175, Sep 1969. A autora ra 
Uma nova sigla: Lib-NAT, que significa Library NetWork Anay

UNESCO & CIUC. op. cit. (ver n? 7), p. 9. p js Mout0n,
19R7 « MOLES, Abraham A. Sociodynamique de ia_Cultu . ^  Criação 
r .67- 342, pp. 71-107 E mais especificamente, do mesmo ,
Cientifica. T r a d .  d e  G i t a  K. G u i n s b u r g .  São Paulo, P e r s p e c t i v a ,  1971. x iv ,  

PQssim.



(book-reviews)3 ŝtate' of' the_art rePorts) e as recensões críticas

blioqrafias> apra?<fS- ^  h época das obras enciclopédicas, as bi- 
XVIII a Bibliothpra i i  -9 qLJe. sao exemplos, nos séculos XVI a
ca Cias ®ca de g  n "nHerSa' í ;  de Conrad Gesner> a Bib,iothe'  
Lexikon d e V h p o n h iii,^ r °  AII9eiT}eines Europaisches Bücher- 
nuel du Libraire et do i ’* 60»91, no sécul°  Pesado, o Ma- 
Brunet 0V 0 T rés lr r t I A?lateUr de Livres’ de Jacques-Charles
G e o rg e T h e o d o rG ra e ss I— VcompRareS 61 Precieux’ de Johann
bibliografias especializadas. ° meçaram a ser substituídas pelas

eficientes* deídcom nnirVr° S pelas revistas como veículos mais 
deixaram de ser aerak ^ °  6ntre ° S Pescluisadores, logo estas 
sactions e o Journal h como 0 foram as Philosophical Tran-
z a r e r r e s p e c S n í o  SÇ3V3nS ~  para também se esPeciali- 
meras especialízacões d ^  'St°  é’ mult|P|lcando-se nas inú- 
«adoras w S S 5 S | ? Í S t a S S £ í P00“  a,i" 9irem 38 ^

a aguda^bservaTão dc Uali'Cabair em livrcs —  ainda e semPre'
é a biblioteca tpvp „ í  H aurm é!.— ■ e o lugar definitivo deles 
ou geral p e lae so p ri^ - ?ubstituir sua natureza enciclopédica 
vinham resistindo a lzaçao: s °mente três tipos de biblioteca 
dutos de coleções P n r iH 3 °L'entação’ Permanecendo como re- 
e as populares Deixpml° *CaS: as nacionais, as universitárias 
VOS, s e n l T s  d a  e l e  “ s„e  H ? h d e  ' aí °  “  p o rq u e  se u s  o b i e t i '
tar e da vulgarização do J h  0~ educa?ao complemen- 
mente às exigências da I  j  -  nao correspondem rigorosa-
as bibliotecas nacional* 3Ça°  científica —  e consideremos 

b nac|onais e universitárias.

(a) reunir (pe°o chamado HoS' d'? ?ma biblioteca nacional são: 
teridade o patrimônio hiM® *1*-0 9al  ̂ e conservar para a pos- 
patrimônio pela publicarãn°H Í^M -da na5a° ; <b) difundir esse 
eventualmente de hihiin *da blbll°9rafia  nacional corrente e, 
locar à d is p o s % to d? S L t anS, » f ,rOSP9C,iVaS; <c) ,eun lr e ° 0'  
casos, sempre uma clientPià 3 C?Ue ’ na maior parte doS 
presentativas da cultura .m3 ^ nivel —  as obras mais re- 
denador da permuta p h lv e rs a |; , ( d ) servir como órgão coor- 
de publicações e pm =.1™ emPrestimo nacional e internacional 
cumentação. ’ ns casos, de centro nacional de do-

Em decorrência des^a* fnn«- 
zantes, as bibliotecas narionJo •es eminentemente generali-

ac'°nais resistiram à especialização, tor­



nando-se —  repito —  como que os últimos redutos de coleções 
enciclopédicas. Mas essa resistência começa a ceder com a 
criação de bibliotecas nacionais especializadas em grandes 
areas do conhecimento, como, nos Estados Unidos, a Biblioteca 
Racional de Medicina e a Biblioteca Nacional de Agricultura, no 
Heino Unido da Grã-Bretanha, a Biblioteca Nacional de Emprés- 
Jimos para a Ciência e a Tecnologia, no Canadá, a Biblioteca 
Racional da Ciência, na União Soviética, a Biblioteca Pública 
tstata l de Ciência e Tecnologia etc.

O mundo moderno parece dizer ao homem —  parafrase­
ando o que a esfinge disse a Édipo no seu caminho para Tebas: 

Especializa-te ou devoro-te!”  O enciclopedismo parece refugi­
asse num gênero de publicação e num tipo de instituição: a en- 
cielopédia e a universidade. Mas eis que surgem as enciclopé­
dias de arranjo sistemático, das quais podemos adquirir apenas
0 volume que nos interessa —  como a Encyclopédie Française

> e as universidades técnicas da Alemanha; e nas próprias
universidades ainda fiéis à exata significação deste nome, o 
saber tende a fragmentar-se, por razões de ordem prática, em 

epartamentos que se desconhecem mutuamente: distorção que 
0s seminários interdisciplinares estão procurando corrigir.

Caminhando inexoravelmente para a especialização, só res- 
a as bibliotecas —  nacionais, universitárias e de pesquisa e 
0s serviços de análise, referenciação e resumo da informação 
ma saída: a cooperação que evite duplicações inúteis e con- 
. Ua para o estabelecimento de redes nacionais e internacio- 

ais. Na obra coletiva publicada pela UNESCO sobre comunica­
rão na era espacial, há um capítulo especialmente dedicado à 

ransmissão de informações entre bibliotecas” . O que mais se 
t nhatiza nesse capítulo é a necessidade de cooperação, do es- 
abelecimento de sistemas, da coordenação entre bibliotecas de
1 erentes tipos e especializações. “ Na verdade,” -— escreve 
arry q Campbell no citado capítulo —  “ poder-se-ia criar um 
°njunto completamente novo de bibliotecas especializadas, no

testa™°> será melhor utilizar, se possível, os serviços já existen-

A Biblioteca Regional de Medicina é um exemplo da utili- 
ação de serviços já existentes —  os da Escola Paulista de Me- 

f ' Clr|a —  para estabelecimento de uma rede continental de in- 
^ mação biomédica, comandada pela Biblioteca Nacional de

ca« \5 CAMPBELL, Harry C. A Transmissão de Informações ?n,rec Bi‘̂ ° ,.e'  
GetV.i : Unesco- Comunicação na Era Espacial. Rio de Janeiro, Fundação 

uli°  Vargas, 1969, pp. 143-155. O trecho citado está na página 150.



e da Oraanizarãr. pUSp'cl0s da 0 r9anização Mundial da Saúde 
que se npnam a ar>-Americana da Saúde. Os bibliotecários 
não estão absoluta™ tora,r c?m empreendimentos como este
Ema é o o c a -  S S T *  í  altUra da época em W * vivemos:
indivíduos institn irfi crescente interdependência entre
te r n o s  diz^r o mio r a  i co!l^ecimentos e nações. Deles po- 
poetas romantiróidac ° S P.r>,mmond de Andrade escreveu dos 
co” Paia sermos f °  blbliote^ r io s  “ de um mundo cadu- 
guir o conselho do poeta:eSP'r't0 do nosso tempo- devemos se-

O presente é tão grande, não nos afastemos.
Nao nos afastemos muito, vamos de mãos dadas.”

3 — CATÁLOGOS COLETIVOS COMO INSTRUMENTOS
DE COORDENAÇÃO

impõe c^m olnstrum ^nt090- coletivo e em gue medida ele se
tecas e, portanto rom!? Iprmci.pal. de coordenação entre biblio-
cional e internarínnai w aS«9 mdispensável de um sistema na- internacional de informação científica?

— a erudita rTíf.[í1.or do ^ ue Louise-Noélle Malclès
deu a esta p^rgunt^ pi^m ita l0tec^ ria da Sorbonne -  respon- 
Les Sources du Trauai? í  u -m' pois’ que traduza de seu livro 
adjetivo ^  ^  °

mlis°êv?denntea°deeé D n íI50S é “ ma das mani,es,aÇões
Põe cada J S  m ■ P0ca em que vivemos. Ela se im-
uma oraani7a^TaiS Cada camP° e se orienta para
para o indivíduo° raci0.nal do trabalho, menos penosa P a o indivíduo, mas fecunda para a coletividade.

um a^tN iz^r^n IfVr° S’ *° auxí,io mútuo indispensável a 
treita interdenpnri-'6"  dOS recursos comanda a es- 
da vez men?» kÍ  '? das bibliotecas. Estas são ca- 
tras e de isolar Vr8S Se desligarem umas das ou- 
mos. Todas ao r^ r f/á  ? r9anismos fechados, autõno- 
tituírem num cornn S 0, 6Sta°  em vias de se cons'  
mado de sua viria ° °  n°  qual cada membro, ani-
comunicá-la aos o u tm T '3’ éL entretanto- caPaz de estímulos. outros, recebendo, em troca, seus

instrum entos're^nt^9 inf,uência é facilitada por certos 
e que s lo  como n l emente descobertos ou adaptados 

h como que os motores permanentes da vida



em comum. O catálogo coletivo é um desses instru­
mentos que muito promete e que até já cumpriu suas 
promessas. Ele supre a insuficiência de cada coleção 
isolada e substitui a biblioteca central sonhada por 
outra biblioteca idealmente criada em fichas. Longe 
de sufocar ou de nivelar as bibliotecas especializadas, 
secundárias ou locais, ele respeita as leis por assim 
dizer orgânicas às quais essas bibliotecas tão varia­
das obedecem, para assegurar sua atmosfera e sua 
personalidade, sem destruir nem alterar a originalida­
de, que é um dos seus aspectos mais dignos de ser 
mantidos, na medida em que contribuem para valori- 
zá-las e estimulá-las. Enfim, ele está subordinado a 
acordos previamente consentidos pelos estabeleci­
mentos reunidos e dos quais resultam conseqüências 
benéficas para a coletividade, tais como:
(a) a unificação das normas catalográficas pela ado­
ção de códigos padronizados;
(b) a divisão homogênea dos acervos, pela revela­
ção das lacunas e das duplicatas, e a instauração de 
um sistema de permutas;
(c) a utilização racional das verbas, pela distribuição 
equilibrada das aquisições de documentos de alto 
custo ou de caráter muito específico;
(d) a criação de centros de informação e de orienta­
ção documentárias;
(e) a extensão e a intensificação das permutas na­
cionais e internacionais.
Tais aperfeiçoamentos tendem a retirar os livros de 
seus refúgios às vezes insuspeitados, para colocá-los 
na circulação e na vida; eles partem de uma fórmula 
relativamente simples, mas cujo dinamismo ainda em 
potencial conduzirá as bibliotecas do futuro às solu­
ções radicais tão procuradas.” 18 

tâ Quem primeiro salientou —  é curioso registrar —  a impor- 
j~ncia dos catálogos coletivos não foi um bibliotecário, mas um 

Meritor: Ernest Renan. Em seu livro L’Avenir de Ia Science, 
que reúne pensamentos de 1848, o ensaísta francês escreveu.

“ No estado atual da ciência, não existe trabalho mais 
uraentR rin mm  um catáloao crítico dos manuscritos



n n m T Ü 3 n3S diversas bibliotecas. Os que se ocupam 
n.  ,,r^ f S- i)-eSC,UISas sabem como são insuficientes, 
ratáinnno exata do conteúdo dos manuscritos, 
faltac o i como os da Biblioteca Nacional, cheios de 
bastantpc: E'S 3Í’ na aParência, uma tarefa
tarar n n if de e Para a qual seria suficiente des- 
pnnanoici m™0 a .uno da École des Chartes. Não vos 
extpn^n o existe trabalho que exija um saber mais 
minanriA ^ 3S as n?ssas sumidades científicas, exa- 
quaq m m  S [nar}uscritos no mais limitado círculo de 
zp-ln Ho pe encrias’ teriam muita dificuldade para fa- 
sa<? pmHit °  irr®Preepsfvel. E, portanto, as pesqui- 
atp nno 3S cor,t 'nuarão entravadas e incompletas 
va ” n  SSe trabalho seja feito de maneira definiti-

catáIogoSecoletivoarHpRen3n °  .trabalho de organização de um 
bliotecas Pra =,10™ Ü manuscritos existentes em diversas bi-
ser realizadn npi de, im.P°rtantíssimo, tão difícil que tinha de ser realizado pelos proprios cientistas.

S egund^G ifp trlf M3ntL3 7~ não essa Alemanha dividida após a 
velha Confederação11 dU3H nações antagônicas, mas a
Estados -  omanizar n n mCa’ de qUe a Prússia foi um dos 
Segundo L Brummoi t Primeiro catálogo coletivo do mundo, 
des diferenças e S p n t 01 Justtamente ^  decorrência das gran- 
mânicas —  que mesrrfn e ,os acervos das bibliotecas ger- 
certa especializárãn quando gerais, tendiam já para uma
o empréstimo entre b ib lio tp L 3 nec.essidade de desenvolver-se 
criação, em 1895 Hr, . lecas fez sentir, juntamente com a
préstimo: o Catáloao c S K i Ind'spen1?ável a esse tipo de em- 
Prússia.18 oletivo das Bibliotecas do Estado da

apresentava sobTs dua^m ílH ^irii0!?1'''3 n0 gêner0’ ele iá se 
seu conteúdo formal __ moda,ldades que caracterizam tanto
como seu continente —  t ín tT 5" ^ 3"^ 0 iivr0s e Periódicos "  
publicação: o Berliner Titoin t  forma de fichas como de 
1955), sucedido neln r J c (1892 a 1944 e reiniciado em 
theken (1931-35) n n ^ w  a!°R der Preussischen Biblio-
katalog (1935-1939 e I 94° )mente intitulado Deutscher Gesamt-

11 RENAN, Ernest. L’Avenir 1 o •
Calmann-Lévy, 1849, p. 217 Science; Pensées de 1848. Paris,

Paris, Unesco, 1956, LPP.S t  16a,ál° 90S C°'elÍV0S: Problemas y Organlzación-



Também é curioso assinalar que o primeiro catálogo cole- 
tlV0 de âmbito internacional foi publicado igualmente na Ale­
manha e é especializado, interessando antes aos humanistas 
jJO que aos cientistas: o famoso Gesamtkatalog der Wiegendru- 
Ke (Leipzig, Hiersemann, 1925-1940), do qual escreveu Malclès 
PUe podemos “ sem exagero qualificar de monumental” .19

Podemos afirmar que o fracasso do Repertório Bibliográ- 
! IC0 Universal, planejado e iniciado em Bruxelas por Otlet e La- 
jontaine, decorreu da sua utópica ambição de ser ao mesmo 
tempo internacional e enciclopédico.

Não é minha intenção enumerar aqui as principais inicia- 
tjvas de cada país na organização de catálogos coletivos em 
f|chas' e em publicações: seria repetir o trabalho já realizado 
Por L. Brummel e E. Egger, sob os auspícios da Federação In­
ternacional de Associações de Bibliotecários. Refiro-me ao Gui- 
«e des Catalogues Collectifs et du Prêt International,20 cujo títu- 
*° é bastante significativo porque mostra a estreita ligação entre
0 catálogo coletivo e um dos mais úteis subprodutos da rede 
que ele possibilita: o empréstimo internacional de publicações. 
Como salientam Mathews e Brown, “ uma verdadeira rede nao
01 possível no passado pelo insuficiente conhecimento da lo­

calização dos materiais procurados. Com um catálogo coletivo 
^ecanizado e um sistema de comunicações adequadamente 
Planejado, os documentos poderiam ser automaticamente en- 
V|ados a seus potenciais consulentes.” 21

Mas cuidado com a referência de Mathews e Brown às 
Possibilidades de emprego, no planejamento de um sistema de 
lnformação, de novas tecnologias; a experiência, por exemplo, 
®vada a efeito pelo Centro de Pesquisas Biblioteconômicas da 
^mversidade da Califórnia em Berkeley, no sentido da trans­
missão de informações por telefacsímile, demonstrou que o 
ransporte por superfície continuará sendo menos dispendioso, 

P°r muitos anos, do que a transmissão por meio do telefacsi-

2® MALCLÊS, L.-N . Op. cit. (ver n? 16), p. 62. 
p . ~ BRUMMEL, L. & EGGER, E. Guide des Catalogues Collectifs et du 

81 International. La Haye, M. Nijhoff, 1961. 89 pp. u . . 
the 2 MATHEWS, Max U. & BROW, W. Stanley. Research Ubraries and 
Libra* Technology. In Knight, Douglas M. & Nourse, E. SI^ePiey, ed.
R ®r|es at Large; Tradition, Innovation, and the National Interest: New York, 

R. Bowker, 1969, pp. 265-341. O trecho citado está na página 333.
Libra* SCHIEBER, William D. & SHOFFNER, Ralph M TelefacsimlIeJn 
bratv f S: a ReP °rt of an Experiment in Facsimile Transmission for 
CaiíT oan Systems. Berkeley, Institute of Library Research, Umversity 

rnla, 1968. 137 pp O trecho citado está na página 84.



o de k . S 3 K u h n S f  d°  calál° 9°  coletiv°  é -  repetimos -  
e nisto está a sua im™ t : • 0 que e,e Produz de essencial,
m a is__ernDréstimn ont' S  Por iss0, consideramos tudo o
planificada Dpsoiiiesa ivk..blbll0tecas- aquisição coordenada ou 
tafográficas etc -  L m ^ í 9^  ÍCa’ UnÍficaSão de normas ca‘ 
letivo. O produto é a E n a f ®S subProdut°s  do catálogo co- 
meio do tradicional t e le S p o ^ É ^ t r S ’^  d® document° s Por 
cionai de bibliotecas a H ? ã  l  atravéus dele ^ ue uma rede na‘ 
em pelo m e n o s  u m a  * objetivo final: o de localizar
produzido no mundo Oh i r  da naSao qualquer documento 
aicançáratravés H» ; í ,  1 V0 que os Es,ad° s u "idos procuram 
terial e i r a r i r o  comò O PS, co° rde"ados de aquisição de ma- 

can O o o p e r K 0ACc0qr i ^ n ? ^ o gFr T «  °  U , in ' Ameri'

m ento^e°rend°es^'dp5 oMt'antad° f ’ °  pr° 9 resso no estabeleci- 
relativamente lonto ™  os .sistemas cooperativos tem sido 
Brown23 Essa lpntin~m<H assmalam> entre outros, Mathews e 
altamente s o f f s t i c X  d6C° rre’ naque,es Países- de Stores 
tos T  chamado 2 a ,H ^°m°  3 '"com patibilidade entre elemen- 
babélica de elementos h 3 Pr° l ' feraÇão verdadeiramente 
cuperação, linquaaens or?-f-Cbamad°  softwa|,e: sistemas de re- 
essa lentidão resulta Ha !ciais etc. Em países como o Brasil,
tentam sobreviver num m u n d í ^ 6™ '3 -00"1 qU8 aS bibl'otecas 
A  culpa recai ta n to  snhrT ? numa epoca interdependentes.
os próprios h ib lio te cá rio s^M ito 'r iHades SLJPeriores como sobre 
dades pessoais a c im a  * quais colocam suas vai-

ais acima dos interesses nacionais.

Pria Cápita!°dariReDúbí^SaSa faÜ3 de c°nsciência ocorre na pró- 
vamente intitulada de Pràr°* f  "t™-3 S°  praça ~  significati- 
bibliotecas: a da Presidênria h °  d ®S Poc|eres —  existem 5 
bunal Federal, a do r i í n S i  3̂  publica’ a do Supremo Tri- 
Câmara dos Deputados P f n  | S Re!aÇões Exteriores, a da 
serão 6, porque está nara do. Senado Federal. Muito breve, 
Ministério da Justiça S8r mau9urado o novo edifício do

ser ele o p o d e ^m e n ^ s ^ io ^ r '°? -31 é °  mais escandaloso, por 
política brasileira como r1 flcatlV0 tanto na atual conjuntura 
a crise dos órgãos Darlamor,F3n° rar-rna mundial, onde é visível 
enfática porque o sonho da im !rS- alamos °om esta franqueza 
trutura técnico-administrativa "  caçao dos serviços de infra-es- 
----- -------  ammistrativa do Congresso Nacional foi vencido

23 MATHEWS, Max U & rrow m  c. ,
OWN, Stanley. Op. cit. (ver n? 21), p. 324.



Pela realidade mostruosa da projetada instalação de dois centros 
de processamento eletrônico de dados. Sobre o assunto, per- 
í™t0; me chamar a atenção dos que me lêem para o artigo 

°o is  Computadores no Congresso Nacional?” .24
A publicação de catálogos coletivos pode contribuir para 

a desejável conscientização do problema, ao escancarar peran- 
te_°s  olhos estarrecidos dos contribuintes as inúmeras duplica­
ções resultantes da falta de uma política nacional em matéria 
de bibliotecas. Abre-se ao acaso o recente Catálogo Coletivo de 
Publicações Periódicas de Ciência e Tecnologia23 e vê-se que 
somente na cidade do Recife existem 10 coleções do Chemical 
Abstracts, sendo 8 na Universidade Federal de Pernambuco e 
aPenas uma completa! Se distorções como esta não forem 
corrigidas, será o caso de, em vez de nos felicitarmos com o 
enômeno definido por Mallarmé, deplorarmos que tudo no 

mundo exista para acabar em livro. . .

Interdependence became in our time —  a time which is 
already not only the end of the XX century but the beginning of 
me XXI century, if not chronologically, phenomenologically 
. e main characteristic of the relations among persons, institu- 
'o.ns, nations, and the differents fields of knowledge, as well 

scientific and technological as literary and artistic.
In accordance with the famous Mallarmé’s observation, ali 

[J ^ e  world exists to become a book and since libraries are 
r>e natural place of books they were forced to accept speciali- 

^ation; and becoming specialized, to accept interdependence as 
ne condition sine qua non for the establishment of library net- 

^orks claimed by the librarians who are more conscious of 
e'r responsibilities.

. Union catalog is the main tool for coordination between 
'braries and it is not only a coincidence that union catalogs 
ere originated in Germany: a country in which even the general

1 raries were always inclined to some specialization.
Since the main objective of union catalogs is to locate 

Publications, they form the basis of a true national library net- 
^ 0rk. which enables the location in at least one library of a 

°Untry everv document Droduced in the world.
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0  Novo Plano de Classificação 

de Cargos

NEW TON MENDES DE ARAGÀO

Assistente Jurídico e Professor de Cursos 
de Treinamento do D A SP

EXPERIÊNCIA E OBSERVAÇÕES COLHIDAS

síf ^ Urante 0 último semestre do ano transato, o DASP inten­
to u  suas atividades, notadamente na área da competência 

an t U3 ^ oordenação de Aperfeiçoamento, visando, em especial, 
treinamento das equipes técnicas que se incumbirão, sob a 

Pervisão das equipes de alto nível da administração direta 
b as autarquias, de proceder aos levantamentos preliminares,
i ^  como de realizar os estudos e análises indispensáveis à 

Plantação do novo Plano de Classificação de Cargos.

Desse modo, pôde o DASP, ao final daquele semestre, 
* ln9|r seu objetivo, logrando ver treinados perto de seiscen-

3 funcionários, na Capital da República e no Estado da Gua- 
f J r ara' onde ainda se concentra grande número de servidores 
ederais.

Note-se que o treinamento se endereçou a funcionários já 
ní\T^ClalÍ2ados em pessoal, selecionados pelas equipes de alto 

vel, e que acudiram à convocação, procedentes de todos os 
Sul °s  do território nacional, por mais longínquos, de norte a 
servadd° S conscientes da importante tarefa que lhes está re-

o se tratando de especialistas de pessoal, não se deteve
e t • . ’ 30 treiná-los, na revisão de noções básicas da teoria 
j  e°nica de classificação de cargos, partindo do pressuposto 
rn,- .que todos os treinandos já reuniam, em tese, condiçoes 

'mas para o acompanhamento do curso. Em verdade, o nive



contribuTrfdo ^ a la ^ 3̂  corresPondeu, em geral, à expectativa, 
contribuindo para o bom resultado do empreendimento

equipe d e ín ^ tm w iL  ÜnhnSA ^ ve °P°rtunidade de integrar a 
referido cursn t d°  que ministraram, em Brasília, o
classificação dP r ,  inament0’ atuando na referente à uassmcaçao de cargos e empregos.

o b i e l r r ^ T  ainda da importância, do alcance, dos 
d r lc o n h t  tre,na™ento’ a esta altura já compreendi- 
bufam, no cHa-a^dia P, ° Ü ° d° S " ÓS’ especialmente os que la- 
cargos. ’ 0S Prol:)lemas da classificação de

os conhec^m en/n^kif Ham?nte conver>iente, a nosso ver, que
equipes auxiliarp* 0 divulgados não se circunscrevessem às
deamlnto ío  S a n  pudessem "esm o, num autêntico enca-
d id o ?  re°ransmft Hnf °  f ' S,tema da “ bola de " eve” , ser difun-
quicas. Para nem ,.odas as areas ministeriais ou autár-
incumbidos de°nripn?S cn.lco5 Ja treinados deveriam ser
repartições mak h- t + ° S orgaos de pessoal regionais das
t X c o r v S a í a n ? nteSA,qUanto 30 Procedimento a ser ado- com vistas ao novo Plano de Classificação de Cargos.

trado, p u d ^ o T fL p r  ^ periência vivida durante o curso minis- 
ensejaram lições inestimávpkbservações importantes que nos 
conclusões registradas neste ? r a K o °  r° ' b6m aSS™ “

silogismo que^se^ilm n3^30' CQn10 premissa maior de 
nível, em reqra e lvaH n h™ " osso raciocínio, relaciona-se ao 
por isso mesmo incnmnJt-3 'r ente.la 9ue recebeu treinamento, 
número de peraunta* £  ^ ^  primeiro exame com o grande 
bremodo simples p nnt r adas aos instrutores, algumas so- 
alta indagação. r3S variáveis até os extremos da mais

Plano de CíasTif?cacão6dé a*en u ad a’ tendo em vista que o novo 
é algo de inédito e extraorH?n9° S’ 6m SUa filosofia e técnica, 
serviço público civil Ho a° rdmano que vai ser introduzido no 
tória administrativa brasilP i^3 3’ Sem Precedentes na his- 
de soluções alieníqenas n u a c f S6m a !mP°rtaÇao comodista 
blemas nacionais. quase sempre inadequadas aos pro-

experim entados,"tênTririu iH^^160'31'3*33 em Pessoal, por mais 
dagações, algumas de -inarên -muiías dúvidas, e formulam in- 

seu boio intensa c \rdg?dPea™ fe « v to d Pe S,a maS qU<S ' ra2em ^



Anotamos a grande maioria, senão a totalidade, das per- 
Quntas apresentadas. Muitas repetidas pelos treinandos das 
turmas que se sucedem, outras formuladas isoladamente, ou 
com pequena freqüência.

De qualquer modo, as dúvidas suscitadas pelas equipes já 
treinadas levam-nos, é impossível negar, à irrecusável verdade. 
a grande massa dos servidores públicos civis pouco sabe do 
novo Plano de Classificação de Cargos.

É oportuno, portanto, a nosso ver, e nada contra-indica tal 
Procedimento, que as respostas dadas, em aula, aos qu®sl|°  
dos funcionários treinados sejam reproduzidas neste trapa o 
oom o propósito de esclarecer, sempre e cada vez mais, o 
servidor público, considerando, sobretudo, o extraordinario vei 
culo de divulgação e penetração que é, sem dúvida alguma, 
Revista do Serviço Público.

A ordem seguida é apenas a cronológica, sem P|’e° <̂ p?_ 
Ção de avaliar e aferir a importância das perguntas a 
ordená-las desta ou daquela maneira.

h n  « i u a i o  p a i a  a o  ------
s chamados quadros em aberto?n aberto?



ocupantes ^ p r i ia r f t ^  t °  • ap,icados critérios seletivos a seus 
ocupantes, mediante treinamento intensivo e obrigatório.

térios seletivos? Sera°  comPulsoriamente submetidos aos cri-

gressar no°auadmrt m ' r0htOt de °PÇao- Quem não desejar in- 
mentar, s e j  p r e j u í z T d f ^ m S X T S s S  SUP'e'

concurso J ü M o o ^ S S W p l S ^ t o S S ^ med'an' e

b á s ic o s ^ ^ a io H ^ ^ s ír1 'J]Ístraí iva Preconiza, em seus princípios
feiçoamento do s e r v id o f S r a?ã° ’ ProfissionalizaÇã° e aper-
Sistema do Mérito Pa°a e s s e ^ m ^ 3" d°  fortalecimento d0 
aberto aue traduz -u- I  mgresso no quadro em 
pela lei da Reforma ma análise, a situação ideal objetivada
c a p a z e s a o s S h  S f f * ’ deverá «servar-se aos mais pazes, aos mais habil.tados, aos de maior experiência.

número bemCemaisqreduziriorHnS d°  quadro em abert0 sera°  emo i  nidis reauzido do que os atuais?

mente, nos te rm o íd L H d lm tH ze T  ,deverá estabelecer, global- 
cargos inferior ao rino diretrizes legais vigentes, número de
número nãcTserá fixarirt a mente existentes. Entretanto, este
chamada lotação ideal ri« 6 sim após 0 ievantamento da ideal de cada unidade administrativa.

pelo ingresso^o ^ u T d ^ ^ m ^ S o ? P3ra t0d° S ° S qUG ° Ptarem

do Presidente daSRpnúSNintiV° S serao fixados mediante decreto 
façam previsões. As solurfS»0 h seu. critério> não sendo lícito se 
houver exigência rip nrn 5 everao ser, porém, uniformes; se 
sos especiais! poderio  ca ’ d8Verá atin9ir a ,od° s. ">as, em ca- 
treinamento. r Precedidas de cursos intensivos de

vantajosos? ^ Ue 0S novos vencimentos serão bem mais

Público, é válida°aPp y n i^ to fde <3ue urge valorizar o servidor 
mais compatíveis e fiYari« <a C|ue os vencimentos serão 
inclusive em função do<? of i -  •vando em conta vários fatores 
vadas para atribuições correspondente?*88 empresas pfÍ'



8?) Quais os objetivos desses vencimentos mais com­
patíveis?

—  Acompanhando-se as oscilações do mercado de tra­
balho, previne-se o aliciamento e a evasão de valores para as 
empresas particulares; incentiva-se o servidor público e criam- 
se atrativos para a composição do quadro em aberto.

9?) O que se deve entender por plano flexivel e maleável 
de classificação de cargos?

—  O novo Plano de Classificação de Cargos comportará 
sempre aprimoramento. Novos grupos, além dos dez que a ei 
instituiu, poderão ser criados ou desmembrados dos existen es. 
Este fato é que caracteriza sua flexibilidade, sua maleabilida e.

10?) A Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, delega 
ao Poder Executivo a faculdade de elaborar e expedir o nov 
P|ano de Classificação de Cargos mediante decreto. nbo po- 
derá constituir a medida instrumento inconveniente, por a 
''tar sobremodo alterações freqüentes do Plano?

—  A implantação do Plano e suas modificações, P°r 
de decreto, serão sempre precedidas de estudos tecn c 
0rgãos componentes do Sistema de Pessoal Civil, d - 
ernpresta, em tese, certa garantia contra quaisquer inj Ç

11?) É também propósito do novo Plano contribuir para 
a elevação do nível de eficiência do funcionalismo.

■— A resposta é afirmativa, eis que um dos ° j^ e^° fA n c ia  
mos do novo Plano é ensejar melhores índices de ,
a prestação dos serviços públicos para o que ^

^'sterna obrigatório de treinamento dos servidores, d 
®Ssegurar-lhes permanente atualização e Permlt' ^ ° ; ' hf se|e. 
ensão e progressão funcionais de acordo com 

Ilv°s  prefixados.
fli 12?) Não poderá haver privilégios para 
fhUr)cionais prestigiosas, em face das prioridades a serem esta 

e|ecidas pelas equipes de alto nível?

^  Em princípio, não. As prioridades não 
f ‘vedrio das equipes de alto nível. O s  c r . t é r i o s  preferencjais 
nseridos na l pi n° ^ fi45 de 1970, terao que ser cumpriaos,

^a n d o -se  em conta preponderantemente a im plantaça^prévia
|0J eíorma administrativa, o estudo quantitativo q' ment^ rios 
s a?ão dos órgãos e a existência de recursos o ç
uf|cientes.



“ Grunn ° ^ e! iva a le' quando se refere a que cada
P° tera sua própria escala de nível” ?

Lei n° 'W an  'n ^ o r n  ^ ,assificação de Cargos aprovado pela 
aplicável a tnrtn* r, r  via uma única escala de vencimentos 
classes e r la ^ p *  s . upos 0 c upacionais, a todas as séries de 
Lei n° 5 64^ hp iq 7o «?r0S‘ Ho ê’ por força do estatuído na 
níveis de venrinfpntn d^Verão ser «xadas várias escalas de 
terminado nrnnn hq 03 uma aiusiva especificamente a de- 

^ P cargos, sem nenhuma correlação entre elas.

cacão^de 0 ^ ™ !°  qU® a lei nova revogou o Plano de Classifi- 
caçao^de Cargos criado pela Lei n° 3.780, de 1960?

medida nnp fnr clat]? ®ntao vigente foi considerado extinto. À
manescenteJna<fcr d~° lmPlantad°  o novo Plano, os cargos re-
tinados à su n rpcc -^u?  constituir Quadros Suplementares des-
por incomnatihiiw <?' Houvesse revogação expressa ou tácita
tempo situarão I n ^ f 8^ 8 ° s dois Planos, teríamos, por algum
se concretizado ^ l?lda’ at® mesmo caótica, enquanto não 
se concretizasse a implantação do novo sistema.

necessário Se poderá fazer quanto ao prazo
Para a definitiva implantação do novo Plano?

visto a ^malpahünnow indoJ.e do _novo Plano, conforme temos
em aberto c o m n n rta ^ 3 flexibilidade. Será, portanto, sempre
modificações dp*m k°  constante aPerfeiçoamento, criações,
Cargos Não há pnrfm "a T̂1enlos e supressões de Grupos de
cluir a implantar™  3eq^ entemente. a preocupação de se con-
ao contráSo dev °ád°  Pla.no* de maneira taxativa *  definitiva;
atenção aos i n t r e , Í f c 9üir Processos gradativos, sempre em v U aos interesses superiores da Administração.

minado g ra if v i r e m ^ ' ^ 6*-?6- fun?õe.s de direção, até deter- 
vimento efetivo? c°nstitu ir atribuições de cargos de pro-

de Motivos n?*1°68 ° lf daS razões contidas na Exposição
Ministro Extraordiná,-- outubro de 1970, assinada pelo
Presidência da f t S i  Para Assuntos d<> Gabinete Civil da
Coordenação Geral p J.h3 8ví?el? Ministro do Planejamento e
Senhor Presidente da Rpn 3 a aProvaÇao do Excelentíssimo
lecimento de diretrizp* n f-  (?a’ e,T1 que se Propôs o estabe-
Civil da União e Autarm.tlÜ a c 'assi.ficaÇão de cargos do Serviço
recendo especial relpun «  5  ai?’ -° assunto foi tratado, me-
matéria. Desse morin r.' * d|sposições do projeto acerca da
final de sua cateaoria i lonário que ascender ao nível

categoria funcional poderá ter, como conseqüência.



a responsabilidade das funções de direção, até determinado 
grau.

CONCLUSÕES

Desnecessário dizer que nenhum outro propósito nos mo- 
eu senão o de reunir, neste artigo, as considerações reputadas 

oe maior importância, colhidas na oportunidade da realização 
Qos recentes cursos de treinamento do DASP, visando sobre- 
,udo à maior divulgação da matéria, por sua natureza tão do 
lr*teresse da numerosa classe dos servidores públicos.





Os Terrenos de Marinha e a 

Reforma Administrativa

PAULO B. DE ARAÚJO LIMA

Procurador do Estado da Guanabara

INTRODUÇÃO

§ 1? —  Da Reforma Administrativa e seus objetivos.
§ 29 —  A extinção dos terrenos de marinha como 

medida de interesse à Reforma.
n A Reforma Administrativa, cujas bases foram lançadas pelo 
decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, se propõe a 
'.mplificar e aperfeiçoar o funcionamento da máquina admi- 
•strativa federal de modo a proporcionar-lhe maior economia

mais rendimento.
Dentre as várias medidas programadas a esse fim, têm 

special relevo não só aquelas concernentes à racionalização 
? mecânica do processo administrativo, onde só terão atua­
do os componentes administrativos indispensáveis à formação 
a v°ntade do Estado (agentes de planejamento, coordenação 
execução), como também a própria extinção de certos servi- 

c s e repartições que, mantidos até hoje por mera tradição 
onsuetudinária, já se mostram inúteis e desnecessárias à con- 
cução da coisa pública.

. Afinando-se com esse espírito, o presente trabalho vai ten- 
par demonstrar a inutilidade de se manter no domínio da Umao 
tit o.eral os chamados terrenos de marinha, quer porque a jns- 
r.j^Ção não apresenta vantagem de natureza política, admi- 

'strativâ ou estratégica, quer porque, longe de consistir em 
ponderável vantagem econômica, representa um fator a mais 
fedeCÛ ° S a 9 ravar 0 funcionamento do aparelho burocra i



seaüêncfa^Anira l , COm intuit0 de emprestar à exposição uma
jurídico aup spi-vp Hamos começar pela análise do instrumento
n h a -  a enm pnL ® f UP° rte 30 instituto dos terrenos de mari- a enflteuse, aforamento ou emprazamento.

tornos3doutr i n ár iosT l-8 6̂ r 6 as ori9ens- dar-lhe os con- 
sou ao Direitn hracii °  como e em que circustâncias pas-
marinha  ̂seu prtema ' ^  deP°iS tratar 1,03 ,errenos de

Parte Primeira 
DA ENFITEUSE

CAPÍTUL0 1
tuais FinaiiHnHonfÍteU-S?' Suas ori9ens e elementos concei- f-malidade social do instituto.

origens'Sda enflteuse3 Controvérsia em localizar-se no tempo as

ca, a d u z! n d o Sqlje o' im p é rfo *R o rn a e m 0 n *a m à civilização helêni- 
foi encontrar e a ss im ^r ^  ^  ? 30 exPandir suas fronteiras,
corporando-o ao seu sistem aí. v r  nasn Províncias gregas, in- 
°e  Ruggiero e entrp msl T r  Jurídico. Dentre esses aponta-se 
fredo de Almeida Paiva. oniZ10 Gama, Agapito Veiga e Al-

das Coisas^sltuam ^pi?3 C|Uais se encontra Lafaiette (Direito 
vislumbrando no aaer nnhhr im9n,-° no PróPrio Direito romano, 
dízimos de quem exn^nrp; l̂nstitut? P.el°  qual se cobrava 
máter. campos públicos) a sua célula-

p lantarem ) fo^ nourn enfiteuse (palavra grega que significa 
romano, e, com as raran?0^  sendo reformulada pelo Direito 
das, apareceu nos Córiinn'risi l.cas que então lhe foram atribuí- 
leiro. 1 odigos Civis modernos, inclusive o brasi-

imóvel —  e^ave rà^p3^  basicamente na entrega de um bem 
Para que este o explorp Um bem imóvel —  3 outrem’
mento de um foro ou pensão anual09113 retribuiçao ~  0 paga'

to, pois que3aqufntambémemetha' Se 3 locaÇao ou arrendamen- 
coisa para que è s í  « -  f  tr3t3 de entre9ar a outrem uma 
cuniária. usufrua mediante certa retribuição pe-

seguintes). de Almeida' Manual do Código Civil, vol. IX, pág. 53 0



A similitude, porém, não passa de simples aparência. Na 
verdade —  de parte as colocações de doutrina jurídica, que 
não vêm a pelo senão referir (nesta se trata de direito real, nas 
locações de direito das obrigações) — , a enfiteuse distingue-se 
nos seguintes pontos essenciais.

Em primeiro lugar, a disponibilidade econômica que se 
transfere ao enfiteuta transcende de muito os elementos restri­
tos da locação. A disponibilidade que este tem da coisa dada 
em aforamento é a mais completa possível.

Partindo-se do conceito de propriedade, que consiste em 
essência na integral disposição econômica do bem (ou, na sua 
acepção liberal, hoje filosoficamente superada, utere et abute- 
re), verifica-se que na enfiteuse se transmite quase a proprieda­
de ou o domínio da coisa. Basta referir que o enfiteuta pode 
alienar sob todas as formas conhecidas o imóvel (venda, 
Permuta, doação etc.), bem como gravá-lo através de hipote­
cas, penhores industriais ou rurais, além de perceber-lhe todos 
°s frutos civis e industriais. 2

Assim, ao passo que o locatário tem o uso restrito da 
locada, pois que só pode usá-la nos fins previstos no con ra 
e deve cuidá-la com a prudência do bom varão, responden 
Pelos danos que lhes der causa, o enfiteuta age com re 
a°  bem com a mais completa autonomia de vontade e interes- 
como se proprietário fosse.

E tão contundente é o fenômeno que os próprios juristas 
discutem acesamente, no plano doutrinário, se nao 
í^euta (titular do domínio útil) o verdadeiro Proprie^ r'°  
•móvel, ao passo que não seria e enfiteuticador, com direito a 
Uma mera pensão anual e, evidentemente, a laudemio , Q 
gue, em realidade, tem direito sobre a coisa.
. De outra parte, a enfiteuse se c a r a c t e r i z a  pela manifesta

desproporção entre a retribuição paga pelo enfite 
p o  que se tem do imóvel aforado, ainda, nesse passo apro- 
undando suas divergências com a locaçao e forta >

°utro lado, a tese daqueles que sustentam ser o 
^erdadeiro proprietário.

2 (Código Civil —  Clóvis Bevilacqua, vol. Ml.) com
reia * A ún,ca restrição de natureza econômica *®rnd °sr^embrá-lo em 

ao bem dado em enfiteuse é a de nao poder desmemo
Q °as sem o consentimento do senhorio diret0- nnderes conferidos ao 
f°  J 'spos itivo  que, de resto, destoa dos demais poderes c 
dfieiro vem evidentemente de encontro aos possíveis interesses 

B Manter a unidade territorial de seus campos.



o usc^dlfcntea qpí5 uan|°  na i°cação, conforme já se referiu,
peío DroorSárin nn ,  nt? 6 subordinado aos fins impostos
pombnídade econAmi^a" • resPectiv°  e na enfiteuse a dis-
meira a retribuição p e c u n fá r i /? 102̂ 16"*0 inte9ral ~  na Pri‘  na segunda. Pecumaria e muito mais expressiva do que

vel, re p re s ^n t^u m ^^ rp c ^^ -0, 3,ém de ser anual- fixo e imutá- 
do valor da propriedadefpnSS í"*'™3 (em geral 0,6% 30 an0 
de regra, é mensal e rinroo ? qUe na locaÇao a retribuição, 
patrimonial. esenta um valor de maior expressão

Vale dizer’ u m a ^ e z ^ rn r^ t t10-^3530, 0 aforamento é perpétuo, 
ser por culpa d0 e r f f i t S f [ tUÍd°  nã°  s e .G in g u e  mJis a não 
contrato). (mora nas obrigações assumidas no

teuticador M vo ^ca ^o s  excpn°^StltUÍdw °  aforamento> 0 enfi'  
mais contar senão com  0n3ls ,de comissão) não pode
dêmios, ao passo oiip n o ° [os 3n.uais> e, eventualmente, lau- 
imóvel ao seu patrimônio 3 incorpora definitivamente o

verá mais ad ian te^nok ' otnw sumarpente importante, como se 
fixada será sempre imútávpi °  Perpetuo. 0 aforamento, a pensão 
contrato enfitêutico nãn çoArf'S qUe ajusta"la seria fazer novo 
|ei civil dispõe què o fnm P° r ?utra razão que a própria 
invariável. ou Pensão haverá de ser certo e

vadas e teTCnosdéítinados E d ific a ç ã o . S° br6 10,733 n§0 CUlti'

em processo de ^rnrinna™ 0 const'tV'r 0 aforamento em terras 
de se tratar de qlebaq i?U prédios- Haverá forçosamente 
for necessário fundar vilas I ' terretn0s abandonados onde

sivos para a protecão^rtp elem®Ptos> posto que pouco expres- 
res ao instituto. SU3S ímalidades sociais, são peculia-

ferência à aquístção t^ utic:ador ou senhorio direto tem pre- 
não a exerçaq temÇd°eUo ? rí!!"!?  Útil do bem aforad°- E- cas0 
nação, o qual seaundn n r  um laudêmio quando da alie- 
valor do domlnkf do imóvefe á9̂ 0/  “ "espoide a 2,5% do
Publica, conforme as leis adm?nfcírarm S® tratando de enfiteuse

administrativas específicas.



Caso o enfiteuta não pague por três anos consecutivos a 
Pensão (que é anual) o aforamento cai em comisso, reintegran- 

°-se o domínio do imóvel no patrimônio do senhorio direto, 
ediante indenização das benfeitorias.

Ainda, o enfiteuta não pode rescindir por vontade ou inte- 
esse próprio a enfiteuse, que, como se disse, é perpétua (o que, 

ngor, significa uma obrigação de cultivar e edificar para, ha- 
"itando-se economicamente, pagar o foro devido. Assiste-lhe, 

Porem, o direito de abandonar o imóvel ao senhorio direto, caso 
ste, deteriorando-se, passe a valer menos que o capital equi­

valente a um foro e 1/5 deste (Código Civil, arts. 687 e 692).

Um exame, mesmo que superficial, de seus contornos con- 
eituais, revela logo que a enfiteuse se presta essencialmente à 
o onização de terras, sendo o instrumento legal, pelo qual en- 
o se promovia o cultivo de glebas improdutivas e se estimula- 

a a edificação de prédios. Através dele, captava-se o pioneiris- 
0 daqueles que se dispunham a tomar posse de terras longín- 

s e estéreis, fazendo-as produzir.

Daí por que, em compensação aos incômodos do pioneiris-
o. dever-se-ia acenar ao foreiro com mais que uma simples 
sse de natureza restrita, como o é a da locação. A perspectiva 

caf9 abr'a era de estoicismo e esforço, e haver-se-ia de
um '*°  com mais alguma coisa, garantindo-lhe juridicamente 

a completa fruição econômica do imóvel.

Mã h3' •*30r que a retribuição deveria ser módica e razoável.
°  havia como falar-se em retribuição econômica expressiva, 

Proximando o instituto da locação, até porque, a rigor, nada 
V|a que arrendar. O valor patrimonial da terra, deveria o en- 
euta criá-lo, através de seu esforço e trabalho.

Daí por que, outrossim, o instituto deveria ser perpétuo ou 
q  r Prazo de uma vida (como também o havia no Direito antigo), 
y l rabalho do foreiro no cultivo da terra é que lhe atribuía o 

0r- Seus primeiros passos eram como de um ocupante de 
ras sem dono, cujo denodo e esforço haviam de fazê-las pro- 
2|r. Sua posse, nessas condições, não deveria sofrer injunção 

ue Prazo.

Vel ^  exame do instituto, a outro ângulo, vai igualmente re- 
o que’ a Par de sua finalidade eminentemente colonizadora, 

aforamento se presta também a um instrumento de aferiçao 
e renda.



anual, o a fo ram en to^p^ra  9h P6l°  foreiro seía> em si> módica e
fato, como umTnstrurnento de ra  f * 8- "8068 de terras serve’ de tivos senhorios captaçao de rendas pelos respec-

des do in s tifu to ^co n tê lo T a  ^-buscando dar ênfase às finalida- 
só se constituirá o aforam ento^oh^ 1? ^ 3 original estatu'u que 
destinados a edificação (art. 680) *  mCUltaS 6 terrenos

sitivo, P o s t r ^ r c o ^ m e  com ’aPdréT ’ verifica' se dUe 0 disP °' 
inteiramente inócuo doutrina, se revela, no fundo,

de terras em ^foVa^terrS  c iS a d 8 econômico teriam os donos 
cebe-se que a n in a u p m cu ltiva d a s  ou prédios existentes. Per-
fruição econômica de im óve lT rlf out° rg?r a outrem a completa 
palpável, em caráter o em S  o ProduÇa°  e, portanto, de valor 
O negócio, em si como vant 8 med,ante ínfima remuneração, 
mo àqueles providos apenas de8 bom s e Z f ' ’ repU9" aria mes‘

ligado a um aorgan^zacã^i^u ’ qUe 0 insí itu.t0 está intimamente 
te ultrapassada, em aup ióL  ^  e econômica, hoje inteiramen- 
bres, guerreiros, clero influpnto as eram outorgadas a no­
tais que os donatários por si sócf cort®s etc-> em extensões 
seriam incapazes de íntpn-á i« 0S m.eios então disponíveis, 
mônio. A propriedade de torra® ®.c° nomicamente ao seu patri- 
poiitico, mais um sentido ^ ’ então, mais um caráter
nificado patrimonial de expressão ^ U8 proPr'amente um siQ'

qual o senhorio9 se?m °c o n d i^ io S!)itUt0’ coni0 a enfiteuse, pelo 
desse transferir o domínio útil h ♦ usufruí-lo ele próprio, pu- 
colonização e, ao mesmo tpm n^S 7 3^ 3 outrem> provendo a 
pondentes. mpo, auferindo as rendas corres-

mento, verificaremos as Pecu,iaridades do afora-
invariável, sua perpetuidado a °  ^ r°.’ com seu carater certo e 
Pelas suas características m .modlCldade, como o laudêmico, 
sobre a terra do que uma’ roJ k  -Se~ aProximam de um tributo 
Pnedade fundiária tinha uma p ^ k k  30 de natureza civil. A pro- 
mais transcendente, nítida p OVn' 3 conotação política, muito 
nomico. E, se quisermos nos rt£tr8SS'V3 do que 0 seu valor ec0'  
c Que a enfiteuse não oassari ^m3IS Um Pouco> vamos con- 
um pouco mais sofisticada íhhh mesma fórmula —  apenas

juridicamente -  do ager pubblicus,



Pelo que se cobravam dízimos sobre a exploração de campos 
Públicos.4

Na verdade, se ponderarmos mais o fato, vamos sentir que 
0 aforamento se prestava muito mais a uma organização políti- 
Ca do que era representativo de um negócio patrimonial que se 
Pudesse fazer com a propriedade. A extensão das vantagens 
concedidas sobre o imóvel, a perpetuidade, as características 
da remuneração ao senhorio, tudo conspira nesse sentido.

Aliás, CARVALHO SANTOS5 refere que o instituto da enfi­
teuse ou aforamento, embora de origens romanas, prestou-se 
admiravelmente à organização política que predominou na Ida­
de Média.

Os praxistas medievais, segundo diz, manipulando o insti­
tuto, criando sobre ele a teoria de dualidade de domínios ou su­
perposição de propriedades, articularam todo o arcabouço da 
0rganização político-administrativa de então, que, como se sabe, 
caracteriza-se pela pulverização do poder político e da autorida­
de administrativa.

Armando em torno da enfiteuse a teoria da dualidade ou 
superposição de domínios, servindo-se largamente da subenfi- 
jeuse, estendendo o instituto a prédios e construções já exis­
tentes, os praxistas medievais conseguiram estabelecer, no pla­
no jurídico, a coexistência de coroas, principados, ducados etc., 
cada qual constituindo um núcleo dotado do poder político e 
auferindo rendas próprias.

Segundo completa LAURENT (apud, Alfredo de Almeida Pai­
va, Rev. de Dir. Administrativo, vol. XIII, págs. 514 e seguintes), 
no que é corroborado por LOBÃO (“ Direito Enfitêutico” , págs. 
'5 e seguintes), a Idade Média ampliou, à sua feição, os contor­
nos da enfiteuse, estabelecendo, a par da obrigação de pagar 
oro, uma série de encargos correlatos (lutuosas), através dos 

quais príncipes, duques, etc. prestavam-se, reciprocamente, ser­
ventia ou vassalagem (principalmente o serviço militar; e todos 
a Prestavam ao suserano, a quem cabia o domínio superposto ou 
o domínio eminente sobre as terras, sustentando, no plano teó- 
r|co, os costumes políticos então vigentes.

4 A própria perpetuidade do aforamento, obrigando o foreiro e seus 
®ucessores a pagar pela vida inteira ao senhorio direto o foro respectivo,
. 3 verdadeira dimensão eventual do instituto, que participa muito mais 

natureza de um tributo sobre a terra do que de uma avença do mundo

5 Ob. cit., vol. IX, pág. 40.



CAPÍTULO II 

§ A enfiteuse, um instituto em decadência.
§ 2? —  o  episódio do Código Civil.
§ 3. —  a  orientação da Suprema Corte.

dando. A economi^deixou d e w 0, 6 as .institu'Ções foram mu-
se servir, em larqa escala hq T  essencialmente fundiária para
venções se sucederam ím nnr,al0reS, mobiliários; as 9rand^  m-
mcas, novas possibilidades [?IOr"  0 a humanidade novas téc-
a um impressionante acúmulo J ’iquezas; 0 século XIX assistiu
não havia mais lugar para a pífitp? 'S’ 6’ em breve temp0, decadência. enfiteuse, que entrou em franca

aforar. o  progresso as m a i^8S ®xte.nsões de terras incultas a 
locomoção tiraram das tp r ra !^  fa° ' lldades de comunicação e 
anterior. Mesmo quando inr^fitmcultas aquele seu significado 
acesso já lhe atribütam ,.m í ? 8* 33 facilidades e rapidez de 
jurídico da enfiteuse 3 lnc°mpatível com o negócio

p

filosoficamente, a ^ u to m a ^ o 38 ,á então vigentes autorizavam,
tolo de reconhecimento ou hnnI« S.jextensões de t8rras a «-pudessem aforar.® nesses de caráter político que se

dade d L 0pos%ões0’oatSrim ín1!-eCOnÔmicas aba'aram a estabili- 
tibilidade com instrumentos iuríril™ 61̂ ™ mostrar sua incompa- 
duzindo virtualmente a v iln r  natureza perpétua, re-
se fizeram em torno do aforamento38 3Venças Pecuniárias que

digo C iv il'S a s llí iío v e lo  ad Q0?fl?31, em 1916’ 0 Pr° jet0 do c ó '  
nal, o problema da enfitpnco t d!scutldo no Congresso Nacio- 
----- « süTund enflteuse f01 intensamente debatido.

nobreza V c i  e ^ i in te s " )  nt c è \ T  Monteiro <Curs°  “ e Direito
priviléaloq f n f 0 renunciaram a seus c n n ír tf 6 n«°'íe da Queda da Bastilha, 
Ainda a n °HJPaMv®ls com o soDrn Ha enfiteuticos então tidos como
amo?’n pr°Pósit°. completando » Pr f . • novas idéias-
ralmente de que 0 Código Civ?^ f 3 a Vale 0 comentário do mesmo
francesa £ spe,tand°  aquela renúndL „  (Códi9° Napoleônico), natu-
tarde em ?qn?r promu|9ad°. ab0, h j do °  do esPíri‘°  da revolução
já descida rio SS voltasse a institu i la I  a enfiteuse, embora mais



Para alguns, o instituto, em franco declínio, deveria ser ex­
cluído da lei civil brasileira, pois, representando um resquício 
de organizações políticas superadas, não merecia figurar em 
um código moderno como o brasile iro .7

Para outros, posto que em processo de extinção, o insti­
tuto poderia ainda servir à Nação, dada a sua grande extensão 
territorial, com áreas então ainda praticamente desabitadas.

Além do mais, quando o Código Civil houvesse de se tor­
nar lei, haveria de encontrar, de qualquer forma, enfiteuses já 
constituídas. E, sendo um código, um compêndio orgânico de 
Propriedade privada, não poderia ignorá-las.

Afinal prevaleceu o ponto de vista —  de resto adotado na 
maioria dos países que também inseriram em seus códigos a 
enfiteuse: colocar entre seus dispositivos um de ordem pública 
e irrenunciável, pelo que o foreiro, após certo lapso de tempo, 
pudesse resgatar o domínio útii mediante o pagamento de cer-

7 Aliás não seria só a enfiteuse que já em 1916, estaria em processo 
de decadência. Certos direitos reais, por seu feitio peculiar e sua® ,ina 
dades, já àquela época, vinham perdendo atualidade. O direito real de uso, 
0 de habitação, as rendas constituídas sobre imóveis e m esm oo usu r 
Por ato inter vivos, àquele tempo —  e hoje com maioria de razao se Poa 
dizer que são peças de museu — , vinham perdendo o sentido. De fato, e®se 
direitos reais consistem basicamente em despir-se a propriedade imove, 
de regra, em caráter permanente, de um ou alguns de seus ^ ^ P 01?®1?.®® 
Patrimoniais, para atribuí-lo a outrem que passa a ter um direito à s u d s  
cia da coisa. Quem outorga o direito como que desmembra a área patrimonia 
da propriedade para atribuí-la, em parte, a terceiro. O benefício de direi o 
de propriedade, a gama de fruições de ordem econômica que ele conte 
como que reparte-se entre o proprietário; que deixa de ter o domínio peno 
sobre o bem, para ter sua propriedade gravada a terceiro, que assim aaquir
o direito real de fruir autonomamente o bem naquele aspecto, con\o 
àquele ângulo restrito da propriedade, proprietário fosse. Assim, no dire o 
real de uso e habitação (arts. 742 a 748 do Código Civil), o titular do i 
feito tem a função econômica do bem, ao aspecto restrito do uso e a 
habitação. E essa faculdade de usar e habitar a coisa, ele a exerce co 
a autonomia de vontade e interesse do proprietário, podendo opor 
exercício até ao próprio titular do domínio que se acha desmembraao. 
Na renda constituída sobre imóveis, o proprietário altena o Imóvel com a 
cláusula de o adquirente pagar uma renda determinada a terceiro -
Pelo alienante. Quem o adquirir posteriormente fica jungido à obrigaçao 
que grava o imóvel. No usufruto, o usufrutuário enfeixa todos o s aspectos 
econômicos da propriedade, seus frutos civis e industriais, restando ao pro 
Pfietário tão-somente a nua propriedade. Vê-se, claramente, por , q 
ess0s direitos, como, de resto, a enfiteuse, projetam-se sobre uma organi 
2aÇão social e econômica já superada. Uma sociedade em que o>p P_  
concentrava na sua pessoa um grande número de proprie . ’
de modo que podia perfeitamente desmembrar algumas nc'se J? c, Djtal 
nômico, sem afetar-!he o patrimônio e poder. Por outro Ia >
®°clal; a riqueza da comunidade, era quase que exclusivamente â  terra,_ e 
uas benfeitorias e a utilidade marginal desse capital era de p P •



S S K S S ;  (na *ei brasileira, antes 30, agora 20 foros), in- 
seu patrimônio a propriedade plena do im óvel.8

punha qp rip0mnHP0S'tÍV0’ tal qual em outras legislações, dis- punha-se de modo a promover a sua extinção gradativa.

CoisaseCvnl°9  Cr °  aŝ evera Clóvis Bevilácqua (Direito das 
na sua lea is larãn '’ P  alguns Países, embora agasalhassem 
Códiaos Assim n ? ga °  ,af°ramento, aboliram-no de seus 
americanos rnmn 3 9a e a maioria dos Códigos sul- 
peruano o ’ Códinn r - U-™guai0- 0 argentino, o boliviano e o 
tarde, se viesse restaurá\í[anc®s .desc°nheceu-o, embora, mais 
O Códioo alpman r y  em lei esPecial (lei de terras rurais), 
de in t rS c ã n  à n,, ! tir° U:°  do seu c°rpo, colocando-o na lei 

guisa, evidentemente, de um direito transitório.

seu re s g a t^ A lé n íd fn n 0® regulassem a enfiteuse, previram o 
O primeiro aliás n r f  0 Português, o belga e o italiano. 
c io n T  nue í t ’ ^ o c u p a d o  com a força de sua tradição na-
ticas medievais riisnr,3 3 d°  instituto com suas caracterís- 

sP°s, expressamente, ser proibido constituir

rida não em furfcão^da de disPosição sobre os bens. A terra foi adqui- 
como tanto, ainda se prestava a 8 econômica' mas do Poder político, e, 
Çoes, os contratos corresDonripm J • P,aSS0 que a constituição das obriga- 
titular do ato objetiva uma vnnt interesses de natureza patrimonial, e o 
tuição de um direito rea' , econômica quando o pratica, a consti-
correspondia exatamentp 'an ^ ®s,er  .an „  um Racionamento da propriedade, 
ter o beneficiário — 0 usufrutuá - .■ ele’ seu titu|ar objetivava man- 
sua área da influência do mm * 0 ular do uso ° u da habitação —  sob 
ses econômicos. Com jazer com ele um negócio visando interes-
favorecer filhos, enteados afiih ! j S ’ dava-se curso aos costumes de 
tardos, dando-lhes condicõe* h» Pr?te9idos de toda a sorte e até bas- 
os sob sua órbita de influênria . .u sistencia e, ao mesmo tempo, mantendo- 
foram passando para várias m5oc.aS ° S c?stumes mudaram, as propriedades 
constituir também de valores mnhi°4 ?apital das comunidades passou a se 
imóvel como parcela deste ranit=i ’ exPandiram-se os mercados, e o 
de sorte que a outorga de tak ' P^®sou a ter uma expressão muito maior, 
da propriedade, passou a spr nm=. c.om 0 conseqüente esfacelamento 

'f?® ’ e os institutos entraram JtenUI]Ala econômica muito grande, inad- 
c r'° s nunca tenham ouvido falar Ho*e é bem Poss[vel que os
constituídas sobre imóvel etc. real de uso habitação, rendas

» ° ‘ 'V\ a ad°Ção *da enliteuse^n!? ° episódio com a promulgação do 
a ditaH »# anos’ 0 instituto sofreu i nosso Direito nunca foi tranqüila- 
feiro ^ argas (1944). elaborou sp n -re.PaÇões de toda ordem - Durante
n ° t ar de' Hermes Lima entgn h- 1 ^  abolind°-a  do Direito brasi- 
palavrac h Propondo sua retirada dn ni u í1946), apresentou projeto 
Palavras de João Mangabeira ^ e c a  .Pá tr io - São dessa época as

Peça do mundo antigo e base do regime



encargos correlatos na enfiteuse —  as famosas lutuosas. O 
italiano, sem capitular o laudêmio, tendo-o, possivelmente, co­
mo uma excrescência medieval, já que o Direito romano dele 
não cogitava. Ilóvis, ob. c it . ) . 9

Mas^ conquanto o objetivo do resgate fosse, em essência, 
a extinção gradativa da enfiteuse, o dispositivo revelou-se inó­
cuo durante muito tempo.

De fato, louvando-se possivelmente no magistério do insig- 
ne Clóvis, que, por sua vez, se apoiava na obra magistral de 
GARBA sobre irretroatividade das leis, a Suprema Corte —  não 
sem dissenções as mais expressivas —  sustentou, durante mui­
tos anos, não aplicar-se às enfiteuses constituída anteriormente 
ao Código Civil o dispositivo do resgate.

Acontecia, então, que ninguém, em pleno século XX, a não 
ser por insólita extravagância, iria dar em aforamento suas 
Propriedades. Ninguém, com efeito, iria despojar-se, em cará­
ter perpétuo, dos componentes patrimoniais de sua proprieda­
de em troca de ínfima pensão anual. As formas de aquisição e 
disponibilidade dos bens imóveis, a própria projeção que os 
bens de raiz têm sobre o patrimônio dos indivíduos, já levavam 
outro sentido e brigavam com o feitio do instituto.

eudal^ nada justifica esse cativeiro perpétuo do trabalho, ao dono da terra 
wue não a desbrava, não a cultiva; não a explora. Essa vassalagem, caracte- 
istica da servidão feudal, só por um preconceito injustificável pode ser 

atualmente conservada.”  E de Orosimbo Nonato: “ A enfiteuse é um direito 
esidual, ó um survival da Idade Média, é um direito com feição feudalista. 

tendência moderna é no sentido de sua extinção."

9 Alguns comentaristas do Código Civil —  entre eles Carvalho Santos 
pretendem ver no dispositivo do resgate mais a adoção de um principio 

“ e equidade em favor do foreiro. Pretendem ver no resgate o oferecimento 
® oportunidade ao foreiro para consolidar no seu dominio a propriedade 

Plena do imóvel.

parece-nos, contudo, que não se pode fazer equidade a alguns à custa de 
niqüidade a outros. Se o foreiro tem interesse em consolidar na sua pessoa 

^ Propriedade plena do imóvel, o senhorio, que se despiu praticamente de 
todos os componentes patrimoniais, o dominio, tem igualmente interesse 
•t] manter o quid pecuniário da enfiteuse que constituiu . E não se pode, 
yidentemente, à guisa de m inistrar equidade a um, fazer ao senhorio a ini- 

qu'dade de facultar ao foreiro o resgate compulsório.

j^orlanto, o dispositivo do resgate parece instituído muito mais em função
I e uma finalidade objetiva —  a extinção dos aforamentos —  do que fazer 

stiça ou prover equidade a qualquer das partes contratantes.



possível o resaatp^dp3»?’ 3 Suprema Corte entendia não ser 
ao Código Civil a lpnkia°~ai1i!,erit0S constituídos anteriormente
mo, acabava pôr agasaiha^ad^»!!0^ 3’ CÍ0Sa do seu modernis'  tituição iá em franrn hq eternum, no seu seio, uma ins-
trapassadas 6SUS0’ Uma reminiscência de épocas ul-

traordinárioan9921 ^gn8’ pmS 9mbar?0s °P °stos ao Recurso Ex- 
ram partes, de um lado *  71em.oravel julgamento em que fo- 
Paulo e, de outro Josp i’ nn Mun'C'Palidade da cidade de São 
lher, o supremo TrihMn» ? T ° ,  d0S Santos Barreto e sua mu'  
admitir o resaate dp afn eral mudou a sua orientação vindo 
Código Civil. ramentos constituídos anteriormente ao

tras, as de CaHoTMa^milianiT31̂  pr.esJígio (co™o, entre ou- 
de que, se a finalidadp h 9 0rosim bo Nonato), no sentido 
se este se re v e s ti^d ! í ™ 9®? era a exti"?ão do instituto e 
sobrepor-lhe princíoinq h ,?ara perpétuo, não havia como 
trar e s s e s o b P X a Pn t í „ d 're,t°  adguirid°> sob pena de frus- 
Ção do sistema jurídico n a < fr°  progresso e imPedir a integra- 
bunal mudou afinal a orientação^' S0Cia,S’ 0 SuPrem0 Tri'

outra, aosabor d^co^c ío ^ frfip  a 'nd3 dividir j uízes> e, vez por 
outro acórdão ainda rpqkta eventuais de câmaras, um ou
riores ao Código Civil __nr, 30 resgate de aforamentos ante-
26.927, em que foram nartpc embargos na A P- Cível n° 
Metropolitana do Arcebisnadn í 3 o'd0 da Santa l9re)a Catedral 
neiro e Domingos G o n c a S fp  °  Sebastiao do Rio de Ja- 
bunal do Estado da Guanaha SUa mu,her- julgados pelo Tri- 
o Supremo Tribunal Fedp bf  6 963 ~  tribuna^  'ocais e 
no sentido da concessão w., S8 onentaiT> predominantemente 
Pretório Excelso, a reiterarão !,eSga,te ‘ No caso Particular do 
do (RE n° 48.037 iuln om'0 de Julgamentos no mesmo senti- 
27-12-62; RE n° 50 .3 M  J ?  f í t i 2;  RE n9 4 8 -151’ U"9- 
matéria merecesse c o n lij^  e outros) fez com que a
pacífica, sob o n9 170 sumula da sua jurisprudência

da Nação, que abriu^ranrn^ 0^6!?*3530 da cúpula judiciária 
a matéria seja agora de e m b a Z L  h° 3? resgate- e conquanto 
íf_á que„ depositar a irrisória ?■ alSada, pois o foreiro só 
Ç j cas têm sido as demandai g.uantia de vinte foros anuais, 
dade é que as crises econômtr a esse obÍetivo. A ver-

econômicas e as sucessivas décadas de



inflação reduziram a nonadas as pensões. E estas, longe de 
constituir ônus financeiro, pela sua inexpressividade,10 passa­
ram a ser um mero incômodo, nem sempre capaz de incentivar 
o foreiro a buscar a demanda, tanto mais quanto o laudêmio, 
pela sua estrutura semelhante à de um imposto; o alienante 
transfere-o para o adquirente, acrescentando o seu valor ao 
preço do negócio.

10 No Brasil, a maioria das enfiteuses regidas pelo Código Civil sao 
eclesiásticas e remontam às sesmarias concedidas pela Coroa Portuguesa 
a jesuítas e a outras ordens religiosas. As ditas profanas são, em geral, da 
Direito Público. Ao que se sabe, o Estado da Guanabara contesta viva­
mente o pretendido aforamento que a família Silva Porto sustenta ter 
sobre terras situadas no bairro de Botafogo. A família imperial do Brasil 
tem enfiteuse de terras de Petrópolis etc.

Data das respectivas fundações; as sesmarias outorgadas pelos monarcas 
Portugueses à maioria das municipalidades brasileiras, ou, como se chamava 
àquela época, ao Senado da Câmara, para que elas, aforando as terras 
assim recebidas, auferissem renda para custeio de seus serviços e promo­
vessem o crescimento das povoações. Era o mesmo gene juridico-sociai 
que possibilitou o aparecimento dos burgos medievais. Ali como aqui, o 
mstituto tinha dúplice finalidade: prover rendas e estimular as construç 
em suas terras através das concessões enfitêutlcas. Lá os burgos giravam em 
torno dos príncipes que permitiam as edificações nas cercanias ae 
castelos. Essas células-máter dos atuais centros urbanos tinham suas c 
de foral outorgadas pelos príncipes. Outorgando enfiteuses e estabelecen 
°s forais, que eram um conjunto de regras por ele ditadas para re9er
vida comunitária que se erigia sob seu assentimento e proteção, o n , 
ao mesmo tempo que lhes dava proteção e leis corporativas, lhes co ra 
rendas para sustento de seu aparato nobiliárquico. Estavam lá t°>dos os ingr 
dlentes do condado ou município moderno. Havia um mecanismo tri , 
se bem que extremamente rude, o exercício de um poder de pollc a, 
lei local, uma submissão e, portanto, uma jurisdição. Aqui os ele.mer“ °® 
eram substancialmente os mesmos; apenas o personalismo do princip 
substituído pela entidade impessoal do Senado da Câmara. O instit ,
Suas linhas mais puras; conseguiu sobreviver a séculos e, ate hoje, s®
9ue com mudanças substanciais de concepção e estrutura, subsis . 
Municipalidades brasileiras detêm ainda o aforamento das terras ond p 
Mvamente se fundaram, sendo as mais expressivas, pela impo q
então assumiam, as sesmarias da cidade do Rio de Janeiro, da c 
s So Paulo, Bahia e Recife. Escusado dizer que, a despeito do zeto com 
que os respectivos funcionários administram esse patrimônio, o Ç 
altamente deficitário. Os foros anuais e os laudêmios eventuais, que ^que 
remota época, acorriam aos serviços dos Senados das Câmaras hoje sequer 
Pagam o respectivo serviço de arrecadação, figurando esse p PXnres- 
acervo das cidades, mais como uma relíquia do que um elem entodeexpr 
^ 0  econômica, interessante sob todos os aspectos o trabalho realizado. po 
^°8o da Costa Ferreira sobre o patrimônio imobiliário da cidade do R 0
^n e iro  e publicado no Volume 5? da Revista da P r o c u r a d o r i a  do Estado da
Guanabara, onde o historiador, relata, com Im p re s s io n a n te  r iq u e z a  de d e ta  
'hes, as peripécias da medição e demarcaçao das sesma. as <to1 £ 

utorgadas por seu fundador Estácio de Sá e depois aiebas
p|iadas por Mem de Sá. Ao que parece, havia uma superposição d g



Parte Segunda

TERRENOS DE MARINHA

CAPITULO I

nar e origTnZ6^ 6" 03 de marinha- Conceituação prelimi-

§ 20 ~~ Um P° UC°  d8 D'reit0 Comparado, 
fins. ^  legislação atual sobre marinhas e seus

16 de t e t e X o ddel 1946?ÇS n etm VÍQ° r (D8C‘' leÍ n ° 9 ' 760, d® didade de W  terrenos de marinha, em profun-
terra, da posicãn Hn ™ os horizontalmente para a parte da
continente na costa mpr0r mar médio de 1831> os situados no
até onde se fara «sor!r 6 nas mar9ens dos rios e lagoas, 

ae se fa?a sent'r a influência das marés.

idéia, citee^ que "na™ r f 1' P?demos. porém, simplificando a
nos de marinha’ toma ° aract.er'zar‘ se e identificar-se os terre-
mede-se para dfintm h f  “ nha do preamar médio d^ 1831 e para dentro da terra 33 metros. Toda área compre-

Jesus (re g iã T d o f e n g e X ^ I lh V í 1̂ 8 8 h°Utra outor9ada *  Companhia de 
bém exerciam uma atividade a n r L n 98^  novo’ onde os religiosos tam- 
veio frustrar durante séculos a - fato’ se9ur|do o historiador,
ao qual os jesuítas opunham ■snno/ci3530 e medição do termo de sesmarias, 
o que só veio ocorrer muitn m ? '(os embargos, eternizando a demanda, 
entao investido no poder deu m ai * * ’ quando o Marquês de Pombal, 
contra os jesuítas. AbandonanHo 30 Senado da Câmara da cidade
para nos atermos à época atuai °- campo das reminiscênclas históricas, 
ados alienígenas sobre a utlilm rk lmpoe' se ainda dizer que não se têm 

instrumento adequado à co'oni7ar.5r°w n?S temP°s atuais, da enfiteuse como 
lei francesa de 1919, à qukl se  S  Nao se sabe- v-9- se a célebre
nua em vigor; ou, de qualauer ®re Washington de Barros Monteiro, con- 

existem extensas glebas por intenra^ • 0 menos nas Américas, onde 
Presta serventia a processos h» I  30 sif tema produtivo, o instituto ainda 

Parece, a fórmula jurídica p<.t4CUpaça°  0 colonização. No Brasil, a o 
irionC|0k urante séculos, adotada na ,suP®rada- De fato, a enfiteuse vinha 
deal à ocupação de terras interior* le9'slaÇão brasileira como instrumento 

t6,rraS d0 Brasi' ~  Lei n? 605 nó é que iá o ^ a  na primeira
amente até o mais recente Dec .w  V S  n — ’ e assim vinha sendo suces-

nnt.iK ü t 0  d a  T e r r a > p o ré m  c o m n  1  ú ’ d e  1 4  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 4 6 .  
outubro de 1964, que instittüVú a ?of chamada a Lei n° 4.504, de 9 de
nado m R®f° rma Agrária, esse esaupma ®flr£.r.ia e criou 0 Instituto Brasi- 

. ' No diploma legal, onde se atlih™ ju ríd ico foi inteiramente abando- 
rras públicas (à exceção dos tor U' 30 lBRA a administração de todas

nos de marinha), para que possa o



endida nessa faixa, ou que a ela acresceu, ou venha acrescer, 
natural ou artificialmente, é terreno de marinha. E mede-se o 
Preamar não só da orla marítima, como das margens de lagoas 
e rios, até onde se faça sentir a influência das marés.

Dessa forma, toda a costa marítima brasileira, bem como 
as margens de rios e lagoas, sob a influência de marés, na 
largura daquela faixa, ou a que a ela acresceu posteriormente, 
é de propriedade da União Federal, a título de marinhas.

Essa caracterização, extremamente antiga, não sofreu qual­
quer m odificação, nem se adaptou ao decurso do tempo. De- 
plarada a Independência, a legislação brasile ira simplesmente 
incorporou ao seu sistema o que dispunha, a propósito, o velho 
D ireito português aplicável à co lôn ia  de além-mar.

De fato, segundo o magistério de J.E. Abreu de Oliveira 
(“ Aforamentos e Cessão de Terrenos de Marinha” , Imprensa 
Universitária do Ceará, ed. 1967, pág. 42), em 18 de novembro 
de 1818, uma ordem emanada da Coroa Portuguesa determi­
nava e vinha definir que “ tudo o que toca a água a acresce a 
®la é da Coroa na forma das ordenações do Reino; e que da 
linha-d’água para dentro sempre são reservadas 15 braças pela 
borda do mar para o serviço público.”  E, segundo o antigo 
sistema de medidas —  que se subdividia em braça, craveira, 
Palmo, polegada etc. — ,1 5  braças correspondiam exatamente 
a 33 metros.

Pelo que se vê, pois, pouco ou quase nada se acrescentou 
à definição de 1818 do velho Direito português. Apenas estabe­
leceu-se a data do preamar médio como sendo a existente em 
1831, com o objetivo de uma referência no tempo, uma vez que 
havia de se identificar e demarcar os terrenos e os acrescidos 
evidentemente fazem recuar o alcance das marés.

Por outro lado —  de parte sua irredutibilidade, que vem 
desafiando séculos — , os terrenos de marinha, ao que apurou 
Penato Franco (Terrenos de Marinha e outros Estudos, ed. 
1928, apud J.E. Abreu de Oliveira, ob. cit., pág. 34), é uma 
instituição sem paralelo, sendo própria e peculiar ao Brasil.

®nte promover seu aproveitamento segundo as necessidades da Nação, fala- 
Se em venda, segundo módulos rurais; a empresas, cooperativas e familias, 
c°nforme os planos oficiais de implantação da Reforma. Não se toca em 
e^fiteuse como método de ocupação. E, noutra parte, regulando as rela- 
Ções entre proprietários e colonos, a lei faia em arrendamento e em todas 

formas conhecidas de parcerias rurais. Ali também não se cogita de afo- 
.^ e n to ,  que, como se vê, parece superado como fórmula de integração do 

lnômio homem/terra.



sas 'de^ e n tâ o ^^n r^ I3’ as Pr°Prias ordenações portugue- 
quê J L J Í  S S Í S Í ? ?  Meírópole, cogitavam do instituto,
do velho Direito n o r t^  a.colonia- Por assim dizer, uma invenção 
Bras® Português para ter aplicação tão-somente ao

nos, tra ta m ^ n ra ^ a s  n n °S Países europeus, quer dos am erica- 
ora de uso comum rir!™0 dom inicais, ora de uso especial, 
regulação adm inktrM ^ P° V°  e ’ como tanto, sujeitas a uma 
renos de m^rínha rnm  KeSpeClal‘ Mas nenhuma trata dos ter- 
existe no Brasil °  de natureza patrim onial, tal como

como ^De^ís’ Dúhlirn®0 ar9entino, v 9-> caracteriza as praias
mesma forma p re s c re v e ^ rv  3°t inter®sse da navegação. Da 
zioni di Diritto A m m in .c f *■ ireit0 ‘taliano (D’Allessio, Institu-
Direito^ A d S s t f a T i v ò T m r ’ ) ° i ‘ ' i  pág' 369>' bem como 0 
vegação (OTTO M A Y fr n- ’ .a « as Praias à Pesca e na‘  
Pág. 181). Nenhum W a ’ ® Administrativo Alemão, vol. III, 

a a orla marítima como bem patrimonial.

União Federal^são arim1n°* marinha- bens patrimoniais da 
Serviço de P a tr im ô n io  rtL n  3 P° r- um ór9ao esPecifico —  
Fazenda, através de rioi® ^ n,f °  ~  vmculado ao Ministério da
ou aforamento, instrum entcTrieT 6nt° S princiPais- A enfiteuse 
losóficos já conhecidos p origem e contornos jurídico-fi- 
um critério sem muito í ,n ^ « ° - Û õeSl qUe "»P"sentam  mais 
administração pública à  S  ü ! ' Cnado e aP|icado Pela 
relações com os indiwíH, convemencia para regular suas 

com os indivíduos no tocante a seus bens imóveis.

c ipuam entel^b^e^renda0*1]!!1- 18̂ 3530’ 30 que se suPõe- é Pre"
esse, na sua aceocão ri™ °  P°  sentido de lucro, pois que
mas, presumivelmente nr.3°,rosa’ e estranho aos fins públicos,
(receita patrimonial súnpri^0 °  rendas patrimoniais líquidas
Ç°s), a fim de aplicá ios n * 30 custeio dos respectivos servi- 

apnca-los na consecução do bem público.
Isto posto, à luz do 

de qualquer modo e s te v ^ t  S8 escreveu e se transcreveu e, 
intuir as razões pelás quais sp incf?°r alcance. vamos procurar 
de marinha. E, depois fa7pnH ram ’ entre nós, os terrenos 
tituto na lei brasileira 'o ro c -n r^  J?eqUena re trospectiva do ins- 
ordem patrimonial, oú outra r. se há qualquer razão, de 
corpo jurídico. ’ Para mantê-lo até hoje no nosso



CAPITULO II

§ 19 —  Terrenos de marinha no velho Direito portu­
guês. A intenção e objetivos da Coroa Portuguesa. O ser­
viço público e o aforamento.

§ 2? —  Terrenos de marinha no Império e na Repú­
blica. As marinhas sob administração das Câmaras locais 
e sob administração da União Federal. Seus traços carac­
terísticos.
Pelo que se depreende de textos das ordenações portugue­

sas, colhidas, aqui e ali, por J.E. Abreu de Oliveira, Manuel 
Madruga, Renato Franco, Themistocles Cavalcânti e outros, a 
Coroa Portuguesa —  a quem, aliás, não faltou sentido prático
—  tinha nitidamente dois objetivos quanto à orla marítima bra­
sileira. Reservar as praias propriamente ditas para o serviço 
Público. Mais precisamente à navegação e à defesa da costa. 
Aforar certos terrenos, como mangues, fundos de baia, lagoas 
etc., que, por sua natureza, conquistáveis á água, pudessem se 
prestar a edificações e expansão das povoações. Era a aplica­
ção na colônia do velho instituto da enfiteuse, mais uma vez 
chamado ao papel de incentivador da ocupação da imensa 
costa brasileira.

Um simples e despretensioso exame de atos da Coroa Por 
tuguesa, de então, bem convence disso.

Já vimos que ordem régia de 1818 dizia peremptoriamente 
“ que tudo que toca a água é da Coroa na forma das o Ç 
do Reino; e que será sempre reservada uma distancia de 15 
braças pela borda do mar para o serviço publico .

Por outro lado, segundo refere José Tavares Bastos, já an­
teriormente, um alvará real expedido em 1732 ordenava ao Go 
vernador do Rio de Janeiro que não consentisse Pessoa 
apropriar-se das praias e mar por serem de uso comum ( 
de Oliveira, ob. cit. pág. 47).

Ainda uma ordem régia de 1710 rezava que a "sesmaria 
nunca deveria compreender a marinha, que sempre deve estar 
desimpedida para qualquer incidente do meu serviço e defesa 
de terra”  (ob. cit., pág. 50).

Já quanto a mangues, lagoas e bacias de mar’ SJ5^  
veis de serem aterrados, outro era o espirito. Rezava ur™  ordem 
régia de 1678: “ Esses mangues eram da minha ™9a" a P 
Nascerem em salgado onde só chega o mar, e com .
serão necessários para a conservação desse povo, g



nistrativo, v o L ^ 'p á g .,e4o?)aVa'Cânti’ Tratado de Direit0 AdmN

ço público, S n o r a u p 6^  d3 P oroa’ nao em razões de servi-
sáriaao povoamento enqenhíí (S8U aterro) seria neces'  engenhos etc. das populações ribeirinhas.

também declarava0’que'3 "auanS0 de 11 d® outubro de 1847
aterrar o mar nara  os Particulares quisessem
ou para novas ed ificacõe^t ^ ,seus Prédios a ele fronteiriços 
tulo de marinha, quandn h^ 8 - 8S conceda aforamento, a tí-
navegação, ao plano munic c a ^ r in 6"? 3 prejuízo 30 Porto’ à 
comodo público” ( M a n n S i af° rament o da cidade e 
1928, vol. I, pág. g5) Madruga, Terrenos de Marinha, ed.

da antiga Metrópote^a^nro-3 de dúvida> que, no entendimento 
Público. Certas partes Ŝ na™ bens afetados ao serviço
eram de propriedade ríJ °  litoral suscetíveis de aterro
moniais. E, mediante afnrpm°3l Ja na qualidade de bens patri- 
f|m, a quantos se in t e r p ^ c f  e âm outorgados, para esse 
as áreas úteis das p o v o a i  8 r l  a emPreitada, aumentando

.mbuída do e s p l T ,  ,0raneaS e" tã°  SUrgenteS' 
ressada em auferir rpnH^0 ° nizador e> ao mesmo tempo, inte- 
tuguesa reservou 15 bramo /QoSUa nova co|ônia, a Coroa Por- 

como, aliás, fazia Pm - rnetros) para o serviço público 
ra, ob. cit.) — , mas não dpsrfrQ30 3 SUa Costa (Abreu’de Olivei- 
mediante a enfiteuse n n tf a oportunidade de promover, 
9oas, alagados etc. qup rramento dos fundos de baías, la- 
m.ar, pudessem ser ã’orovp;tü?r SUa natureza, recuperáveis ao 
vilas ribeirinhas. 0s nas edificações e expansão das

sesmarias terras h ite rinm e^8’ no aía de oolonizar, dava em 
aforar aquelas áreas rm« ’ re_servava, a si, o privilégio de 
timada, pela quantidadp n f  ° ’ pela extensão da costa es- 
pareciam de valor muitn ovn man9ues. lagoas, alagados, lhe 

Decl d exPressivo..

os terrenos de m^rfnh^nmtnt-5’ a lei brasileira passou a reger 
servados os mesmos fine; aÍ a mesma conceituação e ob- 
serviço público, a quantnê ^ • rar aqueles não necessários ao
contribuindo para o crpsoim1̂ 3?1̂™ recuPerá-los e edificá-los, 

h o crescimento da cidade.
Assim e que tãn ir»  ̂

rial transferiu para as râm PaSS0»U a le9is|ar, o Governo Impe- 
as marinhas e cobrar n<TTQ MuniciPais o direito de aforar 

r os respectivos foros e laudêmios.



De fato, já na lei de 15 de novembro de 1831 (art. 15, § 
14) se dispunha: “ Serão postos à disposição das Câmaras 
Municipais os terrenos de marinha que estas reclamarem do 
Ministério da Fazenda ou dos Presidentes das Províncias para 
logradouros públicos. E o mesmo Ministro da Corte e, nas Pro­
víncias das Cortes, os Presidentes, em Conselho, poderão afo­
rar a particulares aqueles tais terrenos que julgarem conveni­
entes e segundo o maior interesse da Fazenda, estipulando 
também, segundo for justo, o foro daqueles mesmos terrenos 
onde já se tenha edificado sem concessão, ou que, já tendo 
sido concedidos condicionalmente, são obrigados a eles desde 
a época da concessão.”

Mais tarde, a Lei imperial n9 38, de 3 de outubro de 1834 
(art. 37, § 29), consolidou e reiterou a disposição anterior, trans­
ferindo à Câmara Municipal do Rio de Janeiro o direito de 
arrecadar foros dos terrenos de marinha compreendidos no 
seu Município. O mesmo fazendo a Lei n9 3.348, de 20 de 
outubro de 1887 (art. 59), que autorizou, genericamente, a trans­
ferência para as municipalidades de todo o País dos direitos 
de aforar e cobrar foros e laudêmios (J. E. Abreu de Oliveira, 
°b- cit., pág. 60).

E era natural que assim fosse, pois, se o fim desses afo- 
ramentos era promover a expansão e povoamento das cidades 
litorâneas, o interesse era precipuamente local. E ao ente local 
devia incumbir o desiderato.

Dessa forma, durante o Império e sob diversas leis auto- 
r|zativas, as Câmaras locais não só aforaram os terrenos de 
marinha e receberam as respectivas rendas, como tinham ex­
pressas recom endações de fazê-lo, em benefício dos núcleos 
Populacionais.

No preâmbulo do Decreto imperial n9 4.105, de 22 de fe­
vereiro de 1868, que se reporta a diversas leis anteriores, está 
claramente indicada a intenção dominante na concessão dos 
terrenos:

“ Reconhecendo quanto é importante semelhante con­
cessão (a enfiteuse), a qual, além de conferir direitos 
de propriedade aos concessionários, torna dito terreno 
produtivo e favorece, com o aumento das povoaçoes,
o das rendas púbiicas” ...................................... ..............
(apud J. E. Abreu de Oliveira, ob. cit., pág. 50).

E, efetivamente, desta época data, entre outras, a recupe- 
ração feita pela cidade do Rio de Janeiro do saco de S. uiogo, 

extenso alagado que, partindo da praia de Sao Diogo, en-



canal do Mangue^e adtacÊ n!^0 c area ho'e conhecida como 
com o recurso am nkíana fft Erliiu' se al1 cidade nova 
Franco, Afonso Cavalcanti p ratpentO-_As atuais Ruas Pereira 
União Federal, a título rip ma (?u1í ras sã9 foreiras ainda hoje à 
verno local. rinhas então concedidas pelo go-

de 1 SeTfez re v e r te rT ín iío ’ p3 } G' n? 25’ de 30 de dezembro
vam os entes locais sendo Z  deral 0 privilégio de que goza­
do Rio de Janeiro só rm/or? 3S marinhas situadas na cidade
'<" 710, de 17 de » 2 ,  “  muit0 mais tarde. Pe'° Dec.- setembro de 1938.

deral ve^adm in te fra r^s t e r ^ i ^ ^  3 íase em que a Uniao Fe'  
posito, as seguintes Ipk- n ■ ® marinha, citando-se, a pro- 
1940, Dec.-lei n9 3 43a n<? 2 ' 490’ de 16 de agosto de
4.120, de 21 de fevereiro Hp 7 o ,^  julho de 1941- Dec.-lei n? 
■ei n9 9.760, de 16 de spíp k e’ fina|mente, 0 atual Dec.- 

Uma fa setembro de 1946.

pitais de filosofia auantff a«6taníi0’ apresentam diferenças ca- 
bens. Ao passo em aue ^  6 fins de utilização desses 
marinhas não fugiu em n rirw  e 0 lmPério, a legislação sobre 
Coroa Portuguesa, vindn 01itnPI° ’ aOS objetivos delineados pela 
de aforar aqueles que 9a ra s  entidades locais o direito
sem resultar em proveitop .^ save,s.a°  serviço público, pudes- 
periodo posterior, a União nr- crescimento das povoações, no 
r|o 0 processo de aforampnITIOU P° r re,egar a plano secundá- 
mente de um critério sem passando a se utilizar larga- 

A reversão dos .a T  mU" °  iUr,dIC0 ~  35 ocupações, 
se operou senão atravé? SÜ d® marinha a União Federal não 
micas. de acesos debates e grandes polê-

regime federativo no Bras?^ o d c  ^ epública e da instauração do 
Peculiaridades do reqimp no Estados-Membros, por fo rça das 
to no mas dotadas de nodpr nof-?aratTl  a cor«stituir unidades au- 
L P0rç5 °  de terras devoluta® ! f ° ‘ Transferiram-se-lhes, então,
nfenfp h 'S0 à Uniã0 a faixa dA fr f  ■ n° S S6US territórios> re'  maHnh °rigem à polêmira fr° nte|ras. Esse fato, possivel- 
vpri ’ Participando da nat’ P° IS a’9uns entendiam que as 
venam também passar ao d n ^ 6^  das terras devolutas, de- 

o assim abonava a tran- ~l0 .d °s  entes locais, tanto mais 
Vozes do maior „ P Çã0 lmPerial.

oonfo6^ 03’ Bandeira dee Meín’p íom0 33 de Rui Barbosa, Epitá- 
o de vista, afinal vitorioso Í|C' ’ Se levantaram sustentando o 

torioso, de que as marinhas, embora su­



jeitas ao mesmo regime de utilização (aforamentos, concessões 
etc.), não eram terras devolutas, mas, pela sua origem histórica, 
sempre foram de propriedade do poder central, sendo os entes 
locais, até então, meros usufrutuários das respectivas rendas 
(Themístocles Cavalcânti, Tratado, vol. V, págs. 407 e seguintes).

Talvez esse fato, essa árdua luta doutrinária —  porque ti­
vesse gerado no poder central uma impressão de usurpação , 
talvez o conflito mundial que então se desenvolvia e lançava as 
Américas numa tensa expectativa de defesa, ou talvez o próprio 
regime forte que vigia à época —  o fato é que a União Federal, 
tão logo passou a administrar os terrenos de marinha, traiu os 
fins sumamente práticos a que foram criados.

Relegou a plano secundário a enfiteuse como instituto ca- 
Paz de propiciar a recuperação de alagadiços das cidades ri­
beirinhas e passou a manipular apenas as posses nesses terre­
nos •— as chamadas ocupações — , atribuindo-lhes um carater 
Precário e, como tanto, truncando seu natural desenvolvimento.

Com efeito, com a promulgação do Dec.-lei n? 2.490, de 16 
de agosto de 1940, o aforamento de marinhas deixou de ser um 
ato rotineiro de administração e destinação desses bens, para 
assumir um caráter excepcional, a critério do Poder Executivo.

Conquanto previsto em lei, as autoridades ,íe
derais passaram a entendê-lo não como uma me i 
Programática na administração daqueles bens, ,mas 
faculdade do Presidente da República a ser ministrada corn ex­
trema moderação e parcimônia. Alguns, ate esqueci ntp 
tornos doutrinários do instituto e seus fins e i .. 
colonizadores, que, exigindo um árduo e prollong 
do solo, deveria ser, por natureza, perpetuo , pr p d 
se os concedesse para fins unicamente relevantes e . . t 
Pública, rescindíveis ao cabo de três anos se nao implementa 
das as condições.

E, mesmo quando decidido o aforamento só feriam a ele
direito (preferência) os ocupantes que, à data ^ nnra titula- 
Pagando as respectivas taxas de ocupação; os já à época w ula 
res do domínio útil, quanto aos acrescidos; os nao inscr tos,, mas 
com ocupação anterior a 1940 e com benfeitorias consideráveis 
"o terreno; os portadores de escrituras publicas, n<a supos.içao 

ser o imóvel alodial etc. (art. 10); os que viessemi ocupar^ter 
r?nos de marinha posteriormente a esta data nao ter am prefe 
encia a aforamento. No dizer peremptono da lei, a Umao nao 
nes reconhecia qualquer direito.



0  Dec.-lei n? 3.348 dp m  ^  
outros provimentos posteriores rPnpt de 1941’ bem com0 
E, finalmente, o atual Dpp \ J ’ ®petlram os mesmos princípios, 
reitera a mesma sistem átíri f . 9 ' 760- de setembro de 1946, 
seguintes). estabelecida em 1940 (arts. 104 e

excepcional e t r á in d o ^ ^ n ^ 6-1110 d? marinhas é agora medida 
para casos relevantes rio ,.rrL las raízes do instituto, reservado 
forma, decidido este ^ 8 .pública; e ' se. de ^ uer
teriores a 1940 (anterinrpc . °  direito a eles os ocupantes an- 
ram à administração feriprfn a .?™~qiJe esses bens reverte- 
um natural processo dp a _Umao simplesmente truncou
costa marítima brasileira peraSao de mangues e alagados da

vestiriam recursos1|xD1r p ^ , OCUpantes anteriores a 1940 não in- 
trumento extremamentp incJi3 na sua recuPeração com um ins- 
suismo legal adequado ó ^ Ur°  6 que’ a ausência de um ca- 
agentes administrativos’ manuseado, à sua discrição, pelos

dizendo drast^carrfe^Tn^n0/ 68 a 1940’ aos quais a lei vai logo 
com maioria de razão n5r / eC ®cer qua|quer direito, esses, 
nao fosse transitória e’ eventual"33^ 3™ 8m qua,C|Uer coisa que

te riza^E m ^u^co t^s is te ^^ra t rídico é este? Como se carac- 
se. Que efeitos se lhe a t r ih .? ? ^ ’ .evidente™ente, de uma pos- 
,?r!a®’ que tratamento rerph ’ o o ' nao os enuncia. As benfei- 
teno? Preço histórico ou dp ^  5 ao inden'zaveis sob que cri- 
dem ao solo? Em caso r í l  çao? Sao retiráveis ou ace-
Pnncipios constitucionais min de pública- respeitam-se os
o procedimento desaoronHat - garantem a propriedade? Usa-se 
sim f S° CUpaçao- tendo-se p ^ ' 0 ,normal °u  medidas sumárias 
simplesmente ocupado? a tratar-se de solo da União

riores a 1940 têm di feito f  dize.r que as ocupações ante- 
eriores a União não rernnh 6 encia 30 aforamento; às pos- 

e outras, à semelhança L  qualque'' direito. E sobre umas 
de ocupação e, eventualmnnt f Use: cobram-se módicas taxas 
e . em matéria de dpfin- 8’ audêmios. O que —  convenha- 

ue oetm.çao e conceituação, é dizer nada. 
uQ ausênria h<-\ 

mesmo Uma VariédaHpCaSÍ,ISmo da lei ~  e talvez por isso 
circulares estabelece ora?.m ordinária de portarias, avisos, 

’ ° ra uma> ora outra regras, além de serem



interpretadas por meros agentes administrativos das Delegacias 
do Serviço de Patrimônio, às mais das vezes bem intencionados, 
mas sem discernimento profissional para o trato do problema. 
(Das portarias, sem dúvida, uma das mais extraordinárias é a de 

305, de agosto de 1965, que, invocando abusos verificados, 
impede que os ocupantes façam benfeitorias de grande porte 
nos terrenos ocupados. Desvirtuando completamente os fins a 
Pue visa, o provimento quer impedir simplesmente que o 
ocupante consolide sua ocupação, vendo, ao prisma do esbulho 
6 da usurpação, um ato que não é senão conseqüência lógica 
da ocupação tolerada.)

Só para exemplificar —  e em outras partes do Brasil ha- 
verá, por certo, exemplos muito mais contundentes — , no fun­
do da baía de Guanabara, em regiões do Estado do Rio de Ja­
neiro, desembocam 53 rios, que, aos poucos, vão aterrando o 
'ocal. Grandes e extensos mangues, impróprios a qualquer ati­
vidade, até a pesca miúda, ali se formaram.

Pois bem! Essa região de recuperação necessária está pra­
ticamente abandonada, quer porque sua ocupação so se eu, 
em termos definitivos, em época recente, depois do saneame 
da Baixada Fluminense, quer porque o processo de formaçao e 
mangues é, por sua natureza, lenta. E, atualmente, em face 
0rientação que se empresta aos terrenos de marinha, ninguém 
vai-se lembrar de investir no seu aproveitamento, através de 
um título dúbio e inseguro —  as ocupações precárias.

Mas por que essa orientação? Por que se abandonou o 
f^odus do Império, para se adotar essa política peculiar q , 
°nge de facilita r a recuperação do litoral, tende a agra
0 Problema com o decorrer do tempo?

De parte as possíveis razões ligadas à tumultuada re^®r^ã° 
desses bens ao domínio da União, ao fato da guerra e 
desenvolvimento, ou quaisquer outras, aleg_a-se, em principio, 
2ue as ocupações possibilitam a arrecadaçao de maiores ren 

as, pois, ao passo que o aforamento, sendo perpet , P 
^ 'te  modificações na sua estrutura economica, as .
, cupação são periodicamente revistas, alem de ser .
(^ a tro  décimos) mais altas do que os toros (A ta x a é o o b  
JJ-azão de 1%, e o foro, à razão de 0,6%.sobre, c.valor do irrô
1 ;) Alegam-se razões de estratégia ligada a defe Moimen- 
jacilidade de desocupação dos terrenos, vindo-se, eventualmen 
e> deles precisar para o serviço público.



CAPITULO III

Instituto! F7rmasn paraasí a e a ln ç ã o "03 * *  C° m°

outras q u ^p o s s a a fe jd -fir  ?ua),Suer das razões invocadas ou 
orientação que atualmente | £ f tlflcam a manutenção, quer da 
do próprio instituto entre nós presta a União Federal, duer

aqui, a n t^ d e ^ r ir m o T o ^ e m ^ f ’ °  problema da estratégia. E, 
tinção entre terreno rio ú íaz*se mister estabelecer a dis- 
natureza patrimonial p ™aPnha. bem do domínio federal, de 
compreendidos na c o n S t,^ eaS de mar batid°. que, embora 
podem ser levados à nnrft ^ Ça°  genérica de marinhas, não 
gra, não se edifica na ■ bens patrimoniais, pois, em re­
mar. areia nem é econômico aterrar-se o

Quanto 30S Últimnc 
tenham e, ainda hoie vPnhTU't0 xembora as regras de guerra 
e possível que haia ra7 fio ?  sofrendo sensíveis modificações, 
derar. E esse não é nm hLS segurança e estratégia a consi- 
melhor dizendo resnpítr. ,m apara 0 presente trabalho resolver,

Mas é evidente 2  A ™ adaS-
aterrados — , SOb reaim ’ S“ arlto aos Primeiros —  os terrenos 
é o interesse estratpnin^ o - af?ramento ou ocupação, nenhum 
quistadas ao mar sp onr- ? areas que, pouco a pouco, con- 
a centenas de metros do níora!*1’ ^  V8rdade’ em terra firm6

Quando se fala pm 
emprego do regime 9 'a como motivo, quer para o
Çao do instituto entrp ocupações, quer para manuten-
essa distinção básica o o ’ 6m. real'dade, se está esquecendo 
com a extinção dos tprron~Se?cial' Esta’ Se esquecendo de que, 
prédios e terrenos situaria marinha, se pretende desagravar 
tros do litoral e não pnt f S em terra firme e a centenas de me­
de mar batido. egar ao domínio particular as praias

p no
tima. para sua evenhj^/ri<I il ldade- de desocupação da orla marí' 
justificar a adoção dP açao a um serviço público, podem 
instituto. eras ocupações ou a manutenção do

e, em casos exceDclonailf existe 0 instituto da desapropriação 
civil etc., as requisicòps’ C° m^  grave comoção interna, guerr 
desses bens em pstan^ ’ .nenbum sentido faz a conservaça 
ou eventualidade dp nhr quase esterilidade, na suposiÇ3 

de obras publicas, sequer ainda planejadas-



O senso comum, na sua manifestação mais rudimentar, re­
comenda seu aproveitamento econômico, utilizando-se, mais 
‘arde, as desapropriações ou requisições, se tanto necessário.

é , na verdade, muito mais prática, pelo efeito multiplicador 
wue acarreta (arrecadação de impostos, crescimento da de­
banda de empregos, expansão de áreas úteis etc.), a integração 
oessas áreas no complexo econômico local do que mantê-las 
em estado de esterilidade, na expectativa de vir desembaraçá- 
as 30 serviço, sem ônus indenizatório.

Por outro lado, não nos parece, igualmente, que razões de 
Qj"em  patrimonial possam constituir motivo para a manutenção 
MUer do regime de ocupações, quer do próprio instituto.

Com efeito, já em 1942, uma comissão então nomeada 
Pelo Governo para estudar o problema da enfiteuse sob suas 

ersas modalidades, da qual faziam parte nomes como os de 
rosimbo Nonato, Hannemann Guimarães, recomendava, em 
as conclusões, a extinção dos aforamentos de terrenos de 

mo^nfla, P °r se tratar de atividade deficitária (Alfredo de Al- 
da Paiva, Rev. de Dir. Adm., vol. VIII, págs. 514 e seguintes).

te se> Já àquela época, segundo estudos procedidos, os 
t0 renos de marinha proporcionavam rendas inferiores aos gas- 
emhCom a manutenção dos respectivos serviços, hoje, muito 
es °^a poucos aforamentos se tenham constituído de então a 

a data, esse déficit só deve ter aumentado.

Dp . ^ a verdade, a conjuntura rudemente inflacionária que ex- 
0 IIT|entou o Brasil ao longo de duas décadas deve ter onerado 
re u®to dos serviços de manutenção em proporções bem maio- 
tenh clu.e os reajustamentos de taxas de ocupação que se 

a Podido fazer no mesmo período.
6s ^ ã °  temos em mãos dados estatísticos que apropriem 

as receitas e despesas. Mas, sem dúvida, uma comparação 
sas contas irá demonstrar um déficit bastante expressivo.

da i !^?[esce mais, a propósito, que o Serviço de Patrimônio 
rjnh ao> a*é então, administrava não só os terrenos de ma- 
^ na> como as terras devolutas pertencentes à União, além 
b|jc° utros próprios eventualmente não utilizados no serviço pú-

igora, porém, que, pela Lei n? 4.504, de 30 de 
1964, que dispõe sobre o Estatuto da lerra 

providências, as terras públicas da União terao 
implantação da Reforma Agrária (art. 1(1, g j

de

Pr'orídade
da outras

na



dePReforma Agrária6™6"*0’ à ûrisdiÇão do Instituto Brasileiro

pectivos íe  ̂ iS u í ^ p o T u m a  c? ^ 33 de CUSte‘°  d0S r6S'  
rão primordialmente imputada? à í  !  atlvldades> a9 ° ra f  
fic it correspondente rnarinhas, aumentando o de­

dos núm W os^alebaindana ro 0t Se °  problema ligado à grandeza 
de rendas auferidas n e la  , L 0 se9uinte. O maior volume 
título de laudêmio E a na ™a? dos terrenos de marinha é a 
tual, pois, só quandn aimP- ! tica dessas rendas é ser even- 
ocupação dos terrenos -9 m transfere o domínio útil ou a 
o recurso é eventual n’ãr, ele ® devido. E, se assim é, se 
cer com base neles nnic Pr°grama que se possa estabele- 
contar nos exercícios nunca se sabe com quanto se pode

que regem seu frn^dnnamo0!33 pública' Pelo complexo de leis
se decisões, mais im rw t uPe,a natural delonga no tomar-
que propriamente d i s n n r  w s a b e r  quanto se pode dispor, do
de um exercício para n,.t anto- 0s planos são elaborados
recursos disponíveis n m ./0, e’ sem uma estimativa real dos puníveis, pouco se pode fazer.

Pelas Leis n0s ^ 401 ^
13 de julho de 1962 n l '  a de julho de 1958’ e 4 089’ de 
marinha passaram a’ r? rU'to da arrecadação sobre bens de 
£o Nacional, a d m in is t r a , ! ' ’ parte’ receita do Fundo P °rtuá'  
Portos, Rios e Canais _ pe,°  Departamento Nacional de 
de Saneamento. Seria ’n n parte> do Fundo Nacional de Obras 
quias puderam fazer à n a^° de verificar-se 0 que essas autar- 

a custa desses recursos
A nosso ver n n io  

no Brasil 0 velho netu * uma razao existe para manter-se 
em realidade, razões , jdos terenos de marinha. Não h3, 
menos, patrimonial a constá™ P° lltica ou estratégica e, muito

Muito 3 0  C O n t rá r in
Pelo que se viu a nriD ’, na.0 só 0 serviço é deficitário, com0’ 
Federal só tem’ frustr-Jn 30 que ,he tem emprestado a UniaP' 
adequados, pe|a ins tphn^3.  recuperaÇao do litoral em termos 
escolhido —  as ocunars evidente do instrumento jurídico 
ramento. P Ç es precárias, ou com preferência a afo'

Dentro do ssniritn •
gui-los, rompendo rnm 3 etorma Administrativa, urge extm' 
vindo ao encontro das r^™ 3 tradição secular e desnecessária

ais necessidades da Nação.



E, para fazê-lo, evidentemente, não se lançaria mão da 
velha solução tantas vezes aventada: a remição progressiva dos
aforamentos.

é que, ao que se sabe, de 1940 a esta data, poucos afo- 
rarnentos se constituíram. E, a se optar por essa solução^ a 
união teria, em primeiro lugar, que aforar as atuais ocupações 
® remi-las ao cabo de 20 anos, acontecendo, então, que não 
0 os terrenos de marinha, como instituto, só acabariam por 
°lta  do ano 2000, como a administração, por amor a esse ex­

pediente, iria, extravagantemente, constituir um negócio, vetus- 
°> superado e deficitário e arcar com seu formidável prejuízo 
urante ainda duas décadas.

Acresce que o sofisticado ponto de amarração das mari- 
nnas —  preamar de 1831 —  tem, na verdade, ã ausência de 
artas e mapas fiéis à época, retardado sua medição e demar- 
Çao, e, em certos trechos do litoral, não se sabe, a rigor, o 

que aforar.

Din *ntu't0 de extingui-lo, poder-se-ia usar de três princí- 
s fundamentais, a seguir enunciados, na sua generalidade, 

t *  a P/eocupação de descer a pormenores e desdobramen- 
analíticos, uma vez que tal refoge à natureza e à extensão 
Presente trabalho.

r c °mo primeira providência, abolir-se-ia o instituto dos ter- 
d 0s de marinha, que tem-se prestado a grandes perplexida- 
ta 3 a°  longo desses anos, pois, na sua conceituação, abrange 
d  0 bens patrimoniais, como aqueles que, por sua natureza, 

®.rí1 ser de uso comum do povo, sujeitos a regulamentação 
mistrativa —  as praias.

o* ^  *ei Poderia, ouvidos os órgãos técnicos e desprezados 
fai 03 do preamar médio de 1831, fixar simplesmente uma 
rj *a do litoral, na qual, através de regulamentação, se traça- 

normas de sua utilização: servidões administativas de 
sen c°nstruir; proibição de retirar areia, ou mesmo de aterrar, 
existido 'nteresses de navegabilidade, ou outros que possam

riu segundo lugar, poder-se-ia dispor que os proprietários 
su lrmh°s poderiam aterrar mangues alagados, aumentando 
a pS áreas, desde que obtida autorização do órgão técnico 
0 ^apitania dos Portos — , a qual, nada havendo a obstar, sob 

Ponto de vista técnico, daria a autorização. Uma vez feito o 
dfcfiO’ seu proprietário faria uma planta com as devidas me- 
b i^ es e confrontações, levando à inscrição no registro imo-



por aterrampntn ■ 9 ocuPantes de terrenos já formados
cular. Os fo rp irn s  no|0riann- C~0nYe rt® ',os 30 seu domínio parti­
do-se prooriptárinc i ^ í 11!530 imediata do aforamento, tornan- 
posses'rara ? ° dla^  0s ocuPantes, justificando suas
domínio. 30 registro imobilário, transformando-as em

de 20 °foros,6o T tL a ^ d e  "nr? CobI ar‘ se' ia aPenas a importância 
’ taxas de ocupaçao, para esse fim.

titulares, n e íb u m ^ e n tid í t  Pel°  esforço e Pel°  capital de seus 
o valor do imóvel) Sp o ^  C° brar-Se laudêmio (5% sobr6 
titulares, para o qual a n ? " 9" 0- f° ' cnaÇão rnâterial de seus 
cipação de riqueza a r í  a°  entrou com clualcluer Par 
taxação odiosa e índim? Üi0Ça laudêmio implicaria numa 
hoje com a filosofia fk n a f i *rabalho humano, incompatível 
listas, hoje r e - S  J  n 3, ^ pllca em abonar Princípios rega-
seriam cobrados oara m° derno- 0s foros e t3* f
desagravo dos imóveis dos serviços administrativos de

União, passando^êuTfl?9U-ir"S-e -Ía 0 Serv‘Ç° de Patrimônio da 
dos em outras re D a r í^ !19*01"13" 05’ se for 0 cas0, a serem lota” 
à fiscalização de fributns t f dárias M9adas à arrecadação e 
mister à Capitania H rJ n  transferindo-se os serviços ligados a o 
Serviço de Patrimônin h n°-S- s®ndo- aliás, que a extinção do 
do Dec.-lei n° 200 m n'ao ía está programada no art. 125

Com es da R8,0rma A dmiI' istrativa'
com o velh^fnstituto^nno assaz simP,es' poder-se-ia termina' 
os interesses da Naçã como se viu, em nada mais aproveita

c o n c l u s õ e s

implantada Reforma°AHm-0 -2? de fevereiro de 1967, que vem 
funcionamento dn an-T i'u1 at‘va’ no intuito de aperfeiçoar 
extinção de atos «so™s burocrático federal, preconiza a 
modo, sejam apontadnc°S’ comPetêhcias etc. que, de quajQu® 
coisa pública. como desnecessários á consecução d

demonstrou^verr? dp11̂ ' ^ ^  dos terrenos de marinha, como se 
através de rápida Pn.?r!!5 ~ro a esse fim colimado. Mostrou-se' 
a uma breve e suDerfíri J|3^30 de ®uas Unhas conceituais, a,ia 
to jurídico sob o auai c Pei^pectiva histórica, que o instrume 
antes relevante ans fin 3 .̂0ia ~~ a e ifiteuse ou aforamento -T ’ 

aos fins de colonização, não encontra ma^



oportunidade nos dias atuais. Armada em torno de uma estru­
tura econômica extremamente peculiar —  a perpetuidade do 
Pacto e os foros, sobre serem imutáveis, irrisórios em relação 
90 valor do bem — , a enfiteuse, de fato, conflita seriamente 
c°m a expressão e o significado patrimonial que têm atual­
mente os bens imóveis.

Por outro lado, o critério jurídico de que vem-se servindo, 
®m maior escala, a União Federal —  as ocupações precárias 
ouscando seus componentes econômicos na imagem da enfiteu-

(taxa de ocupação anual e irrisória —  0,6% —  e, even- 
ualmente, laudêmios) —  não apresenta, à evidência, condições 

ue produzir rendas patrimoniais líquidas, constituindo o serviço 
ma atividade deficitária, até porque não há, ao que é fácil 

ntuir, entidade, por mais que comprima suas despesas adminis- 
rat'vas, que possa auferir rendas sobre bens imóveis cobrando 
ma taxa de utilização em torno de 0,05% (meio centésimo) 
0 mês sobre o seu valor.

De parte, porém, essa circunstância, conforme também se 
?monstrou, a aplicação, em larga escala, das ocupações pre- 

,.f.[.las> reservando-se os aforamentos para casos relevantes de 
Cidade pública, tem desvirtuado os fins precípuos a que se 

estinam as terras públicas —  a colonização.

A ausência de regras precisas a regê-las, os próprios atos 
ocutivos complementares ora dizendo uma norma, ora outra,

, e|°  clima de insegurança jurídica que geram, conspiram con- 
a a adequada utilização das áreas tidas como de marinha, 

ardando sua integração no complexo econômico local.

Na intenção de extinguir os terrenos de marinha, não se 
9itou da solução já muitas vezes aventada —  o resgate pro- 
essiv° dos aforamentos. Tendo-se em vista que, de 1940 a 

lj a data, segundo orientação do Serviço de Patrimônio da 
rp j90, P°ucos aforamentos se constituíram, pois a medida ficou 
la v a d a  a fins de utilidade pública, e tendo-se em vista que a 
an atual só permite o resgate das enfiteuses ao cabo de 
tur°S’ deP°is de constituídos, cogitar daquela solução, nessa al- 
a a> seria não deixar à União outra alternativa senão aforar 
am ocupações e só vir a resgatá-las por volta de 1990,
^ando, nesse extenso ínterim, com o serviço extremamente 

pect?S0 de fiscalizar os contratos e recolher as pensões res-

qup ^°9 ltou-se, por isso, de uma fórmula mais simples em 
’ reservando-se as praias ao serviço público, à navegaçao,



outros países — L  po,! ^ árias etc- —  como, de resto, fazem 
transformarem o<? t p r r f ^  'SSe -0S atuais ocupantes e foreiros 
plena e alodial moHi t°S possu'dos e aforados em propriedade 
de uma taxa càmnnt'31̂ 0 °  pa9amento, no ato de transferência, 
dos respec^vos bens ÀCrpr °  cuslei0 ^  serviço de desagravo 
passaria a ser autorizada“ uÇ.8ra,;.a0 de mangues e alagados 
repartição técnica —  a V  ! 'scal'zada diretamente por uma 
em vista possíveis ;ntJ L  CaPitama dos Portos — , tendo-se 
Patrimônio da Uni~n ,esses. da navegação. E o Serviço de 
125 do Dec.-lei n°a?nn h3 inL'nto’ como’ a,ias> previsto no art. 
serviços ligados à rpró-t9 ♦ ?i?7’ transferindo seus servidores e 

^ "gados a receita tributária da União, se for o caso.
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1. PRELIMINAR

O conteúdo essencial de qualquer norma jurídica é o seu 
^andamento principal. O conteúdo das normas tributárias, es- 
Sencialmente, é uma ordem ou comando, para que se entregue 

Estado (ou pessoa por ele, em lei, designada) certa soma 
® dinheiro. Em outras palavras: a norma que está no centro 
0 Direito Tributário é aquela que contém o comando: “entre­

v ê  dinheiro ao Estado”.

Sabemos que não somos obrigados a obedecer a todos os 
'•hões de comandos jurídicos em vigor. Na verdade, cada 

fn de nós só é obrigado a obedecer aos mandamentos cujas 
jPóteses nos contemplem inequivocamente. Só quando uma 

^Pótese legal colhe uma pessoa, é ela obrigada a obedecer 
0 respectivo mandamento.

Com efeito, a estrutura das normas jurídicas é complexa, 
,a° é simples, não se reduz a conter um comando pura e 
mPlesmente. Toda norma jurídica tem uma hipótese, um man-



a tu a ^ n c id e ^ 3 Sançao’ Verif>cada a hipótese, o mandamento 

com Sdos6'!? D ir e i to ^ a N f irp ^  si mples’ não contém somente
atribuindo-lheq nimii^aw r Jur|dicamente coisas e pessoas, 
rídicos os mais ? S qU3ÍS ÍmpUta efeÍt° S jU'ria conexão tamhóm complexidade, aliada à necessa-
os coTaníos e a s? fln'm~PUtai Ja (em termos kelsenianos) entre 
virtual das normas jurídkfas °  qU9 determina a estrutura lógica

v e r q u e a ía r e fa ^ s ’ ^ 0 bem formulada por KELSEN, enseja 
da hipótese leqal e n ã í^ 3 da ciência do direito está no estudo
no mandamento principal o u ™  sanção6^ 6" 16 ^  P3re<?a "

e complexPasteSni,SntC°,nCentram as questões mais tormentosas
Pótese é que d e S  o de -Cf da problema- a dissecação da hi- 
qualificadas desvpnHa JUrisía - Reconhecer as coisas e pessoas 
na lei, i n t e r - r e S  88 ,mputaÇões e seus efeitos, contidos

refa do t í m S £ ? aiT c S T S T 1 eS' á 3 9ra" de 8 di"'CÍI *  ’ em cada caso concreto.

suspenso annãonÍnf'?H °1a a hiP°tese, o mandamento fica em 
ocorrência da hipótese SUa incidência é condicionada a

mente sua mulhTr3nPf  rem?!ória que ordena, por exemplo: “ ali- 
vância universal 9n r f US hos” - Esta norma não é de obser- 
colhido. Assim Pia se e,iquadre na hipótese é por ela

“ Se for S6r 8ntendida:
mente-os” - ou ^ í f a ^ i r ^ i17100*8 sua rnulher; se tiver filhos, ali- 
te r filhos” ! Potese de ser casado .. . ;  na hipótese de

ma só c o l h e d i v i d a s ” . Evidentemente, esta nor- 
hipótese de ter híx/íh lv|das. Assim deve ser entendida: “ na 

0ut a,vidas’ Pague-as” .

mente, n a ^ fp ó fe ^ e ^ Q o r J*faça 0 serviÇ° m ilitar” ; evidente- 
Çoes de saúde e tr no * sexo masculino, ter idade, condi

Assim, os ma da hÍpÓt6Se legal'
só incidem quandn Hild^S qu? nas normas jurídicas se contêm 
culados. E só colham ° correncia das hipóteses a que são vin­
das pelas hipótespoí i\c?S .comP°rtamentos das pessoas atinQ1'  

Só quem  ̂ 0 e> nelas enquadradas).

respectivo n^ndlm entontemplad°  pela h iPótese é colhido pe'°



Esta técnica é universal ao direito e demais sistemas de 
normas de comportamento (religiosas, éticas, de etiqueta). Es­
tá, pois, presente também no Direito Tributário.

2. A NORMA TRIBUTÁRIA

Direito Tributário objetivo é o conjunto de normas jurídicas 
que regula a tributação, entendendo-se por tributação a ação 
estatal de tributar, isto é, de exigir tributo (tributo é uma obri- 
Qação ex lege que tem por objeto a transferência de dinheiro 
de alguém sujeito à lei para os cofres do Estado).

Pois todas as normas do Direito Tributário têm tal estrutu- 
ra e são passíveis de igual tratamento técnico. Como todas 
normas jurídicas, as tributárias têm hipótese, mandamento e
sanção.

Há um tipo de norma, que forma o centro do Direito Tribu­
tário, em torno da qual todo ele se estrutura: é a que contem 
0 comando “ entregue a importância x de dinheiro ao Estado .

Pois este comando só é obrigatório para a pessoa con­
templada na hipótese legal e só quando se configure, concreta 
e atualmente, o fato ou estado de fato previsto na mesma hi­
pótese.

O estudo desta hipótese, em nível conceptual, tal como 
Se configura no Direito Tributário, é o objeto deste estudo.

_ Examinar-lhe a estrutura, principais características e fun- 
Çao, nos seus aspectos dinâmicos e estáticos, é a tarefa a que 
n°s propomos.

3. QUESTÃO TERMINOLÓGICA

Tributo é a expressão consagrada para designar a obriga- 
Çao ex lege, posta a cargo de certas pe$soas, de levar dinhei- 
os aos cofres públicos. É o nome que indica a relação juri- 
lca que Se constitui no núcleo do Direito Tributário, já que de- 

~0rre daquele mandamento legal capital, que impõe o com- 
0rtamento mencionado.

Esta relação jurídica —  que reveste todas as característi- 
as estruturais da obrigação — , por corresponder à categoria 
as obrigações ex lege, surge com a realização in concretu,

determinado momento, de um fato, previsto em lei ante- 
s0ir e que dela (lei) recebeu a força jurídica para determinar o 

r9imento desta obrigação.



um fa t io u ’ umcómSnto0^  HhiP° tet*Camente um estado de fat0, 
a realização concrSS n circu"stâncias de fato e dispõe que
crito, determina o n a sc im e n to ^  íenom! n!co- do ^ ue foi deS'  tributo. cimento de uma obrigaçao de pagar um

uma d esc r i ção*6^ q  i s I ativa6 'th™ (lógica e cronologicamente) 
te, ocorre, acontece r e a L l  a) de um fat0; u|teriormen-

A obrigação S ’ n !  a‘ Se este fato concretamente. 
só surge quando este fato rn™ 3 realizaÇao deste fato, isto é: 
espaço, se realiza fn ro t l concreto, localizado no tempo e no 
hecho generador Ta?be«5fa PHSt° ’ ,attisPecie. hecho imponible, 
rateur). ’ latbestand, presupuesto de hecho, fait géné-

gerador tanto^aupia'?!*131’ n°  Brasil’ costuma designar por fato 
tente no enundaSo concePt“ al e hipotética -  consis-
próprio fato concreto m ! °  d°  fato’ contida na lei —  como o 

0ra . ’ ^ e’ na sua conformidade, se realiza.
consistente em dpq?™o! aceitar essa confusão terminológica, 
mo nome. duas realidades tão distintas pelo mes-

trabalho científfco)’SpmedÍtamos que nao ® Possível desenvolver 
objetivo e unívoco Pnr° empre9° de um vocabulário rigoroso, 
a previsão leqal dp nm f lStS°  nos Parece errado designar tanto 
m°  (fato gerador). °  quar|to ele próprio pelo mesmo ter-

tinguimos estas" dujfJ3^ 3*’ nos nossos trabalhos, sempre dis- 
dência” ao conceito denominando “ hipótese de inci-
fato, estado de fato nn ^ \descrição legal, hipotética de um 
denominando “ fato imnrm'°n mnto de circunstâncias de fato) 0 
num determinado temnn 'Vi ao fat0 efetivamente acontecido, 
nipótese de incidência 9 9ar’ configurando rigorosamente a

reito Tributário b r í l l t e f í  hipó,ese de incidência —  no Dj* 
7Z  Pe.'o rigor qUe apreseil! Í r0dU2,,da P° r ALFRED0 A - BECKEB 
Nao e só o Direito T i- ík ,  * -  ■ 30 do de seu caráter universal 
universal ao direito m m  °*ue conhece esta figura: ela |  
DE MIRANDA, há m o £ ™ m“ 'nalado. en,re nós, por PONTES

é norma, é comando, é man­
que se vincula. Toda nnrrl So guando se verifica a hipótese a 
hipótese, mandamento o o a’ _omo visto, tem idêntica estrutura-

ançao. o  mandamento só incide quan'



do o fato previsto na hipótese acontecer. Daí a designação que 
nos parece apropriada de “ hipótese de incidência” ; no Direito 
Tributário: “ hipótese de incidência tributária” .

4. UNIDADE LÓGICA DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Enquanto categoria jurídica, a hipótese de incidência é una 
e indivisível. Trata-se de ente lógico-jurídico unitário e incindí- 
vel.

O legislador, ao erigi-la, pode arrecadar inúmeros fatos e 
Mementos de fato, tirados do mundo pré-jurídico. Da perspecti­
va pré-judídica, estes fatos compõem um todo complexo, inte- 
9rado por diversos e variados elementos. Juridicamente consi­
derados, entretanto, são uma unidade, uma coisa só, uma cate­
goria só, não alterando esta sua feição necessariamente unitá­
ria a eventual multiplicidade de elementos do fato que por ela 
® descrito.

Como ente jurídico, entidade do mundo do Direito, trata-se 
de uma só coisa: a “ hipótese de incidência” . Esta é que, no seu 
todo unitário, dá configuração ao tributo e permite determinar, 
Por suas características, a espécie tributária (v. GERALDO ATA- 
UBA, “ Considerações em Torno da Teoria Jurídica da Taxa , 
■n Revista de Direito Público, vol. 9, pág. 43).

A conseqüência imediata e necessária do caráter unitário 
da hipótese de incidência está, em cada caso, na identificaçao 

cada hipótese de incidência só consigo mesma, no plano 
ePistemológico-jurídico.

Come decorrência necessária, cada hipótese de incidência 
só é igual a si mesma e, portanto, inconfundível com todas as 
Jemais. Vale dizer —  como a hipótese de incidência é o núcleo 
oo tributo — , cada tributo é só igual a si mesmo. (Isto é, alias, 
que permite classificar os tributos em espécies e subespecies.)

Assim, uma e única é a h . i .  “ produzir coisas”  ou receber 
rendimentos”  ou “ introduzir mercadorias no território do pais , 
embora se refira a atos complexos ou fatos constituídos de ele- 
rTlentos heterogêneos e múltiplos. Una e incindível é a h . i . ,  
^jnda quando a realidade que conceitua seja só integrada por 
® ementos vários, como, por exemplo “ transmitir um imóvel . 
Na°  é h.i. só o ato de transmitir, nem só o imóvel, mas a conju­
n ç ã o  dos dois termos, conceptualmente, que se reporta ao a o 

e transmitir que tem por objeto um imóvel” . Este complexo e 
que> Pela lei, é qualificado como hábil a determinar o nascimen-



dênciabr'9aÇÕeS tributarias> erigindo-se, pois, hipótese de inci-

5. ASPECTOS DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

riamente Npoté^ca)°d^6um 1 afn3 descrição ,eg*slativa (necessa- 
fato, a cuja ocorrência conjunto de circunstâncias dfc
de d e te rm in a d o T a ™ m e n ta T ,UKa 'ei a,ribui a ,orça lu r id 'CaPois e iasc|mento da obrigação tributária.

apresenta^ob variado? l Uf f ótipo (hipótese de incidência) so 
Tais aspectos não vpm nQ ’ cu â reunião lhe dá entidade. 
Plícita e integrada na le i'^® ssar'amente arrolados de forma ex- 
rara —  uma lei qué os ennmo Gr ~  e tal é a hipótese mais 
malmente, os asoertn* 9 ? especifique a todos, mas, nor- 
estão esparsos na Ip í  ^  egra| IV0s da hipótese de incidência 
tos são implícitos no’ shtüm dive^ as normas, sendo que mui- 
aspectos não DreinHiro ma jurídico. Esta multiplicidade de 
vel da hipótese de incidência V'St° ’ °  carater unitário e indivisí-

Tais aspactoa são designados:

a| aspecto pessoal; 
o) aspecto material-
o aspecto espacial;

) aspecto temporal.temporal.

tese de incidênci^usant*"11̂ 3 a exPressão elementos da hipó- 
são sugere a idéia dp n f P° r algu.ns a to re s . É que esta expres- 
composição doutra r n iL 9 Se esta diante de algo que entra na 
da hipótese de inc id fW i e .ser.Ve Para formá-la. Cada aspecto 
associado aos demais u30 é algo a se stante, de forma que 
cidência, mas são simniQ na comPosição da hipótese de In- 
uma coisa una e indivisí»Siqualid?des’ atributos ou relações de 
ndicamente c o n s id e ra i q u Ue é a hipótese de incidência, ju- 
logico unitário e incindível °  ^  persPectiva- a h-i- é um todo

jurígeno. Como^ tal tese. de incidência descreve um fat° 
jurídicos arrecadados n^?3 .unidade- embora os elementos pré' 
ser múltiplos ou c o m p le x o s '813^ ’ Para descrevê' 10- PossatT1

porque, n ave rdade^es^,,38! 160108 da hipótese de incidência 
examinada e estudada conceitual pode ser encarada-
de seu caráter unitárin Q dlferentes prismas, sem destituir-se

sem que a compreensão, exame e es­



tudo de um aspecto possa permitir negligenciar ou ignorar os 
demais, partícipes da unidade e nela integrados.

Se se considera, por outro lado, que a palavra elemento é, 
nesta acepção, sinônima de princípio, mais saliente parece ficar 
a objeção à sua adoção. É que princípio é tudo que, de^ al­
guma forma, influencia a existência de um ser. Ora, o princípio 
é necessariamente distinto do ser principiado. Por isso pode ser 
seu princípio, sua causa.

Ora, como veremos, os aspectos da hipótese de incidência 
não são suas causas, não lhe determinam o ser, mas só o modo 
(a maneira) de ser. Integram-na e não a originam. São pontos de 
v ista sob quais a inteligência considera o objeto, no caso, a hi­
pótese de incidência, segundo suas relações (tomada esta pa- 
iavra no seu aspecto estático).

São, pois, aspectos da hipótese de incidência as qualida­
des que esta tem de determinar hipoteticamente os sujeitos da 
°t>rigação tributária, bem como seu conteúdo substancial, local 
6 momento de nascimento.

6. ASPECTO PESSOAL

O aspecto pessoal, ou subjetivo, é a qualidade inerente 
a hipótese de incidência —  que determina os sujeitos da obri­
gação tributária, que o fato imponível fará nascer. Consiste numa 
conexão (relação de fato) entre o núcleo da hipótese de inci­
dência e duas pessoas, que serão erigidas, em virtude do fato 
lrnPonível e por força da lei, em sujeitos da obrigação.

Na maioria das vezes, o aspecto pessoal é inexpresso, em- 
bora patente. Nada obsta, porém, a que a lei (hipótese de inci­
dência) seja expressa na determinação de um ou dos dois su­
jeitos.

Isto é, aliás, imprescindível, sempre que a lei queira fugir 
a°  princípio segundo o qual o sujeito passivo _e a pessoa que 
Se encontra em direta e íntima conexão (relaçao de fato) com 
0 núcleo do fato imponível. Alguns autores, como HENbtL, 
^tendem  que o sujeito passivo das obrigaçoes que nascerao 
d°s fatos imponíveis previstos pela hipótese de incidência e 
aciuele cuja capacidade contributiva é revelada pelo a o i

) deve ser recebida com reservas e nao 
É que, primeiramente, seu cunho é mais 
Além do mais, nos tributos vinculados 

Torno da Teoria Jurídica da Taxa’ , GE- 
=>vista de Direito Público, vol. 9, pag. 43),

punível. Esta afirmação 
jj°de ser generalizada. 
(v poeiro que jurídico 
p ,;, ‘Considerações em 
^ L D O  ATALIBA, in R<



Sacrifério informa^vo^a^ta^^^co^nt3'̂ 6 .c?n*r‘but'va’ iá que 

seqüêncfas6— que0nãoedÍdaf  ^ 'v idade e'statal ^ u a s ” con­
tribuintes, ccmo o é a MDáeMai?ribUt°  ° U qualidade dos con_ u e a capacidade contributiva.

atributo qu^esta^ossu i*ru f wS° al da hiPótese de incidência é o 
que cada fato imponível i r á ^ X f a V *  SüjeÍt° S ^  obrigaÇÕeS

7. SUJEITO ATIVO'

da com petênda^ributáHfl^M ^; 3 pessoa constitucional titular 
precisa ser expressa na h ?stes casos (regra geral) a lei nao 
disser, entende-se que s . . S l9nf-Ça° - do sujeito ativ0‘ Se nada 
petência tributária Fm t 0 e a Pessoa titular da com-
o sujeito ativo é a pessoínnfoSi P-ala^ ras: a regra geral é que
Federal, Estados f e d e r a i  Cn° U 3 h L  (no Brasil’ Unia° g ados e municípios).

gibiIidade'de8iTm* tr ih lit lf ‘ quiser atribuir a titularidade da exi- 
Para instituí-lo dpvprá « ra Pessoa que não a competente 
mente —- na maioria das \?L  expres.sa> designando-a explicita- 
lidade (v. GERALDO ATAi?OAasSlm se configura a parafisca- 
butário Brasileiro” erl Ra ^ . “ Sistema Constitucional Tri- 
Págs. 177 e segs.) Hevista dos Tribunais, São Paulo, 1968,

No caso dos trihntn 
se sujeito ativo (quandn ^~nao vinculados (impostos), presume- 
a pessoa cornpetentp n a r /0 e*Pljcitamente designado pela lei) 
presume-se sujeito ativn o lnstltu‘"i°s. No caso dos vinculados, 
no núcleo da hipótese de incfdê03' exercente da atuação posta

legislador, são poH tirno^-30 substancial do sujeito ativo, pel° 
exegese jurídica. A Ipí /h ^ ° - jex.ercendo nenhuma influência na 
que discricionariampntQ J . dÇs'gnará como sujeito as pessoas

0 legislador entender oportuno eleger-

S 8. SUJEITO PASSIVO

gra, a pessoa q u ^ e s fp ií^ 93530 tributária é, como dito, de re- 
com o núcleo da hinntio 6I? c.or|exão íntima (relação de fato) 
desvendar esta conpxãr, 9 incidência. Ao exegeta incumbe 
tal circunstância. Muitac’ ,n° S casos em que a lei não explicita 
norizada e precisa do shí^ ZBS 3 !ei contém indicação porm®'

J ito passivo, simplificando a exegese-



O legislador —  inspirado pela ciência das finanças —  ori­
enta-se por princípios financeiros na configuração da hipótese 
ee incidência, quanto ao aspecto subjetivo-passivo.

Tais critérios, pré-jurídicos, de nenhuma forma exercem 
'nfluência na configuração da conexão, tal como afinal resulta 
n°  texto legal. Muitas vezes, porém, o seu conhecimento auxilia 
a exegese legal, principalmente nos casos duvidosos.

O legislador procura, em geral, colocar como sujeito pas- 
Slv°,. nos impostos, a pessoa cuja capacidade contributiva é 
Manifestada pelo fato imponível. Esta observação é inteiramen- 
e empírica; nada há que obrigue tal proceder, salvo o caso 

^e regimes constitucionais que consagram o princípio da ca- 
Pacidade contributiva expressamente, problema do qual não 
amos cuidar, por inexistir entre nós. Nos tributos vinculados 

a pessoa que utiliza um serviço, tem-no à disposição ou é 
tingida por um ato de polícia ou ainda a que recebe especial 
enefício de uma atividade pública, ou a provoque (estas dife- 
entes configurações da h.i. determinando critérios diversos p_a- 
a a designação do sujeito passivo decorrem da classificação 
°s tributos em espécies, o que expusemos em outro trabalho, 

Tax° ”ad ° ' "^ 'ons’derações em Torno da Teoria Jurídica da

9. SUJEIÇÃO PASSIVA INDIRETA

Por razões metajurídicas —  que não importa aqui recordar, 
cisamente porque juridicamente irrelevantes —  o legislador 
itas vezes dispõe que seja sujeito passivo pessoa que não 

q  rr®sPonde à configuração supradescrita, ou ainda desloca a 
ai idade de sujeito passivo de uma pessoa para outra, que, 
Posição jurídica daquela, se sub-roga.

sj Assim, ou a obrigação já nasce tendo como sujeito pas- 
nai° algu®m nao corresponde à configuração que tradicio- 

a|mente se adota, ou nasce com um sujeito passivo que é sub- 
°9ado por outro.

O estudo da sujeição passiva, em todas suas configurações, 
a°  é objeto deste tópico, que se limita ao exame dos aspectos 

hipótese de incidência.

tp importante é, a este propósito, sublinhar bem que a de- 
d ^ in a ç ã o  do sujeito passivo da obrigação tributária depende 
éa hipótese de incidência. A determinação do sujeito passivo 
in^l.rT1 aspecto da hipótese de incidência. Nesta estão os dados 
to ICadores do sujeito passivo. Tais dados constituem o aspec- 

subjetivo da hipótese de incidência.



10. ASPECTO MATERIAL

materiafSE?e^cnntAm (l 0l^ pl®X0 da hipótese de incidência é o
dem objetiva S n fK „ « 2 e8l9naça°  de todos 03 dados de 0I"  
consiste é a n S  ' 65- do arquétipo em que ela (h.i.) 
de fato descrito pela £ °nsistencia material do fato ou estado

cia da hipótese'de 1nriHar assi™ dizer> a verdadeira consistên- 
tância essencial que p n0'3- ° ntém a indicação de sua subs-
se recluer Para a sua c o n S a ç a o " 18’8 imp° rtante e deCÍSÍV°

O aspecto material v, • - 
pectos substanciais dn fat^ 8 a- propna descrição dos as- 
vem de suporte. 0U conjunto de fatos que lhes ser-

e operativo do^conrpill? asPecto, do ponto de vista funcional 
sência, permitindo sua ’ porc,Ue. Precisamente revela sua es- 
função de todas as dPmo9ari5Ct8riza^ão e individualização, em 
decisivo que ensp ia  fiv hipóteses de incidência. É o aspecto 
(a que a h.i. s f  r J i r f !  a espécie tributária a que o tributo 
ções da subespécie em q ue rtence. Contém ainda as indica- 

Quase todas as - ere.
tério e fundamento na ™SIJ-lcaçõe_s dos tributos encontram crj- 
pótese de incidência nfl9uração do aspecto material da hi-

11 • CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS TRIBUTOS

duas grandes esDáNpc’ ° S triblJtos podem ser classificados em 
dade de reqimes inríri;^ 0)08 se distinguem pela radical diversi- 
co para esta classifirar*~S 3 se submetem. O critério juridi- 
no seu aspecto matéria^0 8St3 03 consistência da h.i., ou seja.

detidamente em^nm! ^ '^ 03 dos tributos (conforme a ss in a la m o s  
Torno da Teo™  J u r r S c fS ^ T ^ 8 ~  V’ "Considerações em 
o°. vol. 9, páq. 43} t da Taxa , in Revista de Direito PU&1 
tivo, em que se constit ?ort?° único fundamento o dado leg is'a 

O ponto 3 descrita Pelo legislador.
lei. Assim, as c o n s H o rL -8 <̂ual,q.uer especulação jurídica é 3 
administrativas e tr nil Çoes.P°liticas, econômicas, financeira - 
naram o com portam en t^0* ' ^ 3™ 0 legislador e lhe determ ' 
nenhuma influência têm ,es9°tam na fase pré-legislativa 

tem sobre os processos exegéticos, de



cunho dogmático, que informam o trabalho científico-jurídico 
que tem lugar depois de posto o Direito (ius positum).

Se tributo é uma obrigação unilateral, coativamente impos­
ta -— que une o Estado ou outra entidade pública a ama pessoa 
3 seu poder submetida — , que tem por objeto a transferência, 
em favor do primeiro, de uma quantia de dinheiro, toda vez que 
0 jurista se encontre diante de uma lei (onde tenha vigência 
0 princípio da legalidade, típico do estado de direito) estabele­
cendo hipoteticamente tal obrigação, está diante de um tribu­
to. Em outras palavras: sempre que se encontra, em lei, a previ­
são de transferência de dinheiro para o Estado, ou outra pessoa 
Pública, deve-se verificar, em primeiro lugar, se tal transferên­
cia é voluntária ou coativa, vale dizer: se configura obrigação 
ex voluntate ou ex lege. Se da segunda se tratar, aí reconhecerá 
tributo.

Como, entretanto, conforme a espécie de tributo, diversos 
são os regimes tributários, deverá o exegeta determinar qual 
a espécie diante da qual se encontra, a fim de lhe aplicar o 
[egime jurídico correto (v. GERALDO ATALIBA, “ Sistema Cons­
titucional Tributário Brasileiro” , edição Revista dos Tribunais, 
s ão Paulo, 1968, págs. 36 e 270).

Este problema coloca a questão: como se classificam os 
tnbutos?

Como se trata, neste plano, de um problema exegético (de 
tratamento jurídico de categorias jurídicas), de nada valem os 
Çritérios financeiros —  pré-legislativos —  que informaram _o 
e9islador na elaboração legislativa e que esgotaram sua função 
quando da edição da lei.

Se este é o ponto de partida do jurista —  o dado funda­
mental de seu trabalho exegético — , já se vê que o jurista 
começa sua tarefa onde o financista encerrou a sua._ Daí a 

ecessidade de um critério jurídico para a classificação jurí- 
'Ça dos tributos (que, como assinala A. D. GIANNINI, pode 

c°inc id ir nominalmete, mas não corresponde à classificação 
e eborada pela ciência das finanças).

Este critério é fornecido pela própria hipótese de incidên- 
^!a- Conforme suas peculiaridades secundárias, teremos as 

lversas subespécies tributárias.
O principal caráter diferencial entre as espécies tributárias
na conformação ou configuração e consistência do aspecto 

®terial da hipótese de incidência.



mundo ^ n o q ^ e d lz ^ p q n T f3^ ^ 0"38 todas as leQislações do 
camos que em todos o<f hlpótese de incidência — , verifi- 
duas, uma- f f o u  Pn„ S L cas08' 0 seu aspecto material, das
(ou numa repercussão deslavo ,?  atiy idade do P°der Púb!ict°
num fato ou aconterim0J ^  \  ou’ Pel°  contrário, (b) consiste 
atividade estatal. 'nteiramente indiferente a qualquer

—  segundo^'asD prtn6^ ' ^  Classificar todos os tributos, pois 
consista ou não no hpc de sua hiPótese de  in c id ê n c ia

"5o em tributos v t c E ? 0 ™ a ati',idade es,a,al ° “  g ue uiados e tributos não vinculados.

caso, o le g is T a d o r^c m ^n 0 6nseja afirmar gue> no Primeiro  
ao desempenho dp nm-T °  ^ e m e n to  da obrigação tributária

Tributos vi ^  8Statal 01 n°  segund0’ nãa
e tributos não vinnHnH«Sa° - as taxas e contribuições especiais 
L|BA, ‘‘Apontamentos rie r?-° ° S impos,os <v- SERALDO ATA- 
oeiro e Tributário" n in  ã  das Finanças, Direito Finan- 

> Pag. 196 e segs.).

cuja h ipótese^P^n^iH ^0, ■0S tributos vinculados como aqueles 
os impostos como an,?n|Cla consiste numa atividade estatal e 
fato ou acontecimpntn 8 ■ cu â hipótese de incidência é um 
de estatal. qualquer, não consistente numa ativida-

cação jurídica rdosTr?butosb6m evidencia 0 critério da classif:-

NAO VINCULADOS

Sstata°nSlSten,e numa a'uação
exemplos:

°  6S!Pd0 fomecer certidão-
expedir documentos- 
construir obra 
conceder licença;

autorização • 
Permissão. ’

(impostos)
—  h.l. consistente num fato quaiquer 

que não uma atuação estai
exemplos:

— o contribuinte vender;
exportar; 
ser proprietário; 

transmitir imóvel; 
prestar serviço; 
receber rendimen 

tos.
A consciência da h -

em vjnculados e não vinn!,i 8JC'ue Pernr*ite classificar os t r ib u to s  
consistir numa atuação Qota<í 0,s a uma atuação estatal. Se a h- ■ 
(tributo vinculado)- sp ! 1 ser^ uma taxa ou contribuiÇ3 

Se cor,sistir em outro fato qualquer, será



não vinculado (ou imposto). Dessarte, os impostos se reconhe­
cem por exclusão: sempre que a hipótese de incidência não 
consistir numa atuação estatal, ter-se-á imposto.

Pode-se dizer que, no primeiro caso, o legislador vincula 
o exercício da tributação a uma atividade estatal e, no segundo, 
não.

O exame das particularidades da h.i. também enseja discer- 
n'r subespécies entre os vinculados (taxas e contribuições) 
e entre os não vinculados (impostos reais e pessoais, imposto 
sobre a renda, sobre negócios, sobre serviços, sobre o patrimô- 
nio, sobre a exportação etc.).

O que permite este discernimento é precisamente o exame 
do aspecto material da hipótese de incidência, que enseja, 
3ssim, uma classificação puramente jurídica dos tributos, com 
case exclusivamente no dado jurídico fundamental, por exce­
lência, que é a lei (que traça a h.i.).

12. IMPOSTOS REAIS E PESSOAIS

Uma classificação muito importante dos impostos diz res- 
Peito à estrutura do seu aspecto material e sua maior ou menor 
conexão com o aspecto pessoal.

Assim, chega-se à classificação dos impostos em reais e 
Pessoais. São impostos reais aqueles cujo aspecto material da 
h-'- limita-se a descrever um fato, acontecimento ou coisa, inde­
pendentemente do elemento pessoal, ou seja, indiferente ao 
eventual sujeito passivo. A h.i. é um fato objetivamente consi­
derado, com abstração feita das condições jurídicas do eventual 
sujeito passivo; estas condições são desprezadas, não são con- 
S|deradas na descrição do aspecto material da h.i.

São impostos pessoais, pelo contrário, aqueles cujo aspec­
to material da h.i. leva em consideração certas qualidades, ju ri­
dicamente qualificadas, do sujeito passivo. Em outras palavras: 
estas qualidades jurídicas influem, para estabelecer diferencia- 
p°es de tratamento, no aspecto material da h.i. Vale dizer: o 
egislador, ao descrever a hipótese de incidência, faz refle- 
.'rem-se decisivamente, no aspecto material, certas qualidades 
Jurídicas do sujeito passivo.

Assim se vê que esta importante classificação jurídica dos 
[mpostos tem fundamento nos diferentes modos de ser do aspec- 
‘c material da h.i., que, destarte, se erige em circunstância deter- 
m'hante deste critério de tão relevantes conseqüências jurídicas.



a in teraçs°  d° s

confundira variedade p íu í^ ? ót?se de incidência, não se pode
fato arrecadados pelo l e S d n r mült'P!ÍCÍdade de elementos de 
o arquétipo jurídico qhp Í iJ ’ no plano Pré-legislativo, com 
e incindível (h.i.). e 0,116 ^ necessariamente uno

bilhões de fa to s ^ m ^ n n ^ '^ 0̂ '3 pode cobrir milhões ou mesmo 
res essenciais nela nrlw f f '  T° dos estes revestirão os caracte- 
de um imposto sobre v e n d a ? *^8®"11, 3 hipótese de incidência 
cubra inumeráveis atns n f  un|ca, indivisível e una, embora, 
sua vigência. venda, que se verifiquem durante

13. CARÁTER UNITÁRIO DO FATO IMPONIVEL

tancial da h ip ó te s e ^ o ^ n ^ 0- 3 da unitariedade formal e subs- 
é também necessariamont esta em Ç116 0 íat0 imponível
gico e axiomático exini^n r f  i ,trata"se de postulado metodoló- 
dível. exigid0 pela dogmática jurídica —  uno e incin-

do fenomênico q u e ^ m ^ r ^ '3*0’ acluele fato concreto do mun- 
o nascimento da obrinang3 ,lcíado, Pelo Direito para determinar 
Esta qualificação contém Ut1ria ~~ fato jurígeno, portanto- 
assim ser qualificado mmnH 9m Um fato empírico poderá 
tese de incidência O i i m  Se subsume, se enquadra na hipo' 
zação da hipótese de ’i S - °  ° dlz ALFF>EDO BECKER, é a reali- 

Pois c dencia’ a sua concretização.

dível e d e t e r m i n a i ^  Um todo uno (unitário) e incin- 
o nascimento de uma obrigação tributária.

ca, entidade una9’ l S! Í m f ,e.se apresenta. É uma unidade lógi' 
mais variados e divprcn ldentificável consigo mesma. P °r 
como dados ou elempnt^ qU0x ?eiam os fatos que o integram, 
tal —  ou seja, como pnto ^  préi uri'dicos, o fato imponível com0 
'rredutível em sua simnii^i!? ™un.do juríd ico —  é uno e simp]eS’

ng~ , p dade, indivisível e indecomponível.

cada fato im por^ve^A t  ~Ü-tn c 1 a’. dois fatos imponíveis iguais- 
mento a uma obriaarãr, ®.ld.entifica consigo mesmo e dá nasci' 
me inteiramente á hinr,tQ .inta' Cada fato imponível se subsU' 

a hipótese de incidência a que corresponde.



Uma hipótese de incidência  —  enquanto v iger a lei que a 
contém —  pode cob rir m ilhões de fatos imponíveis. Cada qual 
será uno e inconfundível com os demais, por mais acentuado 
que sejam os traços de semelhança que apresentem entre si. 
A inda quando as c ircunstâncias de tempo e lugar sejam as 
mesmas, bem como os sujeitos e a base imponível, ainda assim, 
oada fato imponível é uma individualidade. E nesta individuali­
dade estarão todas as características previstas hipoteticamente 
Pela hipótese de inc idência  a que corresponde.

Evidência disto está no im posto sobre vendas, por exemplo. 
A h.i. é a “ venda de m ercadorias” . Cada ato de venda é um 
fato imponível, não im porta se seu objeto (do ato de venda) é 
uma só m ercadoria ou um lote (coletiv idade de mercadorias). 
Não altera o fato imponível a c ircunstância  de a venda ser pura 
6 simples, a contento, ou condic ional.

A unidade lóg ica do fato imponível não se altera pela even­
tual variação dos elementos de fato, ou sua extensão ou outras 
características, desde que o conjunto, como um todo unitário, 
se subsuma ao arquétipo legal (h.i.).

Assim, reiteradas vendas de um mesmo com erciante a um 
mesmo freguês, da mesma ou diferentes mercadorias, consti­
tuem cada qual um fato imponível, não obstante a identidade 
de pessoas, aspecto material, data etc. Cada venda é um fato 
'mponível, com individua lidade completa, identificável por suas 
Peculiaridades próprias. Na hipótese de incidência, tais caracte- 
r|sticas estarão enunciadas genericamente, de forma necessaria­
mente abstrata. Em cada fato imponível estarão configuraoas 
c°m  nitidez, de form a particu larizada e concreta.

. Na h.i. se prevê que o sujeito passivo será uma pessoa 
'•ísica ou ju ríd ica) que deve ter tais ou quais qualidades; que 
0 fato contem plado deve ter tais ou quais características e que 
? base imponível é esse ou aquele aspecto dimensível desse 
fato etc.

Cada fato imponível se configura concretam ente _num local 
6 momento defin idos e determ inados; tem uma feição própria 
? definida, um modo particu la r e individual de ser; já  surge 
'*ando uma pessoa determ inada como sujeito passivo e 

atri‘buindo-lhe um débito exp líc ito  e defin ido quanto ao montante.



evidencia r^uas3 pecuüaficfac^s: 6ntre estas cate9 ° rias Perm itirá 

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
------------------------------------- -------------  FATO IMPONÍVEL

descrição genérica e hipotética Houm fato; ca de — fat0 concretamente ocorrido no
— conceito legal (univpr<sr, h mundo fenomênico, emptricamen- 

reito); v erso do dl* te verificável;
designação do sujeito ativo- * j  c

— critério genérico de dpcin’n=„- ~~ fat0 Jun'geno (esfera tangivel dos 
do sujeito passivo- '9naÇao fatos);

—  critério de fixação dn . ~~ suÍeito ativo já determinado; 
de configuração; mento —  sujeito passivo: Tfcio;

—  eventual previsão aenérica a . —  ocorrência —  dia e hora deter- 
__ eunstâncias de modo e luaar minados;

critério genérico de mono.. ’ - —  modo determinado e objetivo, lo-
(base Imponfvel). uraçao cai determinado;

------------------------------------- —  medida (dimensão) determinada-

tipos enseja ver?ffcaf hp9 as características destes dois arque- 
cada qual em seu camnr?1 33 d.'ferenças entre ambos e localizar 
entidade conceituai w mPi0p-i0: a hipótese de incidência como 
irnponível, pelo contrárin u. açao hipotética do legislador. O fato 
Pfática, do mundo dos fat 8 Um acontecimento concreto, da vida 
cias jurídicas (fatn i,,r í„  OS\ acontec'mento que tem conseqüên-
0  fato imponível é um f n+ .po,r9ue a lei (h.i.) assim dispôs, 
mente observável. jurígeno, e, como fato, empirica-

fato qualquer, abstr^tamo9^ 01̂  vontade legal, que qualifica um 
cipada, genérica e hinntór Lormu,ando uma descrição ante- 
jocalizado concretampnto ICa' imponível é um fato efetivo, 
tempo e no espaço p , .porcIue acontecido, ocorrido —  n° 
concretas. evestido de características individuais e

Assim a formu|a a segu.nte

assocta*o^andan iento^0^ 3 00 ' erri,Òri°  X” ’ 3 

ração a o S d í r  ^  de,edor d0 1/10 do valor da op0‘

rninado (dia lo l^T i^íf? ,0 e .°  mandamento. Pois, em dia deter' 
visão (mercadoria) no i0 a SemPrônio um receptor de tele-

Este fato PreÇ°  d9 1° ° '
anterior, é um fato ^ 2 ’ porclue previsto rigorosamente na Jfj

Ponivel, determinando o nascimento d



uma obrigação, a cargo de Tício, de pagar 10 ao estado, em 
cumprimento ao mandamento a que a hipótese se liga.

Como mera previsão (descrição hipotética) e genérica, a 
hipótese de incidência se limita a colocar os dados que caracte­
rizam uma situação, dispondo o mandamento legal que à sua 
verificação se seguirá automaticamente a configuração da obri­
gação de dar dinheiro ao estado. Por isso à h.i. HENSEL se 
refere como “ a imagem abstrata do concreto estado de coisas” .

O fato imponível, como fato individual e concreto, se carac­
teriza por localizar-se no tempo e no espaço, por ter caracterís- 
{|cas individuais (forma própria, localização espacial e temporal, 
mensurabilidade definida etc.) e por referir-se a pessoa deter­
minada e individualizada.

É um fato da vida normal, do mundo dos fatos, um aconte- 
C|mento empírico que recebe da lei (h.i.) a qualificação que 
c torna apto a determinar o nascimento de uma obrigação 
tributária. É, pois, um fato jurígeno.

A cada fato imponível realizado (acontecido) corresponde 
c surgimento de uma obrigação tributária. Cada fato imponível 
determina (acarreta) o nascimento de uma obrigação. Assim, 
haverá tantas obrigações tributárias quantos forem os fatos 
lrr*poníveis.

Enquanto viger a lei que cria determinada h.i., os fatos 
hela previstos conceptual e hipoteticamente serão fatos impo- 
níveis, dotados de força jurídica que os habilita a produzir esta 
re,evante conseqüência jurídica: determinar o nascimento de 
uma obrigação tributária.

14 HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA COMO 
CONCEITO LEGAL

.. A h.i. é a descrição legal de um fato; é a formulação hipoté- 
lca> prévia e genérica, contida na lei, de um estado de fato.

f ê , portanto, mero conceito, necessariamente abstrato. É 
° rmulado pelo legislador fazendo abstração absoluta de qua - 

q^er fato concreto. Por isso é mera “ previsão legal .
i . O paralelismo feito com o conceito de crime, formulado pela 
'ei Penal, é rigorosamente apropriado. Na “ figura típica , temos 

descrição hipotética de um comportamento humano, que, se 
^ncre tizado , acarreta a incidência das conseqüências previstas 
Pe|a própria lei.



mesma forma oup a iv ^ - t constitui-se num conceito legal, da 
crime é mera desrrins 'Pi° f  de inc'dência. A figura legal do 
a que se associa n ma° !? simP,es conceito legal hipotético, 
acarreta a sancão npnai damento proibitivo, cuja desobediência 

3 Sançao penal- tecnicamente designada “ pena” .

com as qualidadesCdpflilndÍr uS G>ual'dades de um fato material, 
que a h i consiste f r a ç ã o ,  como o é o conceito em

com que a in te l iq ê ^ imn0de 'déia’ " forma abstrata e universal 
Filosofia, ed. Voluntart ç /"a 3 *a,S coisas” (Dicionário Manual de 
CALDE, pág. 155) S /A ’ Madrid- 1927, de ARNÁIZ Y AL-

mental de u m T a to íú  S n ? ! ! 0 de que é uma representação 
mero e simples conceitn a de fa ta  Mas- a hJ- na0 ®
já que, por definicãn ó na a?eP?ão filosófica do termo — 
num enunciado leaai’ iu~ma manifestação legislativa, é contida 
•egal” , isto é constãrltQ0^6 ? ero con<=eito, mas um “conceito  
legislativa. ' 'e'> consistente numa proposição

direito. Como descWni6̂ 0̂ '3 r.ldica« um ente do mundo do 
fato ou estado de fatn ,P otética, formulada pela lei, de um 
conceito puro e simples 6 Um conceito juríd ico” , e não um

diversa. SãoPtambS(írnP0̂ tanto’ n^ °  têm natureza ou q u a l i d a d e  

“ conceitos legais”  p onceituais, participam da natureza de 
didos. mo entes jurídicos devem ser enten*

o conceito e sua pr?b,emas emergentes das relações entre 
Deve-se distinquir n com a coisa conceituada (objeto)-
conteúdo de pensamon?06!!0, como at°  de pensamento e com° 

„ 0  c pensamento, do objeto do co n d ito .

°ntológicas m a < /^ ! ,Senía 0 obÍeto, não p o r  suas p r o p r i e d a d e s  

com existência ideal 3 0 ato de Pensamento leva em s 
do; o conceito s ian ifio i5 rep,r®sentada), um determinado copteu'  
a ele (WALTER RRi i r r c n 0^ 6*0, está intencionalmente d i r i gid 
Barcelona, 1953j  p á g  60)’ 'Dicionári0 de filosofia” , ed. H e r d e  >

. O conceito leaai „  
coisa, designação „  c9mo parece claro —  designa um 
da h.i. não é o estadn seu conteúdo. Por isso o conteud

estado de fato, mas sua designação ou descriça° '



h.i., portanto, significa o estado de fato, dirige-se a ele, mas 
com ele se não confunde.

é que o estado de fato, descrito pela h.i., é objeto do concei­
to legal em que ela se constitui. A h.i. é a descrição de um 
estado de fato e não o próprio estado de fato. Este é o objeto 
da descrição e não ela mesma. A descrição (h.i.) é uma coisa 
exterior, distinta e externa ao seu objeto (o estado de fato).

É muito importante entender isto, porque a categoria jurí­
dica “ hipótese de incidência”  deve receber um tratamento 
científico inteiramente adequado, pena de prejudicar-se na sua 
tunção instrumental serviente do direito tributário.
ti Nesta seqüência de idéias é importante assinalar que 
‘como representação abstrata, o conceito apresenta as coisas 
não em sua concreta e intuitiva plenitude, senão só mediante 
caracteres isolados dela extraídos”  (BRUGGER, op. loc. cit.), 
verificação lógica de inteira aplicação aos conceitos jurídicos.

Na verdade, como a h.i. é um conceito (legal), não tem 
nem pode ter as características do objeto conceituado (descri­
to), mas apresenta certos caracteres, isolados do estado de fato 
conceituado, dele extraídos, na medida necessária ao preenchi­
mento da função técnico-jurídica que lhe é assinalada, como 
categoria jurídica conceitual-normativa.

Assim, a lei —  ao descrever um estado de fato limita- 
se a arrecadar certos caracteres que bem o definam, para os 
efeitos de criar uma h.i. Com isto, pode negligenciar outros 
caracteres do mesmo, que não sejam reputados essenciais a 
configuração de uma h.i. Pode, portanto, o legislador arrolar 
muitos ou só alguns dos caracteres do estado de fato, ao erigir 
UrT1a h.i. Esta, como conceito legal, é ente jurídico bastante 
em si.

Assim, ao criar a h.i. “ exportar produtos , o legislador 
Pode se lim itar a referir-se a “ produtos” , sem esclarecer o que 
deseja que assim seja entendido. O intérprete deve entender o 
conceito no seu sentido corrente e vulgar, salvo se a lei tambem 
c°nceituar produto, isto é, dizer o que por produto se deve 
entender.

Se o legislador quiser especificar os produtos, para classi- 
lcá-los, poderá referir-se somente a certas características dos 

^ esmos, desprezando outras, eventualmente mais relevantes, 
Para a economia, ou outra ciência.
■ Ao estudo da base imponível, esta verificaçao e de suma
^Portância.



15. BASE IMPONÍVEL 
(Questão terminológica)vwutísiciu iermmuiuyi^«/

costuma^esinna^nn ir!’ensional da hipótese de incidência se 
mos decididamente nr!3ase.de cálculo ou base imponível. Opta- 
primeira deliberadameítl Segunda designação, rejeitando a

É atributo e s s fn c ia ^ q u T ^ n r  'nS'ta à hipótese de inc'dência. 
caso algum. Ora 9J ’ P ISS0, nao deixa de existir em 
cálculo algum a spr 6 que em inúmeras taxas não há 
raros -  impostos 3SS!m como em al9uns “  embora

(“ acceârtam ento "°n£Ué l í 0| 5 ^  de tributos cui°  lançamento
Não obstante estps triv, ? 3 necessidade de nenhum cálculo, 
cia, base imponível f J Í  n° S t9m’ 8m Sua hiPótese de incidên- 
priado. nome, por isso, nos parece mais apro-

do há" tributos6 cu^ h3^3 3 desi9naÇao base de cálculo, quan-
cálculo e cuja base n n !  minação quantitativa independe de 
nada como “ de cá ln iir.'w  030 pode ser corretamente desig; 
com a maioria das taxas) dos imPostos fixos, isto se dá

16. BASE IMPONÍVEL 
A base ’ (DEFINIÇÃO)

hipótese de incidêncfa e 3 dimensao do aspecto material da 
(o tributarista brasiipirU AP°.rtant0, uma grandeza ínsita na h-i- 
da h.i.). é, por assim BECKER a coloca como cerne
de grandeza próDria Seu asPecto dimensional, uma ordem 
medida. P d0 aspecto material da h.i.; é mesmo a sua

sempre reduZ íve l^^m ' da h'i- é semPre mensurável, isto é, 
0  61 3 uma expressão numérica.

dades físicas^consfJt'31’ além de necessariamente possuir quali' 
tível também dirpta 9nc!a ® forma), e outros atributos, é susce- 
que é, pois uma lndlretamente, de medida quantitativa,
material da' h i n  ao f 3 aPreciável e calculável do aspecto 
sempre tem uma dptor™ °  fnaterial da hipótese de incidência 
tuem o próprio núrlpn 3C0nsistência e forma, que consti* 
sórios (ou a qrandp?^ ®ssencial da h.i. Pois os atributos dimen" 
Esta é sempre mensnrá?,6? asPecto, designam base imponíve • 
critérios de relacãn p * ú’ podendo ser dimensionada, segund

eiaçao estabelecidos na lei.



Juridicamente, a base imponível é um atributo do aspecto 
material da h.i. dimensível de algum modo: é o peso, o volume,
o comprimento, a largura, a altura, o valor, o preço, o perímetro, 
a capacidade, a profundidade, a superfície, a grossura ou qual­
quer outro atributo de tamanho ou grandeza mensuráveis do 
Próprio aspecto material da h.i.

A este atributo a lei designa o papel de base imponível, ou 
SeJ’a, a lei qualifica um ou alguns atributos dimensíveis do ele­
mento material da h.i. e lhes confere a função jurídica de base 
'mponível.

Os atributos dimensíveis (ou mensuráveis) do aspecto 
material podem ser diversos, ou podem ser medidos segundo 
diferentes critérios. A lei pode designar a um só, ou a alguns, 
° u a todos estes atributos a função de base imponível.

Note-se bem que estamos tratando de um atributo de um 
aspecto da h.i. A hipótese de incidência é uma descrição hipo- 
et'ca de um estado de fato, contida em lei (feita pela lei). É, 

Portanto, um mero conceito, necessariamente abstrato. Desta 
natureza abstrata obviamente participam seus aspectos^ e res- 
Pectivos atributos. Por isso, estes —  os atributos —  são emi- 
nsntemente conceptuais.

Daí porque, enquanto aspecto da h.i., a base imponível é 
um conceito legal a que fica preso o intérprete.

Insistimos em sublinhar o aspecto conceptual da base im- 
Ponível, para afastar claramente a idéia de que se trate de algo 

material” , inerente ao objeto a que o conceito legal “ hipó- 
,ese de incidência”  se refere. Pelo contrário, a base imponível 
® Um atributo de um aspecto (o material) da h.i., e como tal, 

m conceito legal também.
■ Esta verificação tem uma conseqüência imediata: a base 
mponível pode abranger inteiramente as perspectivas dimensí- 
6ls do fato objeto do conceito em que a h.i. se constitui ou 
°mente alguns.

pode também dar-lhes configuração jurídica diversa da que 
m realidade, e no mundo fenomênico, eles têm.
. Assim, um estado de fato pode ter diversos atributos dimen- 

J .^ is ; a base imponível estabelecida pelo legislador pode con- 
dsrar somente um, ou alguns —  e não necessariamente todos.

c . Tão importante é a base imponível, que A . A. BECKER a 
^ °ca como seu “ núcleo e elemento mais importante , no que 
emonstra, mais uma vez, sua grande acuidade.



menteTwpótese de tnctd'ênd a"'3' d3 0338 imponível ~  relativa‘ sível que um trihutr, o dencia —  a circunstancia de ser impos-
nível unfa arandft^L n ~Se desnnturar, tenha por baae impo-
cia 9 ° Za que nao sei a insita na hipótese de incidên-

mônio tenha^rjor b a * /  .possív.el Pue um impoato sobre o patri-
situação, essencialmente T e ra tn r' 3 re" da d0 seu titu lar' Tf
sobre a renda e não snhrl 9 lca’ conf|gurar'a um imposto nau soore °  patrimônio, 

ma taxa por SGrvimQ ~
pode tomar p o r  hasp n  ? ? conservação de rodovias nao
só o seu peso o u  nntrao dos veícu|os ou sua idade, mas mo!,.. . . r  °  ou outras característinao ----------------

iomar por basp n ” , u" oclvavau ub ru u u v i«  
só o seu peso ou nntrac, ^ Ps veícu|os ou sua idade, mas 
maior ou menor das rnH,TaCteoSticas que Provoquem desgaste 
do veículo, desnatur", n?°V,aS- Se a lei tomar Por base o valor 
sobre o patrimônio eiramente a taxa, configurando imposto

que se pode' dizer°mfonte’ central e decisiva é a base imponível, 
ou outra —  poderemos conforme o legislador escolha uma 
espécie e subespécie t r ib u tá r ia ^  configurada esta ou aque,a

imponível é nucleaf Tá mre't0 tr 'butari°> a importância da base 
sempre o pagamento n ,L 6 3 obrigaÇao tributária tem por objeto 
pode ser fixada em rpfprô^™3 soma de dinheiro, que somente 
insita no fato imponívpi ,a uma grandeza prevista em lei e 
nada. 1 u dela decorrente ou com ela re la c io -

destas em subespécips h 3̂°  ^eral. dos tributos em espécies e 
tante aspecto da h i pende visceralmente deste tão impor-

Não basta 17' a l Iq U ° TA
a indicação leqaM^hno*0’-para ? fixaÇão do quantum debeatur, 
suficiente para a dptprm^ lrnponivel- Sò a base imponível não é

A lei deve estah! Ç3°  in COncretu do débit0 tributárÍ° ‘ 
binado com a basp imnnCer °,utro critério quantitativo que, corn- 
tário, decorrente de canJT ?  Permita a fixação do débito tribU- 
tributária se caraetariío 'mponível. Assim, cada obrigação 
ser determinado m ediantQP° r ter Hm certo valor- que só p0CL  
ncos: a base imponível e a  g|°mbitnaÇao de dois critérios nume*

Ção da grandeza d n ^ À -P 0'8, um fator individual de determina 
mos “ individual® a h í " 0, A alíquota- um fator genérico. W e'  
cido varia conforme c a r tS W 6-0 dado numérico por ela forn 

cada fato individual (fato imponível) real'



zado. Sendo a perspectiva dimensível do aspecto material, fome 
ce um dado essencial à individualização do cébito, dado este 
9ue varia de fato concreto para fato concreto (cada fato impo­
nível tem a sua dimensão).

Já a alíquota, por ser estabelecida em lei, é um fator estável
6 genérico. Assim, a combinação do dado numérico individual 
® específico (base imponível) com o dado numérico genérico 
(alíquota) permite a fixação do débito correspondente a cada 
obrigação.

Do exposto se vô que a base imponível é uma ordem de 
grandeza ínsita à coisa tributada, que o legislador qualifica com 
esta função. Alíquota é uma ordem de grandeza exterior que
0 legislador estabelece arbitrariamente e que, combinada com 
a base imponível, permite determinar o quantum objeto da obri­
gação tributária.

O estudo da alíquota, a rigor, não pertence ao capítulo 
hipótese de incidência” , mas sim, ao da estrutura dinâmica 

da obrigação tributária. A alíquota é, na verdade, integrante da 
Parte mandamental da norma; a alíquota não está na hipótese 
egal, mas no mandamento. O mandamento principal, na norma 
ributária, não é simplesmente “ pague” , mas “ pague x% sobre 

a base imponível” , ou “ pague uma moeda por quilograma” , ou 
uma moeda por metro” , ou “ uma moeda por litro ” etc.

O resultado da aplicação da alíquota sobre a base impo- 
n,vel, em cada fato imponível, é que enseja determinar o quan-

debeatur correspondente a cada obrigação tributária.
Por não inserir-se a alíquota na hipótese de incidência é 

^ue seu estudo escapa aos limites deste trabalho.

18. ASPECTO ESPACIAL

. Os fatos imponíveis, como fatos concretos da vjda  real, 
nseridos no mundo dos fatos, acontecem num determinado lu- 
^ar- A ubicação dos fatos imponíveis é essencial à configuraçao 

a obrigação tributária.
1 Como descrição legal —  condicionante de um comando 
e9islativo —  a h.i. só qualifica um fato como hábil a determi- 
ar o nascimento de uma obrigação, quando este fato se dê (se 
ealize, ocorra) no âmbito territorial de validade da lei, isto e, 

t a área espacial a que se estende a competência do legislador 
t j  . tário. Isto nada mais é do que conseqüência do princípio da 
r. rritorialidade da lei, perfeitamente aplicável ao direito tributá-



são dedsivas D a ra ^ 065, espacais da hipótese de incidência 
aecisivas para a configuração do fato imponível.

previstos^a ~at° ’ 3inda 9ue revista todos os caracteres
Su -  o que é ram ® 89 ?er em lugar nela previsto implícito 
será fato imponível V ^ d i i p 'ISpensável ~  explicitamente, nao 
de nenhuma obrigação f r i S a ^  determinará 0 nasciment0

to espacia^da hf°á(v-íl«LP0*de dar saliência ou relevo ao aspec- 
rico, um fator esóerífir *  i ’ a este condicionamento gené-

priaco„figrarçyoPdeSsTaVsUSvePi0sS,° °0m° deC'SiV° à ^
no ‘‘Mezzodomo’,rCpvMtâ-nCÍa-de. uma indústria nova instalar-se 
Brasil, o mesmo a rrm J Ul 3 ,in?'dência de certos tributos. No 
Dão-se, nessas áreas fS 1 relat'vamente à sua região Nordeste, 
do, porém fatos imnnníwt subsumiveis à h.i., não configuran- 
ou seja, porque o asnprtn P° r fal-ta,r 0 asPect0 espacial da h.i- 
fatos localizados n c c i  • espacial não abrange (não atinge)
francas ou por°osnfrancosar0aS' °  m9Sm0 ° COrre’ V‘g”  P3S Z° naS

19. ASPECTO TEMPORAL
A lei continente ria h ■

de tempo importantes na 2 3 indicação das c irc u n s tâ n c ia s  
Esta indicação norte «  ra 3 f:°,nfi9uração dos fatos imponíveis-
vezes é simplesmente impUcrta' ° U eXplícita' Na maioria daS

da vigência da leiCpmCr̂ tamente.fatos descritos na h.i., depoi3 
tais fatos serão “ fatoe Ue In®er'da, e enquanto perdure esta,
nascimento a obrigações^n^ur0''3” ’ 3ptos’ Portanto> a darem

explícitas de terrmn' ^ L ^ ^ 3 estat>elecerá condições especiais 
'imitando a só aloun* 9'ndo 0 âmbito da h.i. e, portanto- 
h-i. consiste —  a nnaiir ° S ~~ cabentes na descrição em Que 

A ma- ■ qU3llflC^ 30 de fatos imponíveis 
à indicação -—^necps^ *un<*ao do aspecto temporal diz respeita 
cia —  do momentn om narnente contida na hipótese de inciden

Não é qUe 89 r9PUt3 ° COrrÍd°  0 f3t0 imP°nlV
dos demais eme c^fnw *0’ pois’ .em re9ra> um fator d e s ta ca d o  
cação da própria c o n fí^3™ 3 h-i‘’ mas’ tao s°mente uma imP 

A dn. t COnfl9uraçao geral da h.i.

ra (da h.i.) seja s^nael^o sustentar ^úe, conforme a sua estr^ s 
eJa singela ou complexa -  isto é, segundo os dados



de fato arrecadados pelo legislador para erigí-la se constituam 
de um fato ou acontecimento singelo, único e simples, ou de 
um estado de fato ou situação de fatos ou conjunto de fatos — 
poderemos classificar a h.i. como simples ou complexa.

Classificar-se-ia —  de acordo com a literatura dominante
como simples aquela que se conforma pela conceituação 

de um fato ou acontecimento uno e simples. A implicação tem­
poral está em que, ocorrido o fato, acontecido empiricamente, 
verifica-se o fato imponível (nasce, portanto, uma obrigação 
tributária). A eclosão do efeito jurídico magno e principal da 
h.i. se dá a cada ocorrência concreta do fato previsto.

Já h.i. complexa seria a que se configura pela conjunção 
de diversos acontecimentos ou fatos, pela compreensão de 
UlT|a situação integrada por variados elementos. Em outras pala- 
Vras, o legislador arrecada variados elementos e os reúne numa 
só figura (h.i.). Neste caso, o fato imponível só se dá com a 
c°mpleta realização de todos os elementos de fato. Reputa-se 
ocorrido o fato imponível, só no momento em que o último dos 
atos requeridos pela h.i. se verificar, integrando a figura, isto é: 

Subsumindo-se inteiramente à h.i.
Estas duas possíveis configurações da h.i. têm relevante 

Sl9nificado em termos temporais: é que o momento em que 
reputa consumado o fato imponível depende da perfeição 

o fato simples, no primeiro caso, ou perfeição (perfazimento) 
‘egral da situação prevista, no segundo.

Exemplo do primeiro caso é o imposto sobre vendas; do 
egundo o incidente sobre a renda, tal como juridicamente con­

t a d a .

Em termos de aplicação da lei tributária no tempo —  de 
^ ue cuidou, entre nós, com mestria A. R. SAMPAIO DÓRIA — 

ste discernimento é de supina relevância.

. Outra classificação que se deve fazer não já das hipóteses
I ® incidência, quanto ao seu aspecto temporal, mas dos fatos 

Poníveis, concerne não tanto à estrutura dos fatos, mas, mais 
£r.°Priamente, à sua dinâmica. Segundo esta forma de classifi- 
a'l°s , os fatos imponíveis podem ser instantâneos ou periódi- 

D0s- Ao prof. PAULO DE BARROS CARVALHO, da Faculdade de 
lreito da Universidade Católica de São Paulo, se deve esta 
9uda análise.

f Instantâneos são os fatos imponíveis que consistem em 
° s consumáveis definidamente no tempo. O fato imponível



minado psnntanH r0al̂lza"se num instante, num momento deter- 
Com isto p Hptor° conc_retamente a previsão constante da h.i. 
ocorrência sp rpçnT"113530 d°  m_°mento de sua verificação ou 
rização aue p snn t^9 03 ap^ raÇão do momento de sua exterio- 
determinável A raH° conc®lto le9al em instante determinado e
ponlvel autônomo p H iiePtetÍ,Çã0 do mesmo fato se tem fat0 im'  
cia tantas obrinan- nto dos antecedentes. Como conseqüên­
cia, tantas obrigações quantos forem os fatos imponíveis.

pria naturezefse deflíem ^sp8 7  8m qU® ° S fat° S’ P° r SU3 
mente no tempo —  outros há C0,0cam e se 'ocalizam objetiva-
legislador, para eriqir a Mn t ^  ° S f3t° S arrecadados P® °  sua própria natn rp^ h'P°tese de incidência, não têm, por
nhuma situação tempoTal (ííf- c° mP;omisso com 0 temP°- ne'  
em situações ou e s ta S  efmida' Sao as h-‘- que consistem

,i,Ul" edsetedirelto de Posse"?” ™  SS e i“  e . " 6 d° m,ni° " '

situação, benfcrfm n1!1,1301̂  Iia â momento iniciai do estado ou 
desta, a própria cnnsict™ m.omento de modificação ou extinção 
que, e n q u a nto não a 11 a ri é Uma situa(?ão Penmanente,
nhum compromisso S  ? ™ utavel e persistente, sem ne- 
Podem ser definida^ rpiÜtP as sltuaÇões estáticas nao
dor, que há de exorpccf 3lTente 30 temPo senão pelo legisla- 
rias de tempo cnmr, nte referí-las a coordenadas arbitrá- 
próprio legislador) qU9 artificialmente estabelecidas (pel°

exaurido, vertfk^rin0 l 3t°  imponível só é reputado c o n s u m a d o , 
Desta V T  - momento f i x a d o  na lei (h.i.).

VALHO extraí a ^ p S fP  CÍt-ad°  Professor PAULO BARROS CAR- 
cia que fixam o m n m f3*Ça°  das h j - em: hipóteses de incidên- 
hipóteses de incidência de_ realização do fato imponível e
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A sociedade tecnológica contempo- 
rânea cria para o indivíduo o pesado 
encargo de adaptar-se a um sistema 
burocrático altamente complexo e mui- 
tas vezes impessoal. Para um número 
si9nificativo de membros das moder- 
nas sociedades de massa esse encar- 
9o tornou-se fonte de um forte senti­
mento de ansiedade, agora estranha­
mente denominado "alienação” .

A trágica ironia da era moderna é 
C|U0 algumas das instituições origina­
lm e n te  destinadas a ajudar os ho­
mens a dirigir o mundo criaram, ao in- 
Vés. obstáculos a sua eterna procura 
Por auto-afirmação, realização pessoal 
6 solidariedade humana. Estes três 
Val°res formam a base daquilo que os 
Povos têm tradicionalmente procurado 
°bter de suas instituições sociais e po- 
Neas: oportunidade para o desenvolvi­

mento da criatividade, meios de con- 
ambiental e sentido comunitário. 

nlfetanto, quanto mais dellberada- 
en*e os homens procuram maximizar 

®Sses valores através da organização 
0c'a*< mais ilusórios eles se tornam.

{ ^ste trabalho visa a estudar os fa- 
^ es Paradoxais que contribuem para

a crescente alienação do homem den­
tro do contexto da burocracia dos ser­
viços públicos urbanos de massa. 0  
enfoque escolhido é particularmente 
adequado para ilustrar as raízes do 
alheamento do homem moderno à vida 
burocrática. Estudiosos dos sentimen­
tos de agressividade e violência de­
monstram que as dimensões e o cres­
cimento do anonimato da vida urbana 
ajudam a produzir sentimentos gene­
ralizados de impotência em face de 
grandes instituições.1 O sentimento de 
realização pessoal assim frustrado po­
de acarretar um alheamento de tais 
instituições, assim como da própria 
sociedade. Ademais, ao contrário das 
fábricas e organizações comerciais o 
objetivo principal dos serviços públicos

1 . O p s ic ó lo g o  P h ill ip  Z lm ba rdo , d e p o is  de 
re a liza r e xp e riê n c ia s  de la b o ra tó rio  sobre  o 
ano n im a to  e a agressão , e es tudos de cam po 
sob re  vand a lism o  e v io lê n c ia , conc .u íu  QJe 
a v id a  nas c id a d e s  c o n tr ib u i pa ra  o desen­
vo lv im e n to  de um p rocesso  de d esp e rso na liza - 
ção  m an ifes tado  em com p o rta m e n to  a ltam en­
te  em o c io n a l e em in o b se rvâ n c ia  das norm as 
da soc iedade . T rês  dos p r in c ip a is  fa to re s  cau- 
sa tivo s  iso la d o s  p o r Z im b a rd o  fo ra m : o c res­
cen te  a n o n im a to  da v id a  nas c id a d e s , as 
g rande s d im en sões das urbes e o g ig a n tism o  
de suas in s titu iç õ e s . (V. New Y o rk  T im es ce 
20-4-69, pág. 49).

"P u b lic  A d m ln is tra tio n  R ev iew ”  —  N o v ./D e z . —  1971.



urbanos é auxiliar a população, e não 
vender produtos. A alienação tende a 
tornar-se particularmente aguda entre 
os empregados, ou no seio da clientela 
nao organizada de tais burocracias 
quando pessoas, e não coisas, são os 
objetivos desprezados por processos 
mpessoais e rotinizados, pela especia- 
lizaçao excessiva de funções, ou pela 
prolongada dependência da clientela.

O HOMEM ALIENADO 
Apesar de a luta do homem pela

cria idade e pel°  seu livre arbítrio
dentro da comunidade ser tão velha 
quanto a história da Humanidade o 
encontro diário do homem com ’ as

nitidfm3 ° r9anizações é um fenômeno 
n tidamente moderno. 0  "fim”  clássico
grego, quando aplicado ao indivíduo 
levava a um sentido de inteireza -  
um esforço pela realização do poten­
cial criativo de cada um, dentro e atra­
vés da sociedade. Assim, Aristóteles

vida d0"3" 3 3 9,etÍVa par*iciPaçã0 na 
vida da comunidade como essencial à
personalidade ajustada. Mas, à medida
ju e  apareciam as nações o rg a n S a s

S p - S S í
eTTu a°shUhmaniSta dÍmÍ"U[a' até Que ele v,u as chances de auto-realizacão 
do homem ameaçadas. ?

o es" evend° " »vorecer da era industrial fainn 
e ao trabalhador alienado n 
o trabalho se havi* » 3 quem
•»  d. ‘ * r „ ad° * « ■
<° P.ra a
dades, nas suas horas d« ne° 6SSÍ'  

conspiraram para alienarVhomém de

Marx de s i  próprio, do seu trabalho e 
de seus iguais. O homem do alvorecer 
industrial era apequenado e, I r o n i c a ­

mente, as grandes organizações Inicial" 
mente criadas para prover suas neces* 
sidades acentuaram seus sentimentos 
de impotência e indiferença. Nas pala- 
vras do jovem Marx: "Quanto mais o 
trabalhador se dedica ao seu trabaihOi 
mais poderoso se torna o mundo de 
objetos que ele cria à sua volta, e
mais pobre se torna ele em sua vtda

interior, pertencendo cada vez menos 
a si próprio” .2

John Stuart Mill foi outro filósofo 
Século XIX preocupado com as con 
seqüências intangíveis da socleda e 
altamente organizada sobre o in d v 
duo. Mill via a burocracia como a or 
ganização sistematizada da vida hu 
m.ana, organização que, incontrola 
poderia embotar tanto o pensamento 
criador quanto o livre arbítrio. Se 
argumento central era o de que as 
culdades de auto-expressão, °orc| 
“ percepção, julgamento, discrição, a 
vidade mental e até opções morais s  ̂
exercidas pelo processo de escolha
e, assim, só podem ser 
através do Uso.3 Deste modo; MW
-------------------  Eco-

2 . V. KarI M arx. "A lie n a te d  Lab o r _ r |m el' 
nom ic  and P h ilo so p h ica l M anuscrip ts , Ktr0 nS' 
ro m anuscrito , X X ll,  T .B .  B o ttom o re  ^  
c r ito  p o r E rich  From m  em "M a rx  s o xg9. 
(New Y o rk  —  F re d e rick  Ungar, 1961J. v

95 ' 9 6 /9 8 ' „  „  ( In d l8 '
3 . V; John  S tua rt M il l.  "O n  L ib e rty  * M . 

n á p o lls  —  L lb e ra ry  o f L ib e ra l A rts . , s0° 
71. é In te ressan te  com o  M ill ^esenv 3 
a rgum ento  co n tra  a b u ro c ra c ia  em te g e 
um c o n f lito  en tre  a b u ro c ra c ia  re fo rm  ^  6 
espo n tan e ida de  d o  in d iv íd u o : "M a s  °  j i f l d * '  
que a espo n tan e ida de  do  In d iv íd u o  corTluns 
m ente ó re co n h e c id a  pe las  co rre n te s  jn- 
de pensam ento  com o  tendo  a lgum  n0\daà0 
t r in s e c o . . .  o que é m ais, a e s p o jj  m or8‘S 
não faz pa rte  do  id ea l dos re fo rrm s tas res- 
e s o c ia is ; p e lo  c o n trá r io , é o lhada  0 \[aÇ&° 
sen tim en to , com o  um o b s tá cu lo  « p ró ' 
ge ra l do que esses re fo rm adores , em ra a 
p r io  ju lg a m e n to , pensam  ser o m elho 
hum an idade ”  (pág. 69).



'nia que a tomada de decisões roti- 
nizada e hierarquizada pudesse vir a 
substituir o discernimento, a esponta­
neidade e as opções morais do indi­
víduo.

A sociedade tecnológica do Século 
XX tem também seus críticos humanis- 
tas em revolta contra o que eles en­
tendem como a abstração e desumani- 
2aÇão da vida burocrática moderna. Os 
f||ósofos existencialistas contemporâ­
neos protestam contra a tendência das 
sociedades organizadas de julgar as 
Pessoas em termos de sua adaptabili- 
atJe, mais do que de sua integridade; 
6 sua produtividade, mais do que de 

Seu caráter. Temem que o culto da 
®f'ciência dentro do ambiente burocrá- 
i lc°  leve o homem a identificar sua 
^'e lra personalidade com suas ativl- 
3des formais e com o produto de seu 
rabalho. Do ponto de vista de escrito- 
res como Martin Buber e Gabriel Mar- 

’ as grandes organizações colocam-
6 além da solidariedade e da com- 

ensão que os pequenos grupos pos- 
iitam. Assim, é pouco provável que 

s integrldade e a solidariedade pos- 
^  prosperar nas grandes burocra- 

0^ s Urbanas. Mas, na era tecnológica, 
existencialistas temem que o admi- 

tr . rador coislfique suas relações no 
c alfl°, tratando subordinados e 
^  ntela como meros insumos a serem 
a^ n pu,ados na solução de problemas 

ra*os maiores, e não como seres
d̂tvicJuai:
rea3ind

re|ac|

s, com personalidade agindo 
o.4 Uma vez que um profundo

Mo onamento "eu/você”  é necessá- 
lnt Para que o indivíduo experimente 
r0crI6Za 6 reallza5ão, o problema bu- 
de , se apresenta, no seu ponto 

sta> desumanizante tanto para o 
'nlstrador como para o cliente. A

especialização excessiva de funções 
leva à fragmentação do homem.

SOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
PÚBLICOS E ALIENAÇAO

Está se tornando cada vez mais pa­
tente, hoje em dia, que o processo do 
alienação da vida burocrática é mais 
do que o produto da fantasia de filó­
sofos antigos e poetas contemporâ­
neos. Muitos setores da sociedade 
americana5 parecem já estar voltados 
contra o que talvez possa ser chamado 
o paradoxo cíclico das sociedades de 
massa altamente desenvolvidas.

Em qualquer sociedade adiantada, 
quando um problema abstrato social 
ou econômico é identificado, a máqui­
na burocrática é mobilizada para so­
lucioná-lo, combatê-lo; ou para con­
trolar a situação. Entretanto, tão logo 
os recursos da burocracia são mobili­
zados, assim também o são suas ten­
dências potencialmente nocivas. Sua 
especialização de funções, conquanto 
necessária para o trato de problemas

4 . V. G a b rie l M aree i. "M a n  A g a in s t M ass So- 
c ie ty ”  (C h icago  H enry Regnery, 1952); "B e in g  
and H a v ing ”  (W e stm ins te r —  D acre Press, —  
1949) e M artin  R uber em “ I and T h o u ”  (New 
Y o rk  —  C h a rle s  S c rib n e rs , —  1958). V. tam bém  
M ichae l P. Sm ith  em  “ S e lf-F u lf illm e n t In a 
B u re a u c ra tic  S o c le ty : A C om m onta ry on the 
T ho ugh t o f G a b rie l M a re e i”  —  P u b lic  A d m i- 
n ls tra tio n  Review , V o l. X X IX  (Ja n e lro /F e v . 1969) 
págs. 25 /32 .

5 . P o r exem p lo , a causa  d o  m ov im en to  da 
classe  m éd ia  de após g u o n a  em d ire çã o  às 
áreas subu rbanas fo i a tr ib u íd a  ao dese jo  ge ­
ne ra liza d o  de fu g ir  da  co m p le xa  v id a  b u ro ­
c rá tic a  da  c id a d e  pa ra  re a d q u ir ir  o senso de 
e f ic á c ia  pessoa l, pa ra  reacend e r os la ço s  de 
so lid a rie d a d e  p e rd id o s  p e la  d e s in te g ra çã o  da 
v id a  fa m ilia r. Do m esm o m odo , a p e rcepçã o  
p e lo  e s tudan te  de um a b u ro c ra c ia  e d u ca c io n a l 
d is ta n te  e in d ife re n te  é t id a  com  um dos m ais 
fo rte s  e s tím u lo s  à in tra n q ü ilid a d e  nos “ cam ­
p u s " .  S obre  este  ú ltim o  pon to , ve ja-se , p e r 
exem p lo , A lle n  H. B a rton  em “ The C o lum b ia  
C r is is : C am pus, V ie tnam  and the  G h e tto ”  —  
P u b lic  O p ln lo n  Q ua rte rly , V o l. X X X II (ou tu - 
b ro /6 8 ) pág . 333.



complexos, tende à fragmentação ou 
à excessiva especialização da perso­
nalidade. Sua cadeia hierárquica de 
comando e os múltiplos níveis de su­
pervisão produzem dependência da 
parte de subordinados e clientela. O 
espírito burocrático de impessoalidade 
oficial e seus procedimentos rotiniza- 
dos, apesar de criados para promover 
a justiça na administração, desencora­
jam o relacionamento interpessoal A 
abordagem através de preenchimento 
de formulários, tão necessária quando 
se processam grandes quantidades de 
mercadorias e serviços, torna-se, mui­
tas vezes, uma formalidade contrapro­
ducente, que colabora largamente para 
a desumanização da situação. Coro- 

td.3 Pre°cupação da burocracia 
™ ^cnicas de racionalização é o 

tratamento dos empregados e, em al-

m ploJT5' ^  pr6pria Client6la' como
da ln M 8| C30nSeCUÇSo das finalidades 
da instituição. Ironicamente, a impes-

de intadH V  ^  mai0r comP'exida- de introduzidas no problema pelo apa­
relho administrativo têm, em alguns

timemoedVed0 f  ^  deCréscimo d° *en- 
inH „  auto-suficiência e controle- 

« « ' de a 
face an* ° ’ paralelamente, fazendo tace aos seus problemas.

A BUROCRACIA DAS
es c o las  p ú b lic a s

c la d rb'„drT ° f  a °reMente •

Potenciais

o.a,°ae2 dame ™  ambi“ “
S  °  P « p a ,
« . « P O ra d .J  l  a mT T  
cia —  kto a , polltlca da eficiên- 

'St0 é> a ter,dênc!a de conside­

rar a escoia como uma fábrica, e a 
criança como um mero produto. Al* 
guns profissionais-da-educação dedi­
cam mais tempo e energia às questões 
de manutenção —  como obtenção de 
melhores orçamentos e salários, insta 
lações e equipamentos —  do que às 
crianças. Esta orientação traz várias 
conseqüências indesejáveis.

O desvirtuamento da própria final' 
dade é a primeira grande conseqüên^ 
cia da mentalidade fabril. Algumas es 
colas públicas urbanas são tão exces 
sivamente organizadas e profissiona 
zadas que, na realidade, já perderarn 
de vista seu objetivo primordial. a  ̂
escolas estão constantemente sob r 
co de corresponder mais a necessi 
des profissionais e a inclinações ins 
tucionais do que às necessidades in  ̂

viduais do estudante.6 Nestas esco a  ̂
o sistema de manutenção sobrepujou^ 
magistério criativo, e o interesse 
resultados numéricos suplantou a Pre°g 
cupação com a criança, em termos 
qualidade.

d®
Este desvirtuamento por exceSS° e[ir 

burocracia é responsável pelas
-------------------  do tS°

6 . Este a rgum ento  tem  s id o  esp°®?D|a bu'  
freq üen tem e nte  p e lo s  que  c r it ic a m  a e acau'  
rocra tizada , que ó n ece ssá rio  ^ u e  "  c o ^ 0 
te lem os co n tra  sua a c e ita ç fio  pac 1 ,a’res ur'  
vá lid o  para to d o s  os s is tem as esc , jcoS 
banos. D o is  recen tes  es tudos  d© c i_jvlngstof1 
das esco las  u rbanas são : “ 110 ^jeW
S tree t: P o lic its  and B u rea ucra cy  m ‘
Y o rk  S choo l S ystem ” , de David Rofl 
Y o rk : Random  House, 1968) e Qf |nS'
S ch oo l D is tr ic ts . A  co m p a ra tive  S tuoy 0 T- 
t itu tio n a l R esponse” , de M arilyn  G*1 ç r0 deric* 
Edward H o lla n d e r (New Y o rk : c r í t i^ f  
P raeger, 1968). C om o recen te  ens ! . taÇão d 
sobre  a m e to d o lo g ia  e a In te rp r 0ds' 
dados de  G it te ll e H o lla n d e r —• Q'je * 
tan te , co n co rd a  com  a co n c lu sã o  ^  
de que a in ovação  nos c u rr íc u lo s  deSc e ^ r '  
n is tra çã o  es tão  assoc iadas com  a púb11̂  
liza çã o  a d m in is tra tiva  e pa rtic ip aÇ  , a lion- 
om a lto  n lv e l — , ve ja  “ P u b lic  <*•
Innova tion , and S c h o ll B u reaucra  , tra tlo 
B ruce C. Eokland  —  P u b lic  A dm in p igS . 
Review , V o l. X X IX  (m a rç o /a b r il,
218/225.



Pre crescentes reivindicações de des­
centralização da escola pública e de 
seu controle pela comunidade. Por 
exemplo, em 110 Llvingston Street, 
°avid Rogers explica o fracasso na 
descentralização das escolas públicas 
da Prefeitura de New York, parte em 
termos de preconceito racial dos indi­
víduos, parte em termos de gargalos 
Cr|ados pelas cúpulas burocráticas. A 
|ntegração, como de resto qualquer 
ln°vação, foi tida como ameaça para 
0 Padrão usual de comportamento 
admin!strativo, um indesejável proble­
ma, um desafio às rotinas habituais.7 
[acassando na conquista da integra­

d o . a comunidade negra sentiu-se 
rustrada em seus reclamos de contro- 

le comunitário.

Em muitos sistemas escolares urba- 
^°s a burocratização excessiva tam­
bém resultou na rotinizaçâo dos méto-
°s de ensino, que, por sua vez, acen- 
aram a desumanização do processo 
0 aprendizagem. Mesmo aqueles di- 

ret°res e professores que se orientam 
^ ais no sentido do indivíduo que no 

tarefa podem ser constrangidos pe- 
Peso dos rigores processuais e for- 

. ísticos emanados da cúpula adml- 
^ ratlva. No sistema escolar público 

St. Louis, por exemplo, os profes- 
t, res do nível elementar de ensino

1,1 que organizar todo o seu trabalho
de acordo com fórmulas im- 

essas.8 Ta| comportamento deixa 
paUc°  ,ugar para a espontaneidade ou 

ra aquele salto da Imaginação a 
e chamamos criatividade.
® sistema burocrático de promoção 

rr>ori'°na* encoraÍa muito mais à aco- 
ação que à inovação. As práticas 
adrrilnlstração de pessoal, o siste- 

6 Promoções grandemente delimi­

fun

tado e o critério relativamente rígido 
de antiguidade constituem uma clara 
ameaça ao ensino individualizado. A 
aprovação em testes de lacuna é exi­
gida para galgar-se o próximo degrau. 
Além de encorajar a acomodação cau­
telosa ao convencional corporificado 
nos exames padronizados, este sistema 
de promoção pode, também, desesti­
mular o professor no desenvolvimento 
de importantes potencialidades que 
poderiam, se assim não fosse, passar a 
ser consideradas como critério de pro­
moção, como sejam: a criação de am­
biente estimulante em classe, a aten­
ção à importância do currículo para 
o aluno, etc.

Finalmente, como resultante da 
mentalidade de produção e do clima 
de protecionismo, a participação pú­
blica na vida da escola tem-se man­
tido em bases mínimas. Teoricamente, 
os educadores argumentam que o en­
volvimento dos pais na educação da 
criança pode desenvolver-lhe motiva­
ção e melhorar os resultados do seu 
trabalho. Entretanto, na prática, os 
professores tendem a relegar a parti­
cipação dos pais em questões escola­
res a assuntos triviais, uma vez que a 
efetiva participação no processo edu­
cacional (por exemplo: influência a 
respeito dos quadros docentes, orça­
mento ou currículos) viria de encon­
tro aos males já mencionados.

É Interessante ressaltar que pesqui­
sas recentes revelam que a participa­
ção crescente da comunidade está re­
lacionada com uma maior motivação e 
aproveitamento tanto dos quadros fun­
cionais quanto dos estudantes. Em re­

7 . Rogers, op . c lt .
8 . V. P a tríc ia  J . D oyle , em  “ St. L o u is : C ity  

w ith  the B lu e s " ,  S a tu rday Revlew  de 15-2-69,, 
pég . 93.



cente estudo de seis grandes distritos 
educacionais (Detroit, Philadelphia 
New York, St. Louis, Chicago e Balti- 
more), Amarilyn Gittell e T. Edward 
Hollander verificaram que a invocação 
(definida em termos de reforma de 
programas, reorganização administra­
tiva e substancial ajuda federal para 
novos programas) guardava forte rela- 
Çao com a descentralização adminis­
trativa e com a participação pública 
em alta escala.9

A despeito de tais revelações, a bu­
rocracia das escolas ainda resiste aos 
esforços em prol da uma maior parti­
cipação da comunidade. Em conse- 
quencia de sua superorganização, o 
sistema dominante perdeu multas das 
supostas vantagens da centralização 
(ef ciência, eficácia, etc), falhando 
Por outro lado, na maximização de 
qualquer das vantagens da descentra-

S iih í °  C0ntr0'6 P6la comunidade (flexibilidade, inovação, elevação dos
padrões individuais de eficiênia, maior 
controle pelos cidadãos).

O COLONIALISMO DO 
BEM-ESTAR

O caso das escolas públicas não 
e o unico a contribuir para o ambiente 
urbano de desumanização pela buro- 
o acia. As instituições de L i ç o  £  
cial sofrem de males semelhantes 
Nesse campo, o culto da eficiência 
reaparece sob a forma de uma o e n -

Ça°  Paternalista para a reabilitação 
que leva os funcionários do setor a

S i t o s 03 PcaCiemeS C°m0aostratos —  como coisas — casos

m l ?  aÍUSlad° S' ° U f0lhas Paga­mentos a serem reduzidos. Esta atitifn 
retrata-se no fato de 73% 
trabalham em se™i5„  socla,

des terem respondido, em recente PeS'  
qulsa feita pela National Advisory C o -  

misslon on Civil Disorders, que sua
maior responsabilidade era "ensinar os 
pobres a viver” .10

O elevado índice de casos, investi' 
gações de comportamento da clientela 
e uma incrível gama de formalidades 
contribuem para a total impessoaliza 
Ção da situação. Os regulamentos so­
bre o comportamento dos assistidos 
são tão intrincados que parecem visar 
a controlar todos os aspectos imp°r 
tantes de sua vida diária.11 As conse 
qüências desta situação não são nada 
desprezíveis. O impacto da legislação 
e dos processos complicados sobre 
pessoas carentes de tais serviços f°' 
muito bem definido por Levinson:

“ Serviços sociais . . .  têm sid°
progressivamente institucionaliza 
dos. Esta institucionalização subs 
tituiu serviços mais pessoais, c 
mais calor humano, característico® 
de eras passadas; mais pesso3
—  significando que os assisti 0 
sentiam mais afeto e interesse
serviços não Institucionalizados.^
mudança representa a extinção__
sentimento de so lidariedade ^  
ninguém se importa, realmente.

9 . G it te ll e H o lla n d e r, op . c lt . .  P^S- 5^nS||-
10. V. Davi d B oese l e t  a l., em  “ W ^ '9 m i l '  

tu tio n s  and B la c k  R a g e ", T r a n s - A c t i o  _ ||Sta 
Ç o/89), .pág. 28: "E s te  o n fo q u s  Pa l®' b ||lta- 
a que cham ei de o r ie n ta çã o  para a y i l le r 
ç3o fo i cham ado s o c lo te ra p la  p o r ^ ^ - t v  ®n 
o M a r t i n  R ein ; V. "P a rt ic ip a t io n , P o * » '  f \e .  
A d m in ls tra tlo n ” , em P u b lic  Administra
View, V o l. XX IX  ( ia n ./ fe v . 1969). P&9-

11 . V. Paul Ja co b s  "P re lu d e  to
Y o rk  —  Random  H ouso, 1966, págs. '  tra ta" 
Jacob s  a ss ina la  que a fru s tra çã o  a|tos 
m ento  de casos do  se rv iço  s o c ia l »0 0 c n a 
Índ ice3  num éricos  de a tend im e n to , o 
m ais um o b s tá c u lo  à sua hum anizaÇ •

12. Hary Levinson  em
R e la tion sh ip  B etw een M an and O fy  y 0|, *
—  A d m in is tra tivo  S c ie n ce  Q uarte riy . 
(m a rço /6 5 ) pág. 372.



Em numerosas organizações de ser­
viço social, a orientação Impessoal pa­
ra a solução dos problemas e a filoso­
fa  de ajustamento combinaram-se pa- 
ra produzir uma espécie de psicose 
burocrática. As normas Impositivas 
complexas levam a clientela à depen­
dência, ao mesmo tempo em que essa 
clientela é tratada com frieza, justa­
mente por ser dependente. Os pobres 
são acusados de falta de autoconfian­
ça, embora seja a própria situação de 
dependência que se lhes cria a inlbi- 
d°ra de um comportamento auto-afir- 
^ativo. O resultado é um conservado­
rismo interiorizado. A terapia de ajus­
tamento implica em que há alguma col- 
sa errada com o indivíduo, não com 
0 ambiente. Essa filosofia básica do 
serviço social faz com que, em muitas 
de suas organizações, se deixem de 
Pesquisar as falhas do ambiente social 
° u institucional do Indivíduo. Esses 
ór9ãos têm sido vítimas de uma espé- 
cie de profecia da auto-reallzaçfio, de 
Shaw. Eles ajudam os pobres a se 
,0rnarem engraxates, enquanto usam 
S0u status de engraxate como evidén- 
c|a de sua inferioridade.

Em muitos de nossos centros urba- 
n° s a situação paradoxal acima descrl- 
ta fez intensificar as reivindicações de 
^aior participação, maior democracia, 
^Uer sob a forma de descentralização 
das decisões, de controle da comu­
nidade ou de participação no plane- 
la,nento. Essas manifestações não che- 

a surpreender. Atestam o despre- 
^ar°  psicológico e a alienação dos 
Ur°cratas de menor hierarquia e dos 

9ruPos não organizados de clientela —  
Sua necessidade de auto-expressão, de 
s®ntimento de comunidade e de con- 

0,0 sobre seu próprio ambiente. Daí

o sucesso de órgãos locais, o conceito 
do ombudsman e os movimentos 
pró-direitos sociais, todos traduzindo- 
se num esforço no sentido da respon­
sabilidade das grandes organizações 
perante a comunidade a que devem 
servir.

Parece que retornamos à filosofia 
aristotélica. A efetiva participação na 
vida de instituições comunais é nova­
mente considerada essencial a uma 
vida agradável, plenamente vivida.

Por que será a participação consi­
derada por tantos como tão importan­
te? Muito se pode dizer em defesa do 
valor da administração participante 
tanto para o indivíduo como para a 
organização. O planejamento em par­
ticipação, que envolve grupos de clien­
tela na tomada de decisões quanto à 
definição de objetivos e de medidas 
para a sua consecução, age como ele­
mento compensador da tecnocracia, 13 
dando outra perspectiva ao processo 
de planejamento com vistas às conse­
qüências sociais de algumas decisões 
até então consideradas estritamente 
técnicas.

A participação do público aliada à 
descentralização administrativa, que 
envolve os administradores de menor 
hierarquia mais diretamente no pro­
cesso de planejamento, pode tomar- 
se, também, efetivo elemento do pro­
cesso de comunicação essencial ao 
êxito de qualquer planejamento. Co­
municação mais efetiva significa mais 
realimentação (feedback). A realimen- 
tação fornece informações vitais aos

13 . V. M il le r  e R e in., op . c it . ,  pág .23, que 
ass ina lam  que a te c n o c ra c ia  nos se rv iços  pú­
b lic o s  u rbanos tem -se  e s fo rça d o  p o r "d e s p o - 
l i t iz a r ’ ' d e c isõ e s  de  im p a c to  n itid a m e n te  p o ­
lí t ic o ,  ta is  com o  as obras p ú b lica s .



administradores de topo sobre as ne­
cessidades do pessoal e da clientela 
e, mais, sobre a eficácia da máquina 
administrativa no trato dos problemas.

Ademais, à medida que o público a 
que os serviços se destinam colabora 
com os profissionais na definição de 
uma política, aumenta o comprometi­
mento moral de cada um dos grupos 
na obtenção de melhores resultados 
do esforço conjunto. Como disse Victor 

hompson ao comentar o problema da 
entralização do planejamento: "Não 

há nada estimulante num plano impres­
so em papel, a não ser que ele repre-

i s r e V T ^ ^ ^ ^ a n á -  nse e decisão, m

n ° r ; Se n0tar que' a partIr das ex­
periências clássicas da Western Elec-

' : numeros°s estudos têm demons-

decisaoUeDa°  deS'0Camen,°  d°  Ponto de 
Z ,  ? P °  mais baixo nível hie- 
árquico possível está associado a 

maiores índices de participação indi-

T J ?de Pr°cessos inovadores. Recinro 
camente, a hierarquia rígida « « .  
p««sa» <„reta ,e„aem"a9")* 8 « ;  
esses valores, i*  tra

árePa0rde° UtH0 ° -'«Wnento da 
área de decisao administrativa pode

duak ° nSeqUênCÍaS PUramente indivl!
duais. para o funcionário de menor 

erarquia, ou para o assistido, a par-ticipaçao na ,omada de dQcisões QfQ_
oportunidade de exercer julga­

mento pessoal, isto, embora não 0

da 0Stimula 0 desenvolvimento

otenal r n<,Snda " ” e,eetu"  8 " » •  
Í “  árl°' ° hom' m "« •

Além disso, o envolvimento mútuo em 
assuntos de interesse comum às par- 
tes evita o anonimato e o Isolamento. 
Mas um verdadeiro relacionamento
mútuo só ó possível em situações re­
lativamente análogas. A participação 
no planejamento, encorajando o exer­
cício da capacidade de julgamento por 
todas as partes interessadas, procura 
um maior ajustamento no relaciona­
mento burocracia— clientela. Em assim 
fazendo, dá à fraternidade uma chance 
de sobrepor-se ao paternalismo.

Em síntese, pode-se argumentar em 
favor da administração participante que 
eia estreita a defasagem entre o plane­
jamento e a implementação dos serV|' 
ços sociais, ao tempo em que m o d i f i ­

ca a sensação de anonimato e de 
pendência do indivíduo ao tratar com 
a organização; dá-lhe o p o r t u n i d a d s ,  

assim, de agir com responsabilidade 0
inteligência, e, talvez, até, com cria 
tividade em sua vida diária.

Algumas medidas promissoras tèrn 
sido tomadas, recentemente, no sen 
tido da democratização das grandes 
organizações de serviços sociais, atra 
vés do envolvimento mais direto e Pr° 
fundo de grupos representativos de sua 
clientela no processo decisório. O 0 
gantismo, o alheamento, a impessoa^ 
dade começaram a ser atacados- 
Connecticut State Department of 
munity Affairs estabeleceu diretrize

14 . V. V ic to r  T rom pson , em 
O b je c tive s  fo r  D e ve lop m en t Adm m  si 
A d m in is tra tiva  S c ie n ce  Q ua rte rly , Vo l- do 
n ho /64 ) pág. 102; V. tam bém  o l r  unien- 
Thom pson sobre  a im p o rtâ n c ia  da re _ |a- 
taçâo  (fee dback ) de  g ru p o s  a fe ta dos  Pe 
ne jam ento  (pág. 103 /106). h ie tfsk '

15. V., p o r exem p lo , R obert T. G olem  pab\ic 
em "O rg a n iz a tio n  as a M ora l P rob lem  . ^gs- 
A d m ln ls tra tio n  R eview , V o l. X X ll (1 a 
55 /56 , e C h ris  A rg y ris , em  "P e rso n a  
O rg a n iza tio n ”  (New Y o rk : H a rpe r anu 
1957).



9ue permitem acesso ao órgão pelos 
residentes nas áreas próximas e sua 
Participação no planejamento e no pro­
cesso decisório através de mecanis­
mos como reuniões, criação de órgãos 
regionais, e um advogado local contra­
tado pelo órgão como ombudsman. 18 
Da mesma forma, o Conselho de in­
quilinos de South End, associação for­
mada para combater a exploração dos 
,Qcadores de cortiços, começou a cha- 
mar a atenção de autoridades de Bos­
ton. O Conselho participou ativamente 
d° planejamento da recuperação de 
6difícios numa área de seis quadras 
da cidade. De acordo com um enten­
dimento celebrado entre as partes em 
maio de 1969, a aprovação do Con- 
selho é necessária para cada fase da 
°Peração, inclusive “ todos os planos 
referentes a esquemas de locação, 
arquitetura, financiamento, reformas e 
retocação” . 17

Recente estudo de Orien White Jr.
s°bre a Wesley Agency, um órgão re-
•'gloso de serviço social que opera
®m área de baixa renda per capita em

an Antonio, Texas, é outro caso a
S0r assinalado. A filosofia operacional
d° órgão enfatiza que a maneira de 
V p r, ° °u constatar o cliente deve ser 
c°mo um dos nossos” . 18

^  despeito desses auspiciosos si- 
nais. cabe uma nota, por precaução: 
° s que concordarem com a tese geral 
este trabalho a respeito de adminis- 
ração e alienação devem evitar a mera 

®d°Ção de proposições de panicipaçâo 
Planejamento sem o exame da ma- 

aira pe|a qUaj a m e ^ a  deva ser im-
ar|tada, e de suas conseqüências 

s°cials.

Pelo menos dois perigos ime- 
atamente previsíveis: o primeiro é a

possibilidade de que os órgãos públi­
cos adotem uma representação comu­
nitária puramente simbólica para ser 
usada como dispositivo de relações pú­
blicas, ou para neutralizar possível 
oposição da comunidade.

Depois, há o problema do papel dos 
profissionais principalmente no plane­
jamento em participação. Os estudos 
demonstram que a direção participan­
te dentro da organização burocrática 
diminuiu a ansiedade dos funcionários 
e aumenta o seu sentimento pessoal de 
eficácia. Mas esse sentimento de im­
portância pode levar a dois caminhos: 
por um lado, se o burocrata de menor 
hierarquia sente-se seguro de sua po­
sição, não temerá inovações, tais 
como o approach da clientela como 
de um igual; por outro lado, a abso­
luta autoconfiança profissional pode 
levar à resistência, à inclusão de en­
foques não profissionais no planeja­
mento. Assim, esquemas de participa­
ção que encampam burocratas de se­
gunda linha mas falham na inclusão de 
grupos realmente representativos da 
clientela podem, na verdade, criar um 
obstáculo maior ao desenvolvimento 
individual que à rigidez hierárquica. 
Uma organização burocrática livre de 
suas ansiedades internas e tensões 
pode constituir-se numa forma de po­
der institucionalizado onipresente, agin­

16 . V . "C o m m u n ity  D eve lopm en t A c tío n  
P la n ;"  D ire tr iz  n .°  1 —  C o m un icação  In te rpes­
soa l e P a rtic ip a çã o  dos C idadã os (H a rtto ra , 
C o n n e c tic u t S ta te  D epartam ent o f C om m un ity  
A ffa irs , 1968).

17 . V . "M e m o ra n d u m  o f U nders tand ing  
B o ston  R e deve lopm ent A u th o rity  and South  End 
T en en ts  C o u n c il (B os ton , 1969).

18. V. O rion  W h ite , J r. em "T h e  D ia lé tica ! 
O rg a n iza tio n : An A lte rn a tiv e  to  B u reaucracy
—  P u b lic  A d m in is tra tio n  Review , V o l. XXIX 
( ja n ./ fe v . 1969), págs. 32 /42 .



do sobre as preferências individuais da 
clientela na sua esfera de competên- 
c a. o  clima de confiança mútua ne­
cessário a um efetivo planejamento de 
participaçao é obtido mais facilmente 
quando a divisão do poder -  e não
I S '  C°.ntrole burocrático ou comu­
nitário — é a regra básica.

Em síntese, tem sido dito que as 
grandes burocracias e a alienação ca- 

. m nham juntas. Como resultado da po­
lítica da eficiência, a clientela não 
organizada e os empregados de menor

erarquia são, às vezes, tratados como

imnes °  !et0S' A atuação rotinlzada 
; a S° l e paternalista da adminls^ 
tração pode embotar a criatividade e

o sentimento de eficiência tanto do 
administrador quanto da clientela.

Entretanto, ainda há esperança. Mui­
tos dos recentes esforços no sentido 
de formas participantes de adminis* 
tração mostram que os responsáveis 
pelas organizações de serviço social 
têm dado pelo menos alguma a te n ç S o  

à filosofia de John Stuart Mili: " ^ tT1 
Estado que apequena seus homens 
para que eles se tornem dóceis Ins* 
trumentos em suas mãos —  mesmo 
com propósitos benéficos —  desco­
brirá que com homens apequenados 
não se pode realizar grande coisa." 19

19 . M lll,  op . c lt . ,  pág . 141.



Um Symposium

Problemas Administrativos da Diplomacia 
de Objetivos Múltiplos

HERBERT EMMER1CH

Editor do Simpósio 

Fonte: Public Adm inistrotion Review (N o v/ D e z/1969)

COMPLEXIDADES DA 
a DMINISTRAÇAO DA DIPLOMACIA

Os Estados Unidos enfrentam uma 
e*traordlnárla rede de complexidade 
^  administração de seus sistemas de 

'Ptomacia de objetivos múltiplos es- 
^a|hados pelo mundo. Ainda que se 

am aspirações modestas em rela- 
à possibilidade, e mesmo à con- 

^ nc,a> de obter um grau absoluto 
coerência dos vastos e variados 

que exportamos, quando 
fios Con r̂onlamos com outros gover- 

s 6 povos, torna-se Indispensável 
^  alto índice de propósitos nitlda- 
6 te coordenados. Deve-se esperar 

erar uma ampla variedade de sons 
uzidos pelos muitos instrumentos 

6clallzados que compõem uma or- 
®les>tra democr^tica de poder, porém 
ílr d.9vem> de alguma forma, produ-

cornrnÚSl°a que esteja em harmonia 
0s principais temas de nossos

Tradução de Marcos Henrique Cortes

objetivos. Eles devem, pelo menos, não 
ser tão dissonantes a ponto de acar­
retar o perigo de se abafarem uns 
aos outros ou de soar como arranhões 
que não convencem nos rádios de 
outros povos, nos fones de ouvido em 
reuniões internacionais ou nas tele­
visões do pessoal de casa. Algo está 
errado se, segundo se diz, as ins­
truções para um funcionário britâni­
co que chega a Washington incluem 
a advertência de que ele não se deve 
deixar abater pelas primeiras repulsas 
em nossas repartições governamen­
tais, e sim continuar procurando até 
encontrar uma entidade receptiva.

O objetivo deste prólogo ao sim­
pósio consiste, em suma, em identi­
ficar um certo número de complexi­
dades principais da administração da 
diplomacia. Relacionei deliberadamen­
te uma grande quantidade de obras 
de referência para o leitor que deseje 
Ir mais longe e chamo especialmente



atenção para a excelente série de en­
saios sobre assuntos correlatos publi­
cada recentemente nos “ Anais”  da 
Academia Americana de Ciência Polí­
tica e Social, sob o titulo geral de 

Recursos e Necessidades da Diplo­
macia Americana” , i

EFEITOS ADMINISTRATIVOS DA
ERA DA CRISE CRÔNICA

O nucleo básico da complexidade 
de nossas diretrizes e operações de 
política externa se situa, evidentemen­
te, no ambiente internacional contem­
porâneo e nas atuações variáveis e 
onerosas que os Estados Unidos têm

■míi °? rÍ9Kad° S 3 dese" v°'ver nesse 
ambiente. Num período de conflito que
é basicamente ideológico, nós somos 
os porta v°zes dos conceitQs

tais de democracia: governo indepen-

do Di’̂  termÍnaÇâ° 6 3 Primazia 
fo m íi ?  S'Stema descentralizado de
de omn HdHCÍSÕeS C° m Um máximo de propriedade privada e de iniciati­
va e mobilidade individuais; e liberda­
de de pensamento, de expressão de 
imprensa e da pessoa humana. 0  pró-

Z  Z T ™  m  ” ósnos impede, mesmo que o deseiáss? 
"o s  de enfrentar 0 mundo com a t  

es simplistas e monolíticas em 
que se eximem nossos adversários Es 
,amos c°m Petindo não só pela ooT 

tná m h /aV° ráVel da humanidade mas 
à n s 7 D6'a a -deSã0 de outras nações

=

nosso próprio comércio e nossos in­
vestimentos no exterior, tentando, ao 
mesmo tempo, prestar assistência a 
oulros países através de programas 
bilaterais de ajuda, empréstimos e co­
operação técnica. S im u lta n e a m e n te , 

somos o principal contribuinte Para 
programas multilaterais de assistência 
a esses países. Enquanto mantemos 
um enorme dispositivo militar, com ba­
ses espalhadas pelo mundo, dentro de 
muitos acordos bilaterais e regionais, 
somos nas Nações Unidas um ativo 
defensor de um sistema internaciona 
de manutenção da paz e obediência 
ao Direito. Nossas diretrizes de p°^ 
tica interna e externa estão insepa 
ravelmente entrelaçadas. O dólar tor 
nou-se moeda internacional em muitas 
terras, cuja prosperidade depende das 
medidas que adotemos para sustar a 
inflação em nosso País. A política e* 
terna americana é, como desconfio ,e 
nha  sido d u ra n te  to d a  no ssa  H istó r3, 
uma complicada mescla de altruísmo 
e interesse nacional. Ela está profu^ 
damente impregnada com o que o Pr° 
fessor Cottam chamou de “ interfer 
cia competitiva”  em relação às Pote 
cias comunistas. -

O que outrora se conhecia c0í̂ .g 
tempo de paz transformou-se na 
da crise crônica, com a supre 
ameaça de um holocausto nuclear P 
rando qual espada de D â m o c le s  so 
o planéta. Uma série de conflitos 
tas vezes imprevisíveis, sob a^ ^  
de novos tipos de agressão, aÇ° eSpg0 
guerrilha e de pirataria, e guerras

. KD0S 0^'
1 . S m lth  S im p son , E d ito r  E s p e c ia l.  „  um0 

ces and N eeds o f A m erican  D i p l o m a s o  
sé rie  de d e zo ito  ensa ios  em The . soC>* 
the A m erican  A cadem y o f P o ,it,c a LQRP). 
S c ience , V o l. 380 (N ovem bro  de ' y | nte*íc.'

2 . R ichard  W. C o ttam . C o m pe lH l»* (Uol-
rence  and T w en tle th  C e n tu ry  D ip l° m l9 6 7). 
ve rs lty  o f P lttsbu rg  Press, Plttsburg.



declaradas continua a sobrecarregar 
nossos mecanismos de formulação de 
diretrizes e nossa capacidade opera- 
cl°nal e, na verdade, nossos recursos 
nacionals frente a necessidades Inter­
nas urgentes. Em decorrência desses 
Múltiplos fatores, sobre os quais temos 

controle limitado, é praticamente 
‘niposslvel traçar planos de longo pra- 
Zo rígidos e simples, bem como coor­
denar com precisão nossos programas 
^ultifacetados no exterior.

Essas novas responsabilidades mu­
daram drasticamente nossa máquina 
d0 governo. Assumimos alguns dos as- 
Pectos do “ estado-quartel”  previstos 
Por Harold D. Lasswell.”  » O Orça­
mento Johnson para o ano fiscal de 
197o previa despesas sob a rubrica 
defesa nacional no valor de 81,5 bi- 

oes de dólares, dos quais 25,4 bi- 
°es se destinavam ao Vietnã, repre­

sentando 42% de um orçamento glo-
a] de 195,3 bilhões de dólares. Co- 
unidades inteiras vivem na depen- 
encla de contratos militares, e, a des- 

Peito da gritaria sobre o complexo in- 
dustrial-miiitar, identificado por alguns 
6 nós já desde a I Guerra Mundial, 
vido que venhamos no futuro pró- 

adotar a solução de J. Kenneth 
^ a t|raith de socializar as indústrias 
VS bateria! bélico. Na verdade, o go-
■ n° tem vendido arsenais e esta- 
de ° S °  orçamento Para o ano fiscal 
da 197° ’ na parte relat,va à “ execução 

Política externa e finanças", abran- 
assistência econômica, alimentos 

t6ra a Paz, execução de política ex- 
(j0^a' contribuições dos Estados Uni- 

Para as Nações Unidas e outros 
^^anlsmos internacionais, divulgação 

exterior e intercâmbio; essas rubri­

cas totalizam 3,8 bilhões de dólares, 
ou seja, menos de 2% do orçamento.

O recrutamento continua. Três mi­
lhões e meio de pessoas estão pres­
tando serviço militar, dos quais mais 
de meio milhão estão na área de com­
bate do Sudoeste Asiático. O funcio­
nalismo civil no Pafs e no exterior, 
não contando a CIA e incluindo o De­
partamento de Estado, a Agência para 
o Desenvolvimento Internacional (AID) 
e a Agência de Informações dos Esta­
dos Unidos (USIA), ascende a mais 
de 50.000 4 Compare-se esta cifra 
com 80 pessoas que John Hay encon­
trou no Departamento de Estado em 
1898, ano que o Professor Graebner 
denominou “ o ano de transição” , em 
que passamos do isolacionismo para 
a participação nas questões mundiais.5

O CRESCENTE VOLUME DE 
TRABALHO DO DEPARTAMENTO 

DE ESTADO

O crescente volume de trabalho do 
Departamento de Estado e os proble­
mas da organização daí decorrentes 
justificariam um simpósio à parte, em­
bora nos documentos que se seguem 
sejam tratados aspectos importantes 
deses problemas. O desmembramento 
dos grandes impérios coloniais e a 
subseqüente proliferação de Estados 
recém-independentes obrigaram o De­
partamento de Estado a manter mis­
sões diplomáticas em 120 países, en­

3. H a ro ld  D. Lassw e ll, N a tio n a l S e c u rlty  and 
In d iv id u a l Freedom  (M cG ra w -H ilI B ook C om pa- 
ny, Inc., New Y o rk , 1950).

4 . The B u dge t In B r le f:  F isca l Y e ar 1970, 
G a b in e te  do  P res iden te  dos Estados U n idos, 
Bureau o f the  B u dge t (U .S .  G overnm ent 
P rln tin g  O ffice , 1969, W ash ing ton , D .C .)

5 . N orm an A. G rae bne r (e d ito r), A n  U ncer- 
ta in  T ra d itio n : A m erican  S e c re ta r ie *  o f State 
in the 20th C e n tu ry  (M cG ra w -H ilI B ook C om - 
pany, Inc., New Y o rk , 1961).



quanto até 1961 esse total era de 99. 
A Subcomissão Jackson, criada pela 
Comissão para Operações Governa­
mentais do Senado norte-americano, 
dramatizou essa escalada em um dé 
seus relatórios:

O crescimento do Departamento 
de Estado abateria até o Senhor 
Parkinson. As vésperas da entrada 
dos Estados Unidos na II Guerra 
Mundial, 0 Departamento empre­
gava menos de 6.200 pessoas no 
Pais e no exterior. Atualmente, 
mais de 24.000 estão nas folhas 
de pagamento, com cerca de 
7.000 servindo nos Estados Uni­
dos e 17.000 no exterior, incluin­
do cerca de 10.000 cidadãos es­
trangeiros contratados localmente. 
A carga de trabalho do Departa­
mento é enorme. Ele opera cerca 
de 274 postos no exterior, entre 
embaixadas, legações, missões 
especiais e repartições consula­
res. Seu volume diário de tráfego 
telegráfico abrange cerca de
1-500 telegramas recebidos e 
1.500 expedidos, contendo mais 
de 400.000 palavras.”  6

0  crescimento da -diplomacia par- 
men ar e da responsabilidade do 

Departamento pelas posições assumi­
das por nossas missões na família de

duziu um°S d3S Na?ÕeS UnÍdaS lntro- duziu uma nova dimensão de comple-
lidada E„ ,raba,te>a „ „

era Secretário de Estado Adjunto Da 
ra Organismos internacionais. Ele ligou 
seu interfone para ouvir uma i -

tado saber qual é nossa orientação 
hoje” . (O Sr. Cleveland garantiu-me
mais tarde que “ a maior parte de nos­
sa política nas Nações Unidas durante 
o tempo em que Stevenson estava em 
Nova Iorque era desenvolvida para ele 
e por sua insistente solicitação Vo* 
nossa repartição em Washington” -)' 
Professor Burton M. Sapin relatou Que 
em 1964 o Departamento era respon­
sável pela coordenação da participa 
ção dos Estados Unidos em 540 reu 
niões, com assuntos variando de con 
trole populacional e usos pacíficos de 
energia nuclear a direito marítimo n 
ternacional e tráfico internacional de 
entorpecentes.7 Embora o Departamen^ 
to ainda exerça uma dose prepond®
rante de controle sobre nossas mis­

sões na área da manutenção da paẑ  
sua autoridade é mais tênue em re a 
ção aos campos técnicos e espec a 
zados em que os outros órgãos, c
competência específica, mas orienta­

dos para o âmbito interno, atuam c° 
maior influência. O Manual do ^  
verno dos Estados Unidos, edição 
1968/69, relaciona 16 departam entos^ 
agências que possuem secretários- 
juntos ou diretores de divisões P® 
assuntos internacionais. Suas ativi 
des multo lembram a observação

6 . The S e cre ta ry  o( S ta te  and
sado r. H enry M. Jackson  (e d ito r) l  goD 
A. Praeger, 1964), pág . 43, New on
o t itu lo -  de Ja ckso n  S u b co m m ltte e  r  k  p re- 
the  C o nduc t o t A m erican  Forelgn ven<*£'
d e r ic k  A. P raeger vem p u b lic a n d o , Pa s ub '  
a lguns docu m en tos  im p o rta n te s  o r f la „  
co m m itte e  on N a tio n a l S e c u rlty  a "  Q0n '(I’  I  
la t lo n  e de  seu an te ce sso r (s ®na’ t® qual 
tee  on G overnm e nt O pe ra tions ), “  teno0 
p res id en te  o S e nado r H enry M. Jac í r ,  p0sd|c ' 
com o che te  da  sua assosso rla  D orotny

7 . B u rton  M. S ap in , The M ak ing  ® ln8tl- 
S ta tes F ore ign  P o lie y  (The B r° o k í  mrrio 
tu tion , 1966, W ash ing ton , D .C .) -  tô r |os. 
um a sé rie  de  c in c o  Im p orta n tes  rei
bre  ope raçõ es e n e g ó c io s  dos  E s t* °  g r0o k lw  
no e s tra n g e iro , p u b lic a d o  p o r The 
In s titu t lo n , m enc io nada  no p re tá c io .



nica do falecido Sir Austen Chamber- 
lain de que “ a diplomacia moderna é 
a arte de conduzir no exterior a polí­
tica doméstica” . A diplomacia Inter­
departamental toma uma porção con­
siderável do trabalho do Secretário de 
Estado e de seus auxiliares, embora 
Se tenha feito progresso nessas rela- 
Ç°es e tenha sido reduzido o monllo- 
raniento excessivo do Departamento 
de Estado em conferências de técnicos 
e especialistas destituídas de implica- 
?5es políticas. O problema mais difí- 
C|i. evidentemente, é o do relaciona­
mento do Departamento de Estado 
^orn a Casa Branca e o Pentágono. 
^°s pronunciamentos públicos do Se- 
^retário de Estado e do Secretário de 

6fesa, seus papéis freqüentemente 
Psrecem estar trocados.

O Departamento de Estado enfrenta 
Urna série de dilemas internos crôni- 
^0s- Questões de política externa po- 
et11 ser levantadas e até decididas 

^  muitos setores e em muitos niveis. 
°do ministério do exterior padece de 

conflito inerente entre área e fun- 
Ça°- O Departamento de Estado tem, 
®e9uidamente, de conciliar suas pode­

i s  divisões encarregadas de países 
assuntos regionais com o trabalho

as divisões substantivas e de serviço 
ern{ Qerai. Uma chancelaria precisa
riaT' t>érT1 possuir uma 9rande “ memó- 
 ̂ institucional” . Pude observar que

Ç§0 
quai

Urna freqüência excessiva de rota- 
em altos cargos profissionais, a

^ória' 
Ço

tende a diluir a função de "me-
Isso se aplica tanto ao servi- 

Público civil quanto aos funcioná- 
e°s do serviço diplomático. Não estou 

condições de dizer quanto isso se 
a°  Relatório Wriston. 8 O De­

m ento tem problemas profundos

de administração de pessoal em rela­
ção aos quais os relatórios da Comis­
são Herter e seus assessores fornece­
ram contribuições importantes. 9 O 
Professor Sapin pediu atenção para 
uma dificuldade especial em um de­
partamento cujo trabalho é predomi­
nantemente realizado por telegramas, 
qual seja, como a preocupação com 
o corrente e o imediato impede as 
considerações de planejamento a lon­
go prazo. 10

PODEM OS DIPLOMATAS 
ADMINISTRAR?

Existe ainda a questão sobre se fun­
cionários do serviço diplomático, trei­
nados para serem negociadores e em­
penhados em uma forma de correta­
gem política, caso por caso, podem 
prontamente assumir as novas funções 
que recaíram sobre eles, obrigando-os 
a se tornarem gerentes e administra­
dores, envolvendo a coordenação de 
uma equipe de técnicos de muitos 
campos especializados. O papel do 
serviço diplomático, especialmente no 
caso do embaixador, foi substancial­
mente modificado pelo tamanho e va­
riedade de uma missão. 11 Desde a

8 . H enry M. W ris to n , T ow ard  a S tronge r 
F o re lgn  S e rv ice . R e la tó r io  d o  S ecre ta ry  of 
S ta te 's  P u b lic  C o m m itte e  on P e rsonne l, De- 
p a rt im e n t o f S ta te  P u b llca tio n , 5458 (U.S. G o ­
vernm ent P rln tin g  O ffice , W ash ing ton , D .C . ,  
June  1954).

9 . P e rsonne l o f the  N ew  D ip lo m ac jr. Her­
te r  C o m m itte e  R eports . F re d e rick  C. M osher 
(e d ito r). C a rne g le  Endow m ent fo r  In te rn a tio n a l 
Peace, W ash ing ton , D .C., 1962. Essa p u b lica çã o  
c o n s t itu iu  b  re la tó r io  d o  C o m m itte e  on Fore lgn 
A ffa irs  P e rsonne l, c o n s t itu íd o  sob os a u sp íc io s  
do  C a rne g ie  E ndow m ent fo r  In te rn a tio n a l Peace, 
s o lic ita d o  p e lo  S e c re tá r io  Dean Rusk. Esse 
tra b a lh o  fo i c o n tin u a d o  com  um a série  de seis 
es tudos  sob re  p rob lem a s  de  pessoa l pa ra  03 
n e g ó c io s  no e s tra n g e iro , tam bém  p u b lica d o s  
p e lo  C a rne g ie  E ndow m ent.

10. S ap in , op . c lf .  pág. 273.
11. Jacksün , op . c it . ,  p . 62.



carta de maio de 1961 do Presidente 
Kennedy aos Chefes de Missão, foi- 
lhes atribuída, pelo menos no papel, 
a autoridade para coordenar e con­
trolar todas as agências civis dos Es­
tados Unidos nos palses respectivos. 
Charles Maechling Jr„  em seu pene­
trante artigo sobre “ Nossa Estrutura 
de Relações Exteriores: A Necessida­
de de Reforma” , põe em dúvida que 

. o embaixador tenha recebido poderes 
adequados. 12 0  embaixador pode 
realmente ser o chefe ou apenas pri- 
mus Inter pares da “ equipe no pais” ? 
Mesmo que ele tenha de ser informa­
do, de uma forma gerai, dos progra­
mas e atividades de sua bateria de 
técnicos e especialistas e tenha auto- 

dade e influência suficientes para 
* »  . r  atividades cons,Sere
ocivas às relações políticas, ele deve 

ter a_ sabedoria de não saber muito 
ou nao intervir demais nas operações 
quotidianas altamente técnicas. No ar- 

a ,ateld0' 0 Sr- chega a levantar dúvidas sobre se o

g S  em96" ? 11813' é C3paz de ne­gociar em certos terrenos especiali­
zados, como queslões econômicas e

ena?ud!raS ^  C00PeraÇâ° técnica
dlH surae nma- ^  Pr° b'ema mui‘ ° lf CH surge no caso da Agência Cen­
tral d6 inteligência (CIA) e suas rela- 
Ç es com o chefe da missão. p0rém 
outras áreas que revelam o alto con-’

a°sr : a' * ; 0“ 7 ni“ iõ “  °
to  sofisticado, o  em ba ixadoTT oT e l'

ter iI T  fUnÇS° administrativa, deve 
interesses universais e dar estímu­

lo e apoio e técnicos procedentes de 
vários campos dos quais ele próprio 
não pode e não precisa ser conhece­
dor profundo. Um número sempre 
maior de embaixadores se está adap­
tando a esses novos requisitos. >

D iversas sugestões têm sido formu 
ladas no sentido de assessorar o Pre 
sldente e a livia r o pesado volume de 
trabalho do Secretário de Estado. O 
Sr. Maechling recomendou a criação 
de uma superpasta de S e c re tá rio  Para 
a Segurança Nacional, que presidiria 
um Conselho de Relações Exte rio re s , 
órgão permanente in te rdepa rta m e nta  
constituído no nível de gabinete. Essa 
idéia muito se assemelha à sugestão
de criação de um Prim e iro -S e cre tário
com uma posição hierárquica acim3
do Gabinete, proposta por altas auto
ridades como os ex-Presidentes Hoover
e Eisenhower e Governador Nelson
Rockefeller. A meu ver, mais de acor
do com a tradição histórica e as rea
lidades políticas estão as propostas
reforçar a posição do S e c re tá r io

Estado e liberá-lo de forma que P°ŝ
dedicar mais tempo à sua função
essessor principal do Pre sid e n te  00
ordenador dos programas de P°
exterior mais importantes do ® °verj a
como um todo. O relatório f 'nal
18? Assembléia americana pediu ^
criação dos cargos de S e c r e t á r io

Estado . Substituto, três Subsecret r ^
de Estado e uma série de outros r
ponsáveis por assuntos regionas ^
das Nações Unidas), os quais
riam ter títulos e autoridades na P

_ c  9
porção de suas relações com ° 
vemos e organizações com os Q

12. C h a rles  M a e ch llln g , J r „  Y1*
•a lr *  E s tab lishm en t: th e  N eed *or, ,  o SPr*° 
g in ia  Q ua rte rly  R eview , V o l. 45, No. *
1969.



tivessem de tratar". 111 A Comissão 
Herter propôs a criação do cargo de 
°ubsecretárlo de Estado Executivo, 
hierarquicamente subordinado apenas 
a° Secretário e ao Subsecretário de 
Estado. 14

A PRESIDÊNCIA 
E A SECRETARIA DE ESTADO

0 Presidente dos Estados Unidos ó 
luem determina a política externa. A 
ev°lução de seu papel predominante 
nesses assuntos é descrita com clare- 
*a no livro do Professor Rowland 

9ger "o  Presidente dos Estados Uni­
dos” . 15 Porém o número e a gravi­
dade das decisões que têm de ser 
°niadas numa era de crise crônica 
0rnaram seu volume de trabalho qua- 
Se insuportável. O Presidente Nixon 
Pr°vavelmente tem de tomar em uma 
vBrTiana mais decisões que afetam 
Questões de segurança nacional do 
que o Presidente Coolidge teria em 

ano. Até a criação, em 1939, do 
pabinete Executivo do Presidente, a 

residência não dispunha de nenhum 
r ° rPo institucionalizado de funcioná- 
^°s Para auxiliar o Chefe de Estado 

exercício de suas atribuições. 
u3lrnente, o tamanho e as atlvida- 

v6s °Peracionais do Gabinete Executl-
■ 'nclulndo o pessoal da Casa Bran- 
’ teriam deixado estupefatos os 

Soerr,bros da Comissão Presidencial 
sâore Gerêncla Administrativa (Comis- 

Bfownlow), que recomendara ao 
crjesidente Franklln D. Roosevelt a 

a?So daquele órgão.

*-ei de Segurança Nacional, de 
’ com suas emendas, previa um 

„ iv elho de Segurança Nacional em 
n0r6 ministerial. As únicas leis ante- 

s criando conselhos ministeriais

eram as que instituíram o Conselho 
de Defesa Nacional, em 1916, e o 
Conselho Nacional Assessor para Pro­
blemas Financeiros e Monetários In­
ternacionais, previsto pela Lei de 1945, 
que promulgou o Acordo de Bretton 
Woods, a qual foi abolida e superada 
pelas Ordens Executivas (decretos) 
n?s 11.269, de 4 de fevereiro de 1966, 
e 11.334, de 14 de março de 1967, 
as quais, por sua. vez, entre outras 
disposições, mudaram a última pala­
vra de sua longa designação de "pro­
blemas”  para "diretrizes". Nos trinta 
anos desde a criação do Gabinete 
Executivo, cada Presidente utilizou es­
ses meios institucionalizados de auxí­
lio de maneiras diferentes, dependen­
do de seu estilo de governar tanto 
quanto da situação mundial em diver­
sas ocasiões, numa flexibilidade que 
é correta e adequada. Há, porém, um 
perigo considerável de que a amplia­
ção do Gabinete Executivo do Presi­
dente e do pessoal da Casa Branca, 
bem como sua intervenção em opera­
ções dia a dia, possam ter atualmente 
atingido um nlvel de rendimentos de­
crescentes, a ponto de vir atrair para o 
escalão presidencial decisões em de­
masia e poder solapar a autoridade 
e a responsabilidade dos ministros. Na 
qualidade de antigo assessor da época 
em que o Gabinete Executivo foi cria­
do, aferro-me ao conceito original de 
que ele deveria ser mantido pequeno, 
com um mínimo de responsabilidades

13. Don K. P rin ce  (e d ito r). The Secretary  
of State. R e la tó r io  da 18th A m erican  Assem - 
b ly , levada a e te lto  na A rden  H ouse, C o lum - 
b la  U n ive rs ity , em  ou tub ro  de 1960. (E ng le - 
w ood  C llf fs ,  N. J . :  P ren tlce  H a ll, 1960).

14 . H e rte r C o m m itte e  R eport, op. cit., pág.
13.

15 . The Prealdent o l the United Statee.
R ow land  Egger. (M cG ra w -H iil B ook Com pany, 
Inc ., New Y o rk , 1967).



operacionais do dia-a-dia, e se deve­
ria saber que seus membros atuam em 
nome do Presidente, e não por sua 
própria conta. Este era o significado 
subentendido da “ paixão pelo anoni­
mato", mencionada no relatório da Co­
missão Brownlow. A natureza especial 
do relacionamento que deve necessa­
riamente existir entre o Presidente e 
o Secretário de Estado foi expressada 
por Dean Acheson, ex-titular daquela 
pasta, em seu ensaio clássico sobre 
O Presidente e o Secretário de Es- 

0 0 lncluía a seguinte afirmação:

“ ••■ o relacionamento entre o 
Presidente, nosso Chefe de Esta­
do e de Governo, e seu Secretá- 
"0  d9 Estad0' seu Principal asses­
sor e agente executor na condu- 
Çao da política externa, é intensa­
mente pessoal, o  trabalho ao qual 
eles se devem dedicar conjunta­
mente será prejudicado na medi­
da em que esse relacionamento ve­
nha a Ser atenuado ou institucio­
nalizado -  ou "parkinsonizado" 
Precisamos redescobrir 0 indiví­
duo no_ Governo, não submergi-lo 
'sto nao significa que qualquer

tóti !  d9Va atUar’ como pro- 
tipos de ambos o tem feito in­

dependentemente do resto do go- 
erno ou, no caso de Secretário

-  s r , ;
DIPLOMATICA DOS ESTADOS 

UNIDOS

•ip'»s * >  aumentadas em Í Z é l t  
do ambiente „olt,loo em

dente e o Secretário de Estado têm 
de trabalhar. A autoridade compartida 
com o Congresso no terreno da con­
dução das relações exteriores é um 
sistema quase próprio deste Pais c> 
apesar de profundamente, como está, 
entranhado em  nossa conceituação de 
instituições democráticas, apresenta 
problemas extraordinários ao Poder 
Executivo e é difícil de ser co m p re e n ­
dido por outros países. O poder do 
Senado de rejeitar tratados pelo voto 
de um terço de seus membros e das 
duas Casas de rejeitar acordos assi 
nados pelo Executivo por maioria sim
pies seria suficiente para caracterizar 
o veto do Legislativo. A influência d~ 
um Senador Vandenberg para obter a 
ratificação da Carta das N a ç õ e s  Uni­
das ou a do Senador Henry C a b o  

Lodge I para derrotar a ratificação da 
Convenção d a  Liga das N a ç õ e s ,  neg° 
ciada pessoalmente pelo P r e s i d e n t e  

Wilson, são exemplos clássicos da au 
toridade exercida por um só  senador- 
Reservas e emendas apresentam un̂  
problema quase tão grande quanto 
dos vetos. A Emenda Hickenlooper às 
leis de ajuda externa parece ser P 
si mesma razoável e lógica. E n t r e t a  

to, devido à sua rigidez, sua aP'l0.0 
Ç-o lileral no caso da República 
Peru pode não só destruir n° ssaSh/,,n 
lações com aquele país, como tam  
prejudicar ainda mais nossa Po s *  
em toda a América Latina.

e 0Conquanto pesos e co n tra p e s o  
debate público em relação às Prl 
pais diretrizes de politica e x te rn a  

sem destinados a servir de sa'va êxe- 
das contra o uso de um poder  ̂^
cutivo discricionário, es duas Casas

16. P rloe, The S e cre ta ry  o t S ta te  °P-
pág . 27 .
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Congresso raramente conseguem man­
ter-se nesses níveis elevados e deixar 
de intrometer-se em detalhes opera­
cionais. O Congresso, suas comissões 
e subcomissões têm suas próprias dí- 
visões de jurisdição e estão sujeitos 
a pressões especiais e provincianas. 
Muito de nossa diplomacia de obje­
tivos múltiplos é orientado para ações 
que envolvem dinheiro, de forma tal 
que não apenas as Comissões de Re- 
laÇões Exteriores do Senado e da Câ­
mara se imiscuem nessas questões, 
mas também uma influência conside­
r e i  é exercida pelas subcomissões 
orçamentárias e seus poderosos pre­
mentes. Os detalhes da legislação re­
lacionada com ajuda externa, tanto 
militar como civil, assistência técnica, 
empréstimos para o exterior, comércio, 
Grifas, assuntos monetários, intercâm­
bio cultural, contribuições para orga­
nismos internacionais, descendo à mi­
núcia da estrutura e competência de 
a9ências no exterior e a categoria de 
Seu pessoal, ficam freqüentemente ao 
sabor dos caprichos de uns poucos 
membros poderosos de subcomissões. 

s estudos do Professor Joseph P. 
a^is e James A. Robinson lançaram 

muita luz sobre a influência do Con­
fesso na formulação de política ex­
terna. 17

UM RAIO DE ESPERANÇA

Concluo este catálogo excruciante 
^as complexidades da condição de 

Ssa diplomacia de objetivos múlti- 
s com uma nota esperançosa. Mes- 

0 na questão da intervenção do Con- 
ess°. há uma melhoria grande desde 

^aprovação em 1924 da Lei Rogers, 
8 criou um quadro de carreira do 

exterior. Os senadores não

mais controlam a nomeação de pss- 
soal do serviço diplomático, de cor­
reio a embaixador. As confirmações 
na carreira são ho/e quase tão auto­
máticas quanto no caso de militares. 
Os estudos da Subcomissão Jackson 
estão entre os mais notáveis documen­
tos parlamentares de nossos tempos e 
nos trouxeram a um novo nível de per­
cepção e sofistificação com respeito 
à nossa máquina de política externa.

Porém, o mais surpreendente em to­
da essa mescla de perigo e comple­
xidade retratada nesse documento é 
que o povo americano e suas institui­
ções governamentais parecem ter fei­
to mais do que apenas ir levando . 
O ex-Embaixador e Subsecretário de 
Estado Foy D. Kohler conclui seu os- 
tudo sobre “ Os Problemas que En­
frentamos”  com as seguintes palavras:

"A despeito de nossas atuais dú­
vidas e confusões, sou otimista. 
Quando olho para trás para o pro­
gresso que fizemos emergindo do 
isolacionismo nos anos 20 e 30 e 
nos ajustando ao papel mundial 
que a história nos impôs, não te­
nho dúvida de que a resposta 
americana ao desafio dos anos 70 
será positiva.”  i 8

E Harlan Cleveland, em seu corajo­
so ensaio “ A Agonia do Êxito , do­
cumentou a afirmação de que fizemos

17. The A d v ice  and C onsen t o f th e  S enat .
Joseph P. H a rr is  (U n ive rs ity  o f Ç a M o m ia  
Press, B e rke ley , 1953); C o ng ress ion a l C ontro  
o f A d m ln ls tra tio n  (G arden C ity , N . Y . .  A n cho r 
Books, D oub leday & Com pany, In c ., naoo). 
C ongress  and F ore ign  P o lic y  M 
S tudy  In L e g is la tiva  In flu e n ce  and  In!Iciiativí>, 
Jam es A . R ob inson (H om ew ood, I llin o is .  Tne 
D orsey Press, 1967).

18 . S im p so n  (e d ito r ),  The Anna;s, op . c i . 
p â g . 1.



melhor do que nosos rivais altamente 
organizados. 19

As previsões das autoridades não 
criam grandes esperanças de uma re­
dução das tensões internacionais na 
década de 70, embora elas as veiam 
assumindo novas formas que exiaem 
m o d l. lc ç to  na „ uaçâo " ,
Devemos ter cuidado com fórmulas 
ultra-simpllficadas, panacéias e 
cios que muito prometem para reduzir

L T : 'dt de "os<*  ™ « -terlor e a conseqúênte complexidade 
de noSSa máquina administrativa diplo­
mática e aprender a viver com elas A 

V6r' isso nã0 exclui a possibili­

dade de um grau considerável de pr°* 
gresso na coordenação de diretrizes e 
operações de política externa, consi' 
derando-se nosso hábito nacional de 
auto-anáiise e nossa capacidade 'n' 
ventiva na administração. Muito de­
pende de se conseguiremos encontrar 
meios para controlar o crescimento de 
gastos militares e dedicar uma pro­
porção maior de nossos recursos na­
cionais aos programas civis urgentes 
de melhoria econômica e social n0 
País e no exterior.

Di-19. The  O b llg a tio n s  o f  P ow er: A m e r le j"  . „  
p lom a cy in the  S earch fo r  Peace, Haria 
C leve land  (H e rpe r & Row, c h a p te r 3, N 
York, 1966).



Algumas Considerações sobre 
Política Tributária, Sistema Tributário 

e Administração Tributária

ALFREDO J. LAMAGRANGE * 

Tradução de Aluizio P. Valle

Fonte: "Boletin de Ia Dirección General Impositiva", fev. 1971,
Buenos Aires, Republica Argentina

INTRODUÇÃO

0 desenvolvimento econômico cres­
cente e o incremento dos niveis da 
receita no qual estão empenhados to- 
d°s os palses da América Latina, ao 
c°nseguir-se aquele, Incidirá na ad­
ministração tributária e complicará o 
trabalho desta em decorrência do au­
mento do núrr.ero de contribuintes, em 
ra*ão do aumento da riqueza da po- 
Pu|ação. Desenvolvimento econômico 
^Pllca em incremento do nlvel da re- 
Ceita, maior e melhor distribuição da 

queza, maior número de contrlbuin- 
es> bem como mais tarefas delicadas 

c°mplexas para a administração trl- 
hutâria.

Estas preocupações tomaram forma, 
^  agosto de 1961, ao firmar-se a 

( A rTA DE PUNTA DEL ESTE, estabe- 
6cendo o objetivo, na respectiva "De­

claração aos Povos da América de 
“ Reformar as leis tributárias para exi­
gir mais de quem tem mais, castigar 
severamente a evasão de impostos, re­
distribuir a renda nacional pelas fa­
mílias dos setores mais necessitados 
e, ao mesmo tempo, estimular a in­
versão e reinversão de capitais e a 
poupança” .1 A meta principal, ao 
atenuar-se a evasão fiscal e tender-se 
para sua eliminação, é o incremento 
da arrecadação, dada a importância 
que ela tem para qualquer política fis­
cal que se projete. Portanto, a melho­
ria da eficiência geral da administra­
ção tributária será proporcionada pelo 
aprimoramento da arrecadação. Para 
que esta seja satisfatória, torna-se ne­

1 . " A  CARTA D E  PUNTA D E L  E S T E ". Fo- 
lh e to . D e partam ento  de In fo rm ação  P u b lic a . 
U n ião P anam ericana  —  W ash ing ton , D . o . .  
S e c re ta r ia  G era l da  O EA.

P ,0o O a u to r des te  tra b a lh o , D r. A lfre d o  J u l lo  Lam aflranse , é o che fe  do D e partam ento  de 
a ®fhas e N orm as de F isca liza çã o  da  DG I.



cessário controlar ao máximo a eva­
são. É útil destacar que a evolução 
fiscal, na prática, "está em grande 
parte sujeita aos meios técnicos da 
arrecadação e à eficiência e integri­
dade da administração pública” .2

A situação pela qual se manifesta 
o processo tributário em geral compre­
ende a seguinte trilogia: política tri-

trara t T ™ *  tribUtário e adminis- • tração tributária.

Ias economias do setor privado o pú­
blico que vivem em uma espécie de 
simbiose, o alcance dos objetivos co­
muns, de acordo com as decisões to­
madas em razão dos valores prioritá­
rios que fixem, num momento histórico 
determinado, os encargos de in s p irá -  
la. Isto não significa independência 
total das duas economias mas, ao con­
trário, harmonização, e a política fis” 
cal deve adequar seus instrumentos 
volume dos gastos, flexibilidade do

1 pm í r i f '  tributo etc. —  de acordo com a reali-
A TRIBUTÁRIA dade econômica que se queira aplicar-

tária7n, ampl0' a politica Wbu-tar a integra-se na política fiscal, esta

esta ú L ?  ^  P0' ítiCa econômica e 
esta ultima na política geral propria-

ente dita. É necessário, em conse­
qüência, que fixemos critérios no que

f i m a  COnCeitUaÇã° detais idéias 
tão nan5arm° S um esquema não 
“ o g®neralizado das mesmas. Todas 
as Políticas citadas possuem ou de­
vem possuir um conteúdo evidente-

do a o  '‘° rm.atiV°  q U e  5 6  S in te t i2 a  quan- 
0 ser luntamos o "deve ser” .

■nteressa a nossos objetivos a cnn 
cepção da poiítlca c o m o ^  ™  
duta de governo, desenvolvida comn

s9eTaemD°olítn0 S6ntid0 maiS estrit°- Ou
o que acaba s"° T * '* 0 arquitetônico,

Portamento humano de chefes al T '  
nantes ou estadistas f ’ 9 r" 
ganização ou direção da " J o S  es-

GASSET0'*0 n° S HUStra 0RTEGA Y 

‘er idéia’ Z T ^ T e  7 ° " " ° *  * 
a Nação, a partir do

A política econômica tendo a h 
"» » *« . de„„0 d„3 lln < 7 4 :d0* .

A política fiscal define-se como a 
que "se ocupa da planificação eficaz 
das rendas e dos gastos públicos, es­
pecialmente no que diz respeito ao 
seu volume global, a fim de lograr-se 
variações favoráveis no nível geral da 
receita, dos preços e do emprego’ •'

Cabe destacar que, com respeito ao- 
países não desenvolvidos, a política 
fiscal tem como propósito fundamen 
tal a formação da poupança pública 
destinada a financiar a inversão Pu 
blica exigida pelo mesmo desenvolv 
mento econômico, influir na taxa e pa 
estrutura da inversão e no consuff>° 
privados, de forma congruente com aS 
metas globais e direcionais de desen^ 
volvimento. Ademais, tem como obJe 
tivo assegurar ao Estado os recurSjg  
necessários para o atendimento 
seus gastos correntes.

pj3-
2 . DESAI, R a jan ikan t. " A  C a p a c id a d e  , e3  

ca l d o s  P a lses  em D e s e n v o lv im e n to : u T r|hutá" 
de  P o lí t ic a  T r ib u tá r ia " . ' Em R e fo rm a  j e  
r ia  para a A m é rica  L a tin a : II. P r 0 conf ®'  
P o lític a  P isca i. D o cum e nto s  e A ta s o» « g /v — 
rô n c la  de S a n tiago  d o  C h ile , dez. ácl 96. 
B ID — CEPAL— U n ião  Panam erlcana , P0y '
1 9 6 4 - ' if ic a

3 . H enry C. M URPHY em  “ Que i  
rea lm ente  P o lí t ic a  F is c a l” . "R e v . F i n a 70 
D e s a r ro l lo " . V o l.  7 —  N .° 2 —  Junho,
Págs. 1 5 /2 2 ,



Com relação aos propósitos da po­
ética fiscal e da tributação, JARACH 4 
,raça o seguinte esquema, colocando 
ênfase em que a finalidade primordial 
da política fiscal é estruturar a eco­
nomia do setor público de maneira 
c°ngruente com os fins que se lhe 
atribuam, como um sistema de econo­
mia diferente da economia de merca­
do ou setor privado. Para alcançar 
'sí°. a política fiscal deve:

1 • adequar os instrumentos arre- 
cadadores aos critérios de justiça ou 
eqüidade predominantes em cada país 
e no momento histórico;

2- influir na distribuição ou redis- 
tribuição da renda nacional e promo- 
Ver “ a subdivisão de determinadas for­
cas patrimoniais ou a modificação das 
reformas de propriedade ...” ;

3 - evitar as situações conjuntu- 
rais da economia que indiquem uma 
p°litica de estabilização;

4 - promover o desenvolvimento ou 
■escimento econômico do país.

Se aceitamos o imposto como um 
nôrrieno econômico-financeiro cuja 
ostância é econômica e cujo nasci- 

^ ento institucional deve caracterizar- 
luridicamente por meio da lei, com- 

^reenderemos então a importância do 
ema tributário e a repercussão que 

sobre a administração tributária 
a5ar-se uma política de impostos 
ravés do dito sistema.

2. SISTEMA TRIBUTÁRIO

$erá^arn° S ^ ue um sistema tributário 
Cg ou deverá tender para ser, técni- 

6 administrativamente, um conjun- 
nÍ2° r9ânic°  de impostos que se harmo- 
o$ rT1.entre si e ao mesmo tempo com 

°bjetivos da política tributária que

se determine. A citada harmonia deve 
ser intencional por parte do legislador, 
cercada da máxima racionalidade que 
assegure a satisfação das necessida­
des públicas —  gastos e inversões — 
tendo em consideração ao mesmo 
tempo todos os princípios fundamen­
tais dá imposição. REIG expressa que 
“ em matéria tributária se deveria cha­
mar sistema tributário a um conjunto 
harmônico de tributos que se nutrem 
em princípios econômicos e políticos 
adequados a um meio econômico e 
social dados” . 5

Um sistema tributário deficiente é 
uma das causas fundamentais da eva­
são fiscal e sua estrutura tem impli­
cações econômicas indesejáveis, des­
torce o sistema de preços e se torna 
também ineficiente, em função do ren­
dimento da receita pública. Tal defi­
ciência limita ainda o desenvolvimen­
to de uma polílica fiscal que deveria 
servir de instrumento de estímulo ou 
desestímulo para certas atividades 
econômicas. Se o sistema tributário 
tem pouca influência no setor privado, 
as decisões de inverter ou deslnverter 
não o levam em consideração.

Se aceitarmos, com SCHMOLDER, 
que o conceito de sistema tributário 
implica em certa harmonia dos diver­
sos impostos entre si e com os obje­
tivos da imposição fiscal ou não fiscal 
e se aquela é conseguida por expressa 
intenção do legislador, encontramo-nos 
ante um sistema de impostos denomi­
nado racional, isto indicando que os

4 . D ino  JAR AC H. " Im p u e s to  sobre  e l Pa- 
tr im o n io  y  Ias sucesfones y d o n a c io n e s” . C o­
m u n ica ção  apresen tada  à C o n f. de P o lític a  
F isca l pa ra  o D e senvo lv im ento  E co nôm ico  da 
A m é r i c a  L a tin a . OEA— BID— CEPAL— C h ile , 
1962. • . M

5 . RE IG , E n rique . "S is te m á tic a  T r ib u tá r ia " .  
A n a is  da  A sso c ia çã o  A rg e n tin a  de D ire ito  F is­
ca l. B iê n io  1968-1969 —  Pág. 88.



tributos que o compõem perseguem 
fins políticos sustentados em uma sé­
ria teoria tributária. Se a consecução 
da dita harmonia é obtida por evolu­
ção histórica da sanção de diversos 
tributos e pela modificação periódica 
dos mesmos, encontramo-nos ante um

X „ sis," " a ,,ib“ °

Esta última concepção pareceria 
adequar-se ao caso argentino, no pla­
no nacional. Modifica-se o sistema 
dentro de um esquema básico, compos­
to pelos impostos tradicionais, perio- 

amente -  anualmente _  J  £
•ais alterações signifiquem mudanças 
Profundas que configurem uma verda-

ca çõe rsT r TaÍS modi,i'
S a s  dP 6m 9eral’" ?aS de 'ncremento ou marginais. 

Entretanto pareceria lógico pensar-

b u tá l  POn‘°  dS ViSta técn^o  tri- 
ma entre"0 6XÍStÍria °0ntradiÇã° algu-
sistema h lt^ c o T  raCi° " aÍS 6 05 
com h e p f i  concordando-seom ntGEL em que a ra?3^ a 
cfP'0 da realidade, ou sela 1 °  Pnn'

3. a d m in is t r a ç a o  TRIBUTARIA
CONCEITO E OBJETO 

Analisaremos, primeiramente ai „ „

d T s u T g e r d ^ t ^ 6110
de CR0ci<ETT, “ O b s tá L ío V g e ^p a 0

oSr a oedCÍ8nte de Z» do qual se aproveita a na r 
cipação dos funcionários que S* Z  
sempenham na administração ,,sca,' 
na elaboração de normas tributária* 
Considera-se que os técnicos que con 
feccionam as leis de impostos descol

nhecem, em muitas oportunidades, as 
dificuldades reais da arrecadação, 
apesar de que o sistema tributário 
possa ser considerado "excelente” . 0 
que tais especialistas só têm em mira.

a) cobrar o máximo;
b) reduzir ao mínimo o custo e o 

tempo dos serviços de arrecadação;
c) assegurar o estrito c u m p rim e n to  

da  Lei d e  Im p o s to .

Esta concepção deixa entrever duS 
existem outros fins que preocupam to­
do organismo tributário, não c o n s id e ­
rados pelos encarregados de formular 
tais normas. A este respeito opina Ma­
rius FARIOLETTI 7 que "o objetivo da 
Administração Tributária é a cabal apl' 
cação do sistema tributário” . Esta con 
cepção é mais ampla que a anterior 
e sem dúvida mais completa. Em aj 
gumas oportunidades todo sistema tri 
butário prevê certos atos que não im 
plicam somente nos enumerados an 
teriormente. Distingue este autor como 
propósitos visados por tal instituiçã0,

—  A lo n g o  prazo: Elevar ao m áxim o 
as rendas arrecadáveis lega lm en te , 

por conceito de imposto, com o mín 
m o custo.

—  A curto prazo: Elevar ao máximo 
as rendas arrecadáveis com os reC 
sos que o governo põe à dispos ç 
do serviço administrativo.

W ilh e lm  GERLOFF, 8 re fe rin d o -se  
principal tarefa da  a d m in is tra ç ã o  r

Gene-
6 . CROCKETT, Joseph . "Obstáculos |rT1- 

ra los a una e fic ie n te  a d m ln is tra c iô n   ̂ —  
pue s tos ” . C onf. Buenos A ire s  *— 
O EA-BID-CEPAL. D iscussão : Pág. 19- Esta-

7 . FA R IO LE TTI, M arius. 'M nfo rm aclón 
d ís tic a  para e l c o n tro l y  m ane jo  do 
n is tra c ló n  T r ib u ta r ia ” . C on f. c it .  Pâ9- g c5-

8 . G ERLOFF, W ilh e im . "D o c tr in a  de 2 
nom ia  T r ib u ta r ia ” . N o pon to  1, P ^ó.-ib llc9?, 
Tom o II  do  "T ra ta d o  de F inanzas i"u _ ,  £L 
de  GERLOFF Y NEUM ARK, 2 l ° m°T o n i°  ,l;  
ATENEO  —  Buenos A ire s , 1961
823 pág inas. (Pág. 197 /300 .)



butárla —  a arrecadação de impostos 
. considera que procura atingir a 

três objetivos:

a) que se realiza em benefício de 
toda a comunidade a fim de que o 
Estado obtenha os recursos necessá­
rios para alcançar os objetivos pre­
vistos;

b) que o Estado tem interesse em 
due tenha êxito. Tal acontecimento 
demonstra a exatidão e pouca com- 
Plexidade do direito impositivo. O que 
si9nifica que a arrecadação, cuja fon- 
te é o sistema tributário, seria um re- 
fle*o da efetividade deste;

c) que também se trata de ampa- 
rar o interesse do contribuinte, ao fi- 
car devidamente protegido contra to- 
da arbitrariedade fiscal quando cum- 
P're suas obrigações tributárias.

As idéias precedentes procuram in- 
° 'uif na noçüo de arrecadação de im- 
Postos outras funções específicas de 

organismo arrecadador. Existem 
opiniões no sentido de que a admi- 
nistração tributária deve participar atl- 
^mente na formulação da pclítíca trí- 
utária. Assim sendo, alguns propósi- 
° s do organismo arrecadador, citados 

anteriormente, deixariam de lado o 
c°nceito de “ política” , tão importante 
^uanto o de "administração” . Precisa- 

Snte ao nível de Administração po- 
ern surgir inconvenientes se a legis- 
?ao não estabelece perfeitamente os 

*es de tais funções, sentindo-se o 
^ minlstrador tributário em diflculda- 

s' algumas vezes, por ter de exe- 
ar uma política na qual ele não 

tüarti_ciP°u ou não foi consultado. A sl- 
?ao pode agravar-se quando se pro- 
ra implantar uma reforma tributária

VJQ tA l
r6 ' magnitude que o organismo ar- 

Cadador não esteja habilitado para

administrá-la em conjunto. John DUE 
escreve: "Nenhum imposto pode har­
monizar-se com padrões aceitáveis de 
eqüidade se não é possível adminis- 
trá-lo com um alto grau de eficiência” .

Considera LINDHOLM10 que se a 
administração tributária é de alta efi­
ciência a capacidade do sistema tri­
butário materializa-se ao atingir os ob­
jetivos que se tiverem em conta ao 
estruturá-lo e sancionar-se sua vigên­
cia, de conformidade com a política 
fiscal traçada.

Distinguimos então duas funções 
completamente diferentes. Na medida 
da eficiência de uma delas —  admi­
nistração de impostos —  são alcan­
çados os fins da outra —  política fis­
cal. Esta última visa obter, segundo 
LINDHOLM, "um correto nível de pre­
ços, consumo, emprego e distribuição 
da renda” . Tais níveis seriam afetados 
por uma atividade fiscal deficiente, 
expressada por suposição através da 
despeza ou inversão pública, cujos fru­
tos não se manifestam para o contri­
buinte como verdadeiros benefícios ex­
ternos.

Se bem que possamos diferençar os 
problemas de ambas as esferas, onde 
aparentemente as questões da política 
tributária ficam fora do alcance da 
administração tributária, Isto nem sem­
pre é tão simples. Em algumas opor­
tunidades, medidas de caráter técnico 
impostas em nível administrativo pelo 
organismo arrecadador, com o objetivo 
de assegurar-se o recebimento dos tri­

9 . DUE, John  F. "A n á lis e s  E co nôm ico  de 
io s  Im p u e s to s " . 1 ." E d ição , E l A teneo  —  
Buenos A ire s , 1961 —  Pág. 548 (C a p ftu io  8
—  págs. 141 e segu in tes).

10. LIN D H O LM , R ich a r W. " In tro d u c c ió n  a 
Ia P o lí t ic a  F is c a l" .  Rev. de O c id e n te  S.A. 
M adri, 1968 —  287 págs. —  La A d m ln is tra - 
c ió n  de Im puestos  —  pág. 248.



butos, podem influir sobre a conduta 
dos contribuintes e não combinar com 
o objetivo que uma determinada polí­
tica pode ter traçado. Por exemplo a 
adoçao de uma medida esclarecedora 
sobre informação que os bancos ofi­
ciais devem prestar nos casos em que 
o organismo arrecadador o solicite 
Pode influir para que os depositantes 
et.rem seus saldos em tais instituições 

e busquem outros bancos privados. 
Isto interromperia o desenvolvimento 
as entidades financeiras de tal ca­

ráter.

De acordo com o enunciado, pode­
mos descrever a Administração Tri­
butária como um sistema administra­
tivo destinado à justa aplicação de um 
regime tributário consentâneo com uma 
eterminada política fiscal. Em síntese,

a administração tribUtárÍa acaba sendo
lnstrumento da política fiscal.

O conceito emitido não implica na 
iaboraçao de uma definição. Não pre­

tende ser rígido; trata-se de uma apro- 
ximaçao conceituai para tal atividade 
Se recordamos, além disto, que uma 
administração de impostos eficaz deve

para ons ^  ,aCÍIitar inf°™ação Para os responsáveis nela Piah„ -

Íaba lh tiCa- tribUtária' deduz' se qu íseu

m e ra m e n t^ ^ a s s iv o ^ S o b r8 ^
f a d e  de se administrar ^s ís tem ^ fe* ' 
se necessária a opinião ríl ,  
trador tributário na formulação d a T o iT  
t -  de impostos. A opinião dos "re '  
ponsáveis peia direção da adm­
iração tributária deve ser oh« !?' 
quando se sugerem modificaçõesTara 
a melhor fiscalização e 
dos tributos. ecebimento

trac3Ó T P5S° Ci'Ma Sobr8 “ « "'*■traçao de anpostos procura |ntrMuz|r

certos limites entre os setores men­
cionados, devendo-se destacar que seja 
aplicada pelo organismo arrecadador, 
refere-se à interpretação de uma lei 
tributária ou a um método administra­
tivo para assegurar-se o recebimento 
do imposto, deverá ser compatível 
com a política fiscal que trace o nível 
correspondente e ajustar-se à mesma, 
procurando interpretar os objetivos que 
o legislador pretendeu alcançar com 
a citada norma.

3.1 —  A ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTARIA E SUAS 

AREAS PRINCIPAIS

É interessante destacar que em toda 
estrutura de organização pode-se dis 
tinguir três áreas perfeitamente dife 
renciadas:

—  Área planificadora, assessora 
e implementadora de recursos 
materiais e humanos.

—  Área executiva ou operativa, 
que deve levar a cabo, de f ° r 
ma coordenada, a ação q^0 
lhe determinar o setor cita o 
precedentemente.

—  Área de avaliação e contro e 
do trabalho que realiza Prin̂  
cipalmente o setor operativ

efitOfe, em alguns casos, o 
planificador e implementa o 

Na administração de impostos, a ^rea 
operativa compreende a área de e 
cução da lei tributária. Nela se ref 0 
perfeitamente a relação fisco-con 
buinte, quer se trate da cobrança 
tributo (arrecadação) ou da detel.jva 
nação da verdadeira situação rela ^  
a impostos dos sujeitos passivos 
relação tributária (fiscalização)-

nizaçã° 0Do ponto de vista da organi; 
administração de um organismo

tribu-



tário distinguem-se as atividades de 
arrecadação e execução da lei, enten­
dendo-se por esta última unicamente a 
função de fiscalização. “A execução 
de uma lei compreende os procedi­
mentos para a descoberta das fraudes, 
assim como dos erros de boa-fé. A 
execução da lei relaciona-se com to­
das as técnicas destinadas a elevar o 
nível do cumprimento voluntário, por 
Parte do contribuinte, assim como as 
que têm por objetivo assegurar que 
os contribuintes tenham realmente pa- 
9° o valor correto do imposto” . 11

Com respeito à área da arrecadação, 
deu-se uma interpretação mais ampla 
de suas funções e elas abarcariam 
desde a individuaiização do contri­

buinte, controle dos aspectos formais 
de sua obrigação fiscai, até o cancela­

mento de sua dívida com o fisco” . Em 
telação com a área de Fiscalização 
conceituou-se como a ‘‘função de de­
terminar-se o imposto declarado pelo 
contribuinte está de acordo com a nor­
ma legal” . 12 Em outras palavras, fis­
calização subentende o conjunto de 
procedimentos que têm por finalidade 
verificar se o imposto pago pelo con­
tribuinte é o que corresponde à rea­
lidade dos fatos econômicos sujeitos 
a tributação.

A função específica da administra­
ção de impostos é dada pela área de 
operatividade que possua maior pro­
porção de pessoal (mais de 75%) e 
nesta é onde o contribuinte sente seu 
contato com o fisco, como se pode 
observar no seguinte quadro:

Q U A D R O  I

Area P la n ific a d o ra , As­
sessora e lm r 'a n ie n ta -  

ora da  E lem entos 
um anos e M aterU-is

AR EA O PER ATIVA

A rre ca d a çã o F isca liza çã o

Como se poderá observar no quadro 
Precedente, tanto a DGI quanto o IRS 
Possuem maior proporção de pessoal 

'ado na área operativa —  mais de 
0/0 • Em “ Outras Áreas”  incluiu-se o 

p6ssoal dos setores de assessoramen- 
°> de controle e mais o que integra a 
^°tação do Sistema de Processamento 

Dados. O citado processamento 
p°ds chegar a uma importante pou- 

an?a de força de trabalho na área 
p®rativa, no que se refere ao forne­

cimento de informação múltipla dos 
contribuintes, com especial destino ao 
setor fiscalizador. Qualquer programa 
de auditoria tributária para ter êxito 
deverá ser alimentado por um sistema 
de Informação que guie o agente fis­
calizador no sentido de cumprir 0 seu 
encargo.

11 . V e ia -se  “ M anua l ds  A d m in is tra c ió n  de i
Im pu esto  de R e n d a " do  P rogram a >n*ern a c l° "  
na l de T rib u ta çã o  d a  E sco la  de Le is  da  U iii- 
ve rs ida de  de H a rva id . R e p rodução  B o rra d o r 
C IC A P (1967).



QUADRO II
P rop o rçã odo  Pessoal da "Direcclón General Impositiva”  (Rep. Arg.) e do 
_____________rna evenue Service’’ (USA) lotado no Setor Operativo

Localização

Total da repartição

Área operativa

a) Arrecadação
b) Fiscalização
c) Outros setores operativos

IRS

1967

65.122

50.321

29.497
20.824

100

77,27

45,29
31,98

DGI

1970

7.307

5.562

2.049 
1.785 
1.728

100

76,11

28,05
24,46
23,60

Em noso pais, a "Direcclón General

r°  12' 927' ,et"  a seu cargo, em suiei- 
Ç o às leis e disposições respectivas 

dos S o ; reCebimem0e,iSCalÍZaçâo dos tributos que enumera o art 2» 
da Lei n? 11.683 (t 0 iq Rm
M »  *  outa, para- J 2 , s “  £  
mlte o Poder Executivo pela decisão 
de sua administração.

O artigo mencionado inclui três Da. 
as que compreendem conceitos 

aparentemente distintos. No entanto o 
conteúdo da palavra aplicação é mais 
amplo do que os outros dois restan 
es e segundo nosso critério poderia 
Incluí-los. O legislador talvez houvesse 
esquecido os termos recebimento e fis­
calização, pois estariam implicitamente 
compreendidos no vocábulo aplicação 
Tal palavra implica, entre outros con­
ceitos, na execução da lei de impos­
tos, levada a cabo por procedimentos 
que lhe sao próprios para se consegui!

Treasury D epartm ent P ersonal
_  1970.

um determinado fim. Com preende as 
técnicas destinadas a elevar o nível do 
cumprimento voluntário por parte do 
contribuinte —  arrecadação —  assim 
como os que têm por objetivo asse 
gurar qua este tenha terminado de for 
ma correta sua matéria imponível tis 
calização. Supõe-se que tal conceito 
inclui tanto os procedimentos para 
descoberta das fraudes como os u 
lizados para descobrir erros de boa-^

No modelo simples de administração 
tributária esquematizado, temos desta 
cado a função de fiscalização que te 
como atividade especial verificar a ^
lação imposto potenclal-imposto
clarado. A diferença entre estes 
conceitos delineia uma das brechas

12. PAVESI, P edro  F. "B a se s  Par® nunin te°- 
de lo  de s istem a fis c a l de  recaudac io  - -  
na” . B o le tin  D ire cc ló n  G enera l Im p o »  ^ ajo, 
Buenos A ire s  —  R e púb lica  A rgen tina
1968, págs. 4 4 0 /4 1 . PtJ1 s^0

13. PAVESI, Pedro F. —  ob. c l ‘ * c0ntrl- 
m ode lo  as trôs brechas restan tes sao- . c on- 
bu in te  p o te n c ia l X c o n tr ib u in te  reg is tra  ’ apr6 ' 
tr ib u in te  In d iv id u a liza d o  X co n tr ib u in  go. 
sentado; im pos to  dec la ra d o  X lm p °s



do evasão. Seu ataque é tipicamente 
recurso da área citada e o mesmo re­
quer atitudes de uma elite de pessoal 
fiscalizador convenientemente adestra­
do. é evidente que estes conceitos ex­
cluem a cibernética, como elemento 
fundamental do trabalho de fiscaliza­
ção, o qual deverá servir de apoio 
lo9ístico, mas não poderá substituir a 
habilitação de elementos humanos de 
alto nível.

4. CONCLUSÃO

No presente trabalho ficou demons­
trada a significativa relação e inter­
dependência existente na trilogia: po- 
Iftica, sistema e administração tributá­
rias.

No que se refere a sistema tribu- 
t i r i°. não nos parece tão aceiiável a 
distinção entre sistema histórico e sis­
tema racional. As diferenças não se- 
r'am tão profundas e por certo não re- 
Su|tariam contraditórias, revestindo-se 
° s sistemas em geral de ambas as 
Características e, em muitos casos, são 
Usados elementos irracionais que se 
aiustam a uma verdadeira anti-siste- 
^ I c a  tributária.

Deixou-se estabelecido, contudo, ex- 
plicitamente, que não cabe à admi- 
nistração tributária traçar a política de 

Postos, dando-se ênfase especial a 
" Ue a função daquela não se reveste 
eíTl tal contexto de um caráter msra- 

ente passivo. O organismo arreca- 
ador e fiscalizador, em nossa opinião, 
everla participar da elaboração de tal 
0 !tica, em nível de consulta perma- 
n*e. Ele se encontra em pleno con- 
0 com a realidade econômica na 
al repousa o Imposto e, a este res- 

eit°. não só pode ministrar valioslssi- 
as Informações sobre o comporta­

mento e efeitos de cada um dos tri­
butos que compõem o sistema que 
administra mas também oferecer a ex­
periência acumulada em sua função 
específica de interpretar as disposições 
das leis “ que estabelecem ou regem o 
recebimento dos gravames a seu car­
go”  (art. 8?, Lei n? 11.683, t. o. 1968). 
Noste sentido, a consulta se mate­
rializaria em anteprojetos de modifica­
ção do sistema que deveria adequar- 
se às pautas políticas que lhe forem 
ditadas com a devida antecipação. É 
bem possível que, neste aspecto, a 
administração de impostos, interpre­
tando os delineamentos que lhe forem 
traçados, assim como a intenção do le­
gislador, nas disposições que tenham 
vigência, em seus anteprojetos, contri­
bua para aperfeiçoar as normas e fe­
char as brechas de evasão que em 
algumas oportunidades se produzem 
por dificuldades de técnica legislativa 
ou por vigência de disposições que não 
puderam prever certos fenômenos que 
se produzem posteriormente a sua 
sanção.

Ao conceituar-se a conformação da 
administração tributária em gerai, a 
grosso modo, e ao comparar-se as 
principais áreas, tendo em vista suas 
funções especificas, assim como o ma­
terial humano que as desenvolve, pode- 
se concluir que tal administração é um 
órgão eminentemente operativo, com 
atribuições perfeitamente delimitadas. 
Na Dirección General Impositiva (Rep. 
Arg.) e no Internai Revenue Service 
(USA) manifesta-se uma distribuição de 
elementos humanos em quantidade de 
relativa semelhança, absorvendo a área 
essencialmente operativa a maior par­
te de seu pessoal.
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Um Episódio para a História 

do Serviço Público
O T A C IA N O  D A  C O STA  N O G U E IR A  FILHO

O Estatuto dos Funcionários Públicos 
Poderia ser uma conquista de mais 
de cinqüenta anos de nossa legislação 
Se o Congresso Nacional tivesse apro- 
Vad°  o primeiro projeto apresentado 
com esse objetivo pelo deputado Mo- 
niz Sodré, em novembro de 1913.

O fato é pouco referido, mas nem 
p0r isso deixa de ter inestimável inte- 
r®sse para a história do serviço público 

Brasil. A proposta do parlamentar 
aiano revela não só o padrão intelec- 
Ua| da representação popular da época, 
as sobretudo a importância da par- 

lciPação do legislativo, na busca de 
®0|uções para os problemas adminis- 
rat>vos mais relevantes.

Este artigo, ao lado de seu interesse 
®ramente informativo, pretende ser 

a homenagem ao autor do projeto, 
6> embora frustrado em seus obje- 
°s, não perdeu a dimensão histórica 

as Iniciativas pioneiras.

O ESTATUTO NOS PAÍSES 
EUROPEUS

Quando o deputado Monlz Sodré 
^ r®sentou o seu projeto à Câmara, 
^ err|anha e Itália já tinham promulga- 

Seus estatutos dos funcionários: a

primeira em 1873 e a segunda em 
1908. França e Bélgica estavam em 
vias de fazê-lo. A Inglaterra (como os 
Estados Unidos) há muito tinha carac­
terizado a situação jurídica de seus 
servidores públicos, ainda que por ou­
tra via. A proposição do deputado bai­
ano, portanto, nem era precipitada, 
pois o assunto vinha sendo discutido
—  pelo menos na Câmara francesa 
desde 1844, nem chegava tarde para 
um país de história reflexa, como era 
o Brasil.

Na Bélgica, o primeiro projeto é o 
do deputado Bergé, apresentado em 
1903. Do mesmo ano é a tentativa fei­
ta na Itália pelo senador Zanardelli, 
em 6 de junho. O projeto francês, do 
deputado Buisson, é de 1908. A defa- 
sagem, com relação ao nosso País era, 
pois, de cerca de dez anos.

Foi, porém, Aristide Brland, onze ve­
zes Primeiro-Ministro francês, que fez 
do Estatuto ponto básico de seu pro­
grama de governo. Justificou a medi­
da no discurso de apresentação de sua 
plataforma reformista, pronunciado em 
Saint-Chamond, a 10 de abril de 1910, 
dizendo: “ só assim os funcionários se 
livrarão da influência dos políticos e



estes, por sua vez, ficarão livres dos 
pedidos dos funcionários” , 1 Em 30 de 
junho formalizou a apresentação do 
projeto perante a assembléia. Teórico 
do sindicalismo revolucionário, preco­
nizou^ para o problema funcional uma 
solução conservadora, o que lhe va­
leu, desde logo, a oposição de alguns 
de seus companheiros. Com o episó­
dio contribuiu para confirmar a pro- 
cedencia do aforismo segundo o qual 

há ninguém mais conservador do 
que um revolucionário no poder” .

No fundo, a intenção de Briand, co­
mo chefe supremo da administração 
devia ser a de institucionalizar em seu 
Pa s a fórmula inglesa de separação

cia política na° SOmente a inf|uên- cia política quase que deixou de aqir
sobre as nomeações, como desapa^e-

Na verdade, a luta pelo Estatuto não 

Originou-se da pena dos publicistas e

Nos países euroDeu^ *
Estatuto foi uma imn ’• _P anto* 0

» .  sooL T aH Z  Es,a<"’ 
“ do

r s, 7 , 'S t z z t : *
atendiam, ei» meado,, do sScolo " to  
crescentes necessidades da raM' „ 
zaçao administrativa. A a m o i i^ f  ?
. « O S  de direito píb™ P"* p' “  £
vez, também contribuiu muito para o

advento das novas concepções libe- 
rais sobre a natureza dos cargos Pú" 
blicos. De tal sorte que, no início do 
século XX, o Estatuto era uma idéia 
vitoriosa na maioria dos países euro­
peus.

A ADMINISTRAÇÃO NA AMÉRICA

A administração colonial, tanto na 
América espanhola como na América 
portuguesa, padeceu de todos os ví 
cios típicos das respectivas adminis­
trações metropolitanas. Dois deles f° 
ram excessivamente perniciosos. A 
praxe do aluguel ou arrendamento dos 
cargos públicos —  especialmente da 
queles relacionados com a fisca lização 
e a arrecadação dos tributos da coroa
—  e a alternação entre as políticas de 
excessiva centralização e de exagera 
da descentralização da autoridade, 
descentralização quase sempre gero^ 
os conflitos entre a autoridade civil e 
a eclesiástica; a centralização 9ene 
ralizou os abusos.

Na América inglesa, a colônia se 
beneficiou da doutrina da metrópo e.

conside-onde os funcionários eram 
rados “ como tendo o direito de f'c3  ̂
rem em posse pacífica de seus lu9â  
res, tanto tempo quanto desempen

1 . A r is t id e  B ria nd , p o lí t ic o  fran côs. ria etn 
em N astes, em 1862 e fa le ce u  em K“ ' , a'||Sta, 
1932. A d vogado  e d e p o is  dep u tad o  •  |nd ic8" 
fo i, du ran te  a lgum  tem po, te ó r ic o  a BSid e ite 
lism o  re vo lu c io n á rio . O nze vezes P n0t8" 
do  C o nse lh o , d ir ig iu  o gove rno  *ra n . 29 ,  
dam ente  du ran te  a G rande G uerra , °  1971'-  
ou tub ro  de  1915 a 17 de m arço  aCor- 
C om o m in is tro  d o  e x te r io r  8s s l' l oU1q25). P8,” 
dos de Loca rno  (16 de ou tu b ro  de  c o n ­
cebeu o p rê m io  N o be l da Paz d ® . j „ na ir»  .  
LOUSSE, e t LAUNAY, J . de  D lctlonn®  jgU„ .  
g randes co n te m p o ra in s  da  1776 ■
Lausanne, E d lt io n s  R encon tre , l ,» ng|eter'

2 . LO W ELL. Le G o u v e rn e m e n t de  I ^ 1 0 , 
re. T rad . fra n ce sa  de  N e rinck , v
T om o  I, p. 207.



rem convenientemente suas funções” . 3 
Além disso, graças à relativa autono­
mia da administração local, prevale­
ceu o sistema de eleições, pelo me­
nos para os cargos públicos mais im- 
Portantes. Nem por isso, no entanto, 
foi menos corrupta a administração 
depois da independência. O que hoje 
Parece fora de dúvida é que, se esse 
método não criou, pelo menos favore­
ceu a convicção de que os eleitos 
eram proprietários dos cargos. E foi 
essa crença, inegavelmente, que con­
duziu à implantação do spoil system, 
'ntroduzido no inicio da administração 
Jackson, em 1829.

Sintetizado na frase célebre do se­
nador Marcy —  “ to the victors belongs 
flle spoil” —  o sistema durou pratica­
mente até 1883, quando foi revogado 
Pelo famoso Pendleton Act, de 19 de 
Janeiro. Os seus efeitos foram tão de- 
vastadores e comprometeram de tal 
modo o serviço público civil nos Es- 
'ados Unidos que o relatório de uma 
'n^estigação determinada pelo Con­
fesso  em 1866 chegava a afirmar que 
^avia tantos ladrões no serviço pú- 
lic°  que a honestidade era a exce- 

ÇSo" 4

A solução encontrada pelo governo 
americano para o problema funcional, 
n° entanto, não foi a do Estatuto. A lei 

19 de janeiro de 1883 garantia aos 
ncionários de determinadas áreas 

aciministrativas, não só a seleção por
conc
de
do
tacj
dos

O SERVIÇO PÚBLICO BRASILEIRO 
NO IMPÉRIO E NA REPÚBLICA

O caso particular do Brasil não é 
muito diferente da situação geral do 
Continente, no século XIX. Depois da 
independência, herdamos o aparelho 
administrativo da corte que em 1821 
aqui deixou el-Rei. E, com ele, os ví­
cios e os problemas da enorme buro­
cracia da época. Basta assinalar que 
os Regimentos, as Cartas de Lei, os 
Alvarás e as Ordenações, típicas do 
período colonial, foram a nossa legis­
lação ordinária, durante muitos anos 
depois da Constituição de 1824. As ve­
lhas Ordenações Filipinas, por exem­
plo —  velhas de 1603 — , persistiram 
integralmente até 1824 e, a partir de 
então, nos regeram parcialmente até 
1917, quando entrou em vigor o Có­
digo Civil Brasileiro.

A legislação, na verdade, pouco re­
vela do aparelho administrativo do Es­
tado entre nós, porque a distonia en­
tre a lei e a realidade, no Brasil, como 
ensina José Honório Rodrigues, 0 é 
muito mais antiga do que usualmente 
se acredita. Exemplo típico, segundo 
o grande historiador, é o que se en­
contra na carta de Mem de Sá ao Rei, 
de 31 de março de 1560: “ Esta terra 
não se deve nem pode regular pelas 
leis e estilos do Reino; se vossa alte­

urso, mas sobretudo a estabilida­
d e  os protegia das conseqüências 
sPoil. Na prática, porém, os resul- 
° s foram os mesmos que os obti- 

°nde se adotou o Estatuto.

3 . O p r in c íp io  e s tá  in s c rito  no a rt. I I I ,  se­
ção  1 .a da C o n s titu iç ã o  dos Estados U n idos, 
re la tiva m en te  aos ju iz e s , que "m a n te rã o  seus 
lugares, enq uan to  bem  s e rv ire m 1 (sha ll no ia  
th e lr  o ffic e s  du rin g  g oo d  beh av lo r), a p lica n - 
do -se , p o r ex tensão , aos fu n c io n á r io s  perm a­
n en tes  da  U n ião.

4 . C f. LEFAS. L’État et ses fonctionnalres.
P aris, 1913, p. 76.

5 .  Teoria da H istória do Brasil. SP, C ia. 
E d ito ra  N a c io n a l, 3.» rev. e a t u a l iz a d a ,1969. 
C o le çã o  B ra s ilia n a , fo rm a to  g rande , vo l. u ,  
p .  158.



za não for muito fácil em perdoar não 
terá gente no Brasil” . 6

Assim é que, embora não encontre 
amparo em nenhum texto legal, pois 
decorriam só do poder de arbítrio, as 

derrubadas gerais”  tornaram-se a 
mais poderosa e inamovível das insti­
tuições de nosso serviço público, ao 
longo de todo o período colonial. A 
derrubada era uma versão atenuada

dáriaT o  h A C3da sucessâ0 Parti­dária no poder substitula-se pratica­
mente todo o corpo funcional A his-

r S ' a V  lit9ratUra brasi'eiras es-
S de referências à prática.

Na República, 0 sistema ampliou-se 
ainda mais. Os atingidos não eram so­
mente os funcionários e os agentes do 
executivo. Sob o a s ao
"deaola”  6 exPressivo de

verificaçao de poderes”  o •

vemamentals. porque se ° '™ as a° '

sodais.UeStã°  ^  n'tidaS 'mpHcações

A política de pessoal 
naquilo que o deputado Moniz^SodA 
chamou de -regime de C xÍ T  
meações, acintosas demissões e , r° ‘  
tantes preterições” . 7 0  auarir„  !  
tativldade funcional está 
traçado no discurso do autor do pri­

meiro projeto de Estatuto: ‘ ‘Quando 
essa chuSma de indivíduos, que são 
nomeados por favor, e por isso geral­
mente incompetentes, começam a ad­
quirir as habilitações necessárias com 
a prática obtida no exercício diário 
das suas funções, são substituídos por 
outra chusma de ineptos que só se re­
comendam pela proteção com que são 
favorecidos, e que não tardarão a ter 
a mesma sorte dos seus an te ce sso re s , 

quando se forem afeiçoando ao ofíci°> 
perdendo os respectivos lugares, a 
fim de ser acomodada e satisfeita a 
avalanche dos novos protegidos. Daí 
a perpetuação da incapacidade na ad­
ministração do Estado.”  8

A linguagem cáustica da eloqüência 
parlamentar não desfigura nem agrava 
as implicações de um problema due 
era sabidamente sério. Especialmente 
as de ordem econômica, como se ve 
rá em seguida.

O CUSTO DAS ‘ ‘ D E R R U B A D A S ’

Na sessão da Câmara de 8 de no 
vembro de 1913 entrou em d iscussã o  
o projeto 118, de 1913, ‘ ‘autorizando 
o presidente da República a at>rlr’ P?0 
Io Ministério da Fazenda, um cré i 0 
extraordinário de 40:758$500 Para 
ocorrer ao pagamento a Pedro R° r  ̂
gues de Carvalho, em virtude de sen 
tença judiciária” . A intervenção 
deputado Maurício de Lacerda esc; 
rece como as proposições dessa 
tureza se relacionavam com as 
rubadas” :

Annoe‘
At* 1 •

6 . Idem , ib idem .
7 . C f. ju s tif ic a tiv a  do  p ro je to , “ [Jj \ , e i .  

da Camara dos Deputados; Ses9° tiflr 19 
18 de novembdo de 1913; RJ, Imp- N "
vo l. IX, p .  251 . m b,o

8 . D iscu rso  na sessão de 6 de 
de 1913, A n a is  c it .  p. 241 .



Este projeto é mais um dos fru­
tos das derrubadas. O funcioná­
rio de que ele trata foi demitido 
por desídia, conforme alegou o 
Ministro da Fazenda de então, no 
juízo singular onde se intentara o 
feito. Tendo intentado ação judi­
ciária na 2? Vara, a( perdeu o 
mesmo funcionário, vendo-a julgar 
improcedente; apelando, porém, o 
autor, para o Supremo Tribunal, 
este deu provimento para refor­
mar a sentença apelada, só por­
que o processo de demissão fora 
irregular, não se podendo assim 
apurar a procedência da culpa 
que motivara a mesma demissão. 
Por força desse acórdão, que é 
uma lide em que foram esgotados 
todos os recursos judiciários pela 
Fazenda Nacional, vai o funcioná­
rio referido ser integrado perce­
bendo os vencimentos que deixou 
de receber pelo tempo em que es­
teve afastado do cargo. 9

Esta situação tornou-se corriqueira, 
d®sde o inicio da República. Transfor- 
^ou-se quase uma rotina. Reintegrado 
0 funcionário vítima da derrubada, ar- 
Cava o Tesouro com ônus duplo, como 
esclarece o Deputado Maurício de La­
cerda:

De sorte que pela sentença acum- 
Prir se dará a sua reintegração 
no quadro onde já existe outro em 
seu lugar (que) irá receber os 
vencimentos do tempo em que es­
teve dele afastado, Isto na Impor­
tância do crédito pedido no pro­
jeto (40:758$500) os quais já fo- 
ram igualmente recebidos pelo 
atual funcionário, e, outra anôma­
la . ainda, passarão a figurar no 
quadro dois funcionários em um

mesmo lugar, havendo este ano o 
governo pedido já, em mensagem 
ao congresso, um crédito extra­
ordinário, visto como o da dota­
ção orçamentária havia já sido 
pago ao primeiro, para pagar es­
se outro segundo escriturário, que 
deverá ser reintegrado em obe­
diência à sentença que assim de­
terminou. E, como o outro funcio­
nário não pode ser demitido sem 
que para isso dê motivo, e se for 
por esse, de que não tem a menor 
culpa, será vitorioso em qualquer 
ação judiciária que tente em seu 
favor, segue-se que vão continuar 
ambos como funcionários em du­
plicata, também assim pagos e 
depois aposentados pelo Esta­
do.”  io

Assumia tal gravidade a repetição 
desses fatos, que o deputado Josino 
Araújo, alarmado com os dados do 
Tribunal de Contas, segundo os quais 
"as condenações da União, em virtu­
de de sentenças judiciárias por lesões 
de direitos individuais, já montavam 
a mais de 50 mil contos”  (em cerca 
de vinte anos), apresentou emenda a 
um projeto de abertura de crédito, de­
terminando:

Sempre que a União for conde­
nada, por sentença judiciária, a 
pagamentos resultantes de lesões 
de direitos individuais, o Ministro 
da Fazenda, na mesma ocasião 
em que ordenar o pagamento, en­
viará à autoridade competente os 
papéis respectivos, a fim de ser 
proposta pelo representante da 
Fazenda Nacional ação regressiva

9 . D iscu rso  na  sessão de 8 da novem bro de 
1913. A na l»  c it .  p. 427 e 428 .

10. Idem , Ib idem .



contra a autoridade que der cau­
sa à condenação.

Para que se tenha idéia do que re­
presentava a cifra collgida pelo Tri­
bunal de Contas, basta citar o fato de 
que o Orçamento do Ministério da 
Guerra, no exercicio de 1913, era de 
cerca de 73 mil contos!

O PROBLEMA INSTITUCIONAL 
E O AFA REFORMISTA

Os problemas administrativos da Re-

éP0Ca’ nâ0 Se Cingem- po­rém, à instabilidade dos quadros hu­
manos. A inexistência de L a lei g í- 
al como o pretendido Estatuto, fazia 

depender do legislativo as providên­
cias mais rotineiras, relacionadas com 
o funcionalismo da União. Em dez dias

ceram n f  **  1913' aPare'ceram na ordem do dia da Câmara
projetos de lei relativos aos seguintes 
problemas típicos; concessão de li­
cença sem vencimentos, a diversos 
funcionários, inclusive um tra b a Z n ?

d , EFCB;

30 serv|Ç° 6 anulação de punições- 
concessão de abono e aposentadorias: 
P gamento do prêmios a servidores 
contemplados, sem contar Inúme a 
aberturas de crédito, decorrentes 
sentenças judiciárias. A amplitude n 
adquirira a administração já não co^ 
Portava mais tais meSidas A s cond|'
f. es vigentes em 1913 exigiam inicia 
Uvas mais condizentes com a moder­
nização e 0 desenvolvimento do Pais.

Por isso mesmo, notava-se uma re- 
formulaçao completa do direito subs- 
tan ,vo no Brasil. O Código Civil (que 
seria promulgado em 1916 e entraria 
em vigor em 1917) encontrava-se na 
fase final de sua longa tramitação le­
gislativa. O projeto do Código Comer­

cial de Inglês de Sousa pendia de 
pronunciamento do Senado, aprovado 
que fora pela Câmara, situação em 
que também se encontrava o projeto 
de organização da Justiça Militar. Dois 
anos antes, em 1911, Clóvis B e v i l a c -  

qua, no auge de sua atividade cria­
dora, tinha entregue ao Ministro da 
Marinha o anteprojeto do Código Pe" 
nal Militar, submetido na época a u m a  

Comissão Especial da Câmara, em vir­
tude da revolta da esquadra em 1910- 
O ensino médio e o superior tinham 
sido objeto de uma reforma polêmica 
e muito combatida. Em discurso na 
Câmara, Augusto de Lima preconizava 
a elaboração de um Código Florestal- 
O mesmo fizera Dunschee de Abran 
ches, relativamente ao Código de Con 
tabilidade Pública, levando 0 assunto 
para a imprensa, onde foi longamente 
debatido.

É natural que, nesse ambiente re 
formista, também o sério problema 0 
funcionalismo público fosse discuti o- 
Coube ao deputado Moniz Sodré, re 
presentante da Bahia, levantar a im 
portante questão na Câmara.

O AUTOR E O PROJEt 0

O Deputado Moniz Sodré tinha sid° 
eleito em 1910, pelo 4? distrito ^  
Bahia, representando a facção 
clonista do Partido Republicano 
servador. Pouco antes de eleito P 
primeira vez (foi reeleito em 1 ^ 
publicou em Salvador a obra As 
escolas penais (1907). Nascido e,T1 
de junho de 1881, formou-se em c 
cias jurídicas e sociais pela F a c u l  ^  

de Direito da Bahia, aos 23 anos 
Idade. Um ano depois de bacf1^® sC,r
se conquistou 0 cargo de Pr0

11 . Loc. c it . ,  p. 393-394.



de direito penal da mesma Faculdade. 
Foi deputado estadual nas legislaturas 
de 1909-1910 e de 1911-1912, quando 
exerceu a liderança de seu partido. 
Na Câmara Federal tomou parte na 
comissão especial que estudou o Có­
digo Penal Militar, tendo integrado 
também a Comissão de Finanças, à 
éPoca a mais importante do legisla­
tivo.

Especialista em direito e versado 
em assuntos financeiros e administra­
tivos, estava em condições de se sen­
sibilizar com a situação jurídica dos 
funcionários, assunto que, como de­
monstra a justificativa de seu projeto, 
estudou com notável erudição.

O projeto foi apresentado na sessão 
de 6 de novembro de 1913, precedido 
de longo e fundamentado discurso, em 
que o autor resumiu a argumentação 
desenvolvida na justificação do pro­
nto. Seguindo a praxe regimental que 
v'riha do Império, o presidente subme- 
teu-o, no dia imediato, à apreciação 
d° plenário, para que este o julgasse 
°u não objeto de deliberação. Era uma 
®spécie de turno preliminar de vota- 
5so, no qual se resolvia se as propo­
sições deviam ou não ter curso nor- 
^ l -  Embora na República esse cos­
tume tivesse se tornado apenas uma 
0rmalidade, a apreciação preliminar 
®ra uma espécie de exame político de 
ar9o alcance. Durante o império, ser- 
viu Para economizar tempo e poupar 
®sforços inúteis ao Legislativo, pois 
era através dessa votação que se im- 
Pedia que os projetos tidos como in- 
^°nvenientes, politicamente, tivessem 
rramitação regimental. Foi o que ocor- 
^ U’ Por exemplo, com as propostas 

emancipação dos escravos, apre-
ntada com notável tenacidade, por

Silva Guimarães, nas sessões legisla­
tivas de 1850, 1851 e 1852 e que ja­
mais lograram sequer entrar em dis­
cussão.

Na mesma sessão em que foi jul­
gado objeto de deliberação o projeto, 
designou o Presidente os membros da 
comissão especial que deviam dar-lhe 
parecer: o autor, Deputado Moniz So- 
dró, e seus colegas, Felisbello Freire, 
Gastão Stockler, Pereira Braga e Car­
los Maximiliano.

A ATUALIDADE DO PROJETO

Pela leitura do texto do Estatuto 
pretendido, que adiante se reproduz, 
notar-se-á, em confronto com a Lei 
1.711, de 28 de outubro de 1952, a 
atualidade do projeto. Entre outros 
princípios, estão consagrados em seus 
dispositivos: a implantação do sistema 
do mérito, como forma de provimento 
inicial nos cargos públicos; estágio 
probatório; primeiro provimento obri­
gatoriamente na classe inicial; alter- 
nação das promoções por merecimen­
to e por antiguidade; interstício para 
acesso; ajuda de custo de viagem, no 
caso de transferência; aposentadoria 
proporcional ou integral para os aci­
dentados em serviço e gradação das 
penalidades.

A justificativa do projeto, longa e 
minuciosa, analisa exaustivamente to­
das as questões concernentes à dou­
trina administrativa da época.

Assim é que, referindo-se por exem­
plo às correntes ideológicas que pre­
conizavam soluções radicais para o 
problema funcionai, alude o autor à 
posição do economista italiano Moli- 
nari, que pleiteava "reduzir o número 
das funções de nomeação do governo, 
confiando a empresas privadas a maior



parte possível dos serviços públicos” 
Mostrando, com base em outros tra- 
tadlstas, que a adoção desse critério 
seria em sl mesma contrária à própria 
essência do estado democrático, Mo- 
mz Sodré confessa-se partidário da 
intervenção do Estado, frisando: “ So­
mos dos que pensam que o Estado 
em vez de procurar restringir sempre 
a sua açao, deve, ao contrário, por 
um princípio de solidariedade humana 
estendê-la em certos casos, ao domí­
nio economico e social, a fim de me- 
hor poder veiar pe|a integridade de 

todos os direitos individuais e coleti­
vos e promover o progresso geral e 
a felicidade publica. Sendo assim co­
mo admitirmos vá ele alienar prerro-

L I  m  qUS 'he Sã° lntr[nsecas e es­
senciais e constituem as principais ra­
zoes de sua própria existência'?”

Só este tópico serve para mostrar 
como às vezes ían ^  . mostrar 

ezes sã0 mal rotuladas ou 
alsas as posições que passam à his 
ória como definitivas. Nem todos os 

liberais foram tão liberais e nem os

r s r r
pr o jeto

CAPITULO I 

Disposições Gerais

emprego permanente, sujeío à hie ™  
quia e à disciplina. r'

Parágrafo único. Não sp 
as disposições desta lei:

19 ~  aos militares de terra e mar;

29 — aos membros da magistratura 
e do magistério;

3? —  aos membros do corpo diplo­
mático e agentes consulares.

Art. 29 Dentro do prazo de três 
meses, a contar da data da promulga­
ção desta lei, o Governo baixará os 
regulamentos da administração públi­
ca, organizando os diferentes corpos 
de funcionários e demais disposições 
necessárias à fiel execução dos pre­
ceitos e regras aqui estabelecidos.

CAPÍTULO II 

Nomeações e Acessos

Art. 39 Compete privativamente ao 
Poder Executivo prover os cargos pú­
blicos federais, salvas as restrições 
expressas na Constituição.

Art. 49 Para alguém ser admitido 
no quadro regular dos funcionários da 
administração pública, por via de pri­
meira nomeação, é preciso dar provas 
da sua capacidade inicial necessária-

§ 19 Esta capacidade inicial do 
candidato se prova:

19 —  por um concurso de admissão,

29 —  por um estágio probatório, se­
guido de um exame prático.

§ 29 Uma indenização, que não p0 
derá exceder de dois terços dos ven 
cimentos fixados para o titular efetivo 
do argo, será concedida ao estagi 
rio.

Art. 59 A primeira nomeação 
poderá ser feita para o cargo meno 
elevado de cada categoria de funções-

Art. 69 Nenhum funcionário P°d*' 
rá ter acesso para o cargo sUf36j r0 
se o seu nome não figurar no qua 
de promoção e ele não tiver dois an 
de serviço no cargo que ocupa-



Art- 7? Os quadros de promoção 
serão organizados tendo-se em vista 
a antiguidade do funcionário ou o seu 
Merecimento.

Art. 8? Os acessos para os cargos 
de superior categoria se fazem na ra­
zão de metade por antiguidade, meta­
de por merecimento; nos outros casos 
a promoção se dá na razão de dois 
terços por antiguidade.

Art. g? Os regulamentos da admi- 
n|stração determinarão, para cada es- 
Pécie de serviço, quais os cargos, pa- 
ra os efeitos da promoção, reputados 
de superior categoria.

Art. 10. O acesso ao grau mais 
elevado de cada serviço faz-se inde­
pendentemente do quadro de promo­
ção, mas a escolha não pode recair 
Senão sobre um funcionário de cate- 
S°ria imediatamente inferior.

CAPÍTULO III 

^erniutas, Remoções e Disponibilidade

^1 - 11. Os casos de permuta se- 
rà° regulados pelos respectivos regu- 
arT1entos; fora dos casos previstos e 
c°ndições neles estipuladas, é nula 
Qualquer peimuta, de pleno direito.

Parágrafo único. Em caso algum 
®erá permitida a permuta que traga

01 Prejuizo ao direito de promoção
6 qualquer outro funcionário. 

r 12. Nenhum funcionário será 
p rov ido , a não ser por medida disci- 
o nar> por pedido, por modificação 

erada nos quadros ou por necessi-
e de serviço, devidamente verifi- 

ada.

^  Parágrafo único. Nest6? dois últi- 
p s casos, as custas da viagem serão 
0 ^as Pelo Estado, no lugar de onde

Acionário foi removido.

Art. 13. Um funcionário somente 
poderá ser posto em disponibilidade 
ou por pedido ou em caso de supres­
são do emprego.

Parágrafo único. O funcionário que 
foi posto em disponibilidade a pedido 
não tem direito a vencimento algum; 
no outro caso continuará a perceber 
integralmente os seus vencimentos.

CAPÍTULO IV 

Licenças e Aposentadorias

Art. 14. Aos funcionários poderá 
ser concedida licença até o prazo má- 
/Jmo de dois anos.

§ 1? As licenças por mais de seis 
meses serão sempre concedidas com 
uma perda de um terço dos venci­
mentos.

§ 2? As licenças por mais de um 
ano serão sempre sem vencimentos.

Art. 15. O funcionário aue se inva­
lidar no serviço da Nação será apo­
sentado com as seguintes vantagens.

1? —  se contar menos de 30 anos 
de serviço, com vencimentos propor­
cionais ao tempo;

29 —  se contar mais de 30 anos, 
com vencimentos integrais.

Art. 16. O funcionário que se inu­
tilizar em ato de serviço ou por de­
sastre ou acidente, ocorrido no de­
sempenho das funções do seu cargo, 
será aposentado, com todos os venci­
mentos, qualquer que seja o tempo de 
serviço.

CAPITULO V 

Conselhos de Admínlstraçác

Art. 17. Junto a cada Ministério 
funcionará um Conselho de Admlnls- 
da classe dos funcionários profissio­



nais de mais elevada categoria, tendo 
preferência os mais antigos; outros 
tres membros serão eleitos pelos seus 
colegas, de modo se dê a represen­
tação equitativa de todas as classes- 
o presidente será nomeado p e l o ^  
pectivo Ministro.

a t L L  ESt6S C° nSelh0S exercer"  as atribuições que lhes são conferidas
Pe a presente lei e lhes forem dada*

.Pelos regulamentos orgânicos.

5 39 A estes conselhos compete: 

1? —  organizar anualmente o qua-

S £ r w" d0>

« » ,  To p T O f c  «  “  rM lam ‘ - 
* -o  a

Processos adm i„is,r, tlvos pa“ ;

J e 4 do art. 26.

4 - — julgar, em primeira instânria 
com recurso para o Conselho 
de Disciplina, 0S p ro c e s ^  n 
aplicação das penas de n9s 5 e T d o  
referido art. 26;

q » s , & s“ " ■ , S S “ b,S " > « *  «  
» - c „ „ a ma„,oer

. : v i i r r  *  ^
minadas; o „ , „ , s t I „  p o ^ n t S

t j s s r — * -  -
Art 19. ao fim de cada anQ

s dente apresentará ao respectivo Mi­
nistro um relatório a respeito dos tra

balhos do conselho, o qual deverá ser 
publicado no Diário Oficial.

CAPITULO VI

Conselho Superior de Disciplina

Art. 20. Haverá um Conselho Su­
perior de Disciplina, composto de dois 
membros do Supremo Tribunal, esco­
lhidos por seus pares; dois membros 
do Tribunal de Contas, também eleitos 
por seus colegas; dois juizes federais, 
com sede nesta Capitai, indicado um 
pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, e o outro pelo Presidente do 
Tribunal de Contas, e três fu n cio n á ­
rios, chefes de serviço, escolhidos p°r
sorteio.

Art. 21. O presidente será o mais 
velho dentre os dois membros oriun­
dos do Supremo Tribunal.

A rt. 23.12 o  sorteio dos três 
membros representantes dos funcion 
rios será feito pelo presidente do Con 
seiho, dois meses antes de terminar o 
mandato dos que estão em e xe rcíc o.

A rt. 24. O mandato dos membroSi 
quer do Conselho de Administraç 0i 
quer do Conselho de D is c ip lin a , dura^ 
rá dois anos, e, em caso de fa,ta’ 
substituição será feita pelo prazo ne 
cessário a com pletar este periodo.

§ 19 No momento de sortearen1jgs
os três membros repre se ntantes
funcionários, seis outros deverão ta 
bém ser sorteados para suplentes-

§ 29 Quando a falta ou impedim®^ 
to for dos outros membros do Con ^  
lho, o Tribunal Federal ou o de 0
—______  se de

12. F a lta  no  o r ig in a l o a rt. 22. Tra > {e^ e. 
ev iden te  engano  de  num eração , apen 
t id o  duas vezes nos A na is .



tas, conforme o caso, logo indicará o 
substituto.

Art. 25. Compete ao Conselho Su­
perior de Disciplina:

19 —  julgar definitivamente os re­
cursos relativos aos quadros de pro­
moção;

2? —  julgar, também em última ins­
tância, todos os processos que têm 
Por fim aplicar as penas de n?* 5 e 6 
do artigo infra;

39 —  resolver, ainda mediante re­
curso, as questões relativas à aposen­
tadoria e às licenças dos funcionários.

CAPÍTULO VII 

Ação Disciplinar

Art. 26. As penas disciplinares 
são:

I 9 — censura particular ou pública, 
Verbal ou escrita;

29 —  remoção;

39 —  multas, que não poderão ex­
ceder a oitava parte dos seus venci­
mentos;

49 —  eliminação do quadro de pro­
moção por um ou dois anos;

5? —  suspensão do exercício do 
cargo, com perda parcial dos venci­
mentos e perda total do tempo, não 
podendo exceder a seis meses, salvo 
caso de reincidência;

69 —  demissão.

Parágrafo único. As penas dos 
números 1, 2, 3 e 4 serão aplicadas 
pelos Ministros ou chefes de serviço, 
com recurso, nos casos de remoção, 
eliminação dos quadros, ou multas, 
para o respectivo Conselho Adminis­
trativo; as penas de números 5 e 6 se­
rão aplicadas pelo Conselho Adminis­
trativo, com recurso para o Conselho 
Superior de Disciplina.

Art. 27. As decisões destes Con­
selhos serão proferidas após um pro­
cesso regular escrito, onde se garanta 
ao acusado plena e ampla defesa, in­
clusive citação de testemunhas e no­
meação de advogado.

§ 19 Cada Ministro nomeará um 
seu representante, que exerça as fun­
ções do Ministério Público.

§ 29 O recurso pode ser intentado 
pelo acusado ou pelo representante 
do Ministério Público.
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Uma Experiência (Bem Sucedida) de Comunicação Governamental:

"São Paulo vai ao Nordeste"
A R C H IB A L D O  D. F IGU EIRA

Assessor de Imprensa do M inistro do Planejamento
e Coordenação-Geral

Os Estados mais desenvolvidos do Centro-Sul, notadamente São Paulo, deverão 
colaborar com o Governo Federal na política de integração nacional, apoiando 
0 esforço aplicado no Nordeste e na Amazônia, até mediante cooperação finan­
ceira por intermédio dos bancos oficiais daqueles Estados.”  (I Plano Nacional

de Desenvolvimento).

A promoção “ São Paulo vai ao Nor­
deste” , posta recentemente em exe- 
CuÇão pelo Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral, constitui, tal- 
Vez, a mais séria experiência até hoje 
[ealizada no campo das Relações Pú- 

'icas governamentais e o mais pal- 
Pável exemplo de como as Relações 

ubllcas podem ser utilizadas como 
arma poderosa na batalha para a con­
d u ç ã o  das metas traçadas para o 

rasil no seu Plano Nacional de De­
senvolvimento.

Preocupado com o desnível, cada 
Vez mais acentuado, entre as taxas de 
^rescimento do Centro-Sul e do Nor- 

6s*e, desnível este que estaria a exi- 
r desta Região um esforço impossível 

realizar para que o Brasil, como 
j*1 *°do, cresça entre 9 e 11%, o Mi- 

^  erio do Planejamento e Coordena- 
0 Geral, em colaboração com o Mi­

nistério do Interior e a revista Visão, 
resolveu organizar uma caravana de 
empresários altamente selecionados, 
representando os mais fortes grupos 
econômicos do Pais, para, durante uma 
semana, verificarem não em que po­
deriam ajudar, mas como poderiam 
ganhar dinheiro no Nordeste e, conse­
qüentemente, aumentar a taxa de de­
senvolvimento da região.

Na manipulação dos dados que são 
a razão mesma da sua existência, o 
Ministério do Planejamento verificara 
que os incentivos fiscais para o reflo- 
restamento, a pesca e o turismo, de 
uns tempos para cá, vinham se consti­
tuindo em atrativo maior para os em­
presários do Centro-Sul que os incen­
tivos para a área da SUDENE. Nos ba­
te-papos informais do Ministro João 
Paulo dos Reis Velloso e seus asses­
sores mais diretos com industriais,



banqueiros e comerciantes paulistas 
notava-se um profundo desconhecimen­
to das verdadeiras oportunidades que 
o Nordeste oferece, sentindo-se mes­
mo que muitos investiam naquela re­
gião apenas para não entregar tudo 
ao Imposto de Renda, e que outros 
tanto conheciam melhor Paris, Roma e 
Toquio do que Recife, Fortaleza e Sal­
vador. Nasceu então a idéia: por que 

o reunir este pessoal numa cara­
vana e não mostrar-lhes, In loco, o que 
e quanto estão perdendo?

Embora a maior dificuldade pare­
cesse a impossibilidade de retirar os

Pa s°rda ,CaP!tâeS d6 indústria deste ais da frente de suas empresas por
uma semana inteira, a idéia, à me-
Z  qUe amac*urecia, tornava-se cada 
vez mais fascinante. E Henrique Flan- 

r, Secretario-Geral do MINIPLAN e 
omem saído da empresa privada re­

solveu cortar as amarras do balão 
olando com uma séri< de visía5'

™ s r z v s  *  " ■ £ .
Coordenador da c a r a v a n ? . " ^  

SUDENE80 0™ “ “SUDENE e o Banco do Nordeste 1 ,

i s » ~
dente da re.lst, Vfeão, .m ÍT o Í 
ontatos com os empresários paulistas 

mantendo permanentemente a idéiâ 
nas suas mentes nos períodos em que 

permanecia no Rio de Janeiro 
• m * * .  oo,dando do , , r :

Um mês depois de a idéia ter sido 
posta em execução, a  Coordenação de 
Divulgação, órgão do Ministério do 
Planejamento equivalente às assesso- 
rias de imprensa, foi chamada a cola­
borar, intensificando-se o processo de 
comunicação, que até aquele momento 
fora puramente interpessoal e dali por 
diante passaria a ser de massa.

Em Brasília, a Coordenação de Dj 
vulgação elaborou e submeteu ao M1 
nistro João Paulo dos Reis Velloso um 
plano simples, mas bastante eficaz, de 
comunicação, levando em conta, inclu 
sive, que a revista Visão, como co 
promotora da caravana, teria de re 
ceber um material inédito e exclusivo 
e o fato de que, sempre que se tem um 
veículo de comunicação de massa en 
volvido com exclusividade em uma pr° 
moção, os demais veículos dão-lhe 
uma cobertura bastante discreta.

O plano organizado e s t a b e le c e u , ^

cialmente, que haveria três fases 
tintas. Primeiro, o lançamento da cara^ 
vana e a promoção antes do embarq 
dos empresários; segundo, a cobertur 
jornalística da viagem, em si, e’ s 
mente, a cobertura no regresso. ' 
em todas estas fases, três metas 
tintas teriam de ser a lc a n ç a d a s : a) tu ^ 
teria de ser feito mostrando, cofíl ̂  
maior ênfase, a participação do 
presariado; b) o noticiário deveria ^  
repercussão especial e, preferentem ^  
te, em São Paulo e no Nordeste, ® ^  
deixar sempre evidente que a 'n*C anfl3 
não era equivalente a outra carn[3au[T,a 
do tipo ‘‘ajuda teu irmão” , maS_ 
troca de experiências e verificaçâ°  nt0 
oportunidades de trabalho con) 
Nordeste-Centro-Sul.



Dentro destas diretrizes, o lança­
mento da caravana foi feito em São 
paulo, na sede do Sindicato dos Ban- 
c°s, com uma entrevista coletiva do 
Ministro João Paulo dos Reis Velloso, e 
a Presença de quase meia centena de 
etT1Presários. Como a Coordenação de 
divulgação do Ministério do Planeja­
mento não possui um setor na Capi- 
ta' paulista, foi chamada a colaborar, 
c°m os dois técnicos que se desloca­
ram de Brasília, a Agência Nacional, 
atfavés da Sucursal chefiada por Fer­
in d o  Hossipian, que se encarregou de 
c°nvidar todos os veículos de comuni- 
CaÇão de massa para enviarem um 
rePresentante de suas respectivas re­
dações para o encontro com o Minls- 
tr°  do Planejamento.

Na entrevista, o Ministro Reis Vello- 
®0' logo de inicio, explicou os objetivos
da missão:

Desta vez, é a montanha que vai 
Maomé, ou seja, São Paulo vai ao 

0rdeste. o  objetivo primeiro desta 
Caravana é o de proporcionar ao em- 
^esariado do Centro-Sul a chance de 

nficar as oportunidades de Investi- 
r ento na região, com a utilização dos 

cursos dos incentivos fiscais, e de
I Cutir problemas locais com seus co- 

9as empresários nordestinos e as en- 
,Qades incumbidas do desenvolvlmen- 
 ̂ regional. o  objetivo do Governo Fe- 

^ al é fazer com que o Nordeste se 
®senvolva à taxa média de 10% ao 

Cob .dUrante a década de 70, a fim de
6 rir a distância ou o desnível que 
§UjS e entre aquela região e o Centro-

consd° Pafs’ mas ist0 só P°derá ser 
basQe9uid° com uma transformação de 
vlcJ ' dando uma nova dimensão à ati- 
vist 6 tndustrial, principalmente com 

a°  mercado internacional. E,

para tanto, o setor privado do Centro- 
Sul terá de aliar-se ao Governo neste 
esforço.

As palavras do Ministro do Planeja­
mento encontraram a maior receptivi­
dade por parte dos veículos de comu­
nicação de massa de todo o país: 
flashes em todos os jornais nacionais 
de televisão, cinco minutos em "A  Voz 
do Brasil” , dez minutos em todas as 
emissoras da Cadeia Associada e des­
taque em nada menos que onze dos 
maiores jornais do Brasil, com fotogra­
fias de primeira página.

A efetiva participação do empresa­
riado paulista na iniciativa governamen­
tal —  que já fora demonstrada pela 
sua presença na entrevista concedida 
pelo Ministro —  evidenciou-se ainda 
mais nos seis dias que se seguiram ao 
pronunciamento do Sr. João Paulo dos 
Reis Velloso e antecederam o embar­
que da caravana, no Aeroporto inter­
nacional de Congonhas.

No período mencionado, a Coorde­
nação de Divulgação do Ministério do 
Planejamento recolheu depoimentos 
dos lideres das associações de classe 
e, para manter acesa a chama e prin­
cipalmente levá-la ao Nordeste antes 
da chegada dos empresários, distri­
buiu-os, na forma de press releases, a 
todos os jornais do Pais, através da 
Sucursal paulista da Agência Nacio­
nal e de sua base no MINIPLAN em 
Brasília, que, pelo telex, os retransmi­
tia com prioridade para Recife, Forta­
leza e Salvador, as três capitais a se­
rem visitadas.

Concluindo a fase de lançamento, 
foram divulgados, ao todo, quatro de­
poimentos, todos dentro do tema O 
que espero encontrar no Nordeste .



O primeiro depoimento divulgado foi 
do Secretário de Planejamento do Es­
tado de São Paulo, Sr. Miguel Colas- 
suonno, reforçando os termos da entre­
vista do Ministro João Paulo dos Reis 
Velloso:

- A  continuidade do desenvolvimen­
to brasileiro exige a manutenção de 
altas taxas de crescimento do Produto 
Interno Bruto nas quatro regiões geo- 
econômicas que formam o território 
nacional: Centro-Sul, Oeste, Norte e 

ordeste. Conciliar uma estratégia eco­
nômica que seja conveniente a este 
conjunto de regiões é o grande desafio 
que a sociedade brasileira se impôs 
e que vem vencendo gradativa e cons­
tantemente. A iniciativa rio “ <?5^ o , m|ciativa da caravana

o Paul°  vai ao Nordeste”  é uma 
evidência da evolução da so cL a d e  
brasileira, uma vez que agora o Go­
verno nao busca colaboração do em- 
Presário do Sul para ajudar a desen-

oriação ™ S' S""' es,ta li> *criação de sociedades empresariais
entre as duas regiões. mpr6Sanais

O depoimento de Miguel Colassuon- 
no aumentou o interesse do púb,ico

z r ts° à ,iawm' ,eaa» * "  “
o com 0 maior destaque no oro 

grama A Voz do Brasil h,  A -
o no

noticioso transmitido por u m a c S ?  
radiofônica liderada pe,a Rácío P a n t 
mericana (Jovem Pan) em São Paulo 

o o legre, Belo Horizonte, Ri0 de

coner e 0á BíaSília' A'ém diSS°’ ganhou

zeta Mercantil.

O segundo depoimento, do Presiden­
te do Sindicato dos Bancos do Estado

de São Paulo, Sr. Flávio Pinho de 
Almeida, obteve ainda maior repercus 
são, já sensibilizando o Nordeste, onde 
o Jornal do Comércio, do Recife, dedi 
cou-lhe a manchete da primeira pág1 
na, para não mencionar a im prensa 0 
Centro-Sul, onde o Correio da Manha, 
do Rio de Janeiro, abrigou-o na PrJ 
meira página do seu Diretor E c o n ô m '  

co. Dizia, em síntese, o Sr. Flávio P1 
nho de Almeida:

“ Vejo no programa “ São Paulo vai ao 
Nordeste” três objetivos fundamentais-
O primeiro, um contato mais amplo 
fisicamente palpável com a realida e 
do Nordeste de hoje; o s e g u n d o , ° 
apoio, por parte do empresaria 
paulista, ao desenvolvimento básico, 
desenvolvimento da renda per caP 
das populações da região; e o tercei < 
um congraçamento entre G ove rno  

Empresa na mobilização única P
maior impulso ao desenvolvimento e ^  
nômico, social e educacional do 
deste. A realidade geográfica braQS 
leira é muito ampla, e os empresarl^  
do Centro-Sul necessitam, de fato, ^  
uma aproximação física, para ^  
através de reuniões de alto nível, c ̂  
versas com técnicos e visitas aos 
tros industriais, obtenham maiores ^ 
dos e possam melhor incremen a 
progresso do Nordeste.”

A divulgação deste depoim ento  ^  
sensivelmente prejudicada no ^ 
aproveitamento pelo noticiário re ^  
ao incêndio no Edifício A n d ra u s , ^  
no Rio de Janeiro, a publicação^ 
editorial pelo Correio da Manha  ̂
deste, 24-2-72) e, no Recife, de ^  ^  
(Caravana & Harmonia), pelo D,a g0 jo  
Pernambuco, evidenciava o suces 
plano de comunicação elabora



no dia seguinte, a Coordenação 
de Divulgação do Ministério do Plane­
jamento e a Agência Nacional distri­
buam à imprensa o depoimento do pre­
sidente da Federação das Indústrias 
do Estado' de São Paulo, Sr. Teobaldo 
^e Nigris:

“ O empresariado paulista está certo 
de que irá encontrar agora um Nor­
deste de dimensões mais amplas em 
sua riqueza e no aumento do bem- 
estar de suas populações sofridas. Os 
esforços que o Governo vem empreen- 
dendo em prol daquela região mere- 
Cem integral apoio da indústria do 
c entro-Sul.”

O interesse da opinião pública pela 
Caravana, que vinha se concentrando 
em São Paulo, no Rio de Janeiro e no 

0rdeste, aumentou ainda mais com o 
Press release sobre o comentário do 
Residente da FIESP, anotando-se, en- 
a°> que a cobertura atingia Minas Ge- 
J_ais e já caminhava para um peak no 

ecife, fixando-se nas manchetes da 
P^meira página do Diário de Pernam- 
Uco 0 do Jornal do Comércio.

A mesma receptividade encontrou o 
*imo depoimento divulgado, do Pre-
1 ente do Banco de Desenvolvimento 

Estado de São Paulo, Sr. Oswaldo 
^ mPÍglia, no domingo que antecedeu 

Partida da caravana:

lh ^ .^ D E N E  é, sem dúvida, o me- 
0r investimento jamais feito no fu- 
r°  do Brasil.”

que°r *°da GSta semana’ à medida em 
dos 6ram publ,caclos os depoimentos 
s Aderes empresariais paulistas, 
Hoi Faratlt’ Henrique Flanzer e Nilson 
listanda viam crescer à sua frente a 

a de adesões à caravana: José Flá-

vio Pécora, Secretário-Geral do Mi­
nistério da Fazenda: Teobaldo De Ni­
gris, Presidente da FIESP; Américo
Oswaldo Campiglia, Presidente d o -----
BADESP; Lincoln da Cunha Pereira, 
Vice-Presidente da Associação Comer­
cial, SP; Carlos Antiche, SANBRA; 
Carlos Eduardo Paes Barreto, Petro­
química União; Manuel da Costa San­
tos, Arno; Luiz Gonzaga da Silva Tes- 
cari, Banco Nacional do Norte; Jack 
Wyant, Councii of Américas; Gabriel 
Ferreira de Paula, Trol; Renato Guima­
rães de Oliva, Poliquímica Ind e Com
S.A.; José Guizard, Banco de Investi­
mentos do Brasil; Jarbas Meirelles, 
BRADESCO; Gerardo Pinto da Frota, 
Banco Mercantil de São Paulo; Roberto 
Ferraiuolo, Tintas União; Nelson Vaz 
Moreira, Banco Comercial Brasul; Dan- 
te Pires Rabelo, CNI; Miguel Colassuon- 
no, Secretário de Planejamento, SP; 
Oscar Augusto de Camargo, ANFAVEA; 
Afonso Vituli, UNIBRAS; Atillo Giusttl, 
Fiação e Cordoaria Giustti; Luiz Ro- 
dovil Rossl, VASP; Flávio Pinho de 
Almeida, Sind. Bancos SP; João Osório 
de Oliveira Germano, Presidente da 
Bolsa de São Paulo; Cyrus Freldhem, 
Booz Allen; Paulo Mariano dos Reis 
Ferraz, SOMA; Zygfryd Flank, Microli- 
te; Pedro de Moura Mala, Presidente 
do Banco do Estado de São Paulo; 
Geraldo Vidigal, Associação dos Ban­
cos, SP; Casimiro Antônio Ribeiro, 
ANBID; Thomaz Pompeu Brasil Neto, 
CNI; Vlctor Di Sessa, General Motors; 
Dilson Funaro, Trol; Fujlo Tachibana, 
Banco da América do Sul; Sérgio Mu- 
niz de Sousa, Caterpillar; Clovis Serl- 
pilitti, Votorantin; Roberto Teixeira da 
Costa, BIB; Paulo Ivany, Volkswagen; 
Joaquim Rodrigues Gonçalves, Sindi­
cato da Indústria Automobilística; Ma­



noel Orlando Ferreira, CNI; J. A. En- 
gelbrecht, Massey Ferguson; Amadeo 
Papa, Cibraço; Bolívar Madruga, BNN- 
Roberto Pinto de Souza, Sarabor; 
Eduardo Pacheco Silva, Fábrica de Te­
cidos São Lu(s; Geraldo Pinto Rodri­
gues, Sind. Industria Automobilística- 
Joao Augusto C. Amaral Gurgel, Indús­
trias Gurgel, num total de mais de 60 
empresários.

Um dia antes da partida dos em­
presários para Recife, primeiro ponto 
e escala da caravana, o Ministério do 
anejamento deslocou de Brasília para 

que,a Capita, dois dos seus t é c n L

Ín JrT n  Ca?â0, qUe’ Para mantereminformados sobre a missão os públicos 

outm r d,° PaíS’ lançaram mão de
outro veículo governamental de comu- 
nicaçao de massa, a TV Rádio Na­
cional de Brasília, órgão da Superin- 

ao p " C!a df  EmPresas Incorporadas
da NaCÍOnal' d0 Ministério
da Fazenda, que acompanhou a ca- 
ravana^om sua equipe de

No avião fretado à VASP para con.
r os empresários através do Nor­

oeste, restabeleceu «  o 
interpessoal: durante o vôo ^ Ul-

distribuíram farto material !  9305
sobre a SUDENE n R mformativo 
to n Banco do Nordp<?
e e a região em si. Nos batP n

dos empresários paulistas com a reali-

a u 2 L n°  S! ina‘ E’ naque,e rnesmo auditóno saiu para a imprensa ^

todo o país, transmitida via EMBRATEL

pela TV Nacional de Brasília e comu­
nicada em termos nacionais pela A g ê n  

cia Nacional, a segunda noticia de 
impacto sobre a caravana, consubstan 
ciada no pronunciamento do Ministro 
João Paulo dos Reis Velloso:

“ Os homens que construíram íisi 
camente este País realizaram um mila 
gre: o milagre da unidade nacional- 
única tarefa digna desse legado 6 a 
realização da integração nacional- s 
significa que o que é bom para o Bra 
sil é bom para São Paulo, e o que 
bom para o Brasil é bom para o Nor 
deste, com a prevalência do in te re s  -e 

nacional.

É bom para o Brasil que se 
o pólo industrial e agrícola do 0 
deste. Isso é uma tarefa nacional 
desenvolvimento, e, consoante a ° r'ejl 
tação do Presidente Médicl, hoje es 
missão de São Paulo está aqui-

O Brasil v a i  a p l i c a r ,  em desenV° ^  
m e n t o  r e g i o n a l ,  n a  A m a z ô n i a  e  n 0  ° a  

d e s t e ,  nos p r ó x i m o s  t r ê s  a n o s  (
74) Cr$ 26 milhões, o que sigm ^  
colocar o Brasil como aquele país ,q a 
realiza maior esforço relativo na ^  
da correção de desigualdades r0^  
nais. No Nordeste, o objetivo é
crescimento de 8 a 11%, aproxi

imando'
seria
radase de uma média de 10%, o que ^ 

um pouco superior à média espe ^  
para o Pais em 1972, devendo ser, 
cipalmente, o ano da operação, ^  
plena carga, dos novos programas• 

çados na área de integração r 
nal ( . . . )

( . . . )  A missão “ São P a u l o  &0 
Nordeste”  —  agora São P a u l o  ve ^
Nordeste —  é o reconheclmen o 
que São Paulo tem responsai
definida —  responsabilidades naci°"



nals ■— em matéria de desenvolvimento 
•ndustrial, de desenvolvimento agrícola, 
de desenvolvimento regional. De modo 
d e  o entusiasmo, a euforia existentes 
siSnificam euforia e entusiasmo pela 
aceleração do desenvolvimento do Nor­
deste. Primeiro, através de uma inte­
ração  entre o Governo de São Paulo, 
os órgãos de desenvolvimento regional 
da área e os governos da região, para 
que as políticas adotadas por São 
paulo considerem explicitamente e não 
aPenas residualmente o problema do 
desenvolvimento do Nordeste. Para que 
0 sistema financeiro do Estado de São 
Paulo —  como já vem fazendo —  colo- 
d e  mais recursos no Nordeste do que 
capta, para que a política tecnológica 
de São Paulo também se preocupe com 
a solução dos problemas de agricultura 
e de indústria do Nordeste.

Segundo, a integração entre o em- 
Presariado paulista e o empresariado 
nordestino, Inclusive através da reali- 
zação conjunta de projetos na região.

®°> inicialmente, pela política de In­
vestimento. Não que se queira realizar 
jj^a  inundação do Nordeste por Inves- 
'nientos de São Paulo, mas para que 

0 Investidor, o empresário paulista, 
P°ssa trazer a sua contribuição de 
n°w  how, de novos métodos de ma- 
a9ement, de recursos de sua poupan- 

?a' de seus lucros investidos, de seus 
^centivos fiscais, sob a forma inclu- 

ve de recursos próprios, para a exe- 
uíão de projetos de alta prioridade 

região. Para que possa haver uma 
ai°r transferência de tecnologia, até 

^esmo no caso em que o próprio em- 
esário nordestino realize comple- 

^ente 0s projetos. Para que também 
p setor bancário, privado, de São 

ul°  se coloque dentro da mesma

orientação definida para os bancos 
oficiais de São Paulo —  tendência que 
já existe antes dos incentivos fiscais 
concedidos pelo Conselho Monetário, 
através do tratamento diversificado do 
depósito compulsório, e assim por 
diante.

Finalmente, para que se realize um 
esforço de cooperação permanente 
entre as associações, os órgãos em­
presariais de São Paulo, e os órgfios 
empresariais do Nordeste, para que 
haja o estabelecimento do interesse 
comum —  a prevalência do interesse 
nacional —  e para que os conflitos que 
naturalmente surgirão possam ser con­
ciliados.”

A partir dal, por todo o Pais, as no­
ticias começaram a espocar esponta­
neamente no telex das redações dos 
jornais e dos departamentos de jorna­
lismo de todas as emissoras de rádio e 
de televisão do Pais. Empresários e 
autoridades, nos palácios do Recife, de 
Fortaleza e de Salvador, e nos distritos 
industriais do Cabo, Curado e Paulis­
ta, em Pernambuco, nos distritos in­
dustriais de Fortaleza e no Centro 
Industrial de Aratu, em entrevistas su­
cessivas, divulgavam pronunciamentos 
entusiasmados com o desenvolvimento 
nordestino e prometiam não deixar 
passar a oportunidade. Completava-se
o processo de comunicação, com a 
resposta ao apelo emanado do Minis­
tério do Planejamento.

Em Fortaleza, o Secretário de Pla­
nejamento do Estado de São Paulo, 
Miguel Colassuonno, falando em nome 
do Governador Laudo Natel, anunciou 
a criação de um programa permanen­
te de apoio de São Paulo ao desen­
volvimento do Nordeste, através da 
implantação de um balcão de projetos,



e de planos de desenvolvimento cien­
tífico e tecnológico e de apoio finan­
ceiro.

Terminada a visita, os empresários 
paulistas, falando aos jornais, rádio e 
televisão da Capital bandeirante, rea­
firmaram a sua disposição de integrar- 
se no esforço governamental e o seu 
entusiasmo pelo desenvolvimento que 
constataram no Nordeste.

Numa rápida análise do trabalho 
realizado, a Coordenação de Divulga­
ção do Ministério do Planejamento in­
formou ter conseguido coligir 250 re­
cortes de notícias publicadas em jor-

deL 6 3 reSP6Ít°  da caravana,
esteando que, “ desse total, 25 cor-

ass^nados” . 3 6dit0rials 0 comentários

"Foram mobilizados 49 jornais”  — 
diz o relatório finai daquele órgão -  
e o noticiário publicado (exclusive 

portanto, editoriais, comentários etc) 
ocupou cerca de 11 mil centímetros 

coluna. Este noticiário, se reunido 
“  só e.xemP'ar, daria para compor 
ma ediçao de mais de 28 páginas 
mbora a centimetragem não seja o 

ndicador mais recomendado para aqui­
etar o valor de uma cobertura, pode-

zeiros'mar ,8m Cer° a de 110 mil cru- Iros o valor do espaço tomado pelo
noticiário. O espaço correspondente à

opinião não foi computado, já que seu 
valor é inestimável. A Agência Nacio­
nal assegurou diariamente a inclusão 
de noticiário a respeito da caravana 
de três a cinco minutos no program a 
radiofônico A  Voz do Brasil, totalizan­
do mais de 30 minutos a program ação 
em cadela nacional. A Rádio Nacional 
de Brasília irradiou, diariamente, três 
boletins de 15 minutos de du ra ção , 
num total de sete horas e trinta minu 
tos de irradiação, e a TV Naciona 

transmitiu, via EMBRATEL, dois pro­
gramas de trinta minutos, sobre as 
reuniões na SUDENE e no Banco do 
Nordeste do Brasil. Além disso, sete 
horas de gravação em video-tape ío 
ram ditadas, passando a constituir um 
programa de 60 m in u to s , transm itido, 
no regresso, em Brasília e em Sao 
Paulo. Se o Governo fosse p a g a r este 
trabalho somente ao rádio e à televi 
são, o cu sto  ultrapassaria Cr$ 
mil.”

Do po nto  de vista das R e la ç õ e s  Pu 
blicas governamentais, a c a ra va n a  
Paulo vai ao Nordeste”  representa u ^ 
processo co m p le to  de co m u n ic aça ^  
bem sucedido. Do p o n to  de vista
I Plano Nacional de D e s e n v o lv im e n to ^  

o êxito logo será c o m p r o v a d o :  
sair o primeiro levantamento dos i^ 
vestimentos p a u l is ta s  no N o rd e s  

após a realização da viagem.



Em Busca do Modelo Brasileiro

A LBERTO  A N D R É

Diretor da Faculdade dos Meios de Comunicação da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio 

Grande do Sui

Ern abril de mil novecentos e se­
tenta e três deve acontecer, em Porto 
Alegre, algo diferente na vida pollti- 
c°-administrativa do Rio Grande. O 
c °nselho Metropolitano de Municípios
6 °  Grupo Executivo da Região Me- 
*r°Politana estarão apresentando, con­
cluído e testado, o Plano Diretor da 
legião Metropolitana de 14 comunas. 
Poderá ser o segundo do Brasil, eis 
d®  até agora apenas a Grande São 

au,o elaborou o seu. O do Grande 
10 está nos estudos preliminares, sob 

° s auspícios do Ministério do Interior, 
^as outras seis áreas polarizadas pa- 
®̂ce que vai progredindo a de Belo 
°rlzonte, mas a de Porto Alegre exi- 
lrá aspecto considerado único até 

ac,u'. o da participação efetiva dos 
Municípios escolhidos e de alguns ou- 
r° s que desejam, de qualquer manei- 
ra' ingressar no sistema.

^  Brasil acordou timidamente para 
Problemática das concentrações ur- 
nas e sua expansão nestes dez anos. 
tes de definir e legislar, apontou lo- 
Pelo IBGE nove aglomerados com

características de regionalização, sem 
excluir outras. O constituinte de 1967 
resolveu incluir dispositivo na lei maior, 
representando a iniciativa o primeiro 
esforço válido que se fez na Repúbli­
ca para diversificar a organização mu­
nicipal.

No mundo, a crônica das regiões me­
tropolitanas pode estar concluindo um 
século, desde que o fenômeno da ur­
banização, fruto da revolução indus­
trial, empolgou ou agravou veteranas 
cidades. O processo de crescimento 
urbano ultrapassou os limites do muni­
cípio, do burgo ou do condado, exi­
gindo o rompimento da estrutura tra­
dicional entre as unidades político-ad- 
ministrativas e suas instituições. Lon­
dres pode ter sido a primeira área me­
tropolitana européia; Nova Iorque, a 
primeira americana. Buenos Aires, tal­
vez a primeira sul-americana, S. Paulo 
a de maior crescimento. Estamos dian­
te de processo em que os fatos e as 
realizações avançaram mais do que a 
ciência e as definições.



Objetivamos, em três trabalhos, ex­
por a situação das áreas metropolita­
nas, principiando com aspectos de fo­
ra, seguindo-se a paisagem brasileira
e, no final, a rio-grandense. Trata-se, 
evidentemente, de composição jorna­
lística visando apenas a divulgação 
sem qualquer outro intuito.

CONCEITO & VOCABULÁRIO

A gente poderá estar agredindo um 
técnico, urbanista, engenheiro ou ar­
quiteto, se lhe perguntar à queima- 
roupa o que é “ área metropolitana” 

região metropolitana” , “ conurbação” 
e outras expressões utilizadas nesta 
operaçao já secular, mas ainda bus­
cando seu estuário. Os três técnicos 
que integram o Grupo Executivo da 
Região Metropolitana de Porto Alegre

MintSDaHil0uLandÓ' Umbert0 Per9her e 
de Morais Ricardo, esclarecem 

ao jornalista: “ A diferença é questão 
de origem e filosofia. Metrópole é a 
cidade-base. Area metropolitana, a que 
oferece os fenômenos dos aglomera­
dos e sua expansão. Região, de âmbi­
to maior, sobre a qual recai 0 plane­
jamento.”

Acham eles, no entanto, que o ter­
mo “ Região Metropolitana”  vai Ga­
nhando textos, colunas e linguagem no 
Brasil. A explicação é válida ante a 
conveniencia da conscientização popu­
lar e de liderança indispensável à exe­
cução do Plano Diretor, o que aqui 
sucederá a partir de 1973.

Em relatório e anteprojeto de lei 
envados recentemente ao Ministé-

to d P P  ?a 6 d °  ,n le rio r' 0 lnsti'
°  df  Planejamento Econômico e So­

ca i (IPEA), do Ministério do Plane 
lamento, ficou com as expressões 

Area , para designar a polarização, e

“ Região” , contendo as tendências 
atuais do crescimento e o planejamen­
to.

Como a linguagem científica se en­
riquece em todas as especialidades, 
natural que isso igualmente ocorra com 
0 urbanismo. O Prof. Hans Blumenfel , 
da Universidade de Toronto, no artigo 
A Metrópole Moderna (Cidades, a Urba­
nização da Humanidade, edição Z a h a r , 
1970), vem em nosso socorro, comen 
tando: “ Lewis Munford, que é o maior 
filósofo das cidades, é a favor do ter 
mo “ conurbação” , inventado por Pa 
trick Geddes, o escocês tido como pi° 
neiro do planejamento urbano —- é a 
junção de cidades em expansão. M® 
galópole, empregado pelo geógra o 
francês Jean Gottmann, é aplicado 
região urbanizada contendo áreas me  ̂
tropoiitanas. Metrópole batiza o gran 
de centro urbano.”

Os responsáveis pelo projeto 9al‘lĈ °  
puseram de lado as divergências ^ 
conceito de linguagem e conteú o 
estão planejando uma "Região 
tropolitana” , a da Grande Porto Ale9Já, 
Apenas o Eng? Jorge Englert, Secrio 
rio de Desenvolvimento e Serviços ^  
blicos (antiga SOP), esclarece ao ' 
pórter: "Há obras em ar,c>arnent0 g 
em estudos no território da RM-  ̂
não podem parar, pelo que serão a 
lisadas e adaptadas quando P°s®
Não podemos pretender que a a 
pare para que seja planejada, 
vantagem do sistema de planeiarnes0. 
e da obtenção de alternativas Pâ as„ 
lucionar os problemas identifica o

FÓRMULAS & DIREÇ£ °  
Respondendo a questionário da  ̂

mara dos Deputados, quando da ^ e, 
ciação de projeto de lei sobre a 
cialidade, o Serviço Federal 0



bitação e Urbanismo informou que, 
embora possa haver semelhanças dos 
hossos estudos com as verdades me­
tropolitanas dos Estados Unidos, tudo 
indica “ estarmos no Brasil em véspe­
ras de um modelo próprio” .

Esta posição atende à explicação do 
Ministro do Interior, Costa Cavalcanti, 
ao tranqüilizar, semanas atrás, a ad­
ministração do Estado da Guanabara 
Segundo ele, o planejamento integra­
do das regiões metropolitanas, partin­
do de conceitos genéricos, buscará aos 
Poucos as realidades regionais brasl- 
ieiras. Poderia alguém estranhar a pre­
sença, aqui, dos técnicos alemães, 
Cuia áreas metropolitanas são inferio­
res em território e população às nos­
sas em andamento. O chefe de equipe, 
Prof- Hans-Juergen Karpe, presente à 
entrevista com o Grupo Executivo, co­
menta:

—  As áreas metropolitanas devem 
ser planejadas em cada caso. Mas as 
causas são comuns e as providências 
também, embora umas mais amplas do 
d e  as outras. Em todas as regiões 
metropolitanas destaca-se, por exem- 

um principio que todos estão apli­
cando, o da descentralização e do res­
tabelecimento do equilíbrio. Isto quer 
significar medidas de profundidade, pa­
ra Progredir outras cidades e áreas, de 
Janeira a restabelecer o equilíbrio 
comprometido pelo aglomerado em ex- 
Pansão.

0  prof. Hans Blumenfeld, escreven­
do que ele e o prof. alemão Gerhardt
senberg observaram como cidades se 
ransformaram em metrópoles na prl- 

meira metade deste século, forneceu 
®stas medidas para a área metropo- 

ana: concentração de pelo menos 
°-000 almas, vivendo em área na

qual o tempo de viagem dos subúrbios 
mais afastados até o centro não é 
maior do que 40 minutos. Poderíamos 
aduzir que este seria o modelo euro­
peu. O governo da República Federal 
da Alemanha estabeleceu como um dos 
fatores, para a construção de subway 
nas cidades, precisamente a população 
de 500.000 habitantes. Quando Lon­
dres recebeu o seu metropolitano, por 
volta de 1865, tinha pouco mais de 
um milhão de almas, o mesmo aconte­
cendo a Paris, em 1900.

Nos Estados Unidos havia, no final 
da década de 60, aproximadamente 170 
áreas metropolitanas, tendo o condado 
como unidade regional. Quem o enun­
cia é Austin F. MacDonald (Gobierno 
y Administración Municipal, edição 
Fundo de Cultura, 1959). O Departa­
mento de Recenseamento havia defi­
nido a “ área”  como núcleo urbano em 
expansão com pelo menos 50.000 ha­
bitantes. A explosão demográfica des­
tes lustros modificou este conceito, ele­
vando-se para trezentos mil e mais. O 
certo é que o “ urbanismo no séculc 
XX ganhou a feição de cidades gigan­
tescas, que influenciam toda a socie­
dade, tanto urbana, como rural (A Ci­
dade e o Homem, de Gist e Halbert, 
edição Fundo de Cultura, 1961)” . O mo­
delo norte-americano poderia ter con- 
ceituação mais clara se lhe juntarmos 
a filosofia do “ federalismo criador” , 
com que o ex-presidente Johnson nar­
rou em mensagem ao Congresso dos 
EUA, em 1965, os Problemas e futuro 
da cidade central e seus subúrbios. É 
a obtenção de regime intermediário, 
entre o Município e o Estado, capaz 
de fornecer as exatas dimensões ins­
titucionais da nova unidade em forma­
ção, que é a área metropolitana.



CIDADES & CAMPOS

Recorri aos quadros demográficos 
do Populatlon Reference Bureau, que
a ONU mantém na Colômbia, mas não 
consegui o que deseja anotar: qual 
a imagem presente da população urba­
na? Somos, segundo o quadro mais 
recente, 3.632.000.000 de almas e po­
deremos ser 7,5 ou 6,1 bilhões no ano
2.000, conforme maior ou menor limi­
tação de nascimentos.

Apesar da migração das cidades pa­
ra os subúrbios, na Europa persiste o 
gravame da intensificação das zonas 
urbanas. O campo tem sido salvo pe­
las leis e pela mecanização. Na Améri­
ca Latina mantém-se a advertência de 
Galo Plaza, como secretário da OEA 
em 1968: “ As populações urbanas es­
tão crescendo a uma taxa anual de 5 a 
7%, o dobro do aumento da população 
do Hemisfério.”  A projeção no nosso 
Pais para 1980 é de 134 milhões, com 
talvez 80% de população urbana, um 
quarto vivendo nas 9 áreas metropoli­
tanas apontadas e em cada cinco pes­
soas uma vivendo na faixa do eixo São 
Paulo— Rio.

As causas das áreas metropolita­
nas sao mais ou menos as mesmas, 
incluindo, no quadro brasileiro, um fa­
tor agudo de maior gravidade. É o êxo­
do do campo para a cidade, em busca 
de emprego e melhor vida, sem que a 
cidade tenha recursos com que aten­
der. O relatório do IPEA aponta estas

aracteristlcas das áreas: 1 —  gran. 
de concentração populacional- 2 —  
complexidade e multiplicidade de fun­
ções; 3 —  extensão da área urbani­
zada sobre o território de mais de uma 
unidade administrativa; 4 -  Integração 
econômica e social do conjunto.

Ainda sobra para a região brasileira 
o campo, mas a metrópole européia, 
segundo Hans Blumenfeld, ela “ não é 
nem cidade, nem campo, e sim com­
plexo de distritos urbanos e áreas ver 
des". Acham os entendidos que no pla‘ 
nejamento das regiões brasileiras o mo 
delo terá mesmo de ser nacional, apro 
veitadas as técnicas e a e xp e riê n  
cia européias e americanas para a ela 
boração dos planos diretores.

POLÍTICA & ADMINISTRAÇÃO

Quanto à população e aos problemas, 
o programa é mais ou menos sem e 
lhante. As grandes áreas enfrentam 0 
problema político, principalmente n°® 
países federativos. Nos EUA, a uni â  
de menor, ao expandir-se na direção 
das outras, encontra o somatório 0 
autonomia e atribuições do MunicfP10 0 
do Estado, o que exige a participaÇ3 
federal. Foi o que levou Johnson 
empregar, em sua mensagem, o terI*j° 
"federalismo criador” , já apontado. ^  
federações, para sobreviverem, ter  ̂
de aceitar as adaptações determina a^ 
pelo agravamento dos problemas 
época e o fortalecimento do poder ce 
trai.

Nos Estados unitários, a equaçâ<?gn. 
vela-se mais simples. A Grande 
dres, agora com 10 .000 .000, est  ̂
dida em 32 municípios e a City» c 
denado o processo a^ m'nistl[atiVOReS0- 
bal pelo Ministério do interior, 
nha há pouco publicada mostra a ^  
volume chegamos, em matéria ^  
gião metropolitana, e a soma e 
plexidade de operações que s gn ^  
sua administração. Moscou e Pa  ̂* ^g 
tão se aproximando dos 8 .000 . ^ g 
habitantes; Buenos Aires f |ca .
7.000.000; Nova Iorque está alca V



do os 11.500.000; e Tóquio; que é a
Maior de todas, se exibe com ..........
12.865.000. Os dramas de todos são 
iguais: poluição, habitação, transpor­
tes, trânsito, abastecimento, emprego, 
isolamento na massa, diferenciando-se 
apenas o padrão de vida.

Em todas estas metrópoles, um dos 
aspectos do tratamento parece de­
monstrar a síntese entre os velhos e 
novos mundos, que é a política de 
descentralização e procura do reequi- 
übrio. O Poder Central chama a si a 
iegislação, institui os esquemas admi­
nistrativos, promove ajuda econômica e 
financeira, e determina a execução em 
niveis regionais e até locais. Assim é 
na Alemanha ou nos Estados Unidos, 
em que predomina a sociedade demo­
crática. Do outro lado, os elementos 
são escassos, mesmo para rudimentar 
aPreciação jornalística.

O documento do IPEA, as afirma­
ções do Ministro Costa Cavalcanti e 
o teor dos projetos, estão nos apon­
tando um rumo. Será preservada a au­
tonomia municipal. A organização que 
vai atuar, autarquia, empresa pública, 
ou de outra forma jurídica a ser defe­
rida, como a fundação ou a sociedade 
de economia mista, será simplesmen­
te administrativa, com poderes sufi­
cientes para planejar e executar aque­
las medidas que, extravasando o limi­
te municipal ou estadual, sejam do in­
teresse comum das unidades de Re­
gião Metropolitana.

Aqui a última indagação: a região 
fará o homem feliz e eliminará suas 
angústias? Eis uma seara rica para 
nossos sociólogos e demais estudiosos, 
alguns agora envolvidos com a pes­
quisa do lazer.

A POPULAÇAO DE ALGUMAS METRÓPOLES

T ó q u io ................................. — — — 12.865.000

Nova Iorque ....................... — 7.969.000 — 11.474.000

Londres ............................. — 3.184.600 — 10.000.000

Xangai ............................... — 8.000.000 — —
Moscou ............................... _ 6.870.000 — 7.865.000

s ão P a u lo ........................... __ 6.339.000 — 7.750.000

Paris ................................... _ _ — 7.369.000

Buenos Aires ..................... _ 3.447.000 — 7.000.000

Los Angeles ....................... — 2.796.700 — 6.884.000

Chicago ............................. _ 3.600.000 — 6.780.000

Grande R io ......................... _ — — 6.648.000

México . _ 3.418.417 — 6.468.137

Bom baim ............................. — 4.902.651 — -- -

Calcutá — 4.764.979 — ---

(Dados p u b lic a d o s  em 1970)




